
~ 

-

f:, 
\ 
~ 

~~4~/ . .~-,;~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 
Praça Getú lio Vargas, 26 - Centro 
Pa lma / MG - CEP: 36.750-000 
CNPJ: 17.734.906/000 1-32 

PROCESSO LICITA TÓRIO Nº 036/2023 
PREGÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2023 

DATA DE ABERTURA: 05/05/2023 
I , 

VOLUME: (jsmr,0 

OBJETO: 

Fls. - -

Contratação de empresa especializada em obras e serviços de 
engenharia, para execução de construção de cobertura de quadra 
poliesportiva, no Distrito de ltapiruçu, Município de Palma/MG, 
consistindo no fornecimento de mão-de-obra, materiais, 
equipamentos e quaisquer outros objetos inerentes à execução, 
conforme especificações contidas no projeto, planilhas, 
cronogramas. 

EU, DIEGO FERREIRA RIBEIRO, Subscrevo e assino 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA 

\ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 
Praça Getú lio Vargas, 26 - Centro 
Pa lma / MG - CE P: 36 .750-000 
CNPJ: 17.734.906/000 1-32 

Palma, 14 de abril de 2023. 
DE: Secretaria Municipal de Obras. 

SOLICITAÇÃO 

PARA: Comissão Permanente de Licitação 

Fls. 

- ,, 

Com minha cordial vista, venho à presença de Vossa Senhoria 
informar a necessidade de abertura de processo licitatório para contratação de empresa 
especializada em obras e serviços de engenharia, para execução de construção de cobertura 
de quadra poliesportiva , no Distrito de ltapiruçu, Município de Palma/MG, consistindo no 
fornecimento de mão-de-obra, materiais, equipamentos e quaisquer outros objetos inerentes 
à execução, conforme especificações contidas no projeto, planilhas, cronogramas e demais 
documentos em anexo. 

Atenciosamente , 

~ 
PEDRO DE OLIVEIRA PAULA 
Secretário Municipal de Obras 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 
Praça Getú lio Vargas, 26 - Centro 
Palma / MG - CE P: 36.750-000 
CNPJ : 17.734.906/0001-32 

ESTIMATIVA DE CONTRATAÇÃO 

Qtde Unid Descrição 

01 serv contratação de empresa especializada em obras e 
serviços de engenharia , para execução de construção 
de cobertura de quadra poliesportiva, no Distrito de 
ltapiruçu, Município de Palma/MG, consistindo no 
fornecimento de mão-de-obra, materiais, 
equipamentos e quaisquer outros objetos inerentes à 
execução, conforme especificações contidas no 
projeto, planilhas, cronogramas e demais documentos 
em anexo 

Fls. _____ _ 

"~ . ; 0~·03, 

Vir total 

R$ 134.004 ,50 
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., ., o Prefeitura Municipal de Palma 
, · ,,: Estado de Minas Gerais 

"~-~ ·-~ 
PRAÇA GETÚLIO VERGAS, Nº 26- CENTRO- CEP 36.750-000 - PALMA/MG (32)3446-1118 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: COBERTURA METÁLICA QUADRA POLI ESPORTIVA DE ITAPIRUÇU 
PLANILHA DE REFERÊNCIA (NÃO DESONERADO) 

5INAPI 02/23 
LOCAL: DISTRITO DE ITAPIRUÇU/MG 

SETOP 01/23 
PROPONENTE: SECRETARIA DE OBRASA 

DATA: 30/03/2023 
BOI PRAZO DE OBRA 

20,6% 30 DIAS 

Item Código Descrição Unid. Quantid. 
Preço Sem BOI Preço Com BOI 

Unitário Total Unitário Total 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 315,39 R$ 380,33 

FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE PLACA DE OBRA EM CHAPA 

GALVANIZADA #26, ESP. 0,45 MM, PLOTADA COM ADESIVO 

1.1 ED-416660 
VINÍLICO, AFIXADA COM REBITES 4,8X40 MM, EM ESTRUTURA 

M2 1,00 R$ 315,39 R$ 315,39 R$ 380,33 R$ 380,33 
METÁLICA DE METALON 20X20 MM, ESP . 1,25 MM, INCLUSIVE 

SUPORTE EM EUCALIPTO AUTOCLAVADO PINTADO COM 

TINTA PVA DUAS (2) DEMÃOS 

2 COBERTURA METÁLICA R$ 110.808,67 R$ 133.624,17 

ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO ARCO, COM 

2.1 100773 LIGAÇÕES SOLDADAS, INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, CHAPAS KG 2402,09 R$ 20,10 R$ 48.282,01 R$ 24,24 R$ 58 .22_ ,2171 .. r 
METÁLICOS GU INDASTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (/) 

(i' . 

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE x, o 
( :) 

ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, 
R$ R$ R$ '2 

o 
2.2 104314 

METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICAUSO TRANSPORTE 
KG 2085,90 R$ 11,55 24 .092,15 13,93 29.052 <.Jl 

VERTICAL 

PINTURA ANTICORROSIVA A BASE DE ÓXIDO DE FERRO 

2.3 ED-5 0532 (ZARCÃO) EM ESQUADRIA E SUPERFÍCIE METÁLICA, UMA (1) M2 487,45 R$ 12,01 R$ 5 .854,27 R$ 14,48 R$ 7 .059,67 
DEMÃO 



2.4 ED-50508 

2.5 COMP. 

-
LIXAMENTO MANUAL EM SUPERFÍCIE METÁLICA PARA 

REMOÇÃO DE TINTA 
M2 

TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E= 0,5 MM, 
M2 

COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 

-· -

g b l'ABLO JOSE LIMA DA SILVA 
Data: 17/04/ 2023 15:29:59-0300 
Verifique em hnpc;:,'/validar .iti .gov.b, 

1,57 

500,19 

PABLO JOSÉ LIMA DA SILVA 

ENGENHEIRO CIVIL - CREA-MG 338191 

,,,... 

R$ 5,01 R$ 7,87 

R$ 65,12 R$ 32.572,37 

R$ 

R$ 

6,04 R$ 9,49 

78,53 R$ 39 .279,02 

TOTAL: R$ 134.004,50 

í7 , ~ 
(J) 
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Prefeitura Municipal de Palma 
Estado de Minas Gerais 

Memorial Descritivo 

Objeto COBERTURA METÁLICA - QUADRA ITAPIRUÇU 

Local: Distrito de ltapiruçu - Palma - MG 

k~s_ QílOZ J 
~ 

O presente Memorial Descritivo tem por finalidade a descrição dos serviços e 
materiais que serão utilizados na CONSTRUÇÃO DA COBERTUA DA QUADRA 
POLIESPORTIVA OSÓRIO JOSÉ BARBOSA ,em ITAPIRUÇU. A cobertura contará 
com 500,00 m2 de área total. Os serviços e materiais utilizados na obra deverão 
satisfazer as Normas Brasileiras. As amostras dos materiais deverão passar pela 
análise e aprovação da FISCALIZAÇÃO antes da compra definitiva . Se houverem 
divergências entre as dimensões de projeto e as medidas em escala, prevalecerão 
sempre as primeiras. Se as divergências forem entre o projeto e as especificações, 
prevalecerão as últimas. Qualquer alteração de projeto deverá ser autorizada por escrito 
pela FISCALIZAÇÃO. 

Serviços Preliminares 

A empresa contratada fará por sua conta as instalações provisórias para 
fornecimento de água e luz destinadas à obra , bem como as providências 
administrativas junto aos respectivos órgãos, caso seja necessário, sendo que estas 
estão com fácil acesso devido à estrutura já existente na quadra. Será de 
responsabilidade exclusiva da empresa vencedora , fixar antes do início da obra, em 
local determinado pela fiscalização , uma placa de obra (dimensões 2,00 x 1,00 m) . 

Cobertura Metálica. 

Toda a estrutura de cobertura será metálica , no qual deve ser utilizado aço ASTM 
A36 / MR 250, que tenha no mínimo resistência ao escoamento de 250 Mpa. As telhas 
serão do tipo metálica galvanizada com espessura mínima de 0.50 mm. É de extrema 
importância verificar e obter a medida exata dos pilares para assim ser feita a perfeita 
compatibilização da tesoura em arco com os mesmos. Todas informações necessárias 
para construção da cobertura pode-se encontrar no projeto básico 

9 
Documento assinado digit.Jlmente 

b·r PABLO JOSE LIMA DA SILVA 
• · Od ta : 17/ 04/ 2023 16·26: .37•0.300 

Veri fique em hnpr.://v:~lidar.it1.go11.br 

Pablo José Lima da Silva 

Engenheiro Civil - CREA-MG 338191 

Praça Getúlio Vargas, nº 26 - Centro - CEP 36.750-000 - Pa lma/MG (32)3446-1118 
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~h?l f ~.~~~e!!~;~~s~r~i:icipal de Palma 
,~~Yf 
PRAÇA GETÚLIO VERGAS, N9 26 - CENTRO - CEP 36 .750-000 - PALMA/MG (32)3446-1118 

MEMÓRIAL DE CALCULO 
OBJETO: COBERTURA METÁLICA QUADRA POLIESPORTIVA DE ITAPIRUÇU PLANILHA DE REFER ÊNCIA (NÃO DESONERADO) 

LOCAL: DISTRITO ITAPIRUÇU - PALMA/MG SINAPI 09/22 

DATA: 30/03/2023 SETOP 06/22 

BOI 1 PRAZO DE OBRA 

20,6% 1 30 DIAS 

Item Código Descrição Unid. Quantid. Memória de Cálculo 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE PLACA DE OBRA EM CHAPA 

GALVANIZADA #26, ESP . 0,45 MM, PLOTADA COM ADESIVO 

1.1 ED-416660 
VINÍLICO, AFIXADA COM REBITES 4,8X40 MM, EM ESTRUTURA 

M 2 1,00 :=1,00 m altura x 1,00 m largura 
METÁLICA DE METALON 20X20 MM, ESP . 1,25 MM, INCLUSIVE 

SUPORTE EM EUCALIPTO AUTOCLAVADO PINTADO COM TINTA 

PVA DUAS (2) DEMÃOS 

2 COBERTURA METÁLICA 

ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO ARCO, COM 
:= Dados peso tabela (1380,13 + 942,84 + 15,5 

2 .1 100773 LIGAÇÕES SOLDADAS, INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, CHAPAS KG 2402,09 

METÁLICOS GUINDASTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
+39,18+ 12,10+ 12,35) 

2 .2 104314 TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ KG 2085,9 := Dados peso tabela (1624,76+122,20+14+75,33+84,25 
2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, ,, 
PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICAUSO TRANSPORTE VERTICAL ~ 

2.3 ED-50532 
PINTURA ANTICORROSIVA A BASE DE ÓXIDO DE FERRO (ZARCÃO) 

M2 487,45 := Área total da tabela 
~ 

EM ESQUADRIA E SUPERFÍCIE METÁLICA, UMA (1) DEMÃO ~ 
)o 

C) 
C } 

e.o 



2.4 ED-50508 

2.5 COMP . 

--
LIXAMENTO MANUAL EM SUPERFÍCIE METÁLICA PARA REMOÇÃO 

M2 1,51 
DE TINTA 

TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E= 0,5 MM, COM 
M2 500,19 

ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO 

g 
Documento assinado dig1tahnent e 

PABLO JOSE LIMA DA SILVA 
Dara: l 7 / (}11/2023 16:25:00-0300 
Verifique em hnps:í / validar.ih gov.br 

PABLO JOSÉ LIMA DA SILVA 

ENGENHEIRO CIVIL - CREA-MG 338191 

--
:- Altura 0,90 x Largura 0,140 x 12 pilares 

:= Comprimento arco (18,65) x Comprimento terça (26,82) 

"Tl 
r::
(f) 
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Prefeitura Municipal de Palma 
Estado de Minas Gerais 

PRAÇA GETÚLIO VERGAS, Nº 26- CENTRO - CEP 36.750-000 - PALMA/MG (32)3446-1118 

CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO 

OBJETO: COBERTURA METÁLICA QUADRA POLIESPORTI VA DE ITAPIRUÇU 

LOCAL: ITAPIRUÇU - MG 

DATA: 30/03/2023 

Item 1 ETAPAS ~ ' 
u 

1 1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

2 1 COBERTURA METÁLICA 

FÍSICO/FINANCEIRO 

1 R$ 380,331 
FÍSICO 

FINANCEIRO 

1 R$ 133.624,17 i FÍSICO 

FINANCEIRO 

PABLO JOSÉ LIMA DA SILVA 

ENGENHEIRO CIVIL - CREA-MG 338191 

1 R$ 

1 R$ 

g 

PLANILHA DE REFERÊNCIA 

SINAPI 02/23 (NÃO DESONERADO) 

SETOP 01/23 (NÃO DESONERADO) 

BDI 

20,6% 

PRAZO DE OBRA 

30 DIAS 

M~S1 

100% 

100% 

Doeu menu, assinado digitalment 

b PABLO J OSE LI MA DA SILVA 
Data: 17/ 04 / 202315·37:40·0100 
Verifique em hrtps.·;tvalidar.1ti.gov.b1 

3.166,00 

133.624,17 
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~LS 0012 
DEMONSTRATIVO DA COMPOSIÇAO DO BOI \ 'l INFORMAÇÕES GERAIS 

Município: PALMA-MG 

Projeto: COBERTURA METÁLICA- QUADRA ITAPIRUÇU 

Responsável Técnico: PABLO JOSÉ LIMA DA SILVA 

Nº CREA/CAU: CREA-MG 338191 

Data: 30/03/2023 NÃO DESONERADO PRAZO DA OBRA: 30 DIAS 

X. Taxa representativa das DESPESAS INDIRETAS, exceto tributos e despesas financeiras 
X.1 - Administração Central 3,00 

X.2 - Seguros ( cobrir imprevistos ) + Garantia 0,80 

X.3 - Mobilização e Desmobilização 0,00 

X.5 - Riscos 0,50 

X= 4,30 

Y. Taxa representativa das DESPESAS FINANCEIRAS 
TIPO ALÍQUOTA (¾) 

Y.1 - Despesas Financeiras 0,59 

Y= 0,59 

Z. Taxa representativa do LUCRO 
TIPO ALÍQUOTA(%) 

Z.1 - Lucro Presumido 5,00 

Z= 5,00 
1. Taxa representativa da incidência dos IMPOSTOS ( sobre o FATURAMENTO da empresa) 

TIPO ALÍQUOTA (%) 

1.1 - 1 S S ( Imposto sobre Serviços ) - (adotar o do Município) 5,00 

1.2 - COFINS ( Contribuição para o Financiamento da Seguridade 
3,00 

Social) - Federal 

1.3 - P I S ( Programa de Integração Social) - Federal 0,65 

1.4 - CPRB (CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A RECEITA 1 0,00 
I= 8,65 

B D 1 - Benefício e Despesas Indiretas 

(1+X) (1+Y) (1+2) 
BD 1 = 

( 1 - 1 ) 
- 1 f,, Fórmula do BOI 

X é a Taxa somatória das DESPESAS INDIRETAS, exceto tributos e despesas financeiras ; 

Y é a Taxa representativa das DESPESAS FINANCEIRAS; 
Zé a Taxa representativa do LUCRO; 
1 é a Taxa representativa dos IMPOSTOS. 

1 B.D.I + 20,59% 

OS VALORES % INFORMADO ENQL ÍO 2622/2013-TCU 

Tais itens podem Variar: 

PIS (Programa de Integração Socia ,ciamento da Seguridade Social) : A 

ISS: Pode ser lsent, ou va riar até 5' 

Alíquota definida pela lei 12.844/1 1 sobre a receita bruta) . Pode ser de 

O a 4,5%, conforme enquadramen1 

pagamento ou não. 
·g ,b Data- 17/ 04/ 202316:00:21-0300 

Ver iflque em https://i,,..-1hda1 .1t1.gov.br 

PABLO JOSÉ LIMA DA SILVA 

ENGENHEIRO CIVIL - CREA-MG 338191 

1ção patronal na folha de 

I 

) 

l 
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~~lf!ti Prefeitu_ra Municipal de Palma 
;J [!;:,_,;.:.~,,.,,= ~ Estado de Minas Gerais 
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PRAÇA GETÚLIO VERGAS, Nº 26- CENTRO- CEP 36J50-000- PALMA/MG (32)3446-1118 

COMPOSIÇÕES 

OBJETO: COBERTURA METÁLICA QUADRA POLI ESPORTIVA DE ITAPIRUÇU 

LOCAL: DISTRITO ITAPIRUÇU - PALMA/MG 

DATA: 30/03/2023 

Composição Código Descrição 

COMPOSIÇÃO 1 
TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMINIO E= 0,5 MM, COM ATE 2 AGUAS, 

SINAPI 25007 

SINAPI 11029 

SINAPI 88629 

SINAPI 88323 

SINAPI 93281 

SINAPI 93 282 

INCLUSO IÇAMENTO 

TELHA ONDULADA EM ACO ZINCADO, ALTURA DE 17 MM, ESPESSURA DE 0,50 

MM, LARGURA UTIL DE APROXIMADAMENTE 985 MM, SEM PINTURA 

HASTE RETA PARA GANCHO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA 1/4" X 30 Cl'v 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG , COM MOTO FREIO, 

MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO 
GUINCHO ELETRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 

MOTOR TRIFASICO DE 1 25 CV - CHI DIURMO 

g 

PABLO JOSÉ LIMA DA SILVA 

ENGENHEIRO CIVIL - CREA-MG 338191 

Documento assinado digitalmente 

fL,. PABLO JOSE LIMA DA SILVA 
~ Data '. 17/ 04 /2023 16:01:56·0300 

Verifique em https://va!idar.iti.gov.br 

Unid. Coef 

M2 -

M2 1,16 

CR 4,15 

H 0,097 

H 0,091 

H 0,0009 

H 0,0013 

Preço unitário 

-

R$ 43,00 

R$ 2,61 

R$ 19,76 

R$ 26,79 

R$ 28,89 

R$ 28,09 

TOTAL: 

Custo total 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

-

49,88 

10,83 

1,92 

2,43 

0,03 

0,04 

65,12 

77 
r 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 
Praça Getú lio Yargas, 26 - Centro 
Pa lma / MG - CEP: 36.750-000 
CN PJ: 17.734.906/000 1-32 

MEMORANDO 

Fls. ___ __ _ 

" 

~ 

A Comissão Permanente de Licitação, no uso de suas 
atribuições legais e na forma da Lei, promove ao Departamento de Contabilidade para 
que informe sobre a existência de dotação orçamentária para contratação de empresa 
especializada em obras e serviços de engenharia , para execução de construção de 
cobertura de quadra poliesportiva , no Distrito de ltapiruçu, Município de Palma/MG, 
consistindo no fornecimento de mão-de-obra , materiais, equipamentos e quaisquer 
outros objetos inerentes à execução, conforme especificações contidas no projeto, 
planilhas, cronogramas e demais documentos em anexo. 

Palma, 17 de abril de 2023. 

f!iego~ Ribeiro _ 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 
Praça Getú lio Vargas, 26 - Centro 
Palma / MG - CEP: 36.750-000 
CNPJ : 17.734.906/0001-32 

CERTIDÃO 

Fls. ------
icf-,. 

JOÃO PAULO PEREIRA DE PAULA, brasileiro, casado, 
Secretário de Fazenda da Prefeitura Municipal , no uso de 
suas atribuições legais e na forma da Lei , etc ... 

CERTIFICA para os devidos fins e efeitos legais nos termos do 
Artigo 16 da Lei Federal Complementar Nº 101/2000 que as despesas que tem por 
objetivo a contratação de empresa especializada em obras e serviços de engenharia , para 
execução de construção de cobertura de quadra poliesportiva, no Distrito de ltapiruçu, 
Município de Palma/MG, consistindo no fornecimento de mão-de-obra, materiais, 
equipamentos e quaisquer outros objetos inerentes à execução, conforme especificações 
contidas no projeto, planilhas, cronogramas e demais documentos em anexo, para 
atendimento ao município de Palma-MG, serão contabilizadas na dotação 
orçamentária nº 

15.451 .0007.1 .025 - 449051 

Palma, 17 de abril de 2023. 

EREIRA DE PAULA 
UNICIPAL DE FAZENDA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 
Praça Getú lio Vargas, 26 - Centro 
Pa lma / MG - CEP: 36.750-000 
CNPJ : l7.734.906/0001-32 

MEMORANDO 

fls. _____ _ 
,._ .. 

A Comissão Permanente de Licitação, no uso de suas 
atribuições legais e na forma da Lei , promove ao Ordenador de Despesa sobre a 
solicitação da Secretaria de Obras, para contratação de empresa especializada em 
obras e serviços de engenharia, para execução de construção de cobertura de quadra 
poliesportiva , no Distrito de ltapiruçu , Município de Palma/MG, consistindo no 
fornecimento de mão-de-obra, materiais, equipamentos e quaisquer outros objetos 
inerentes à execução, conforme especificações contidas no projeto, planilhas, 
cronogramas e demais documentos em anexo. 

Palma, 17 de abril de 2023. 

Diego Fe~reira Ribeiro 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 
Praça Getú lio Vargas, 26 - Centro 
Palma / MG - CEP: 36.750-000 
CNPJ : 17.734 .906/000 1-32 

TERMO DE DECLARAº-ÃO 

'.J 17 

O Prefeito Municipal de Palma , Estado de Minas Gerais, no uso 
de suas atribuições legais e na forma da Lei , ordenador de despesa , considerando a 
Certidão da Estimativa do Impacto Orçamentário-Financeiro , vem pelo presente termo 
declarar para fins e efeitos legais, nos termos do Inciso li , do Artigo 16 da Lei Federal 
Complementar 101 /2000 , que o aumento da despesa relativa à contratação de 
empresa especializada em obras e serviços de engenharia, para execução de 
construção de cobertura de quadra poliesportiva , no Distrito de ltapiruçu , Município de 
Palma/MG, consistindo no fornecimento de mão-de-obra, materiais, equipamentos e 
quaisquer outros objetos inerentes à execução, conforme especificações contidas no 
projeto , planilhas, cronogramas e demais documentos em anexo, está de acordo com 
a previsão orçamentária . 

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente para todos os 
fins e efeitos legais. 

Palma, 17 de abril de 2023. 

~~e 
HIRAMIVI J\l~tui~!~ FINAMORE 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO 

Senhor Prefeito, 

Ocorrendo necessidade de abertura de processo de licitação 
para contratação de empresa especializada em obras e serviços de engenharia, para 
execução de construção de cobertura de quadra poliesportiva, no Distrito de ltapiruçu , 
Município de Palma/MG, consistindo no fornecimento de mão-de-obra, materiais, 
equipamentos e quaisquer outros objetos inerentes à execução, conforme 
especificações contidas no projeto, planilhas, cronogramas e demais documentos em 
anexo, para atendimento ao município de Palma-MG, requeiro que seja a mesma 
autorizada nos termos legais. 

O valor estimado é de R$ 134.004,50 (cento e trinta e quatro mil quatro 
reais e cinquenta centavos) . 

Palma, 17 de abril de 2023. 

Diego Fd(reira Ribeiro 
PRESIDENTE DA GPL 
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DESPACHO 

Fls. _____ _ 

O Prefeito Municipal de Palma, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais 
e na forma da Lei , RESOLVE: 

Considerando a sol icitação da Secretaria Municipal de Obras, para 
contratação de empresa especializada em obras e serviços de engenharia, para execução de 
construção de cobertura de quadra poliesportiva, no Distrito de ltapiruçu, Município de 
Palma/MG. 

Considerando a certidão emitida pelo Setor de Contabilidade da Prefeitura Municipal de 
Palma. 

Considerando a declaração de impacto financeiro nos termos da Lei Federal 101/2000. 

Considerando ainda que a real ização desta despesa está prevista no Orçamento 
Municipal. 

Considerando os termos da Lei Federal 4.320/64, Lei Federal 8.666/93 e Lei Federal 
Complementar 101/2000, AUTORIZO a abertura do presente processo de licitação e determino que 
seja o mesmo autuado e numerado na modalidade pertinente. 

Palma, 17 de abril de 2023 . 

. ( . 
í;v'µ,,;1,, ,..,"\_, 

HIRAM VINVICIUS MÉNDONÇA FINAMORE 
PREFEITO MUNICIPAL 
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-AUTUAÇAO 

Fls. w ...-.. . w 

Aos 17 dias do mês de abril de 2023, na Prefeitura Municipal de Palma, Estado de Minas Gerais, 
autuei os documentos de licitação que adiante seguem, e para constar fiz esta autuação. 

PROCESSO Nº 036/2023 

Diego Fêfreira Ribeiro 
PRESIDENTE 

1 DATA: 17/04/2023. 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2023 

OBJETO: 

contratação de empresa especializada em obras e serviços de engenharia, para 
execução de construção de cobertura de quadra poliesportiva, no Distrito de 
ltapiruçu, Município de Palma/MG, consistindo no fornecimento de mão-de-obra, 
materiais, equipamentos e quaisquer outros objetos inerentes à execução, conforme 
especificações contidas no projeto, planilhas, cronogramas e demais documentos 
em anexo. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

15.451 .0007.1 .025 

DO VALOR ESTIMADO: 
R$ 134.004,50 (cento e trinta e quatro mil quatro reais e cinquenta centavos). 

RECURSO: FPM/ICMS/ 
CREDITO ORÇAMENTÁRIO 

1 
( X ) 

1 CREDITO ESPECIAL 1 ( ) 

CREDITO SUPLEMENTAR 1 (X) 1 CREDITO EXTRA ORÇAMENTÁRIO 1 ( X ) 

_J 
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PROMOÇÃO 

0021 

A Comissão Permanente de Licitação, no uso de suas 
atribuições legais e na forma da Lei , promove ao Procurador Jurídico para análise do 
edital convocatório e minuta de Contrato do Processo de Licitação nº 036/2023 
TOMADA DE PREÇOS nº 003/2023, nos termos estabelecidos no Art. 38 e seguintes 
da Lei Federal 8.666/93 em face da contratação de empresa especializada em obras 
e serviços de engenharia, para execução de construção de cobertura de quadra 
poliesportiva, no Distrito de ltapiruçu, Município de Palma/MG, consistindo no 
fornecimento de mão-de-obra, materiais, equipamentos e quaisquer outros objetos 
inerentes à execução, conforme especificações contidas no projeto, planilhas, 
cronogramas e demais documentos em anexo 

Palma, 17 de abril de 2023. 

Diego Ferreira Ribeiro 
PRESIDENTE CPL 
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EDITAL DE LICITAfÃO PÚBLICA 

Processo Licitatório nº 036/2023 1 Tomada de Preços nº 003/2023 
Unidade Requisitante: Secretaria Municipal de Obras. 

Critério de Aceitabilidade: Média de Preços apurada pela Administração, bem como a observância 

aos preceitos legais e regras consignadas neste edital. 
Preços Máximos Aceitos : Média Unitária e Total estimados em Planilha Orçamentária , apresentada 

pela Administração. 

Tipo de Julgamento: () Menor preço por item ( ) Menor Preço por lote ( x) Menor Preço Global 

Regime de Execução: Empreitada por Preço Global. 

Data de Abertura: 05/05/2023. 
Horário de Abertura: 14h00min - horário de Brasília . 
Prazo Limite de Protocolo: 05/05/2023 às 13h50min horário de Brasília. 
Local de Realização: Praça Getulio Vargas, 26 - Centro - Palma - MG - CEP 36.750-000. 

Consulta ao Edital : Praça Getulio Vargas, 26 - Centro - Palma - MG - CEP 36.750-000. 

Telef. Contato: (32) 998825734 e 998825775 
E-mail : licitacao@12alma.mg.gov.br 

Aplicar Benefícios da Lei Complementar 123/2006 e Lei Complementar nº 147/2014: (x) Sim () 
Não 

Licitação Exclusiva Para Desenvolvimento Local/Regional: ( ) sim ( x) Não (Caso afirmativo, 
ver item 4 do edital) 

Licitação Exclusiva art. 47 da Lei Complementar nº 147/2014: 
( X ) Sim ( ) Não 
Aplicar o§ 3° do art. 48 da Lei Complementar nº 147/2014: () Sim (X) Não 

Justificativa: Maior vantajosidade a ampla concorrência para não representar prejuízo ao conjunto 
da obra a ser contratada. 

Uso de Tecnologia para Elaboração de Proposta: ( ) sim (X) Não (Caso afirmativo, ver item 
8 do edital) 

O Município de Palma/MG, inscrito no CNPJ n.0 17.734.906/0001 -32, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitação, leva ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Federal n.º 
8.666/93 e legislação complementar e outras_ normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará realizar 
licitação mediante cláusulas e condições estabelecidas neste edital : 
Os trabalhos serão conduzidos pela Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Palma/MG, bem como demais profissionais integrantes desta Admin istração, quanto intimados na 
condição de orientadores, à luz da Lei Federal 8.666/93. 

Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superven iente, de caráter públ ico ou emergencial que 
impeça a realização deste evento na data e horário supracitados no preâmbulo deste Edital , a licitação 
será remarcada com a devida ciência das licitantes. 
A solicitação de esclarecimento a respeito de condições deste edital e de outros assuntos relacionados 
à presente licitação deverá ser efetuada pelas empresas interessadas em participar do certame, até o 
3° (terceiro) dia útil que anteceder a data estabelecida no preâmbulo deste instrumento convocatório 
para a reunião de recebimento e abertura dos envelopes "Documentação" e "Proposta". 
As respostas da Comissão Permanente de Licitação quanto às dúvidas e questionamentos suscitados 
serão dadas por escrito, e encaminhadas a todos os adquirentes do Edital , bem assim afixadas no 
Quadro de Avisos da Prefeitura Mun icipal de Palma/MG e publ icadas no endereço eletrônico oficial : 
http://www.Palma.mg.gov.br, para ciência de quaisquer outros interessados. Ressalvando o direito de 
responder através de correio eletrônico oficial do setor de licitações , cabendo aos interessados a leitura 
de nota(s) publicada(s) no referido Quadro e/ou endereço eletrônico oficial ou acessar o correio 
eletrônico informado, no ato da solicitação de esclarecimento, para obtenção das informações 
prestadas pela Comissão Permanente de Licitação. 
Quando o questionamento implicar alteração de condição básica da licitação, o edital será revisto e o 
prazo de apresentação das propostas será reaberto. 
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A empresa e/ou representante que tiver interesse em participar do certame, obriga-se a acompanhar 
as publicações referentes ao processo no endereço eletrônico oficial : http://www.palma.mg.gov.br, bem 
como as publicações no quadro de avisos desta Administração e no jornal 
www.diariomunicipal.eom.br/amm-mq e/ou Imprensa Oficial do Estado de Minas Geais , quando for o 
caso, com vista a possíveis alterações e avisos . 

• 
• 
• 
• 
• 

• 
• 

• 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

1 - DAS PE.x,AS INTEGRANTES DO EDITAL: 

ANEXO 1- Normas Específicas - Projeto Básico - Termo de Referência; 
ANEXO li - Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

ANEXO Ili - Modelo de Procuração; 
ANEXO IV - Modelo de Termo de Renúncia ao prazo recursai ; 
ANEXO V - Modelo de Declaração de que a empresa licitante conhece todas as informações e 
concorda com as condições estabelecidas no presente edital ; 
ANEXO VI - Modelo de Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação; 
ANEXO VII - Modelo de Declaração de cumprimento do art. 7°, XXXIII da Constituição Federal , 
sob as penalidades da lei , firmada pelo representante legal; 
ANEXO VIII - Modelo de Declaração de que o licitante não possui nenhum vínculo empregatício 
com a Prefeitura Municipal de Palma/MG; 
ANEXO IX - Declaração de Visita Técnica ; 
ANEXO X - Minuta do Contrato; 

ANEXO XI - Modelo de declaração de elaboração de proposta independente; 

ANEXO XII - Modelo da Proposta Comercial ; 
ANEXO XIII - Planilha de Orçamentária e BDI ; 
ANEXO XIV - Cronograma Físico Financeiro; 

ANEXO XV - Memorial Descritivo; 

ANEXO XVI - Projetos e Memória de Cálculo. 

2 - DO OBJETO: 
2.1- A presente licitação tem por objetivo a contratação de empresa especializada em obras e serviços 
de engenharia, para execução de construção de cobertura de quadra poliesportiva, no Distrito de 
ltapiruçu, Município de Palma/MG, consistindo no fornecimento de mão-de-obra, materiais, 
equipamentos e quaisquer outros objetos inerentes à execução, conforme especificações contidas no 
projeto, planilhas, cronogramas e demais documentos em anexo, em conformidade com o anexo I deste 
edital (projeto Básico - Termo de Referência). 

3 - DAS CONDICOES GERAIS PARA PARTICIPACAO: 
3.1- Poderão participar deste processo as empresas que: 

a) comprovarem possuírem os requisitos mínimos de qualificação exigidos neste edital , sendo 
pertinentes ao ramo do objeto ora licitado, devidamente cadastradas ou que atendam a todas 
as exigências para o cadastramento até o terceiro dia anterior à data de recebimento das 
propostas, nos termos do§ 2° do Art. 22 da Lei Federal nº 8.666/93; 

b) tenham Capital Social Integralizado igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado 
para esta licitação, até a data de sua realização. 

3.2- Não poderão participar deste processo licitatório: 

a) Licitantes suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, durante 
o prazo da sanção aplicada; 

b) Licitante declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 

c) Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
d) Licitante cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste processo; 
e) Licitante que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação 

extrajudicial , falência, concordata , fusão, cisão ou incorporação; 
f) Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que 
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tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns , ou que utilizem recursos materiais , 
tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando 
interesse econômico em comum; 

g) Empresas enquadradas nas condições estabelecidas no art. 9°, da Lei Federal 8.666/93; 
h) Empresas enquadradas nos preceitos ditados pela Lei Estadual nº 13.994, de 18/09/2001 ; 
i) Empresas reunidas em consórcio cujo motivo ensejador é a baixa complexidade técnica e 

operacional do empreendimento, sendo comum a participação de empresas de pequeno e 
médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação 
técnica e econômico-financeira, condições suficientes para a execução de contratos dessa 
natureza. Nesta esteira a ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do 
certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser 
licitado envolve questões de alta complexidade ou de grande vulto, em que empresas, 
isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital. 

3.3- Iniciado o certame não mais será admitida a participação de licitante retardatário , exceto como 
ouvinte. 

4 - DA PARTICIPAÇAO DAS EMPRESAS ENQUADRADAS NAS CONDIÇOES DA LEI 
COMPLEMENTAR 123/2006: 

4.1- À licitante que cumpri r os requisitos legais para qualificação como microempresa, empresa de 
Pequeno Porte ou equiparada, conforme art. 3° da Lei Complementar nº 123/06, e que não esteja sujeito 
a quaisquer dos impedimentos do parágrafo 4° do art. 3° da Lei Complementar nº 123/06, será 
concedido o tratamento favorecido, nos termos dos art. 42 a 49 do mesmo diploma legal; 
4.2- Na forma da legislação vigente, os licitantes para obterem o tratamento diferenciado deverão 
comprovar a condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada mediante a 
apresentação de: 
4.2.1- Se inscrita no Registro Público de Empresas Mercantis, declaração de enquadramento arquivada 

ou a Certidão Simpl ificada com data de expedição não superior à 60 (sessenta) dias, pela Junta 
Comercial , ou Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte fyd modelo do 
anexo 1(): 

4.2.2- Se inscrita no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, declaração de enquadramento arquivada ou 
a Certidão de Breve Relato do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou Declaração 
de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (yd modelo do anexo 1/1 ; 

4.3- A licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos , civil , penal e 
administrativamente; 
4.4- Para concessão do tratamento diferenciado, as licitantes deverão apresentar acostado ao 
credenciamento ou a proposta comercial qualquer um dos documentos mencionados nos itens 4.2 .1 e 
4.2.2; 
4.5- Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na 
forma da condição do subitem 4.2, serão convocadas as licitantes remanescentes que porventura se 

enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória , para o exercício do mesmo 
direito; 

4.6- A licitante que ofertar preços considerados inexequível pela Comissão Permanente de Licitação, 
e que não demonstre posteriormente a sua exequibilidade, se sujeita às sanções administrativas pela 
não-manutenção da proposta, sem prejuízo de outras sanções, inclusive aquela tipificada no art. 93, 
da Lei Federal nº 8.666/93. 

5 - DA PARTICIPA_ç_ÃO EXCLUSIVA DE ME EPP E EQUIPARADAS LOCAIS/REGIONAIS: 

5.1- Não se aplica exclusividade às empresas locais e regionais , estando o certame aberto à 
participação de todos interessados. 

6 - DA FORMA DE APRESENT AÇ,AO DOS ENVELOPES: 
6.1- Até o dia , horário e local fixados no preâmbulo deste edital , as empresas deverão apresentar junto 
à Comissão de Licitação, simultaneamente, sua documentação e propostas de preço, em envelopes 
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6.1.1- O envelope com os "documentos de habilitação" deverá conter, externamente, os seguintes 
dizeres: 

Nome 0u Razão Social do Ljcjtante 
À Comissão de Ljcjtacão da Prefeitura de Palma/MG 

Envelope 01 - Pocymentos de Habjljtacão 
processo Nº 03s12023 

Modalidade: Tomada de preços oº 00312023 
Data e horário de abertura 

6.1.2- O envelope com a "proposta comercial" deverá conter, externamente, os seguintes dizeres: 

Nome ou Razão Social do Licitante 
À Comjssão de uc;tacão da Prefeitura de Palma{MG 

Envelope 02 - Proposta Comercial 
Processo W 03s12023 

Modalidade: Tomada de Preços oº 00312023 
Data e horário de abertura 

6.2- Envelopes apresentados em local e/ou horário diferente não serão objeto de julgamento pela 
Comissão de Licitação, não sendo permitida a participação de licitantes retardatários; 
6.3- A Prefeitura Municipal de Palma/MG não se responsabilizará por envelopes "Documentosde 
Habilitação" e "Proposta Comercial" endereçados via postal ou por outras formas, entregues em local 
diverso, e que, por isso, não cheguem na data e horário previstos neste edital ; 
6.4- Depois da hora determinada para protocolo, nenhum envelope contendo documentos ou proposta 
será recebido pela comissão, sendo este fato devidamente consignado na respectiva ata . 

7 - DO CREDENCIAMENTO: 
7.1- Para se credenciarem perante este certame os proponentes deverão se apresentar junto à 
Comissão Permanente de Licitação, munidos com todos os documentos legais exigidos por lei e este 
edital , que lhes autorizem a admissão no certame garantindo-lhes a participação neste procedimento 
licitatório. Os representantes documentadamente credenciados pelas proponentes e aceitos pela 
comissão deverão, no ato da entrega dos envelopes , identificarem-se exibindo as carteiras de 
identidades ou documentos equivalentes; 
7.2- O credenciamento do representante legal se fará por instrumento público de procuração que 
comprove os necessários poderes para praticar todos os atos pertinentes ao certame, em nome da 
proponente ou por procuração com firma reconhecida do representante legal da empresa fyd modelo 
do anexo /Ili devidamente acompanhada do Estatuto, Contrato Social, ou outro instrumento, na forma 
da lei , devidamente registrado no órgão competente, demonstrando que o sócio administrador, 

proprietário, dirigente ou assemelhado da proponente, é o assinante da procuração ou carta de 
credenciamento. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da proponente, deverá 
apresentar cópia do respectivo estatuto ou contrato social , ou outro instrumento, na forma da lei, 
devidamente registrado no órgão competente , no qual estejam expressos seus poderes para exercerem 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
7.3- As pessoas que não comprovarem possuir poderes para representação legal das licitantes 
somente poderão participar da sessão como ouvintes. 

8 - ENVELOPE N.º 01 - DOCUMENTOS DE HABILITA~ÃO: 
8.1- Sob pena de inabilitação e desclassificação, todos os documentos apresentados deverão referir
se ao mesmo CNPJ/MF constante da proposta de preços, exceto no caso das filiais em que as certidões 
são emitidas com CNPJ da matriz ; 
8.2- Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, ou por cópia 
autenticada em cartório competente, ou publicação em órgão da imprensa oficial ou de cópias, desde 
que acompanhadas dos originais para conferência pela Comissão Permanente de Licitação; 
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8.3- A licitante deverá apresentar os seguintes documentos para habilitar-se no presente processo: 

A} RELATIVOS A HABILITAÇAO JURIDICA, FISCAL E TRABALHISTA: 

a.1) Certificado de Registro Cadastral emitido pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal de 
Palma/MG. 

a.2) Registro comercial (no caso de empresa individual) ; Ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
em vigor, devidamente registrado (se tratando de sociedades comerciais e, nocaso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleição deseus administradores); Inscrição do ato 
constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício ; Decreto 
de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato 
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir; 
a.3) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) ; 
a.4) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal , se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual ; 

a.5) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal , Estadual e Municipal do domicílio ou sede 
do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 
a.6) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 
a.7) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1 o de maio de 1943. 

B) QUAUFICAÇÃO TÉCNICA: 

b.1) Registro ativo da empresa licitante no Conselho Regional junto a entidade competente 
(CREA/CAU); 
b.2) QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL: comprovação, pela licitante, de possuir em seu 
quadro permanente, na data prevista para a entrega dos envelopes, engenheiro civil/arquitetônico 
detentor de atestado(s) devidamente registrado(s) no CREA ou CAU, fornecido(s) por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado, para atendimento ao objeto da presente licitação, com nome legível do 
representante legal da empresa signatária, em papel timbrado do emitente, no qual comprove a sua 
execução e sua responsabilidade técnica nos serviços: 

b.2 .1) No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como 
responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, todos serão inabilitadas; 
b.2.2) A comprovação de inclusão no quadro permanente ao qual se refere esta alínea, deverá ser 
comprovada através da apresentação da CTPS, ou contrato de prestação de serviços autônomos 
reconhecidamente firmado e registrado entre a licitante e o profissional; 
b.2 .3) No caso do Responsável Técnico for sócio da empresa, a comprovação deverá se dar através 
da apresentação do Contrato Social da empresa, juntamente com registro no CREA/CAU, indicando 
ser o sócio e Responsável Técnico da Licitante. 

C) RELATIVA A QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA: 

c.1) A Licitante deverá comprovar a sua qualificação econômico-financeira através da apresentação 
dos seguintes documentos: 
c.1.1) demonstrações contábeis do último exercício social , já exigíveis, devidamente registrados no 
órgão competente ou transmitidas pelo SPED (Sistema Público de Escrituração Digital) com o 
respectivo recibo de transmissão e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado a mais de três meses da data da apresentação da 
proposta, inclusive a sociedade empresária! ou o empresário individual optante pelo regime 
tributário SIMPLES NACIONAL, nos termos dos artigos 1.179 a 1.195 da Lei 10.406 de 1 O de março 
de 2002 - Código Civil Brasileiro; 

c.1 .1.1) A boa situação econômico-financeira estará comprovada na hipótese de a licitante dispor de 
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índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) , Liquidez Instantânea 
(LI) , Gerência de Capitais de Terceiros (GCT) e Grau de Endividamento (GE) , discriminado nas 
formulas sequint 
LG = AC + RLP/PC + ELP SG=AT/PC+ELP LC = AC/PC 
Onde: Onde: Onde: 
LG = Liquidez Geral SG = Solvência Geral LC = Liquidez Corrente 

AC = Ativo Circulante AT = Ativo total AC = Ativo Circulante 

RLP = Realizável a Longo Prazo PC = Passivo Circulante PC = Passivo Circulante 

PC = Passivo Circulante 
ELP = Exigível a Longo Prazo 

ELP = Exiqível a Lonqo Prazo 
LI= AD/PC GE = PC+ELP/AT GCT = PUPC+ELP 
Onde: Onde: Onde: 
LI = Liquidez lnstantanea GE = Grau de Endividamento GCT = Gerência de Capitais de 

AD = Ativo Disponível PC = Passivo Circulante 
Terceiros 
PL = Patrimônio Líquido 

PC = Passivo Circulante ELP = Exigível a Longo Prazo PC = Passivo Circulante 

A T = Ativo total ELP = Exigível a Longo Prazo 

c.1.1.2) Não será habilitado o licitante cujos índices LG, SG, CGT e LC forem inferiores a 1,0 (um 
inteiro), o índice LI for inferior que 1,20 (um inteiro e vinte décimo) e GE for superior a 0,50 
(cinquenta décimo). 
c.1.2) Comprovação de possuir Capital Social devidamente integralizado no valor mínimo de 10% (dez 
por cento) do valor estimado desta licitação. 
c.2) Todos documentos deverão ser assinados pelo Contador da Empresa, constando o seu registro 
no Conselho Regional de Contabilidade - CRC, e pelo Diretor ou representante legal. 

D) DEMAIS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES: 

d.1) Certidão Negativa de Falência , concordata ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica; 
d.2) Termo de renúncia ao prazo recursai, se for o caso, conforme modelo do anexo IV; 
d.3) Declaração de que a empresa licitante conhece todas as informações e concorda com as 
condições estabelecidas no presente edital , conforme modelo do anexo V; 
d.4) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, conforme modelo do 
anexo VI; 
d.5) Declaração de cumprimento do art. 7°, XXXIII da Constituição Federal , sob as penalidades da lei , 
firmada pelo representante legal, conforme modelo anexo VII ; 
d.6) Declaração de que o licitante não possu i nenhum vínculo empregatício com a Prefeitura Municipal 
de Palma/MG, conforme modelo anexo VIII ; 
d.7) Declaração de Visita Técnica, quando exig ível , conforme modelo do anexo IX. 

8.4- Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 
documentos requeridos no presente edital e seus anexos; 
8.5- A Comissão Permanente de Licitação poderá efetuar consultas ao site da Receita Federal para 
certificação sobre a regularidade da inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -
CNPJ, em observância à legislação pertinente, confirmando, ainda, a autenticidade dos demais 
documentos extraídos pela internet, junto aos sites dos órgãos emissores , para fins de habilitação. 
8.6- Serão aceitos documentos que expressem sua val idade, desde que em vigor, ou , quando não 
declarada sua validade pelo emitente, expedido 60 (sessenta) dias, no máximo, da data de abertura. 
8.7- A microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada deverão apresentar toda a 
documentação exigida para a habilitação, inclusive os documentos comprobatórios da regularidade 
fiscal , mesmo que estes apresentem alguma restrição. 
8.8- Havendo restrição nos documentos comprobatórios da regularidade fiscal , será assegurado o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a microempresa, 
empresa de pequeno porte ou equiparada for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Prefeitura , para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 
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8.9- A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, devidamente 

fundamentado, a ser dirigido á Comissão Permanente de Licitação. 
8.10- Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado nos 05 (cinco) dias úteis inicialmente 

concedidos. A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na legislação em vigor, sendo facultado à 
Comissão convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação ou submeter o processo à 

autoridade competente para revogação; 

8.11 - Os documentos mencionados neste título não poderão ser substituídos por qualquer tipo de 
protocolo, sendo que a apresentação dos documentos em desacordo com o previsto neste Título, ou a 
sua ausência , salvo o disposto previsto na Lei Complementar nº 123/2006, serão aplicadas as 
penalidades jurídicas vigentes ; 
8.12- Todos os documentos de habilitação emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados da tradução para língua portuguesa , efetuada por Tradutor Juramentado, e também 

devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos. Documentos de 

procedência estrangeira , mas emitidos em língua portuguesa , também deverão ser apresentados 

devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos. 

9 - DA VISITA TECNICA: 
9.1-A Visita Técnica NÃO é obrigatória; 
9.1-1 . A Prefeitura Municipal de Palma/MG, coloca-se à disposição para agendamento de visitas ao 

local dos serviços, o qual deverá ser previamente agendado, respeitada as condições contidas 
no subitem 9.1 pelo telefone (32) 998825734 e 998825775 (Secretaria Municipal de Obras) no 

horário das 08h00min às 11h00min e 13h00min às 16h00min. 

9.2- Será emitida uma Declaracão de Visita Técnica e de Total Conhecimento do Local dos Serviços, 

conforme modelo do ANEXO X, que deverá constar assinatura do servidor responsável daPrefeitura 
atestando a visita, e assinatura do responsável técnico ou responsável legal da empresa ; 
9.3- A ausência de manifestação quanto às dificuldades não poderá ser invocada no desenrolar dos 
trabalhos como fonte de alteração dos termos contratuais . 

1 O - DA PROPOSTA: 
10.1- A proposta , planilha orçamentária , BOI e cronograma físico-financeiro deverão ser elaborados 
e impressos e apresentados em papel timbrado da proponente ou conforme o modelo do ANEXO XII , 
sem emendas, rasuras ou entrelinhas e suas folhas devem estar assinadas/rubricadas pelo seu 
represente legal. Deverão ainda ser observados os preços de referência constantes neste edital , 

extraídos através de pesquisa de preços de mercado ou tabelas oficiais, não devendo os preços finais 
ultrapassar tais valores, que são tidos como preços máximos. Deverão ainda constar na proposta: 

a) Nome empresarial e o número do CNPJ, da proponente; 
b) Nome e números da Carteira de Identidade e CPF do representante legal , da proponente; 
c) Especificação detalhada dos serviços ora pretendidos , conforme objeto do edital ; 
d) Preços unitário e total , em moeda nacional , com no máximo duas casas decimais ; 
e) Declaração de elaboração de proposta independente , conforme modelo Anexo XI ; 
f) Planilha de Orçamentária e BOI , conforme modelo do Anexo XIII ; 
g) Cronograma físico-financeiro , conforme modelo do Anexo XIV; 
h) Telefone, e-mail e data da proposta . 

10.2- A simples participação da licitante neste certame implica que: 

10.2-1 . Foram aceitas todas as condições estabelecidas neste certame; 
10.2-2. A licitante vencedora compromete-se a executar o objeto desta licitação em total 

conformidade com as especificações deste edital ; 
10.2-3. No preço estão computadas todas as despesas administrativas tais como: salários e 
encargos sociais , de acordo com a legislação trabalhista , seguros , fretes , taxas, impostos e 
demais encargos incidentes, 
10.2-4. Independente de menção, o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, 
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contados da data estipulada para sua entrega, o qual , se maior, deverá ser explicitado na 
proposta; 
10.2-5. No caso de omissão na proposta , considerar-se-á que as suas especificações serão a 
que constam do objeto; 

10.3- As propostas terão validade mínima de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da 
sessão pública estabelecida no preâmbulo deste edital. Decorrido este prazo sem convocação para a 
contratação, a licitante fica liberada do compromisso assumido; 

10.4- Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da 
proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, poderá ser solicitada prorrogação de sua validade a todos os 
licitantes classificados , por igual prazo, no mínimo, caso persista o interesse da Prefeitura; 
10.5- A prorrogação da validade das propostas, caso solicitada, nos termos do subitem anterior, 
dependerá do consentimento do licitante; 
10.6- Toda a especificação estabelecida para o objeto será tacitamente aceita pelo licitante, no ato da 
entrega de sua proposta comercial , não podendo alegar desconhecimento de quaisquer condições 
esculpidas no edital, seja no aspecto jurídico, técnico ou comercial ; 
10.7 - A Prefeitura Municipal de Palma/MG, efetuará as retenções relativas aos tributos Federais, 
Estaduais e Municipais, nos termos da legislação vigente; 
10.8 - Será desclassificada a proposta comercial que: 
a) não se refira à integralidade do obJeto; 
b) não atenda às exigências estabelecidas neste edital ou em diligência; 
10.9 - O preço deverá ser cotado considerando-se a entrega do objeto licitado no endereço mencionado 
nas peças de engenharia que fazem parte deste Edital , ou de outro modo esculpido na Ordem de 
Serviços. 

11 - DO USO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇAO: 

11 .1- Não será utilizado aplicativo de informática para formulação da proposta comercial automatizada 
especificamente para este edital, devendo a proposta comercial seguir as regras contidas neste edital 
para elaboração. 

12 - DA ABERTURA DOS ENVELOPES: 
12.1- Na Sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Palma/MG, a Comissão Permanente de Licitação 
procederá, em reunião pública, à abertura dos envelopes protocolados, onde serão devolvidos aqueles que 
não guardarem conformidade com este edital; 
12.2- No dia e horário informados, a Comissão Permanente de Licitação juntamente com as licitantes 
e/ou prepostos presentes, serão convidados a rubricarem os envelopes a fim de conferirem sua 
inviolabilidade; 
12.3- Somente poderão manifestar-se no curso do certame sobre matéria específica da licitação, 
dirigente da licitante, preposto ou procurador, todos devidamente credenciados por documento apto, 
que deverá ser entregue antes da abertura dos invólucros; 
12.4- Concluído o exame da documentação apresentada, competirá à Comissão Julgadora anunciar 
sua decisão com respeito à habilitação das empresas licitantes e consultá-las sobre seu eventual 
interesse pela interposição de recursos e retenção de prazo para esse fim; 
12.5- Na sessão de abertura dos envelopes "Documentação" poderão serem abertos os envelopes 
"Proposta", desde que todas as licitantes participantes desistam por escrito do direito de interpor 
recurso quanto à fase de habil itação. 

13 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
13.1- A apresentação e julgamento das propostas observarão as regras gerais aplicáveis às licitações; 
13.2- O julgamento da licitação obedecerá ao critério de MENOR PREÇO GLOBAL, devendo este ser 
o resultado da somatória correta dos preços unitários propostos, multiplicados pelas quantidades 
estabelecidas nas plan ilhas de orçamento; 
13.2-1. As propostas que forem consideradas HABILITADAS serão ordenadas e classificadas em 
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GLOBAL, do objeto da presente licitação; 
13.3- Abertos os envelopes de propostas comerciais , a Comissão Permanente de Licitação verificará 
a conformidade destas com os requisitos formais e materiais do edital e o atendimento a todas as 
especificações e condições estabelecidas neste edital e seus anexos, sendo imediatamente 
desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo e classificadas as que estiverem em acordo; 
13.4- A Comissão poderá rejeitar todas as propostas apresentadas quando nenhuma delas satisfizer 
o propósito da licitação ou quando for evidente a inexistência de concorrência ou existência de conluio. 
13.5- Não poderá haver desistência das propostas apresentadas sob pena de aplicação das 
penalidades previstas neste edital; 
13.6- Será desclassificada a proposta que apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços de mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou 
à totalidade da remuneração, ou superestimados ou manifestamente inexequíveis, assim considerados 
nos termos do disposto no art. 44, § 3°, e art. 48, li , da Lei Federal nº 8.666/93; 
13.7- Havendo indícios de inexequibilidade nos preços, será fixado o prazo para que a licitante, cuja 
proposta melhor classificada elabore demonstrativos que justifiquem a exequibilidade na formação de 
seu preço por meio de planilha de custos devidamente fundamentada, que evidenciem a possibilidade 
do cumprimento da proposta , sujeita a exame e aceitabilidade pela comissão, sob pena de decair o 
direito à adjudicação; 
13.8- Não serão consideradas propostas de vantagens não prescritas no edital, nem preços ou 
vantagens baseadas nas propostas dos demais; 
13.9- Ocorrendo empate dos preços propostos, a licitação será decidida por sorteio em sessão pública ; 
13.1 O- Em caso de divergência do valor unitário e total , prevalecerá o valor unitário; 
13.11- Será facultada à Comissão Permanente de Licitação, corrigir "de ofício" os erros aritméticos e 
materiais por ventura existentes nas propostas, para que se uniformize o valor das mesmas; 
13.12- A Comissão Permanente de Licitação elaborará "ATA", circunstanciada, dos trabalhos que 
conterá síntese dos fatos ocorridos e do julgamento, onde indique ainda a ordem de classificação das 
Licitantes, submetendo todo o procedimento a homologação e adjudicação pelo senhor Prefeito 
Municipal ; 
13.13- Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação, observada a 
legislação em vigor. 

14- DA ACEITA,Ç_AO DA PROPOSTA: 
14.1- A Comissão Permanente de Licitação examinará as propostas classificadas quanto à 
compatibilidade do preço ofertado com o valor estimado e sua compatibilidade com as especificações 
técnicas do objeto; 
14.2-A Comissão Permanente de Licitação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 
pessoal da Prefeitura ou , ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua 
decisão; 
14.3- Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

15 - DO PROCESSAMENTO: 
15.1- O processamento desta licitação estará a cargo da Comissão Permanente de Licitação. 
15.2- O não comparecimento de qualquer Licitante às reuniões , não impedirá que as mesmas se 
realizem; 
15.3- Poderá se manifestar no processamento da licitação, em nome da licitante, tão somente seu 
dirigente, preposto ou procurador credenciado através de documento entregue no ato da reunião; 
15.4- Comissão Permanente de Licitação adotará o seguinte procedimento: 

a) abrirá o Envelope n.º 1 - Documentos de Habilitação, para exame; 
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b) comunicará o nome das empresas habilitadas e consultará aos participantes sobre interesse pela 
interposição de recurso; 

c) a inabilitação da Licitante implicará na preclusão do seu direito de participar da fase subsequente 
desta licitação; 
d) devolverá os Envelopes n. 0 2 - Proposta Comercial , fechados, ás Licitantes inabilitadas no final da 
reunião, ou ficarão disponíveis para retirada , se não houver recurso ou se estiver definitivamente 
denegado; 
e) abrirá o Envelope n.º 2 - Proposta Comercial , das Licitantes habilitadas, observado o prazo de 
interposição de recursos; 
f) verificará da conformidade de cada proposta com os requisitos desta licitação, promovendo-se a 
desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis ; 
g) julgará e classificará as propostas de acordo com os critérios adotados nesta Licitação. 
15.5- A Comissão Permanente de Licitação, a seu critério exclusivo, poderá suspender a reunião, a fim 
de que tenha melhores condições de analisar os documentos apresentados, marcando, na 
oportunidade, nova data e/ou horário em que voltará a se reunir com os interessados, quando 
apresentará o resultado da questão em exame; 
15.6- Os documentos retirados dos invólucros serão rubricados em todas as suas folhas por todos 
os presentes. 
15.7- De cada reunião a Comissão lavrará ata, com assinatura dos representantes das licitantes em 
que conste: 

a) Nome das empresas participantes; 
b) Reclamações, impugnações e autorias; 
c) Os nomes das empresas eliminadas e os motivos; 
d) Outros fatos de interesse. 

16 - DA AMOSTRA: 
16.1- Não será exigido o envio de amostra do objeto, pela administração. 

17 - DAS PENALIDADES: 
17.1- Nos termos da art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, poderá ficar impedido de licitar e contratar com 
o município de Palma/MG, pelo prazo de até 02 (dois) anos, sem prejuízo das multas previstas neste 
edital e demais penalidades legais , o licitante que: 
17.1-1 . não assinar o contrato e/ou não receber a Ordem de Serviços dentro de até 10 (dez) dias a 

contar da intimação do ato; 
17.1-2. apresentar documentação falsa ; 
17 .1-3. deixar de entregar os documentos exigidos para o certame; 
17.1-4. retardar, falhar ou fraudar a execução da obrigação assumida; 
17.1-5. não mantiver sua proposta; 
17.1-6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
17.2- Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93, a adjudicatária ficará sujeita, no 
caso de atraso injustificado, assim considerado pela administração, execução parcial ou inexecução da 
obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal , assegurada ampla defesa, às seguintes 

penal idades: 
17.2.1. pelo atraso injustificado, multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, e juros 

de 1 % (um por cento) ao mês, pela permanência do atraso ou fração equivalente, incididos 
sobre o valor da multa ; 

17.2.2. pela inexecução parcial ou total dos serviços : 
a) advertência ; 
b) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor contratado; 

c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com o 
município de Palma/MG, por prazo não superior a 02 (dois) anos ; 
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d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade; 
17.3- O valor da multa , aplicado após regular processo administrativo, poderá ser descontado dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura à adjudicatária ou cobrado judicialmente; 
17.4- As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" do subitem 17.2.2 poderão ser aplicadas 
cumulativamente ou não à pena de multa. 

18 - DOS RECURSOS: 
18.1- Será facultado aos licitantes, nos termos do art. 109 da Lei Federal n. 0 8666/93, a interposição de 

recursos, conforme situação , prazos e condições ali estabelecidos , decaindo do direito, se 

ultrapassados os prazos previstos; 

18.2- Os recursos serão dirigidos à comissão de licitação que poderá no prazo de cinco dias úteis 
reconsiderarem sua decisão, ou neste mesmo prazo fazê-los subir ao senhor Prefeito, devidamente 
informado para decisão, que também será proferida no prazo de cinco dias úteis; 
18.3- O recurso será redigido em computador, contendo nome empresarial , número do CNPJ e 
endereço da licitante, rubricado em todas as folhas e assinado pelo representante legal ou credenciado 
do licitante, acompanhado de cópia do documento de identificação e CPF do signatário ecomprovante 
do poder de representação legal, sendo devidamente protocolado junto ao Departamentode Compras 
da Prefeitura ; 

18.4- A Comissão Permanente de Licitação não se responsabilizará por razões ou contrarrazões 

endereçadas por outras formas ou outros endereços eletrônicos, e que, por isso, sejam intempestivas 
ou não sejam recebidas; 
18.5- A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza a Comissão Permanente de Licitação a 
dar prosseguimento aos trabalhos inerentes ao certame; 
18.6- Para efeito do disposto no § 5° do artigo 109 da Lei Federal nº 8.666/93, fica à vista dos autos 
franqueada aos interessados; 
18. 7- Os recursos contra a decisão da Comissão Permanente de Licitação terão efeito suspensivo; 

18.8- A Comissão Permanente de Lic itação não se responsabilizará por razões ou contrarrazões 

endereçadas por outras formas ou outros endereços eletrônicos , e que, por isso, sejam intempestivas 

ou não sejam recebidas. 

19 - DA IMPUGNA,Ç_ÃO: 
19.1- Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação 
desta Lei , devendo protocolar o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura 
dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 02 
(dois) dias úteis; 
19.2- Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração o licitante 
que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de proposta, as falhas ou 

irregularidades que viciariam esse ed ital , hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso; 

19.3- A petição deverá ser assinada pelo cidadão ou pela licitante, acompanhada de cópia de seu 

documento de identificação e CPF, ou pelo representante legal ou credenciado do licitante, com 
indicação de sua razão social , número do CNPJ e endereço, do documento de identificação e CPF do 
signatário e comprovante do poder de representação legal (contrato social , se sócio, contrato social e 
procuração, se procurador, somente procuração, se pública) ; 
19.4- Os documentos citados no subitem 19.3 poderão ser apresentados em original , por qualquer 
processo de cópia autenticada pelo cartório competente, ou por Membros da Comissão Permanente 
de Licitação ou , ainda, publicação em órgão da imprensa oficial , nos termos do art. 32, caput, c/c art. 

38, inciso IV, ambos da Lei Federal nº 8.666/93; 

19.5-A Prefeitura não se responsabilizará por impugnações endereçadas por outras formas e caso não 

tenha sido acusado recebimento pela Comissão Permanente de Licitação e que, por isso, sejam 
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19.6- Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, conforme art. 21, §4°, da 
Lei nº 8.666/93; 

19. 7- A decisão da Comissão Permanente de Licitação será enviada ao impugnante por e-mail , no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, e será divulgada no lugar de costume, conforme Lei Orgânica do 
município; 
19.8- Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados na sala da 
Comissão de Licitação, à Praça Getulio Vargas , n.º 26 - Centro - Palma - MG, - CEP 36.750- 000. 

20 - DA ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇAO: 

20.1- O objeto deste processo licitatório será adjudicado pela autoridade competente às licitantes 
vencedoras , salvo quando houver recurso, hipótese em que a adjudicação será efetuada quando 
decidido à peça jurídica; 
20.2- A homologação deste processo compete ao senhor Prefeito. 

21 - DO CONTRA TO: 
21 .1- Depois de homologado o resultado deste certame, a licitante vencedora será convocada para 
retirar a nota de empenho ou assinar o instrumento de contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
sob pena de decair o direito à contratação, sem preju ízo das sanções previstas neste edital ; 
21 .2- Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias sem que a licitante vencedora se apresente para a assinatura 
do contrato, serão convidadas as demais licitantes classificadas segundo a ordem de classificação, 
observada as disposições legais contidas na Lei Federal 8.666/93, desde que a comissão de licitação e 
a autoridade competente não opte por revogar a licitação; 
21.3- O prazo para retirada da nota de empenho ou assinatura do instrumento de contrato poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu 
transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela administração. 

22- DA CESSAO OU SUBCONTRATAÇ_AO: 
22.1- A licitante vencedora não poderá subcontratar ou sub-rogar parcialmente, a terceiros, sem prévia 
autorização da Prefeitura Municipal de Palma/MG. 

23.1 - O Contrato poderá ser aditado, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações; 
23.2- Ocorrendo alteração prevista no item anterior, serão mantidas as condições do contrato inicial. 

24 - DO REALINHAMENTO DE PRE~OS: 
24.1- Os preços poderão ser real inhados nos termos do Artigo 65, Alínea D, Inciso li da Lei Federal n.0 

8.666/93, quando comprovadamente os custos e insumos se mostrarem superior ao realizado à época 
do contrato. 

25 -- DA EXECUÇAO DO OBJETO 

25.1- Os serviços que compreendem o objeto do certame serão utilizados pela administração no 
presente exercício; 
25.2- A execução se dará mediante Ordem de Serviços emitida pelo departamento de Obras, devendo 
a vencedora do certame providenciar a respectiva execução imediatamente depois de recebida, sem 
nenhum custo para a Prefeitura. Todas as despesas provenientes da execução, tais como transporte, 
carga, mão-de-obra, equipamentos e quaisquer outros serão de caráter exclusivo da licitante vencedora; 

25.3- Os serviços serão executados imediatamente após o recebimento da Ordem de Serviços, 
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26.1- A licitante vencedora responderá pela solidez, segurança e perfeição dos serviços executados, 
durante o prazo de 05 (cinco) anos contados da data de recebimento definitivo das obras . Será também 

de exclusiva a responsabilidade da licitante vencedora qualquer dano, por ventura causada a pessoas, coisa 
ou propriedade de terceiros, decorrentes da execução das obras , objeto deste edital , nos termosda 
legislação civil em vigor. 

27 - DA RESCISAO: 
27.1- A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão, com as consequências nele 

previstas , sendo aplicadas nos seguintes casos: 

a) Quando ocorrer descumprimento de cláusula do contrato, especificações, projetos e prazos e a 

Prefeitura Municipal de Palma/MG não optar pela cobrança de multa prevista neste edital ; 
b) Revelando a licitante vencedora incapacidade e inidoneidade durante a execução dos serviços ; 
c) Se cometida qualquer fraude pela empresa; 

d) Se a empresa insistir em não cumprir quaisquer obrigações e/ou responsabilidades a ela afetas, nos 

termos do que dispõe este edital ; 
e) Se a empresa entrar em concordata ou dissolução, ou nela ocorrer falecimento de sócio que 

prejudique o bom andamento dos serviços; 
f) Quando, depois de reiteradas notificações, ficar evidenciada incapacidade, imperícia ou má-fé por 

parte da empresa na condução dos serviços ; 
g) O cumprimento irregular de suas cláusulas, especificações, projetos e prazos; 

h) A lentidão de seu cumprimento, levando a administração a comprovar a impossibilidade da 

conclusão, no prazo previsto no contrato; 
i) O atraso injustificado no início da obra; 
j) A paralisação da obra sem justa causa e prévia comunicação à administração; 
k) A subcontratação total ou parcial de seu objeto, a associação do Contrato com outrem, bem como a 
sua cessão ou transferência a outrem, total ou parcial , sem a prévia autorização da administração; 
1) O desatendimento reiterado das determinações da Fiscalização; 
m) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, registradas pela Fiscalização; 
n) A decretação de falência da empresa vencedora ; 

o) A dissolução da sociedade jurídica da empresa vencedora; 

p) A alteração contratual ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa vencedora, que 

prejudique a execução do Contrato; 
q) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento; 

r) A supressão de serviços , por parte da administração, acarretando modificação do valor inicial do 

Contrato além do limite estabelecido em Lei ; 
s) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da administração, por prazo superior a 120 (cento 

e vinte) dias, salvo nos casos previstos em Lei ; 
t) A não liberação, por parte da administração, dos locais de execução das obras ; 
u) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada e impeditiva da execução 

do Contrato. 

27 .2- Ocorrendo a rescisão por quaisquer dos motivos especificados, fica suspenso o pagamento à 

licitante, até que se apurem eventuais perdas e danos causados . 
27.3- Ocorrendo a rescisão, será observado e aplicado o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei Federalnº 

8.666/93. 

28 - DO PAGAMENTO E DOTAÇOES ORÇAMENTARIAS: 
28.1 - O pagamento será efetuado pela Prefeitura Municipal de Palma/MG, de acordo com a efetiva 

execução por parte da contratada, em conferência com a execução, após o cumprimento das 
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obrigações contábeis e financeiras de praxe, até o dia 20 do mês subsequente ao vencido; 

0035 

28.2- As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias : 
15.451 .0007.1.025 

29 - DO FORUM: 
29.1- As questões decorrentes deste certame, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas na Justiça Comum , no Foro da cidade de Palma/MG , com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 

30 - DAS DISPOSl~ OES FINAIS: 
30.1 - Poderá a administração revogar a presente licitação, no todo ou em parte, por conveniência 
administrativa e interesse público, devidamente justificado, sem que caiba às licitantes direito à 
indenização, salvo em caso de dano efetivo disso resultante e na forma da lei ; 
30.2- A administração deverá anular a presente licitação, no todo ou em parte, sempre que ocorrer 
ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros; 
30.3- A anulação do procedimento licitatóno não gera direito de indenização, salvo nas hipóteses 
legalmente previstas ; 
30.4- As reuniões de abertura dos envelopes serão sempre públicas e de prévia ciência das licitantes; 
30.5- A Comissão Permanente de Licitação reserva-se o direito de realizar o julgamento de propostas 
reservadamente ou em público; 
30.6- Será facultado à Comissão Permanente de Licitação ou à autoridade superior, em qualquer fase 
de julgamento, promover diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo 
e a aferição do objeto ofertado, bem como solicitar aos órgãos competentes a elaboração de pareceres 
técnicos destinados a fundamentar a decisão; 
30.7- Decairá do direito de impugnar a licitação, ou parte dela, a licitante que, tendo-a aceita sem 
objeção, venha a apontar depois do prazo estipulado na Lei Federal nº 8.666/93, falhas ou 
irregularidade que a viciaram, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso; 
30.8- De acordo com a conveniência da administração, se devidamente justificada, os serviços poderão 
ser aumentados ou reduzidos, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) , conforme o parágrafo 1° 
do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93, observado o limite da modalidade; 
30.9-Após a abertura da licitação, não caberá desistência da licitante, salvo por motivo justo decorrente 
de fato superveniente e aceito pela Comissão Permanente de Licitação; 
30.1 O- Havendo desistência por parte da licitante, após o encerramento da reun ião de abertura , sujeitar- se
á este às penal idades previstas neste edital ; 
30.11- As decisões da Comissão Permanente de Licitação serão afixadas no Quadro de Avisos da 
Prefeitura Municipal de Palma/MG , podendo ser apl icado o disposto no§ 1° do Art. 109 da LeiFederal 
nº 8.666/93; 
30.12-A adjudicatária vencedora declara expressamente concordar com a adequação do projeto sendo 
que as alterações contratuais, sob falhas ou omissões, em qualquer das peças, orçamentos , plantas, 
especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto não poderão ultrapassar, no seu 
conjunto, 10% (dez por cento) do valor total do contrato , computando-se esse percentual para 
verificação do limite do § 1 ° do art. 65 da Lei nº 8.666/93; 

30.13- Quaisquer outras informações poderão ser obtidas pelos interessados, em dias úteis, no horário 
de 08:00 horas às 16:00 horas, perante a Comissão Permanente de Licitação com localização á Praça. 
Getulio Vargas, nº 26 - Centro - Palma/MG, CEP 36.750-000, ou através do Telefone/ fax: (32) 3442-
1118 ou pelo e-mail licitacao@palma.rng .gov.br 
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ANEXO 1 - NORMAS ESPECÍFICAS/PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA 

1 - DO OBJETO: 
1.1 -A presente licitação tem por objetivo a contratação de empresa especializada em obras e serviços 
de engenharia, para execução de construção de cobertura de quadra poliesportiva, no Distrito de 

ltapiruçu, Município de Palma/MG, consistindo no fornecimento de mão-de-obra, materiais, 
equipamentos e quaisquer outros objetos inerentes à execução, conforme especificações contidas no 
projeto, planilhas, cronogramas e demais documentos em anexo, em conformidade com o anexo I deste 
edital (projeto Básico - Termo de Referência) . 

2 - DA EXECUÇAO DOS SERVIÇOS: 

2.1 - Os serviços deverão ser realizados no endereço constante e em conformidade com as peças de 
engenharia anexas, que fazem parte deste edital ; 

2.2 - A medição dos serviços será de acordo com cronograma e as medições seguintes obedecerão 
ao mesmo critério. Só serão medidos os serviços realizados e com material já instalado depois de 
atestado pela Secretaria Municipal de Obras, comprovando inclusive a qualidade do material 
empregado; 
2.3 - Os serviços deverão ser executados obrigatoriamente de acordo com cronograma e 
especificações técnicas/anexos de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Obras, 
caso ocorra qualquer fato superveniente durante a execução dos serviços, deverá este ser informado 
por escrito ao Gestor do Contrato/Fiscal designado. 

3- DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

3.1 - Compete ao Setor de Compras, em conjunto com o Engenheiro Fiscal , da Prefeitura de Palma -

MG , por meio de preposto designado, o acompanhamento, controle, fiscalização e execução dos 
serviços podendo aceitar ou recusar os que estiverem em desacordo com as regras deste edital ou 
pela legislação; 
3.2 - Obriga-se ainda a contratada a manter no canteiro de obras livro denominado "Diário de Obras", 
preenchido por esta, onde serão registrados os serviços em execução no dia a dia e quaisquer outras 

anotações julgadas oportunas e a elaboração de relatório fotográfico de todas as etapas da obra . As 
medições ocorrerão sob fiscalização da Secretaria Municipal de Obras através de seu Engenheiro ou 

Fiscal de Obras após conferência do Livro Diário de Obras; 

3.3 -A licitante vencedora sujeitar-se-á à fiscalização por parte da Prefeitura Municipal de Palma - MG, 

quanto à segurança, salubridade, regula ridade e eficiência dos serviços executados através de 

comparação com os projetos, verificação visua l e med ição pela planilha de quantitativos, ficando 
designada para exercer esta fiscalização o Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal de Palma - MG; 

3.4 - A ação ou omissão da fiscalização não eximirá a licitante vencedora de sua integral 
responsabilidade quanto à perfeição das obras executadas em cumprimento dos prazos de quaisquer 
das obrigações ora ajustadas ou legais. 

4- DA FORMA DE FATURA E PAGAMENTO: 

4.1 - As faturas serão emitidas em reais ; 

4.2 - O pagamento será efetuado mensalmente pela Prefeitura Municipal de Palma/MG, de acordo 

com a efetiva execução por parte da contratada dos serviços e comprovadamente através de medições, 
após o cumprimento das obrigações contábeis e financeiras de praxe, até 30 dias após emissão da 

nota fiscal ; 

4.3 - Como condição de pagamento, a licitante deverá manter-se durante a execução do contrato, todas 
as condições de habilitação apresentadas no certame; 
4.4 - Os pagamentos à licitante somente serão realizados mediante a efetiva entrega dos serviços nas 
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condições estabelecidas, que será comprovado por meio de atestado de recebimento a ser expedido 
pela Secretaria Solicitante; 
4.5 - A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela licitante em inteira conformidade com as exigências 
legais e contratuais , especialmente as de natureza fiscal ; 
4.5 - Identificando qualquer divergência na nota fiscal/fatura, deverá devolvê-la à licitante para que 
sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo estipulado no item 4.2 será contado somente 
a partir da reapresentação do documento, desde que devidamente sanado o vício; 
4.6 - O pagamento devido pela Prefeitura será efetuado por meio de depósito em conta bancária a ser 
informada pela licitante ou , eventualmente, por outra forma que vier a ser convencionada entre as 
partes ; 
4.7 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação 
por parte da licitante sem que isso gere direito a alteração de preços, correção monetária , compensação 
financeira ou paralisação da execução do objeto do contrato; 
4.8 - Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura , a licitante dará à Prefeitura plena, 
geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a 
qualquer título , tempo ou forma. 

5 - DO JULGAMENTO: 

5.1 - O julgamento será efetuado conforme regras definidas no preâmbulo deste edital. 

6 - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

6.1 - Os recursos financeiros para o pagamento desta despesa, correrão por conta da dotação 
orçamentária n.º 15.451 .0007. 1 025. 

7- DO ESTIMATIVO UNITÁRIO E QUANTITATIVO DO CERTAME: 

7.1 - O Estimativo unitário e quantitativo do certame está descrito no ANEXO X deste edital. 

8 - GARANTIA DE CONTRA TO: 

8.1 -A Prefeitura Municipal de Palma/MG , se reserva no direito de poder exigir da licitante adjudicado 
a prestação da garantia de execução de contrato, nos termos do Art. 56, § 2°, da Lei Federalnº 8.666/93. 

9 - DAS OBRIGAÇÕES DO VENCEDOR: 
9.1 - Como garantia da execução, a empresa vencedora depositará na tesouraria da Prefeitura 
Municipal de Palma/MG, antes do início das obras , o valor correspondente a 5% (cinco por cento) do 
valor contratual , observadas as disposições do Artigo 56 da Lei 8.666/93. A caução só será restituída 
mediante apresentação da CND - Certidão Negativa de Débitos quanto às contribuições sociais e 
previdenciárias, ou outro documento que a substitua , vinculada a Matrícula do CEI/CNO, sob pena das 
aplicações das sanções cabíveis; 
9.2 - Entregar os serviços, no Recebimento Provisório, totalmente limpo e desimpedido, em condição 
de uso imediato; 
9.3 - Fornecer e instalar as placas de obra, conforme padrão do Município de Palma/MG; 
9.4 - Apresentar Guia de ART (Responsabilidade Técnica) , no ato de recebimento da Ordem de 
Serviço; 

9.5 - Elaborar álbum de fotografias das diversas etapas dos serviços; 
9.6 - Promover a vedação, smalização e proteção dos serviços segundo as normas de segurança do 

trabalho, bem como a afixação de placas com seus indicadores; 
9.7 - Apresentar, quando sol icitado, análise e ensaios tecnológ icos de materiais que venham a 
empregar nos serviços; 
9.8 - A Licitante vencedora deverá indicar o responsável técnico habilitado junto ao CREA/CAU, que 
responderá pelos serviços executados. Caso haja substituição deste profissional, somente poderá 
ocorrer por outro de experiência equivalente ou superior do indicado na assinatura do contrato, sempre 
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9.9 - Durante a execução dos serviços contratados, deverão ser mantidos no local de realização dos 
mesmos os seguintes documentos: cóp ias dos projetos, detalhes e especificações; cópias da plan ilha 
orçamentária contratada ; cópia do cronograma físico-financeiro ; cóp ia do contrato; livro de ocorrências 

ou diário de obra; ato de designação do responsável pela fiscalização; anotação de responsabilidade 

técnica (ART); ordem de serviço; registro das alterações ocorridas durante a execução; especificações 

técn icas e memorial descritivo; relação dos profissionais que atuarão nos serviços; cóp ia dos boletins 

de med ição com as memórias de cálcu lo; 

9. 1 O - Será de responsab ilidade da licitante vencedora, todos os danos causados as redes de esgoto 

e água bem como a rede elétrica, isentando o Municipio de quaisquer ônus provenientes destes danos. 
Providenciar às suas expensas as necessárias ligações provisórias de água , esgoto e energia elétrica ; 

Adotar medidas que disciplinem o trabalho, de forma a não ocasionar transtornos aos contribu intes; 
9.11 - Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas, bem como manter em dia 
as obrigações sociais , previdenciárias e salários dos empregados; 

9.1 2 - Entregar os serviços objeto deste edital dentro das condições estabelecidas e respeitando os 

prazos fixados ; 

9.13 - Observar o prazo mínimo de validade dos materiais fornecidos que serão de no mínimo um ano 

ou 90% de seu período de validade; 

9.14 - Executar o contrato responsabilizando-se pela perfeição técnica dos serviços realizados e 

entregues; 

9.15 - Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços , substituindo-os no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas, aqueles que apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às 
especificações constantes deste edital sob pena de aplicação das sanções cabíveis , inclusive resc isão 

contratual ; 

9.16 - Executar os serviços e fornecer materia is novos , quando for o caso, que sat isfaçam 

rigorosamente as especificações constantes deste Termo, as normas da ABNT e dos fabricantes , e as 

normas internacionais consagradas, na falta de regulamentação da ABNT; 

9.17 - Cumprir os prazos previstos no contrato que venham a ser fixados pela Prefeitura; 

9.18 - Dirim ir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto durante toda a 

sua vigência , no prazo máximo de 48 horas a contar da notificação, a pedido da Prefeitura ; 
9.19 - Manter-se, durante toda a vigência do contrato em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
à Prefeitura , imediatamente , qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do contrato ou 

outro documento; 

9.20 - Observar, atender, respe itar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, especialmente 

a indicada no contrato, e suas cláusulas, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria na 

execução dos serviços e dos resultados obtidos, preservando a Prefeitura de qualquer demanda ou 

reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade da licitante vencedora; 

9.21 - Observar os princíp ios de sustentabilidade contidos na legislação, precipuamente no art. 3° da 
Lei Federal nº 8.666/93 , na Lei Federa l nº 12.305/10 (Pol ítica Nacional de Resíduos Sól idos), na Lei 

Estadual nº 18.031/09 (Política Estadual de Resíduos Sólidos), e as práticas sustentáveis 

estabelecidas pela legislação aplicável , em especial : 
a) economia no consumo de água e energia; 

b) minimização da geração de resíduos e destinação fi nal ambientalmente adequada dos que forem 

gerados; 
c) redução da emissão de poluentes e de gases de efeito estufa; 

d) utilização de produtos reciclados , recic láveis, reutilizáveis , reaproveitáveis ou biodegradáveis 

com postáveis; 

e) maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 
f) fomento às políticas sociais inclusivas e compensatórias; 
g) utilização de equipamentos com baixo consumo energético e baixa emissão de ru ído; 

h) observação das normas do INMETRO. 
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10 - DAS OBRIGA_ç_ÕES DA PREFEITURA: 

10.1 - Efetuar o pagamento nos termos firmados neste edital; 

Fls~ 0039 

10.2 - Exigir da licitante, por escrito, a substituição de qualquer empregado, cuja postura nos serviços 
for considerada inconveniente; 
10.3 - Fornecer todas as informações necessárias para o fiel cumprimento do objeto deste edital ; 
10.4 - Orientar, fiscalizar e determinar à licitante vencedora os serviços que deverão ser executados; 

10.5 - Exercer ampla fiscalização do serviço, de modo a garantir segurança, regularidade e eficiência , 
através do Departamento de Engenharia ou terceiros , regularmente autorizados; 
10.6 - Encaminhar o expediente necessário ao pagamento; 
10.7 - Receber a obra, nos termos de legislação vigente; 
10.8 - Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as especificações ou apresente 
incorreções de natureza construtiva e/ou de acabamento, ficando as correções às custas da licitante; 
10.9 - Providenciar as devidas licenças ambientais e a(s) desapropriações de imóveis necessárias à 
execução da obra, quando for o caso. 
10.1 O - Notificar a licitante contratada sobre qualquer irregularidade encontrada na execução dos 
serviços , quando não pactuado prazo para corrigi-la; 
10.11 - Atestar o recebimento do objeto contratado no documento fiscal correspondente; 

10.12 - Acompanhar e fiscalizar a entrega dos serviços, por meio do setor de compras da Prefeitura 
de Palma/MG; 
10.12 - Fiscalizar a execução do contrato o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da 
licitante pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive 
quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas; 
10.13 - Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a entrega dos serviços; 
10.14 - Arcar com as despesas de publicação do extrato deste Contrato, bem como dos termos aditivos 
que venham a ser firmados , 
10.15 - Efetuar diligência para comprovar o cumprimento das práticas de sustentabilidade. 

- DAS DEMAIS CONDIÇOES: 

11 .1 -A Prefeitura e a licitante poderão restabelecer o equilíbrio econômico/ financeiro da contratação, nos 
termos do artigo 65, inciso li , letra "d", da Lei nº 8.666/93, por repactuação precedida de cálculo e 
demonstração analítica do aumento ou diminuição dos custos, obedecidos os critérios estabelecidos 
em planilha de formação de preços e tendo como limite a média dos preços encontrados no mercado 
em geral. 

11.2 - A Prefeitura reserva para si o direito de alterar quantitativos, sem que isso implique alteração 
dos preços ofertados, obedecido o disposto no §1° do ar1igo 65 da Lei nº 8.666/93; 

11 .3 - A Prefeitura reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer serviço em desacordo 

com o previsto neste edital ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao 
seu objeto, podendo rescindir a contratação nos termos do previsto nos artigos 77 e seguintes da Lei 
Federal nº 8.666/93, assim como aplicar o disposto no inciso XI do artigo 24 da referida norma, sem 
prejuízo das sanções previstas; 
11.4 - Qualquer tolerância por parte da Prefeitura, no que tange ao cumprimento das obrigações ora 
assumidas pela licitante, não importará, em hipótese alguma, em alteração contratual , novação, 
transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as condições do ajuste e podendo a 
Prefeitura exigir o seu cumprimento a qualquer tempo; 
11 .5 - A contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de responsabilidade 
entre a Prefeitura e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas da licitante designadas 
para a execução do objeto contratado, sendo a licitante contratada a única responsável por todas as 
obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou 
contratados , previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter 

securitário ou qualquer outra; 
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11 .6 - A licitante por si , seus agentes , prepostos, empregados ou qualquer encarregado, assume inteira 
responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, direta ou indiretamente, ao município 
seus servidores ou terceiros, produzidos em decorrência da execução do objeto contratado, ou da 
omissão em executá-lo, resguardando-se ao município o direito de regresso na hipótese de ser 
compelido a responder por tais danos ou prejuízos; 
11 .7 - A licitante guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, informações e 
documentos fornecidos pela Prefeitura ou obtidos em razão da execução do objeto contratado, sendo 
vedada toda e qualquer reprodução dos mesmos, durante a vigência do ajuste e mesmo após o seu 
término; 

11 .8 - A contratação será formalizada mediante emissão de nota de empenho de despesa ou 
elaboração do contrato, nos termos do art. 62 da Lei Federal nº 8.666/93. 

Dieg~ kÇ'i:~rrêira 
Presidente da CPL 

Palma - MG, 14 de abril de 2023. 
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ANEXO 11 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EPP 
PROCESSO LICITA TÓRIO Nº 036/2023 TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2023 

Senhor Presidente, 

A empresa _____________________ , inscrita no CNPJ sob nº 
___________ ,por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 

portador( a) da Carteira de Identidade nº 
__________ e CPF n º ____ _______ , DECLARA, para fins do disposto na 

legislação vigente, sob as sanções administrativas cabíveis e sob penas da Lei, que esta empresa, na 
presente data é considerada: 

() MICROEMPRESA, conforme Inciso 1, art. 3° da Lei Complementar nº 123/2006. 

() EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso 11 , art. 3° da Lei Complementar nº 123/2006. 

DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do 
artigo 3° da Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Local/Data ___ ____ _ ____ _ de _______ de 2023 

Assinatura do representante legal 

OBS.: A declaração acima deverá ser assinalada com um "X", ratificando-se a condição jurídica da 
empresa licitante. 
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ANEXO Ili - MODELO DE PROCURAÇÃO 
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PROCESSO LICITA TÓRIO Nº 036/2023 TOMADA DE PRE,Ç_OS Nº 003/2023 

Senhor Presidente, 

A empresa ___ ________ _______________ , com 

sede na __________ _ ________ nº _ _ _____ -MG , CNPJ nº 

por seu Representante Legal 
___________ , pelo presente instrumento particular de Procuração, nomeia e constituiseu 
bastante procurador, o(a) Sr.(a) _________________ , carteira de Identidade nº 
__________________ , expedida pela _____________ , 

com CPF nº ________ , brasileiro (a) , com poderes especiais e específicos para prestar 
esclarecimentos, firmar quaisquer compromissos e obrigações , tomar decisões, receber e dar quitação, 
renunciar ao direito de recurso, bem como praticar os atos necessários aos legítimos interesses 
outorgante. 

Este instrumento é exclusivo para fins de participação no Processo Licitatório sob modalidade de 
Tomada de Preços n º 003/2023, formulada Prefeitura Municipal de Palma/MG. 

Local/Data. ____________ de _______ de 2023 

Assinatura Responsável Legal 

(Juntar cópia do contrato social ou documento equivalente e reconhecer firma do 
representante legal sob pena nulidade do documento) 

(OBS: Vir fora dos envelopes áe documentação e proposta) 
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ANEXO IV - MODELO DE TERMO DE RENÚNCIA AO PRAZO RECURSAL -
FACULTATIVO 

PROCESSO Nº 036/2023 TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2023 

Senhor Prefeito , 

A empresa _______________ , neste ato representada pelo 
senhor _______________ , portador da Carteira de Identidade 
____________ , CPF _______ , ciente do direito de recorrer na fase de 
habilitação conforme previsto no artigo 109 da Lei Federal 8.666/93, renúncia em caráter inevitável e 
irrevogável ao direito de interpor qualquer recurso contra a decisão proferida pela Comissão 
Permanente de Licitação desta Prefeitura na fase de habilitação e julgamento de propostas deste 
procedimento licitatório, autorizando-a a promover a imediata abertura dos envelopes correspondentes 
apresentados pelos licitantes habilitados, conforme disposto no edital. 

Local/Data: _____________ , __ de ________ de 2023. 

(Assinatura do responsável legal da empresa) 
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ANEXO V 
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MODELO DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES DO EDITAL 
PROCESSO Nº 036/2023 TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2023 

DECLARA,Ç,ÃO 

Prezado senhor, 

4, 

A empresa ____________________ , inscrita no CNPJ nº 
_____________ , sediada à ______________ ,, por intermédio de 
seu representante legal o(a) Sr(a) ._, portador da carteira de identidade nº_, e do CPF. nº 
______________ DECLARA sob as penas da lei, que está ciente e aceita todasas 
condições do objeto e condições do presente edital, e ainda, que se submete às disposições 
regulamentares e legais, especialmente à Lei Federal nº 8 666/93 com suas alterações. 

Declara, ainda, que responsabiliza pela autenticidade e veracidade dos documentos e 
informações apresentadas para a presente licitação. 

Local/Data ____________ de _______ de 2023 

(Ass inatura do responsável legal da empresa) 
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ANEXO VI 
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MODELO DA DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA 
HABILITAÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO Nº 036/2023 TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2023 
DECLARAÇÃO 

Prezado Senhor, 

A empresa __________________________ , devidamente 
inscrita no CNPJ _____________ , declara, sob as penas da Lei , que até a presente 
data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores . 

Local/Data _________ ___ _ de _______ de 2023 

Assinatura do representante legal 
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ANEXO VII 
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 7°, XXXIII 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

0046 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2023 TOMADA DE PRE_ços Nº 003/2023 

Senhor Presidente, 

A empresa __________________________ _ 
devidamente inscrita no CNPJ sob o Nº ___________________ _ 

neste ato, por seu representante legal abaixo assinado, em atendimento ao disposto no presente 
processo, em atendimento ao disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, vem perante 
Vossa Senhoria DECLARAR que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, bem como não emprega menor de dezesseis anos. 

Atenciosamente, 

Local/Data ____________ de _______ de 2023 

Assinatura do Representante Legal 



-

-

PREFEITURA MUNlClPAL D.E PALMA / MG 
Praça Getúl io Vargas, 26 --Centro 
Palma / MG - CE P: 36.750-000 

CN P J: 17.734.906/000 1-32 

ANEXO VIII - MODELO DA DECLARAÇÃO DE NÃO VINCULO EMPREGATÍCIO COM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/MG 

PROCESSO LICITA TÓRIO Nº 036/2023 TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2023 

Senhor Presidente, 

A empresa _______________________ , devidamente inscrita no 

CNPJ nº , declara, sob as penas da Lei , que não possui entre seus 
sócios e nem em seu quadro de funcionários , qualquer vínculo empregatício com o Município de 
Palma/MG. 

Local/Data ____________ de _______ de 2023 

Assinatura do representante legal 
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ANEXO IX-MODELO DA DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 
PROCESSO LICITA TÓRIO Nº 036/2023 TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2023 

(nome da licitante), CNPJ N.0 (número), sediada (endereço completo) , neste ato representada por 
(nome e número de identidade do declarante) declara, sob as penas da lei , que compareceu no local 

da reforma da Praça Antonio Finamore, Distrito de Cisneiros, Municipio de Palma/MG, consistindo 
no fornecimento de mão-de-obra, materiais, equipamentos e quaisquer outros objetos inerentes à 
execução. Que leu e compreendeu todos os termos do presente Processo Licitatório n.º 036/2023 -
Tomada de Preços nº 003/2023 , bem como tomou conhecimento das planilhas , cronograma e memorial 
descritivo, e as condições do(s) local(is) onde serão executados os serviços , pela presente, expressa 
sua concordância. 

Local e Data: _____________________ _ 

(Assinatura e carimbo do Representante Legal da Licitante) 

(Assinatura e carimbo do Responsável Técnico da Licitante) 

Responsável Técnico - Prefeitura Municipal de Palma/MG 
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ANEXO X-MINUTA DO CONTRATO 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº~2023 
UNIDADE REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL OBRAS. 

PROCESSO Nº 036/2023 TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2023 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PALMA/MG E A EMPRESA ______ _ 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Das Partes: 

1.1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA, pessoa jurídica de direito interno público, devidamente 
inscrita no CNPJ 17.734.906/0001-32, com sede e administração à Praça Getulio Vargas, n.º 26 -
centro - Palma - MG, neste ato representada pelo Senhor Hiram Vinicius Mendonça Finamore, 
brasileiro, casado, agente político, portadora do CPF ______ e ID ______ , residente 
e domiciliado à Rua _______ , nº _, casa - Centro - Palma - MG , doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ____________________ , 
pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ __________ , com sede 
e administração à _____ __________ , neste ato representada pelo(a) senhor 
(a) _______ , brasileiro(a), solteiro(a)/casado(a) , portador(a) do CPF _______ ID 
_______ , residente e domiciliado, ________ na ________ , doravante 

denominada CONTRATADA, celebram o presente contrato, oriundo do Tomada de Preços nº 003/2023, nos 
termos da Lei Federal nº 8.666/93, e legislação complementar em vigor, mediante clàusulas e condições 
a seguir estabelecidas que mutuamente aceitam e outorgam para serem fielmente cumpridas na forma 
legal como se segue: 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
=================== ·================= 
2.1 - Constitui objeto deste instrumento a contratação de empresa especializada em obras e serviços de 
engenharia , para Refonna da Praça António Finamore, localizada no distrito de Cisneiros , Município de 
Palma/MG, consistindo no fornecimento de mão-de-obra, materiais, equipamentos e quaisquer outros 
objetos inerentes à execução, conforme especificações contidas no projeto, planilhas , cronogramas e demais 
documentos em anexo, em conformidade com o anexo I deste edital (projeto Básico - Termo de 
Referência) , conforme solicitação . 

CLAUSJ.JLA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE TECNICA: 
3.1 - As obras ou serviços objeto deste contrato serão executados sob a direção e responsabilidade 
técnica do Engenheiro Civil , Sr. , CREA nº _______ , que ficará 
autorizado a representar a CONTRATADA, em suas relações com a Contratante, em matéria de 
serviço; 
3.2 -A CONTRATADA obriga-se a manter o engenheiro indicado nesta cláusula como Responsável 
Técnico na direção dos trabalhos e no local das obras ou dos serviços até seu final. A substituição do 
Responsável Técnico poderá ser feira por outro de igual lastro de experiência e capacidade, cuja 
aceitação ficará a exclusivo critério da Con'iratante. 

CLAUSUL~ QUARTA - DA EXECUÇÃO: 
4.1 - O objeto deste contrato será executado de acordo com o edital, a proposta vencedora da licitação 

e as cláusulas deste instrumento, sob a formá de execução em regime de empreitada por preços global. 

___________ C_L_A_U_SU_LA QUINTA- DO PREÇO: 
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5.1 - O valor deste contrato é de R$ - ----~--------~· constante da proposta 
vencedora da licitação, aceito pela CONTRATADA, entendido este como preço justo e suficiente para 
a total execução do presente objeto, conforme cronograma físico-financeiro. 

CLAUSULA SEXTA - DO CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO: 
6.1 - O programa mínimo de progressão dos trabalhos e do desenvolvimento da obra ou serviço 
obedecerá à previsão de etapas prevista e constante do Cronograma Físico-Financeiro, anexo da 
proposta que faz parte integrante e complementar deste contrato. 
§ 1° - No decorrer da execução da obra ser~ exigida uma produção que, aos preços contratuais 
originários , corresponda às etapas mínimas, dias corridos, estabelecidas no Cronograma Físico
Financeiro, em percentagens acumuladas em 'relação ao valor global da obra ou serviços contratados . 

CLAUSULA SETIMA - DO RECURSO FINANCEIRO: 
7.1 - As despesas decorrentes do presente ·co'ntrato correrão à conta do seguinte recurso orçamentário: 
...... .... .... .... .. .. .. .. ...... ........ .. .. . - Ficha n.0 

.. .. , 

CLAUSULA OITAVA- DO PAGAMENTO: 
8.1 - O faturamento será feito mensalmente, por medição, mediante a execução dos serviços, após 
aprovação do órgão responsável pela fiscalização e execução e apresentação e aceitação da Nota 
Fiscal/Fatura pela Prefeitura Municipal de Palma/MG; transcorrido o prazo necessário para tramitação 
na Contabilidade; · 
8.2 - O pagamento só se efetuará mediante a apresentação de cópia autenticada de quitação de 
débitos relativos ao INSS e ao FGTS, as quais deverão ser anexadas à Nota Fiscal/Fatura. 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE: 
9.1 - Por força da lei federal NQ. 8.880 de 27 de maio de 1994, os preços não serão reajustados, salvo 
se houver legislação federal autorizando o reajuste; 
9.2 - Fica assegurado o equilíbrio econômico-financeiro conforme disposto no art. 65, li , d da Lei . 
8.666/93 e suas posteriores alterações; 
9.2.1 - A CONTRATADA não terá direito ao reequi líbrio a que alude o caput desta cláusula, para a 
etapa ou serviço que sofrer atraso em consequência da ação ou omissão motivada pela própria 
CONTRATADA, e também da que for execiJtada fora do prazo sem que tenha sido autorizada a 
respectiva prorrogação. 

CLÁUSULA DECIMA - DOS PRAZOS: 
10.1 - As obras e/ou serviços terão início no prazo de até 05(cinco) dias, a contar do receb imento da 
Ordem de Início dos Serviços; 
10.2 - O prazo para a completa execução da obra ou serviços contratados é de 90 (noventa) dias 
corridos a contar do Recebimento da Ordem de Serviços, findo o qual a obra deverá estar concluída; 
10.2.1 - Na contagem dos prazos, é excluído o dia do início e incluído o do vencimento. Os prazos 
somente se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou entidade; 
10.2.2 - O prazo de execução da obra e serviços, indicado no caput desta cláusula , poderá ser 
prorrogado, desde que solicitado a autoridade competente num prazo máximo de 1 0(dez) dias úteis do 
vencimento da etapa; · 
10.3 - O contrato terá seu início no ato de assinatura , com prazo de vigência válido até o dia 31 de 
dezembro de 2023. 

CLÁUSULA DÊCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA DA OBRA: 
11.1 - O objeto do presente contrato tem garantia de 05 (cinco) anos consoante dispõe o art. 1.245 do 
Código Civil Brasileiro, quanto a vícios ocultos ou defeitos da coisa, ficando a CONTRATADA 
responsável por todos os encargos decorrente disso. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
12.1 - O Objeto do presente contrato será recebido: 

a) Provisoriamente; 
b) Definitivamente, por comissão r-Jesign.ada pela Prefeitura Municipal de Palma/MG, após o decurso 
do prazo de conservação e verificada a perfeita adeqw:içào do objeto aos termos contratuais.com a 
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12.2 - A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto do contrato em que verificarem vícios , defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de má qualidade dos materiais empregados, na forma da Lei; 
12.3 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança da obra ou serviço, nem ético-profissional, pela perfeita execução do contrato. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA- DA SUBCONTRATA,Ç,AO: 
13.1 -A CONTRATADA não poderá subcontratar parcialmente, sem a prévia e expressa anuência da 
Prefeitura Municipal de Palma/MG; 
13.2 - O subcontratado ficará sub-rogado em todas as responsabilidades, obrigações e direitos da 
CONTRATADA, nos limites da subcontratação, sendo-lhe aplicável , assim como a seus sócios , as 
limitações convencionais e legais incidentes sobre a CONTRATADA; 
13.3 - O pedido de subcontratação será formulado por escrito e devidamente fundamentado. A 
CONTRATADA indicará e comprovará as razões da subcontratação; 
13.4 - O subcontratado atenderá a todas as exigências relacionadas com a sua capacidade e 
idoneidade, e preencherá todos os requisitos estabelecidos no edital e na legislação específica. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA- DOS DEVERES DA CONTRATADA: 
14.1 - A CONTRATADA obriga-se a tomar medidas preventivas para evitar danos a terceiros em 
consequência da execução dos trabalhos, inclusive as que possam afetar os serviços ao encargo de 
concessionárias de serviços públicos . É de exclusiva. responsabilidade da CONTRATADA a obrigação 
de reparar os prejuízos que vier a caus?r, quaisquer que tenham sido as medidas preventivas adotadas; 
14.1.1 -A CONTRATADA é a única, integral e exclusiva responsável , em qualquer caso, por todos os 
danos e prejuízos, de qualquer natureza, que causar ao Poder Público ou a terceiros, decorrentes da 
execução da obra ou serviços, objeto deste contrato, respondendo por si e por seus sucessores; 
14.1.2 -A CONTRATADA é também a responsável por todos os ônus e obrigações decorrentes da 
legislação comercial , previdenciária, trabalhista, fiscal e tributária, que direta ou indiretamente incidam 
ou venham incidir sobre o objeto deste contrato, bem como por todas as decorrentes da execução de 
eventuais trabalhos noturnos em horários extraordinários (diurno ou noturno), inclusive iluminação, 
despesas com instalações e equipamentos necessários ã execução da obra ou dos serviços 
contratados , e, enfim, por todos os gastos é encargos com material e mão-de-obra necessária à 
completa realização da obra ou serviços até a sua entrega, perfeitamente concluída; 
14.2 - A CONTRATADA é responsável pela qualidade da obra e dos materiais empregados em 
conformidade com as especificações, do projeto básico ou executivo este quando for o caso, com as 
normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, e demais normas técnicas pertinentes , 
a ser atestada pelo Poder Executivo. A ocorrência de desconformidade implicará no refazimento do 
serviço e na substituição dos materiais recusados, sem ônus para o Poder Executivo e sem prejuízo da 
aplicação das sanções cabíveis ; 
14.3 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
14.4 - apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) no início da execução do contrato; 
14.5 - Providenciar a instalação de placa, contendo a identificação da obra e/ou serviços, nome da 
CONTRATADA e seus responsáveis técnicos; 
14.6 - Responsabilizar-se pela participação efetiva do(s) profissional(ais) indicado(s) no edital, durante 
toda a execução das obras e/ou servi t;:os do objeto deste contrato; 
14.7 - Submeter à apreciação da contratante a substituição do(s) profissional(ais) indicado(s), e 
qualificando-o(s) nos termos do Edita l; 
14.8 - A CONTRATADA, no que lhe· couber, deverá manter arquivos de documentos e cumprir as 
normas estabelecidas pela Instrução Normativa N2.09/2003 do Tribunal de Contas do estado de Minas 
Gerais, disponibilizando-os sempre que forem solicitados pela contratante; 
14.9 - Remover as instalações provisórias da obra, no seu término, no prazo máximo de 15 dias úteis; 
14.1 O. Elaborar álbum de fotografias das diversas etapas dos serviços. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA- DA RESCISÃO: 
15.1 - A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão, com as consequências nele 
previstas , sendo aplicadas nos seguintes casos : 
a) Quando ocorrer descumprimento de cláusula do contrato, especificações, projetos e prazos e a 
Prefeitura Municipal de Palma/MG não optar pela cobrança de multa prevista neste edital; 
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b) Revelando a CONTRATADA incapacidade e inidone1dade durante a execução dos serviços ; 
c) Se cometida qualquer fraude pela CONTRATADA; 
d) Se a CONTRATADA insistir em não cumprir quaisquer obrigações e/ou responsabilidades , nos 
termos do que dispõe este edital ; 
e) Se a CONTRATADA entrar em concordata ou dissolução, ou nela ocorrer falecimento de sócio que 
prejudique o bom andamento dos serviços; 
f) Quando, depois de reiteradas notificações, ficar evidenciada incapacidade, imperícia ou má-fé por 
parte da CONTRATADA na condução dos serviços; 
g) O cumprimento irregular de suas cláusulas,. espeçificações, projetos e prazos; 
h) A lentidão de seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 
conclusão, no prazo previsto no contrato; 
i) O atraso injustificado no início da obra, 
j) A paralisação da obra sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
k) A subcontratação total ou parcial de seu objeto, a associação do contrato com outrem, bem como a 
sua cessão ou transferência a outrem, total ou parcial , sem a prévia autorização da Admin istração. 
1) O desatend imento reiterado das determinações da Fiscalização; 
m) O cometimento reiterado de faltas na S\Jçl execução, registradas pela Fiscalização; 
n) A decretação de falência da CONTRATADA; 
o) A dissolução da sociedade jurídica da CONTRATADA; 
p) A alteração contratual ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 

prejudique a execução do contrato; 
q) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento; 
r) A supressão de serviços , por parte da .Administração, acarretando modificação do valor inicial do 

contrato além do limite estabelecido em Lei; 
s) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 60 
(sessenta) dias, salvo nos casos previstos em Lei ; · 
t) A não liberação, por parte da Administração, dos locais de execução das obras; 
u) A ocorrência de caso fortuito ou de forç~ maior, regularmente comprovada e impeditiva da execução 
do contrato; 
15.2 - Ocorrendo a rescisão por quaisquer dos motivos especificados , fica suspenso o pagamento à 
CONTRATADA, até que se apurem eventuais perdas e danos causados; 
15.3. Ocorrendo a rescisão, será observado e aplicado o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS: 
16.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência da 
CONTRATADA, sujeitando-se, dentre outras , às seguintes sanções: 
16.1.1 - Advertência; 
16.1.2 - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração conforme, disposto 
no inciso Ili , art . 87 da Lei 8.666/93 ; · 
16.1.3 - Declaração de in1doneidade para licitar e contratar com a Administração, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade; 
16.2 - A aplicação da penalidade de in;doneidade é de competência da Assessoria jurídica da 
Prefeitura Municipal de Palma/MG, facultada a defesa do contratado no respectivo processo, no prazo 
de 1 O (dez) dias da abertura de vista ; 
16.3 - É competente para aplicar as sanções de adverténcia e multa o Prefeito Municipal de Palma/MG ; 
16.4 - No caso de não atendimento ao obje:tó contratado, prevalecerá as seguintes multas: 

a) Multa de 1 % (um por cento) sobre o valor do contrato por dia de atraso na execução dos serviços; 
b) Caso venha conduzir culposamente no curso da execução dos serviços, infringindo por negligência, 
imprudência ou imperícia as cláusulas do edital , ser-lhe-à cominada multa de 3% (três por cento) sobre 
o valor do contrato, hipótese em qu6- se obriga a CONTRATADA a repor a parte danificada, sem ônus 
para a Prefeitura Municipal de palma/MG, 
c) Por se conduzir dolosamente na exesuçào dos serviços a multa será de 5% (cinco por cento) sobre 
o valor do contrato; . · · 
d) Caso venha desistir da execução dos serviços , além de outras cominações legais, a multa será de 
10% (dez por cento) sobre o valor do contrato; 
16.5 - As multas serão automaticamente descontáveis dos créditos que a CONTRATADA tenha junto 
à Prefeitura Municipal .de Palma/MG , devendo ser aplicadas por representação da Assessoria jurídica 
da Prefeitura Mun icipal de Palma/MG. tr1c11 ltada ~ defesa do contratado no respectivo processo, no 
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16.6 - Será considerado motivo de força maior para isenção de multa: 
a) Greve generalizada dos empregados da CONTRATADA; 
b) Interrupção dos meios normais de transportes; 
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c) Acidente que implique em retardamento da execução dos serviços sem culpa por parte da 
CONTRATADA; 
d) Calamidade pública ; 
e) Modificações nos projetos ou nas especificações da obra, consideradas relevantes por parte da 
Prefeitura Municipal de Pafma/MG; 
f) interrupção das obras·, por determinação da Prefeitura Municipal de Palma/MG , motivada por 
relevante conveniência administrativa. 

CLAUSULA DECIMA SE
0

TIMA - DA GARANTIA DO CONTRA TO: 
17.1 A CONTRATADA deverá recolher .na Tesouraria .da Prefeitura Municipal de Palma/MG, no ato de 
assinatura deste instrumento ou em prazr .antecedente a isso, a quantia equivalente a 5% (cincopor 
cento) do valor contratual , em uma das m_odalidades previstas no § 1 º do art. 56 da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA- DA EFICACIA: 
18.1 - O presente contrato somente terá eficácia depois de publicado o respectivo extrato no Diário 
Oficial ou no Quadro de Aviso da Prefeitu ra Municipal de Palma/MG. 

CLÁUSULA DECl~~NA - DAS DISPOSIÇOES GERAIS 
19.1 - Fica eleito o Foro da Comar'ca de . Palm,a/MG para dirimir dúvidas ou questões do presente 
contrato. . . 
E, por estarem as partes justas e Contratadas·, assinam o presente Contrato em três vias , de igual teor, 
na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Palma - MG, _ ___ de _____ de 2023. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA, 
CONTRATANTE 

CONTRATADA 

1ª TESTEMUNHA._~--- - s--______ lD: -------

2ª TESTEMUNHA ______________ ID: _________ _ 
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ANEXO XI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 
PROPOSTA 

PROCESSO LICITA TÓRIO Nº 036/2023 TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2023 

Senhor Presidente, 

portador da CI 
__________ CPF residente à rua/av 
______________________________ , nº ____ , bairro 
____________ , cidade de _______________ UF ___ _ 

representante devidamente constituído da empresa __________________ _ 
________ , devidamente inscrita no CNPJ ____________ , para fins do 

disposto do edital acima citado, declara, sob as penas da lei , em especial o art. 299 do Código Penal 
Brasileiro, que: 

(a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pelo Licitante, e que o conteúdo da 
proposta anexa não foi , no todo ou em parte, direta ou ind iretamente, informado, discutido ou recebido 
de qualquer outro partic ipante potencial ou de fato da licitação acima citada, por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa; 
(b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada, discutido ou recebido de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da licitação acima citada, por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa; 
(c) que não tentou , por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da licitação acima citada quanto a participar ou não da referida licitação; 
(d) que o conteúdo da proposta anexa não será , no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima citada 
antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
(e) que o conteúdo da proposta não foi , no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 
discutido com ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura Municipal de Palma, antes da abertura 
oficial das propostas; e 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la . 

___________ , em _ _ de _ _____ __ de ____ _ 

Assinatur~ do representante legal do licitante 
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Empresa: 
Endereço: 

Cidade: 

e-mail 

ANEXO XII - PROPOSTA COMERCIAL 
PROCESSO LICITA TORIO Nº 036/2023 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2023 

CNPJ: 
Inscrição Estadual: 

UF: 

Telef. 

E objeto desta proposta e a contratação de empresa especializada em obras e serviços de engenharia , para 
Refonna da Praça Antônio Finamore, ·localizada no distrito de Cisneiros, Município de Palma/MG , 
consistindo no fornecimento de mão-de-obra , materiais, equipamentos e quaisquer outros objetos inerentes 
à execução, conforme especificações contidas no projeto , planilhas, cronogramas e demais documentos em 
anexo, em conformidade com o anexo I deste edital (projeto Básico - Termo de Referência) , 
conforme solicitação. 

Propõe-se a execução do objeto demandado em licitação declarando: 

a) que se submete inteiramente às disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações , às exigências 

do edital e às especificações do objeto que dele fazem parte integrante; 

b) que se compromete a colocar-se e manter-se em serviço, nos prazos determinados pela administração 
municipal; 

c) que se compromete a executar a obra, objeto da licitação, no prazo estabelecido no cronograma oficial. 
Item Unid Quant Descrição do Objeto Valor Total 
01 01 Serviço contratação de empresa especializada em obras 

e serviços de engenharia , para execução de 
construção de cobertura de quadra 
poliesportiva , no Distrito de ltapiruçu, Município 

de Pa lma/MG, consist indo no fornecimento de 

mão-de-obra, materiais , equipamentos e 

quaisquer outros objetos inerentes à execução, 
conforme especificações contidas no projeto, 
planilhas, cronogramas e demais documentos 
em anexo, em conformidade com o anexo 1 

deste edital (projeto Básico - Termo de 
Referência). 

Valor Global pela Execução total da obra R$: ( ) 

Valor gasto com mão-de-obra R$: ( ) . 

Valor gasto com materiais R$: ( ). 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) d_i~$ 

Prazo de Execução: Conforme edital. 
.. 

Condições de Pagamento: Conforme edital. 

Local/Data _____ _ _ ______ _ de _______ de 2023 

Assinatura do responsável legal da empresa 
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PROCESSO Nº 036/2023 TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2023 

ANEXO XIII- PLANILHA OR_çAMENTÁRIA E BOI 

(Vide arquivo em anexo) 

Quant Unid Descrição dos serviços 
01 Serviço contratação de empresa especializada em obras e serviços de 

engenharia, _ _para Reforma da Praça Antônio Finamore, 
localizada no distrito de Cisneiros, Município de Palma/MG, 

consistinçlo no fornecimento de mão-de-obra , materiais, 
equipamentos e quaisquer outros objetos inerentes à execução, 
conforme . especificações contidas no projeto, planilhas, 
cronogramas e demais documentos em anexo, em 

conformidade com o anexo I deste edital (projeto Básico -
Termo de Referência). 

V. Total 

R$ 211.148,16 
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ANEXO XIV - CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

(Vide arquivo em anexo) 
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ANEXO XV - MEMORIAL DESCRITIVO 

(Vide arquivo em anexo) 
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ANEXO XVI - PROJETOS E MEMÓRIA DE CÁLCULO 

(Vide arquivo em anexo) 
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PRAÇA GETÚLIO VERGAS, Nº 26 - CENTRO- CEP 36.750-000 - PALMA/MG (32)3446-1118 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: COBERTURA METÁLICA QUADRA POLI ESPORTIVA DE ITAPIRUÇU 
PLANILHA DE REFERÊNCIA (NÃO DESONERADO) 

SINAPI 02/23 
LOCAL: DISTRITO DE ITAPIRUÇU/MG 

SETOP 01/23 
PROPONENTE: SECRETARIA DE OBRASA 

DATA: 30/03/2023 BOI PRAZO DE OBRA 

20,6% 30 DIAS 

Item Código Descrição Unid. Quantid. 
Preço Sem BOI Preço Com BOI 

Unitário Total Unitário Total 
1 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 315,39 R$ 380,33 

FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE PLACA DE OBRA EM CHAPA 

GALVANIZADA #26, ESP. 0,45 MM, PLOTADA COM ADESIVO 

1.1 ED-416660 
VINÍLICO, AFIXADA COM REBITES 4,8X40 MM, EM ESTRUTURA 

M2 1,00 RS 315,39 RS 315,39 R$ 380,33 RS 380,33 
METÁLICA DE METALON 20X20 MM, ESP. 1,25 MM, INCLUSIVE 

SUPORTE EM EUCALIPTO AUTOCLAVADO PINTADO COM 

TINTA PVA DUAS (2) DEMÃOS 

2 COBERTURA METÁLICA R$ 110.808,67 R$ 133.624,17 

ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO ARCO, COM 

2.1 100773 LIGAÇÕES SOLDADAS, INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, CHAPAS KG 2402,09 RS 20,10 RS 48.282,01 R$ 24,24 RS 58 .223,27 

METÁLICOS GUINDASTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE 

ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, 
2.2 104314 KG 2085,90 RS 11,55 R$ 24.092,15 R$ 13,93 R$ 29.052,72 Tl 

METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICAUSO TRANSPORTE r-rn 
VERTICAL e ( 
PINTURA ANTICORROSIVA A BASE DE ÓXIDO DE FERRO 

7~ 

l o 
C) 

2.3 ED-50532 (ZARCÃO) EM ESQUADRIA E SUPERFÍCIE METÁLICA, UMA (1) M2 487,45 R$ 12,01 R$ 5 .854,27 R$ 14,48 R$ ~ 
DEMÃO 



2.4 ED-50508 

2.5 COMP . 

LIXAMENTO MANUAL EM SUPERFÍCIE METÁLICA PARA 

REMOÇÃO DE TINTA 
M2 1,57 

TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, 
M2 500,19 

COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 

PABLO JOSÉ LIMA DA SILVA 

ENGENHEIRO CIVIL - CREA-MG 338191 

R$ 

R$ 

5,01 R$ 7,87 R$ 

65,12 R$ 32 .572,37 R$ 

6,04 R$ 9,49 

78,53 R$ 39.279,02 

TOTAL: R$ 134.004,50 

,, 
r.r-
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Fts. 
DEMONSTRATIVO DA COMPOSIÇÃO DO BOI 

INFORMAÇOES GERAIS 
Município: PALMA-MG 

Projeto: COBERTURA METÁLICA- QUADRA ITAPIRUÇU 

Responsável Técnico: PABLO JOSÉ LIMA DA SILVA 

Nº CREA/CAU: CREA-MG 338191 

Data: 30/03/2023 NÃO DESONERADO PRAZO DA OBRA: 30 DIAS 

X. Taxa representativa das DESPESAS INDIRETAS, exceto tributos e despesas financeiras 

X.1 - Administração Central 3,00 

X.2 - Seguros ( cobrir imprevistos ) + Garantia 0,80 

X.3 - Mobilização e Desmobilização 0,00 

X.5 - Riscos 0,50 

X= 4,30 

Y . Taxa representativa das DESPESAS FINANCEIRAS 
TIPO ALÍQUOTA(%) 

Y.1 - Despesas Financeiras 0,59 

Y= 0,59 

Z. Taxa representativa do LUCRO 
TIPO ALÍQUOTA(%) 

Z.1 - Lucro Presumido 5,00 

Z= 5,00 
1. Taxa representativa da incidência dos IMPOSTOS ( sobre o FATURAMENTO da empresa) 

TIPO ALÍQUOTA(%) 

1.1 - 1 S S ( Imposto sobre Serviços) - (adotar o do Município) 5,00 

1.2 - COFINS ( Contribuição para o Financiamento da Seguridade 
3,00 

Social) - Federal 

1.3 - P I S ( Programa de Integração Social ) - Federal 0,65 

1.4 - CPRB (CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A RECEITA! 0,00 

I= 8,65 
B D 1 - Benefício e Despesas Indiretas 

(1+X) (1+Y) (1+2) 
BOI= 

( 1 - 1 ) 
- 1 ~ Fórmula do BOI 

X é a Taxa somatória das DESPESAS INDIRETAS, exceto tributos e despesas financeiras ; 

Y é a Taxa representativa das DESPESAS FINANCEIRAS; 

Zé a Taxa representativa do LUCRO; 

1 é a Taxa representativa dos IMPOSTOS . 

1 B.O.1 + 20,59% 

OS VALORES % INFORMADO ENQUADRAM-SE NOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU 

Tais itens podem Variar : 

PIS (Programa de Integração Social) e COFINS (Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social) : A 

155: Pode ser lsent, ou variar até 5% 

Alíquota definida pela lei 12.844/13 (CPRB - contribuição previdenciária sobre a receita bruta). Pode ser de 

O a 4,5%, conforme enquadramento da empresa no regime de desoneração patronal na folha de 

pagamento ou não. 

PABLO JOSÉ LIMA DA SILVA 

ENGENHEIRO CIVIL - CREA-MG 338191 

1 

OJB-J 

iJf7 
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PRAÇA GETÚLIO VERGAS, Nº 26 - CENTRO - CEP 36.750-000- PALMA/MG (32)3446-1118 

COMPOSIÇÕES 

OBJETO: COBERTURA METÁLICA QUADRA POLI ESPORTIVA DE ITAPIRUÇU 

LOCAL: DISTRITO ITAPIRUÇU - PALMA/MG 

DATA: 30/03/2023 

Composição Código Descrição 

COMPOSIÇÃO 1 
TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALU MINIO E= 0,5 MM, COM ATE 2 AGUAS, 

SINAPI 25007 

SINAPI 11029 

SINAPI 88629 

SINAPI 88323 

SINAPI 93281 

SINAP I 93282 

INCLUSO IÇAMENTO 

TELHA ONDU LADA EM ACO ZINCADO, ALTURA DE 17 MM, ESPESSURA DE 0,50 

MM, LARGURA UTIL DE APROXIMADAMENTE 985 MM, SEM PINTURA 

HASTE RETA PARA GANCHO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA 1/4" X 30 Clv 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEM ENTARES 

GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 

MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO 
GUINCHO ELETRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 

MOTOR TRIFASICO DE 1 25 CV - CHI DIU RMO 

PABLO JOSÉ LIMA DA SILVA 
ENGEN HEIRO CIVIL - CREA-MG 338191 

Unid. Coef Preço unitário 

M2 - -

M2 1,16 R$ 43,00 

CR 4,15 R$ 2,61 

H 0,097 R$ 19,76 

H 0,091 R$ 26,79 

H 0,0009 R$ 28,89 

H 0,0013 R$ 28,09 

TOTAL: 

Custo tota l 

-

R$ 49,88 

R$ 10,83 

R$ 1,92 

R$ 2,43 

R$ 0,03 

R$ 0,04 

R$ 65,12 

C) 
•......) 

CT> ...... 
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Prefeitura Municipal de Palma 
Estado de Minas Gerais 

PRAÇA GETÚLIO VERGAS, NQ 26 - CENTRO- CEP 36.750-000 - PALMA/MG (32)3446-1118 

CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO 

OBJETO: COBERTURA METÁLICA QUADRA POLIESPORTIVA DE ITAPIRUÇU 
LOCAL: ITAPIRUÇU - MG 

DATA: 30/03/2023 

Item 1 ETAPAS 

1 1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

2 1 COBERTURA METÁLICA 

FÍSICO/FINANCEIRO 

1 R$ 380,331 
FÍSICO 

FINANCEIRO 

1 R$ 133.624,17 1 
FÍSICO 

FINANCEIRO 

PABLO JOSÉ LIMA DA SILVA 

ENGENHEIRO CIVIL - CREA-MG 338191 

1 R$ 

1 R$ 

PLANILHA DE REFERÊNCIA 

SINAPI 02/23 (NÃO DESONERADO) 

SETOP 01/23 (NÃO DESONERADO) 

BOI 

20,6% 

MÊS 1 

100% 

PRAZO DE OBRA 

30 DIAS 

3.166,00 

100% 

133.624,17 

.-. 

C) 

u 
.cn 
CJl 
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PRAÇA GETÚLIO VERGAS, Nº 26- CENTRO - CEP 36.750-000 - PALMA/MG (32)3446-1118 

MEMÓRIAL DE CÁLCULO 
OBJETO: COBERTURA METÁLICA QUADRA POLI ESPORTIVA DE ITAPIRUÇU PLANILHA DE REFERÊNCIA (NÃO DESONERADO) 

LOCAL: DISTRITO ITAPIRUÇU - PALMA/MG SINAPI 09/22 

DATA: 30/03/2023 SETOP 06/22 

BDI 1 PRAZO DE OBRA 

20,6% 1 30 DIAS 

Item Código Descrição Unid. Quantid. Memória de Cálculo 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE PLACA DE OBRA EM CHAPA 

GALVANIZADA #26, ESP . 0,45 MM, PLOTADA COM ADESIVO 

1.1 ED-416660 
VINÍLICO, AFIXADA COM REBITES 4,8X40 MM, EM ESTRUTURA 

M2 1,00 :=1,00 m altura x 1,00 m largura 
METÁLICA DE METALON 20X20 MM, ESP. 1,25 MM, INCLUSIVE 

SUPORTE EM EUCALIPTO AUTOCLAVADO PINTADO COM TINTA 

PVA DUAS (2) DEMÃOS 

2 COBERTURA METÁLICA 

ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO ARCO, COM 
:= Dados peso tabel a (1380,13 + 942,84 + 15,5 

2 .1 100773 LIGAÇÕES SOLDADAS, INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, CHAPAS KG 2402,09 

METÁLICOS GUINDASTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
+39,18+ 12,10+12,35) 

2 .2 104314 TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ KG 2085,9 := Dados peso tabela (1624,76+122,20+14+75,33+84,25 
2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, 

PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICAUSO TRANSPORTE VERTICAL .r--.... ~ 

--t}t I 

2.3 ED-50532 
PINTURA ANTICORROSIVA A BASE DE ÓXIDO DE FERRO (ZARCÃO) 

M2 487,45 := Área total da tabela 
EM ESQUADRIA E SUPERFÍCI E METÁLICA, UMA (1) DEMÃO 

o ,, 
"-..._x O') j 

__j 
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2.4 ED-50508 

2.5 COMP. 

LIXAMENTO MANUAL EM SUPERFÍCl~ETÁLICA PARA REMOÇÃO 

DE TINTA 
M2 1,51 

TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E= 0,5 MM, COM 
M2 500,19 

ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO 

PABLO JOSÉ LIMA DA SILVA 
ENGENHEIRO CIVIL - CREA-MG 338191 

:-Altura 0,90 x Largura 0,140 x 12 pilares 

:= Comprimento arco (18,65) x Comprimento terça (26,82) 

.. 

o 
C) 
O") -.. 
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Prefeitura Municipal de Palma 
Estado de Minas Gerais 

Memorial Descritivo 

Objeto COBERTURA METÁLICA - QUADRA ITAPIRUÇU 

Local: Distrito de ltapiruçu - Palma - MG 

O presente Memorial Descritivo tem por finalidade a descrição dos serviços e 
materiais que serão utilizados na CONSTRUÇÃO DA COBERTUA DA QUADRA 
POLIESPORTIVA OSÓRIO JOSÉ BARBOSA ,em ITAPIRUÇU. A cobertura contará 
com 500,00 m2 de área total. Os serviços e materiais utilizados na obra deverão 
satisfazer as Normas Brasileiras. As amostras dos materiais deverão passar pela 
análise e aprovação da FISCALIZAÇÃO antes da compra definitiva. Se houverem 
divergências entre as dimensões de projeto e as medidas em escala, prevalecerão 
sempre as primeiras. Se as divergências forem entre o projeto e as especificações, 
prevalecerão as últimas. Qualquer alteração de projeto deverá ser autorizada por escrito 
pela FISCALIZAÇÃO. 

Serviços Preliminares 

A empresa contratada fará por sua conta as instalações provisórias para 
fornecimento de água e luz destinadas à obra , bem como as providências 
administrativas junto aos respectivos órgãos, caso seja necessário, sendo que estas 
estão com fácil acesso devido à estrutura já existente na quadra. Será de 
responsabilidade exclusiva da empresa vencedora , fixar antes do início da obra, em 
local determinado pela fiscalização , uma placa de obra (dimensões 2,00 x 1,00 m) . 

Cobertura Metálica. 

Toda a estrutura de cobertura será metálica , no qual deve ser utilizado aço ASTM 
A36 / MR 250, que tenha no mínimo resistência ao escoamento de 250 Mpa. As telhas 
serão do tipo metálica galvanizada com espessura mínima de 0.50 mm. É de extrema 
importância verificar e obter a medida exata dos pilares para assim ser feita a perfeita 
compatibilização da tesoura em arco com os mesmos. Todas informações necessárias 
para construção da cobertura pode-se encontrar no projeto básico 

Pablo José Lima da Silva 

Engenheiro Civil - CREA-MG 338191 

Praça Getúlio Vargas, nº 26 - Centro - r r.: p '3 6.750-000 - Palma/MG (32)3446-111 8 
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Parecer Jurídico 

Processo de Licitação nº 036/2023 
Tomada de Preços nº 003/2023 
ASSUNTO: Análise do Edital Convocatório, Minuta de Contrato e demais termos do Processo de 
Licitação. 

RELATÓRIO 

1. Trata-se do proced imento licitatório na modalidade da Tomada de Preços nº 003/2023, 
instaurado para contratação de empresa especializada em obras e serviços de engenharia, para 
execução de construção de cobertura de quadra poliesportiva, no Distrito de ltapiruçu, 
Municipio de Palma/MG, consistindo no fornecimento de mão-de-obra, materiais, equipamentos 
e quaisquer outros objetos inerentes à execução, conforme especificações contidas no projeto, 
planilhas, cronogramas e demais documentos em anexo sendo estabelecidas as condições, 
quantidades e exigências no Edital Convocatório. 

2. O Departamento de Licitação encaminhou a este Departamento Jurídico para fins de 
emissão de parecer, ante ao disposto na Lei Federal 8.666/93. 

3. Constam nos autos autorização para realização do certame, ato nomeador dos 
membros da Comissão Permanente de Licitação, informações orçamentários e financeiros e demais 
anexos. 

FUNDAMENTAç_ÃO 

4. O Artigo 38 da Lei Federal 8.666/93. diz: 

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo administrativo, 
devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva , a indicação 
sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao qual serão juntados 
oportunamente: 

(. .. ) 

Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, 
convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica 
da Administração. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

5. O objeto da licitação e o valor estimado, obtido através de ato administrativo enquadram 
na modalidade de Tomada de Preços, conforme disposto na lei federal nº 8.666/93. 

6. O ato convocatório elaborado obedece aos princípios que norteiam a Administração 
Pública, assim como os princípios que rege os procedimentos licitatórios, possibilitando a todos os 
interessados a participação de forma igualitária. 

7. Quanto ao texto, sob o aspecto jurídico , entendo que atende às finalidades a que se 
propõe, cumprindo às exigências da lei , estando correta a escolha do tipo , considerando o objeto da 
licitação. 

8. A documentação sol icitada no edital convocatório dos prováveis participantes está em 
conformidade com a legislação regedora da matéria, salientando ser obrigatória a exigência das 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG Fls. _ _ ___ _ 

Praça Getúlio Yargas, 26 - Centro 
Pa lma / MG - CEP: 36.750-000 
CNPJ: 17.734.906/0001-32 

Certidões de regularidade com INSS e FGTS, obrigatórias em razão de legislação e 
como com as fazendas federal , estadual e municipal. 

0071 

9. Também o prazo estabelecido, considerando-se o objeto em licitação, está de acordo 
com o previsto no caput do art. 57 da Lei Federal nº 8666/1993. 

1 O. Como anexo ao ato convocatório, encontra-se a minuta do instrumento contratual 
red igido, atendendo todas as exigências do art. 55 da Lei Federal 8.666/93, obedecendo o disposto no 
§2° do art. 40 e §1° do artigo 62 . 

11. O contrato foi o tipo de instrumento adotado, exigido pelo caput do art. 62 da Lei de 
Licitações. 

12. O texto do instrumento contratual prevê que o ato convocatório e a proposta do 
adjudicatário o integram como se nele estivessem fielmente transcritos, tudo em conformidade com o 
disposto no art. 55 da Lei Federal nº 8.666/93, razão pela qual não encontramos óbice à sua adoção. 

13. A análise prévia e preliminar do edital e seus anexos comprovam que os mesmos 
atendem as exigências Constitucionais e em especial a Lei Federal 8.666/93. 

CONCLUSÃO 

14. Diante do que dispõe os dispositivos acima citados, APROVO o ato convocatório e 
minuta de contrato por estarem juridicamente corretos neste certame. 

15. Alertamos, conforme previsto na Lei Federal nº 8.666/93, o prazo mínimo de 15 dias 
de divulgação que deve anteceder a abertura das propostas, devendo a publicação do extrato do edital 
convocatório ser realizada em Diário Oficial do Estado, Diário Oficial do Município e em jornal de 
circulação Estadual e Local , e facultativamente, por meios eletrônicos. 

Este é o parecer 

Palma/MG, 18 de abril de 2023. 

DHIONA THAN OLIVEIRA DOS SANTOS 
PROCURADOR JURÍDICO - OABIMG Nº 175.147 



Prefeitura Municipal 
Palma-MG 

Processo 036-2023 Tomada de Preços 003-2023 - Cobertura Quadra ltapiruçu 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAIMG 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO Nº 03612023 

TOMADA DE PREÇOS Nº 00312023 

O murncIpI0 de Palrna/MG, por meio da Comissão Permanente de Licitação, !orna publico que fara realizar processo lic1latório cujo objeto é: contratação de empresa 

especializada em obras e serviços de engenhana para eKecução de construção de cobemira de quadra poliesporti va , no Oistrilo de ltapiruçu, Municíp,o de Paltna/MG. 

consistindo no fornecimento de rn{m-de-obra materiais, equipamentos e quaisquer outros obJetos inerentes à execução. conforrne especificações contidas no projeto 

planilhas. cronogramas e em conform,dade com o anexo I deste edital. aber1ura 051Q5/2023 as t4·00hs. local sala de hc1tações, siluada a Praça Getulto Vergas 2fi -

Centro Palma1MG. ed1lal d1spon,vel no endereço eletro111co: www .palma.mg.gov. br. Tel. l32J 998825775- Hiram Viníc,us Mendonça Fmamore - PrefeIl0 Municipal. 

Anexos: 

'.J. Anexos Edital 

- §Edital 

[Tomada de Preços 003-2023] 1151 kB 

[Tomada de Preços 003-2023] 605 kB 

-

~2023 Prefeitura Municipal de Palma 1 ::et,.Y~'..J?~lma mg,gQ.Y.Q[ 



Minas Gerais, 19 de Abril de 2023 • Diário Ofici al dos Municípios Mineiros • 

Publicado por: 
Diego Ribe iro Ferreira 

Código I dcntificador: F AEECFB9 

COM ISSÃO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO 036-2023 TOMADA DE PR EÇOS 003-2023 -

COB ERT URA QllA DRA ITAPIR UÇU 

O mumc1p10 de Palma/MG, por meio da Co missão Permanente de 
Licitação. to rna público que fara rea lizar processo licita tó rio cujo 
objeto é: contratação de empresa especiali zada em obras e se rviços de 
engenharia, para execução de construção de cobertura de quadra 
po liesponi va. no Di strito de ltapiruçu, Município de Palma/ MG, 
consistindo no fornecimento de mão-de-obra. materiais. equ ipamentos 
e quaisquer outros o bjetos inerentes à execução, conforme 
espec ificações contidas no projeto. planilhas. cro nogramas. e em 
conformidade com o anexo I deste edita l. abertura 05/05 /2023 as 
14 :00hs. local: sa la de licitações. s ituada a Praça Getúlio Vargas. 26 -
Centro. Pa lma/MG. ed ital disponíve l no endereço e let rônico: 
www.pa l111 a.111g.gov. br. Tcl: (32) 998825775 -

HIRAM VINÍCIUS MENDONÇA FINA MORE-
Prefe ito Muni cipa l. 

- Publicado por: 
Diego Ribe iro Ferreira 

Código Id cntificador:DFC 1799A 

ESTA DO DE ~IINAS GERAIS 
PREFEITURA DE PARACAT 

SEC. GESTÃO PÚBLI CA 
PORTARIA Nº 0150, DE 03 DE ABRJL DE 2023 

Dispõe sobre exoneração de servidor público 
muni cipa l efe tivo . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARACATU. no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 86, XVIII , 107. li . '·a". da Le i 
Orgânica. redação dada pela Emenda 28. de 19 de junho de 2.000, 

RESOLVE: 
Art. I º. Exonerar, a pedido, conforme requerimento protocol ado sob o 
nº 0005430/2023. do cargo efetivo de MÉDI CA, a senhora KENIA 
SOA RES DA SILVE IRA TOLEDO, CPF nº 032.283 .006-09, 
matrícula nº 032643704. 

- Art. 2º . Esta Portari a entra em vigor na data de sua publicação . 

IGOR PEREIRA DOS SANTOS 
Prefeito Municipa l 

Publicado por: 
Josiane Gonçalves Rodrigues Neiva 

Código Id entificador:E9E28782 

- -
SECRETA RI A MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔJ\II CO 
T ERMO DE COLABORAÇÃO Nº 42n023 

CONVENENTES: Município de Paracatu/MG e o Santana Esporte 
C lube . DATA: 17/04/2023. FUNDAMENTO: Lei Federal nº 
13.0 19/20 14. alterada pe la Lei Federal nº 13.204/20 15 e Decreto 
Municipal nº 5.553/2019. e no que couber a Lei Federal nº 
14.133/202 1. e aos princípios e normas gera is dos contratos. que 
figuram como parte o Poder Público. PROCESSO: 3293/2023. 
OBJETIVO: Visar a continuidade da esco linha de futebol do Santana 
Esporte Clube. que utili za o futebol como contribuição do 
desenvo lvi mento humano. socia l e esportivo, buscando ass im a 
redução dos índices de criminalidade, a transformação soc ia l e o 
melhoramento da qua lidade de vida da criança e do ado lescente em 
nosso mun1c1p10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
02 .08 .0 l .27.812.0025 .2250.3.3.50.4 1.00 - FICHA: 1.206 - FONTE: 

1.500. P_R.\ZO ~E EXECUÇÃO/\a1it l"'\~F'-;' 111w y4)' 1 
VALOR l OTAL: R$ 24.997.68. 

~ r! 
Deiverson Gonçalves dos Santos 

Código Identificador: 8 34 F4 BA D 

SECRETA RI A I\I UN ICIPAL DE PLANEJAM ENTO E 
DESENVOLVIM ENTO ECONÔM ICO 

TERMO DE COLA BORAÇÃO Nº 49n023 

CONVENl~NTES: Município de Paracatu/MG e a Associação de 
Clubes de Futebol de Paracatu. DATA: 18/04/2023. 
FUNDAMENTO: Lei Federal nº 13.019/20 14, a lterada pela Lei 
Federal nº 13.204/20 15 e Decreto Municipal nº 5.553/20 19. t: no que 
couber a Lei Federal nº 14.133/202 1, e aos princ ípios e normas gerais 
dos contratos. que figuram como parte o Poder Público. PROCESSO: 
4268/2023 . OBJETIVO: Manter 13 times de futebol amador e sua 
base. promovendo o espo rte e buscando ta lentos no seu segmento. 
através do fo mento do projeto "RENOVAÇÃO .. , o qual tem como 
o bjetivo proporcionar o desenvolvimento da ati vidade desportiva na 
categoria principa l e de base. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ RI A: 
02.08 .0 l.27.8 12.0025 .2250.3.3.50.4 1.00 - FICHA: 1.1 93 - FONTE: 
1.500. PRAZO DE EXECUÇÃO/VIG ÊNC IA: 3 1/ 12/2023. 
VALOR TOTAL: R$ 294.036,30. 

Publicado por: 
Dciverso n Gonçalves dos Santos 

Código ldcntificad or:DB E0E9A8 

SECRETARIA I\IUN ICIPAL DE PLANEJAi\ l ENTO E 
DESENVOL\1MENTO ECONÔM ICO 

CONVÊN IO DE CUSTE IO DE DES PESAS CORR ENTES 1' -'º 
43/2023 

CONVENENTES: Município de Paracatu/MG e Associação dos 
Pequenos Produto res do Projeto de Assentamento Aracaju. DATA: 
17/04/2023 . FUNDAMENTO: LEI Orgânica Munic ipal dada pel a 
Emenda N º 28 de 19.06.2000, em seu artigo 86º, inciso X IX: art. 290° 
a 294º . PROCESSO: 3975/2023. ORJ . Custear o pagamento men sa l 
das dt:spesas de energ ia para os pequenos produto res rurais da região 
com o objetivo de desenvolver a agricu ltu ra fami liar na região 
DOTAÇÃO ORÇAMENTf\RIA : 
02.07.01.20.606.00 14.2483.33.90.39. PRAZO DE 
EXECUÇÃO/VIGÊNCIA: 31/12/2023 . \'ALOR: R$ 8.000.00. 
ASSINATURAS: Caio Si lva Quirino pel a contratada e Antônio 
Nunes Alves pela contratante. 

Publicado por: 
Deiverson Gonçalves dos Santos 

Código ldentificador:8BCB4D 17 

SEC RETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVlM ENTO ECONÔM ICO 

PR IM ElRO ADITI VO AO TERMO D E CONVÊN IO DE 
CUSTE IO DESPESAS 

CONVENENTES: Município de Paracatu/MG e Assoc iação de 
Pequenos Produtores do Projeto de Assentamento Nova Lagoa Rica 
DATA: 17/04/2023. FUNDAMENTO: LEI Orgânica Municipal dada 
pela Emenda N º 28 de 19.06.2000, cm seu artigo 86º, inciso X fX; art. 
290° a 294°. PROCESSO: 0974/2023. OBJ. o acréscimo da 
Instalação 30052 14445 no cliente de Número 7005394753 
ASSINATURAS: Caio Si lva Quiri no pela contratada e Deusdete 
Soares Santana pela contratante. 

Publicado por: 
Deiverson Gonçalves dos Santos 

Código I dcntificador: D3E0EE32 

SUPERINTEND ÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONT RATOS 
RETIFI CAÇ,\O- EXTRATO 1 º TERMO ADITI VO TERI\IO DE 

COLABORAÇÃO DE Nº 03/2022 (PROCESSO: 13.938/2022 ) 

Processo: 13.938/202 1 

Onde se lê : 
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Prefeitura Municipal 
Palma-MG 

Processo 036-2023 Tomada de Preços 003-2023 - Cobertura Quadra ltapiruçu 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAIMG 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO Nº 036/2023 

TOMA DA DE PREÇOS N° 003/2023 

0074 

,;, .....1 

O murnc1pio de Palma/MG. por meio da Comissão Per111anen1e de Uatação. torna publico que fara realizar processo liatatório cujo objeto é: contratação de empresa 

especializada em obras e services de engenharia para execuçào de construcão de cobe11ura de quadra pohesport iva, no Distnto de ltapirucu, Mu11icip10 de Palma/MG 

cons1stIrnfo no fornecimento de máa-de-obra matena1s eq,1Ipamentos e quaisquer outros objetos inerentes à execucão conforme espeaficaçôes cont idas no proJeto 

planIll1as cronogramas e em conformidade com o anexo I deste edital. abertura 05105/2023 as ·14 00ils, local sala de licitações, situada a Praca Getúlio Vargas, 26 -

Centro PalmalMG. ed1lal disponível M endereço eletrô111co: ~Rahna.mg,gov. br. Tel (32) 9988~5775 - Hiram V1n1aus Mendonça Finamore - Prefeito Mu111apal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAIMG 

AVISO DE REITIFICAÇÃO DE EDITAL 

PROCESSO Nº 036/2023 

TOMADA DE PREÇOS N° 003/2023. 

O murncíp10 de Palma torna públi co a retificação do Ed11al do processo ha!atorio na modalidade TOMADA DE PREÇOS N. 003/2023 cujo obJeto e contratação de 

empresa espec1ahzada em obras e services de engenharia, para execução de con strucão de cobertura de quadra poliesport1va, no Distrito de ltapirucu Município de 

PalmaiMG cons1sli ndo no forneamento ele máC>•de-obra n1alenais equipamentos e quaisquer outros obielos inerentes à execução Os anexos IX. X, XII e XIII foram 

alterados devido a erro material. A data de abertura se mentem para o dia 05/05/2023 as 14 00h por não alterar a apresentação das propostas, local· sala de licitações 

da Prefeitura M,,n1c1pal de PalmaiMG. Edital d1sponivel no endereço eletrônico: WV-'.\l!,Qê.!J:riAJ!l9,9illill.f- Tel· \32) 998825775 - HIRAM VINÍCIUS MENDONÇA 

FINAMORE 

Anexos: 

J. Anexos Edital [Tomada de Preços 003-2023] 11 51 kB 

§ Edital Retificado [Tomada de Preços 003-2023] 605 kB 

§Edital [Tomada de Preços 003-2023] 1648 kB 

t!'J2023 Prefe itura Municipal de Palma 1 ~~Ralm a.mg.gQY.Q[ 
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Publicado por: 
Edmar Pinto de Carva lho 

Código ldcntificador:8279FF6A 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA DE PA INEIRA 

DEPARTAMENTO MUN ICIPAL DE LI CITAÇÃO 
PAINE IRAS 

EXTRATO DE CONTRA TO 
:'\º 022/2023 

O Prefeito Municipal de Paineiras/MG. Sr. Afrânio Alves Mendonça 
Neto. no uso de suas atribuições legais. faz saber que a Prefeitura 
Municipal de Paineiras firmou Contrato com a empresa Empreser -
empresa de Prestação de Serviços Ltda , nos termos da Lei Federa l n.0 

8.666/93 e suas alterações, para a contratação de empresa para 
execução de obra de Pavimentação em CBUQ nas Ruas Elói Leite 
Praça. Hi pó lito Rosa, Antônio Pinto da Fonseca e outras, conforme 
projeto. conforme projeto, resultante do Processo Lieitatório 
030/2023 . Tomada de Preço 002/2023. Valor: R$ 529.729,43. 
Vigência de 24/04/2023 até 24/05/2023 . 

• a ineiras/MG. 24 de março de 2023. 
Publicado por: 

Gilda Alves de Moura 
Código ldentificador:2BC8 DE52 

ESTADO DE MI NAS GERAlS 
PREFEITURA DE PALMA 

COMISSÃO DE LI CITAÇÃO 
PROCESSO 037-2023 CREDENC IAMENTO 004-2023 -

CREDENC IA MENTO PR ESTA DORES DE SERVIÇOS DE 
TÁX I 

O município de Palma. torna público que fará rea lização de processo 
licitatório na modalidade Credenciamento por lnexigibilidade cujo 
objeto é: Credenciamento pessoas jurídicas para Prestação de Serviço 
Convencional de Táxi. à medida da necessidade da Administração 
Municipal. Os interessados poderão apresentar os documentos de 
credenciamento confonne especificados no Ed ita l a partir de 
26/04/2023 de 12:00h às 16:00h nos dias úteis. Edital di sponível no 
endereço eletrônico: www.palma.mg.gov.br. Tel : (32) 99882-5775 -

li/RAM VINÍCIUS MENDONÇA FINAMORE 
- - Prefei to Municipal. 

Publicado por: 
Diego Ribeiro Ferreira 

Código ldcnt ificador:20DACBD0 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO 038-2023 PREGÃO 01 5-2023 RP 01 0-2023 -

FÓRMULAS E SU PLEMENTOS ALIM l<:NTA RES 

O município de Palma/MG. por meio de seu pregoeiro oficial. torna 
público que fara realização de processo licitatório cujo objeto é: 
aquisição de diversos suplementos alimentícios para nutrição via oral 
ou cnteral. através de ordem judicial, para uso de pacientes em 
tratamen to oncológico e com deficiência a limentar atendidos na 
Secretaria Municipal de Saúde. no âmbito do município de 
Pa lma/MG. Abertura 08/05/2023 as 13:00hs. local : Sala de licitações, 
s ituada a Praça Getúlio Vargas. nº 26 - centro - Palma - MG. Edital 
d isponíve l no endereço eletrônico: www.palma. mg.gov.br. Te l: (32) 
998825775 -

HIRAM VINICIUS MENDONÇA FINAMORE. 
Prefeito Municipa l. 

Publicado por: 
Diego Ribeiro Ferreira 

Código Identificador: FC5 B62DF 

- ff:Ls 
COMI SSAO DE LI CITA~ l 

PROCESSO 035-2023 TOMA DA DE PREço sTo'õfltj-
PO NTE MI STA PRAINHA 

O mumc1p10 de Palma, toma público a retificação do Edital do 
processo licitatório na modalidade TOM ADA DE PREÇOS 
002/2023 cujo objeto é: contratação de empresa especializada em 
obras e serv iços de engenharia, para execução de construção de ponte 
mista, Município de Palma/MG. consistindo no fornecimento de mão 
de-obra. materiais. equipamentos e quaisquer outros obje tos inerente 
à execução. Os anexos IX. X. XII e XIII foram alterados devido a erro 
material. A data de abertura se mantém para o dia 04/05/2023 às 
09:00h por não a lterar a apresentação das propostas. loca l: sa la de 
lic itações Ja Prefei tura Municipal de Palma/ MG. Ed ital di sponíve l no 
endereço e le trônico: www.palma.mg.gov.br. Tel: (32) 998825775 -

HIRAM VINÍCJUS MENDONÇA FINAMORE 
Publicado por: 

Diego Ribeiro Ferreira 
Código ldentificador:7CB7BA58 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO 036-2023 TOMA DA DE PR EÇOS 003-2023 -

COBERTURA QUA DRA ITAPIR UÇU 

O 111un1c1p10 de Palma. torna público a retificação do Edital do 
processo licitatório na modalidade TOMA DA DE PR EÇOS N. 
003/2023 cujo objeto é: contratação de empresa especializada em 
obras e serviços de engenharia. para execução de construção de 
cobertura de quadra poliesportiva, no Distrito de llapiruçu, Mun icípio 
de Palma/MG, consisti ndo no fornecimento de mão-de-obra. 
materia is. eq ui pamentos e quaisquer outros objetos inerentes à 
execução. Os anexos IX, X, X II e XIII foram alterados devido a erro 
material. A data de abertura se mantém para o dia 05/05/2023 às 
14:00h por não alterar a apresentação das propostas, local : sa la de 
licitações da Prefeitura Municipal de Palma/MG. Ed ital disponível no 
endereço e letrônico : www.palma.mg.gov.br. Tel: (32) 998825775 -

HIRAM VINÍCIUS MENDONÇA FINAMORE 
Publicado por: 

Diego Ribeiro Ferreira 
Código ldcntificador:BF26 I D64 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEIT URA DE PARACATU 

SECRETA RI A MUN ICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIM ENTO ECONÔMICO 

JUSTIF ICATIVA DO NÃO CHAMAMENTO PÚBLI CO PARA 
APO IO A REALIZACÃO DA 10ª EDI ÇÃO DO FESTIVAL DO 

PAT RI MÔN IO CULTURAL DE PARACATLI 

Justificamos para os devidos fins. o Não Chamamento Público para 
realização do objeto ··JO" Edição do Festival do Patrimônio Cultura l ... 
visto que o objeto atende aos requisitos de interesse público no que se 
diz respeito a questões Culturais, Turísticas, Econômicas e Legais. e 
está em conformidade com os termos da Lei Federal nº 13.0 19/20 14: 
Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na 
hipótese de inviabi lidade de competição entre as organizações da 
sociedade civil, em razão da natureza singu lar do objeto de parce ri a 
ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade 
específica, especialmente quando: //- a parceria decorrer de 
transferência para organização da sociedade civil que esteja 
autorizada em lei na qual seja identificada expressamente a entidade 
beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção prevista 11 0 

Inciso I do § 3º do art. 12 da l ei 11 ° 4. 320, de 17 de março de 
1964,obsen,ado o disposto 110 art. 26 da l ei Complementar 11 º /OI, 
de 04 de maio de 2000. (Incluído pela l ei 11 º 13.204, de 2015). 

IGOR ARAUJO DINIZ. 
Secretario Municipal de Cultura e Turismo Portaria nº 0200/2022. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA / MG 
Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro 
Palma / MG - CEP: 36.750-000 

CNPJ : 17.734.906/000 1-32 

EDITAL DE LICITAfÃO PÚBLICA 

Processo Licitatório nº 036/2023 1 Tomada de Preços nº 003/2023 
Unidade Requisitante: Secretaria Municipal de Obras. 

Critério de Aceitabilidade: Média de Preços apurada pela Administração, bem como a observância 
aos preceitos legais e regras consignadas neste edital. 
Preços Máximos Aceitos: Média Unitária e Total estimados em Planilha Orçamentária , apresentada 
pela Administração. 
Tipo de Julgamento: ( ) Menor preço por item ( ) Menor Preço por lote ( x ) Menor Preço Global 
Regime de Execução: Empreitada por Preço Global. 
Data de Abertura: 05/05/2023. 
Horário de Abertura: 14h00min - horário de Brasília. 
Prazo Limite de Protocolo: 05/05/2023 às 13h50min horário de Brasília. 

Local de Realização: Praça Getulio Vargas, 26 - Centro - Palma - MG - CEP 36.750-000. 

Consulta ao Edital: Praça Getulio Vargas, 26 - Centro - Palma - MG - CEP 36.750-000. 
Telef. Contato: (32) 998825734 e 998825775 
E-mail: licitacao@galma.mg.gov.br 
Aplicar Benefícios da Lei Complementar 123/2006 e Lei Complementar nº 147/2014: (x) Sim () 
Não 
Licitação Exclusiva Para Desenvolvimento Local/Regional: ( ) sim ( x) Não (Caso afirmativo, 
ver item 4 do edital} 
Licitação Exclusiva art. 47 da Lei Complementar nº 147/2014: 
( X ) Sim ( ) Não 

Aplicar o§ 3° do art. 48 da Lei Complementar nº 147/2014: () Sim (X) Não 
Justificativa: Maior vantajosidade a ampla concorrência para não representar prejuízo ao conjunto 
da obra a ser contratada. 
Uso de Tecnologia para Elaboração de Proposta: () sim ( x} Não (Caso afirmativo, ver item 
8 do edital) 

O Município de Palma/MG, inscrito no CNPJ n.º 17.734.906/0001-32, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitação, leva ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Federal n. º 
8.666/93 e legislação complementar e outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, fa rá real izar 
licitação mediante cláusulas e condições estabelecidas neste edital : 
Os trabalhos serão conduzidos pela Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Palma/MG, bem como demais profissionais integrantes desta Administração, quanto intimados na 
condição de orientadores, à luz da Lei Federal 8.666/93. 
Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter público ou emergencial que 
impeça a realização deste evento na data e horário supracitados no preâmbulo deste Edital, a licitação 
será remarcada com a devida ciência das licitantes. 
A solicitação de esclarecimento a respeito de condições deste edital e de outros assuntos relacionados 
à presente licitação deverá ser efetuada pelas empresas interessadas em participar do certame, até o 
3° (terceiro) dia útil que anteceder a data estabelecida no preâmbulo deste instrumento convocatório 
para a reunião de recebimento e abertu ra dos envelopes "Documentação" e "Proposta". 
As respostas da Comissão Permanente de Licitação quanto às dúvidas e questionamentos suscitados 
serão dadas por escrito, e encaminhadas a todos os adquirentes do Edital , bem assim afixadas no 
Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de Palma/MG e publ icadas no endereço eletrônico oficial: 
http://www.Palma.mg.gov.br, para ciência de quaisquer outros interessados. Ressalvando o direito de 
responder através de correio eletrônico oficial do setor de licitações, cabendo aos interessados a leitura 
de nota(s) publicada(s) no referido Quadro e/ou endereço eletrônico oficial ou acessar o correio 
eletrônico informado, no ato da solicitação de esclarecimento, para obtenção das informações 
prestadas pela Comissão Permanente de Licitação. 
Quando o questionamento implicar alteração de condição básica da licitação, o edital será revisto e o 
prazo de apresentação das propostas será reaberto. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA / MG 
Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro 
Palma / MG - CEP: 36.750-000 

CNPJ: 17.734.906/0001 -32 

[Fl~ Q77 J 
A empresa e/ou representante que tiver interesse em participar do certame, obriga-se a acompanhar 

as publicações referentes ao processo no endereço eletrônico oficial: http://www.palma.mg.gov.br, bem 

como as publicações no quadro de avisos desta Administração e no jornal 

www.diariomunic ipal.corn.br/amm-mg e/ou Imprensa Oficial do Estado de Minas Geais, quando for o 

caso, com vista a possíveis alterações e avisos. 

• 
• 
• 
• 
• 

• 
• 

• 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

1 - DAS PE,Ç_AS INTEGRANTES DO EDITAL: 
ANEXO 1- Normas Específicas - Projeto Básico - Termo de Referência; 
ANEXO li - Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

ANEXO Ili - Modelo de Procuração; 
ANEXO IV - Modelo de Termo de Renúncia ao prazo recursai ; 
ANEXO V - Modelo de Declaração de que a empresa licitante conhece todas as informações e 
concorda com as condições estabelecidas no presente edital ; 

ANEXO VI - Modelo de Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação; 
ANEXO VII - Modelo de Declaração de cumprimento do art. 7°, XXXIII da Constituição Federal , 
sob as penalidades da lei , firmada pelo representante legal ; 
ANEXO VIII - Modelo de Declaração de que o licitante não possui nenhum vínculo empregatício 
com a Prefeitura Municipal de Palma/MG; 
ANEXO IX- Declaração de Visita Técnica ; 
ANEXO X - Minuta do Contrato; 

ANEXO XI - Modelo de declaração de elaboração de proposta independente; 

ANEXO XII - Modelo da Proposta Comercial ; 

ANEXO XIII - Planilha de Orçamentária e BOI ; 

ANEXO XIV - Cronograma Físico Financeiro; 

ANEXO XV - Memorial Descritivo; 

ANEXO XVI - Projetos e Memória de Cálculo . 

2 - DO OBJETO: 
2.1- A presente licitação tem por objetivo a contratação de empresa especializada em obras e serviços 
de engenharia, para execução de construção de cobertura de quadra poliesportiva, no Distrito de 

ltapiruçu , Município de Palma/MG , cons istindo no fornecimento de mão-de-obra , materiais, 
equipamentos e quaisquer outros objetos inerentes à execução, conforme especificações contidas no 
projeto, planilhas, cronogramas e demais documentos em anexo, em conformidade com o anexo I deste 

edital (projeto Básico - Termo de Referência). 

3 - DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO: 
3.1- Poderão participar deste processo as empresas que: 

a) comprovarem possuírem os requisitos mínimos de qualificação exigidos neste edital , sendo 
pertinentes ao ramo do objeto ora licitado, devidamente cadastradas ou que atendam a todas 
as exigências para o cadastramento até o terceiro dia anterior à data de recebimento das 
propostas, nos termos do§ 2° do Art. 22 da Lei Federal nº 8.666/93; 

b) tenham Capital Social Integralizado igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado 
para esta licitação, até a data de sua realização. 

3.2- Não poderão participar deste processo licitatório: 

a) Licitantes suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, durante 
o prazo da sanção aplicada ; 

b) Licitante declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 

c) Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
d) Licitante cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste processo; 
e) Licitante que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial , recuperação 

extrajudicial , falência , concordata , fusão, cisão ou incorporação; 
f) Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que 
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tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursds materiais, 
tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando 
interesse econômico em comum; 

g) Empresas enquadradas nas condições estabelecidas no art. 9°, da Lei Federal 8.666/93; 
h) Empresas enquadradas nos preceitos ditados pela Lei Estadual nº 13.994, de 18/09/2001 ; 
i) Empresas reunidas em consórcio cujo motivo ensejador é a baixa complexidade técnica e 

operacional do empreendimento, sendo comum a participação de empresas de pequeno e 
médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação 
técnica e econômico-financeira , condições suficientes para a execução de contratos dessa 
natureza. Nesta esteira a ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do 
certame, visto que, em regra , a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser 
licitado envolve questões de alta complexidade ou de grande vulto, em que empresas , 
isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital. 

3.3- Iniciado o certame não mais será admitida a participação de licitante retardatário, exceto como 
ouvinte. 

4 - DA PARTICIPAÇAO DAS EMPRESAS ENQUADRADAS NAS CONDIÇOES DA LEI 
COMPLEMENTAR 123/2006: 

4.1- À licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como microempresa, empresa de 
Pequeno Porte ou equiparada, conforme art. 3° da Lei Complementar nº 123/06, e que não esteja sujeito 
a quaisquer dos impedimentos do parágrafo 4° do art. 3° da Lei Complementar nº 123/06, será 
concedido o tratamento favorecido, nos termos dos art. 42 a 49 do mesmo diploma legal ; 
4.2- Na forma da legislação vigente, os licitantes para obterem o tratamento diferenciado deverão 
comprovar a condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada mediante a 

apresentação de: 
4.2.1- Se inscrita no Registro Público de Empresas Mercantis, declaração de enquadramento arquivada 

ou a Certidão Simplificada com data de expedição não superior à 60 (sessenta) dias, pela Junta 
Comercial , ou Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte fyd modelo do 
anexo 1(1: 

4.2.2- Se inscrita no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, declaração de enquadramento arquivada ou 
a Certidão de Breve Relato do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou Declaração 
de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte fyd modelo do anexo 1/1: 

4.3- A licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, civil , penal e 

administrativamente; 
4.4- Para concessão do tratamento diferenciado, as licitantes deverão apresentar acostado ao 
credenciamento ou a proposta comercial qualquer um dos documentos mencionados nos itens 4.2.1 e 
4.2.2; 
4.5- Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na 
forma da condição do subitem 4.2, serão convocadas as licitantes remanescentes que porventura se 
enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 

direito; 

4.6- A licitante que ofertar preços considerados inexequível pela Comissão Permanente de Licitação, 
e que não demonstre posteriormente a sua exequibilidade, se sujeita às sanções administrativas pela 
não-manutenção da proposta, sem prejuízo de outras sanções, inclusive aquela tipificada no art. 93 , 

da Lei Federal nº 8.666/93. 

5- DA PARTICIPA_ç_ÃO EXCLUSIVA DE ME EPP E EQUIPARADAS LOCAIS/REGIONAIS: 

5.1- Não se aplica exclusividade às empresas locais e regionais , estando o certame aberto à 
participação de todos interessados. 

6 - DA FORMA DE APRESENTACAO DOS ENVELOPES: 
6.1- Até o dia , horário e local fixados no preâmbulo deste edital , as empresas deverão apresentar junto 
à Comissão de Licitação, simultaneamente, sua documentação e propostas de preço, em envelopes 
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separados , fechados, preferencialmente rubricados no fecho; 

0Cl79 

6.1.1- O envelope com os "documentos de habilitação" deverá conter, externamente, os seguintes 
dizeres: 

Nome ou Razão social do Ucjtante 
À Comjssão de Ljcjtacão da Prefeitura de Palma/MG 

Envelope 01 - P0cumentos de Habilitação 
Processo Nº 03s12023 

Modalidade· Tomada de Preços oº 00312023 
Qata e horário de abertura 

6.1.2- O envelope com a "proposta comercial" deverá conter, externamente, os seguintes dizeres: 

Nome ou Razão Social do Ucjtante 
À Comissão de Ucjtacão da Pretejtura de pa,ma/MG 

Envelope 02 - Proposta Comercial 
Processo Nº 03s12023 

Modalidade; Tomada de Preços oº 00312023 
pata e horário de abertura 

6.2- Envelopes apresentados em local e/ou horário diferente não serão objeto de julgamento pela 
Comissão de Licitação, não sendo permitida a participação de licitantes retardatários; 
6.3- A Prefeitura Municipal de Palma/MG não se responsabilizará por envelopes "Documentosde 
Habilitação" e "Proposta Comercial" endereçados via postal ou por outras formas, entregues em local 
diverso, e que, por isso, não cheguem na data e horário previstos neste edital ; 

6.4- Depois da hora determinada para protocolo, nenhum envelope contendo documentos ou proposta 

será recebido pela comissão, sendo este fato devidamente consignado na respectiva ata . 

7 - DO CREDENCIAMENTO: 
7.1- Para se credenciarem perante este certame os proponentes deverão se apresentar junto à 

Comissão Permanente de Licitação, munidos com todos os documentos legais exigidos por lei e este 
edital , que lhes autorizem a admissão no certame garantindo-lhes a participação neste procedimento 
licitatório. Os representantes documentadamente credenciados pelas proponentes e aceitos pela 
comissão deverão, no ato da entrega dos envelopes, identificarem-se exibindo as carteiras de 
identidades ou documentos equivalentes; 
7.2- O credenciamento do representante legal se fará por instrumento público de procuração que 
comprove os necessários poderes para praticar todos os atos pertinentes ao certame, em nome da 

proponente ou por procuração com firma reconhecida do representante legal da empresa fyd modelo 
do anexo W/ devidamente acompanhada do Estatuto, Contrato Social, ou outro instrumento, na forma 

da lei, devidamente registrado no órgão competente, demonstrando que o sócio administrador, 
proprietário, dirigente ou assemelhado da proponente, é o assinante da procuração ou carta de 
credenciamento. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da proponente, deverá 
apresentar cópia do respectivo estatuto ou contrato social , ou outro instrumento, na forma da lei , 
devidamente registrado no órgão competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercerem 

direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura ; 
7.3- As pessoas que não comprovarem possuir poderes para representação legal das licitantes 

somente poderão participar da sessão como ouvintes. 

8 - ENVELOPE N.º 01 - DOCUMENTOS DE HABILITA,Ç_ÃO: 
8.1- Sob pena de inabilitação e desclassificação, todos os documentos apresentados deverão referir

se ao mesmo CNPJ/MF constante da proposta de preços, exceto no caso das filiais em que as certidões 
são emitidas com CNPJ da matriz; 
8.2- Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, ou por cópia 
autenticada em cartório competente, ou publicação em órgão da imprensa oficial ou de cópias, desde 
que acompanhadas dos originais para conferência pela Comissão Permanente de Licitação; 
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8.3- A licitante deverá apresentar os seguintes documentos para habilitar-se no presente processo: 

A} RELATIVOS A HABILITAÇAO JURIDICA, FISCAL E TRABALHISTA: 

a.1) Certificado de Registro Cadastral emitido pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal de 
Palma/MG. 
a.2) Registro comercial (no caso de empresa individual); Ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
em vigor, devidamente registrado (se tratando de sociedades comerciais e, nocaso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleição deseus administradores) ; Inscrição do ato 
constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; Decreto 
de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato 
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir; 
a.3) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) ; 

a.4) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal , se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual ; 
a.5) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal , Estadual e Municipal do domicílio ou sede 
do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 
a.6) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 
a.7) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1 o de maio de 1943. 

B) QUALIFICAÇÃO TECNICA: 

b.1) Registro ativo da empresa licitante no Conselho Regional junto a entidade competente 
(CREA/CAU); 
b.2) QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL: comprovação, pela licitante, de possuir em seu 
quadro permanente, na data prevista para a entrega dos envelopes, engenheiro civil/arquitetônico 
detentor de atestado(s) devidamente registrado(s) no CREA ou CAU, fornecido(s) por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado, para atendimento ao objeto da presente licitação, com nome legível do 
representante legal da empresa signatária, em papel timbrado do emitente, no qual comprove a sua 
execução e sua responsabilidade técnica nos serviços: 

b.2.1) No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como 
responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica , todos serão inabilitadas; 
b.2.2) A comprovação de inclusão no quadro permanente ao qual se refere esta alínea, deverá ser 
comprovada através da apresentação da CTPS, ou contrato de prestação de serviços autônomos 
reconhecidamente firmado e registrado entre a licitante e o profissional; 
b.2.3) No caso do Responsável Técnico for sócio da empresa, a comprovação deverá se dar através 
da apresentação do Contrato Social da empresa, juntamente com registro no CREA/CAU, indicando 
ser o sócio e Responsável Técnico da Licitante. 

C) RELATIVA A QUALIFICAÇAO ECONOMICO-FINANCEIRA: 

c.1) A Licitante deverá comprovar a sua qualificação econômico-financeira através da apresentação 
dos seguintes documentos: 
c.1 .1) demonstrações contábeis do último exercício social , já exigíveis , devidamente registrados no 
órgão competente ou transmitidas pelo SPED (Sistema Público de Escrituração Digital) com o 
respectivo recibo de transmissão e apresentados na forma da Lei , que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios , podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado a mais de três meses da data da apresentação da 
proposta, inclusive a sociedade empresária! ou o empresário individual optante pelo regime 
tributário SIMPLES NACIONAL, nos termos dos artigos 1.179 a 1.195 da Lei 10.406 de 1 O de março 
de 2002 - Código Civil Brasileiro; 

c.1. 1.1) A boa situação econômico-financeira estará comprovada na hipótese de a licitante dispor de 
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índices de Liquidez Geral (LG) , Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), Liquidez Instantânea 
(LI) , Gerência de Capitais de Terceiros (GCT) e Grau de Endividamento (GE), discriminado nas 
formul 

LG =AC+ RLP/PC + ELP SG = AT/PC + ELP LC =AC/PC 
Onde: Onde: Onde: 
LG = Liquidez Geral SG = Solvência Geral LC = Liquidez Corrente 

AC= Ativo Circulante AT = Ativo total AC = Ativo Circulante 

RLP = Realizável a Longo Prazo PC = Passivo Circulante PC = Passivo Circulante 

PC = Passivo Circulante 
ELP = Exigível a Longo Prazo 

ELP = Exiaível a Longo Prazo 
LI= AD/PC GE = PC+ELP/AT GCT = PUPC+ELP 
Onde: Onde: Onde: 
LI= Liquidez lnstantanea GE = Grau de Endividamento GCT = Gerência de Capita is de 

AD = Ativo Disponível PC = Passivo Circulante 
Terceiros 
PL = Patrimônio Líquido 

PC = Passivo Circulante ELP = Exigível a Longo Prazo PC = Passivo Circulante 

A T = Ativo total ELP = Exigível a Longo Prazo 

c.1.1.2) Não será habilitado o licitante cujos índices LG, SG, CGT e LC forem inferiores a 1,0 (um 
inteiro), o índice LI for inferior que 1,20 (um inteiro e vinte décimo) e GE for superior a 0,50 
(cinquenta décimo). 
c.1 .2) Comprovação de possuir Capital Social devidamente integralizado no valor mínimo de 10% (dez 
por cento) do valor estimado desta licitação. 
c.2) Todos documentos deverão ser assinados pelo Contador da Empresa, constando o seu registro 
no Conselho Regional de Contabilidade - CRC, e pelo Diretor ou representante legal. 

D) DEMAIS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES: 

d.1) Certidão Negativa de Falência, concordata ou recuperação judicial , expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica; 
d.2) Termo de renúncia ao prazo recursai , se for o caso, conforme modelo do anexo IV; 
d.3) Declaração de que a empresa licitante conhece todas as informações e concorda com as 
condições estabelecidas no presente edital , conforme modelo do anexo V; 
d.4) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, conforme modelo do 

anexo VI ; 
d.5) Declaração de cumprimento do art. 7°, XXXIII da Constituição Federal , sob as penalidades da lei , 
firmada pelo representante legal , conforme modelo anexo VII ; 
d.6) Declaração de que o licitante não possui nenhum vínculo empregatício com a Prefeitura Municipal 
de Palma/MG , conforme modelo anexo VIII ; 
d.7) Declaração de Visita Técnica, quando exigível, conforme modelo do anexo IX. 

8.4- Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 
documentos requeridos no presente edital e seus anexos; 
8.5- A Comissão Permanente de Licitação poderá efetuar consultas ao site da Receita Federal para 
certificação sobre a regularidade da inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -
CNPJ, em observância à legislação pertinente, confirmando, ainda, a autenticidade dos demais 
documentos extraídos pela internet, junto aos sites dos órgãos emissores, para fins de habilitação. 

8.6- Serão aceitos documentos que expressem sua validade, desde que em vigor, ou, quando não 
declarada sua validade pelo emitente, expedido 60 (sessenta) dias, no máximo, da data de abertura. 
8.7- A microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada deverão apresentar toda a 
documentação exigida para a habilitação, inclusive os documentos comprobatórios da regularidade 
fiscal , mesmo que estes apresentem alguma restrição. 
8.8- Havendo restrição nos documentos comprobatórios da regularidade fiscal , será assegurado o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a microempresa, 
empresa de pequeno porte ou equiparada for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Prefeitura , para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 
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8.9- A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, devidamente 
fundamentado, a ser dirigido à Comissão Permanente de Licitação. 
8_ 10- Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado nos 05 (cinco) dias úteis inicialmente 
concedidos_ A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na legislação em vigor, sendo facultado à 
Comissão convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação ou submeter o processo à 
autoridade competente para revogação; 

8_ 11- Os documentos mencionados neste título não poderão ser substituídos por qualquer tipo de 
protocolo, sendo que a apresentação dos documentos em desacordo com o previsto neste Título, ou a 
sua ausência , salvo o disposto previsto na Lei Complementar nº 123/2006, serão aplicadas as 
penalidades jurídicas vigentes; 
8.12- Todos os documentos de habilitação emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, e também 
devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos. Documentos de 
procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também deverão ser apresentados 
devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos. 

9 - DA VISITA TECNICA: 
9.1-A Visita Técnica NÃO é obrigatória; 
9.1-1. A Prefeitura Municipal de Palma/MG, coloca-se à disposição para agendamento de visitas ao 

local dos serviços , o qual deverá ser previamente agendado, respeitada as condições contidas 
no subitem 9.1 pelo telefone (32) 998825734 e 998825775 (Secretaria Municipal de Obras) no 
horário das 08h00min às 11 h00min e 13h00min às 16h00min. 

9_2- Será emitida uma Declaracão de Visita Técnica e de Total Conhecimento do Local dos Serviços, 

conforme modelo do ANEXO X, que deverá constar assinatura do servidor responsável daPrefeitura 
atestando a visita, e assinatura do responsável técnico ou responsável legal da empresa; 
9.3- A ausência de manifestação quanto às dificuldades não poderá ser invocada no desenrolar dos 
trabalhos como fonte de alteração dos termos contratuais . 

10 - DA PROPOSTA: 
10.1- A proposta , planilha orçamentária, BOI e cronograma físico-financeiro deverão ser elaborados 
e impressos e apresentados em papel timbrado da proponente ou conforme o modelo do ANEXO XII , 
sem emendas, rasuras ou entrelinhas e suas folhas devem estar assinadas/rubricadas pelo seu 
represente legal. Deverão ainda ser observados os preços de referência constantes neste edital , 
extraídos através de pesquisa de preços de mercado ou tabelas oficiais, não devendo os preços finais 
ultrapassar tais valores , que são tidos como preços máximos. Deverão ainda constar na proposta: 

a) Nome empresarial e o número do CNPJ , da proponente; 
b) Nome e números da Carteira de Identidade e CPF do representante legal , da proponente; 
c) Especificação detalhada dos serviços ora pretendidos, conforme objeto do edital; 
d) Preços unitário e total , em moeda nacional , com no máximo duas casas decimais; 
e) Declaração de elaboração de proposta independente, conforme modelo Anexo XI ; 
f) Planilha de Orçamentária e BOI , conforme modelo do Anexo XIII ; 
g) Cronograma físico-financeiro, conforme modelo do Anexo XIV; 
h) Telefone, e-mail e data da proposta. 

10.2- A simples participação da licitante neste certame implica que: 
10.2-1 . Foram aceitas todas as condições estabelecidas neste certame; 
10.2-2_ A licitante vencedora compromete-se a executar o objeto desta licitação em total 
conformidade com as especificações deste edital; 
10.2-3. No preço estão computadas todas as despesas administrativas tais como: salários e 
encargos sociais , de acordo com a legislação trabalhista , seguros , fretes, taxas , impostos e 
demais encargos incidentes; 
10.2-4. Independente de menção, o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, 
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contados da data estipulada para sua entrega, o qual , se maior, deverá ser explicitado na 
proposta; 

10.2-5. No caso de omissão na proposta , considerar-se-á que as suas especificações serão a 
que constam do objeto; 

10.3- As propostas terão validade mínima de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da 
sessão pública estabelecida no preâmbulo deste edital. Decorrido este prazo sem convocação para a 
contratação, a licitante fica liberada do compromisso assumido; 

10.4- Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da 
proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, poderá ser solicitada prorrogação de sua validade a todos os 
licitantes classificados, por igual prazo, no mínimo, caso persista o interesse da Prefeitura ; 

10.5- A prorrogação da validade das propostas, caso solicitada, nos termos do subitem anterior, 
dependerá do consentimento do licitante; 
10.6- Toda a especificação estabelecida para o objeto será tacitamente aceita pelo licitante, no ato da 
entrega de sua proposta comercial , não podendo alegar desconhecimento de quaisquer condições 
esculpidas no edital , seja no aspecto jurídico, técnico ou comercial; 
10.7 - A Prefeitura Municipal de Palma/MG, efetuará as retenções relativas aos tributos Federais, 
Estaduais e Municipais, nos termos da legislação vigente; 
10.8 - Será desclassificada a proposta comercial que: 
a) não se refira à integralidade do objeto; 
b) não atenda às exigências estabelecidas neste edital ou em diligência; 
10.9 - O preço deverá ser cotado considerando-se a entrega do objeto licitado no endereço mencionado 
nas peças de engenharia que fazem parte deste Edital , ou de outro modo esculpido na Ordem de 
Serviços. 

11 - DO USO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇAO: 
11 .1- Não será utilizado aplicativo de informática para formulação da proposta comercial automatizada 
especificamente para este edital , devendo a proposta comercial seguir as regras contidas neste edital 
para elaboração. 

12 - DA ABERTURA DOS ENVELOPES: 
12.1- Na Sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Palma/MG, a Comissão Permanente de Licitação 
procederá , em reunião pública, à abertura dos envelopes protocolados, onde serão devolvidos aqueles que 
não guardarem conformidade com este edital; 
12.2- No dia e horário informados, a Comissão Permanente de Licitação juntamente com as licitantes 
e/ou prepostos presentes, serão convidados a rubricarem os envelopes a fim de conferirem sua 
inviolabilidade; 
12.3- Somente poderão manifestar-se no curso do certame sobre matéria específica da licitação, 
dirigente da licitante, preposto ou procurador, todos devidamente credenciados por documento apto, 
que deverá ser entregue antes da abertura dos invólucros; 
12.4- Concluído o exame da documentação apresentada, competirá à Comissão Julgadora anunciar 
sua decisão com respeito à habilitação das empresas licitantes e consultá-las sobre seu eventual 

interesse pela interposição de recursos e retenção de prazo para esse fim; 
12.5- Na sessão de abertura dos envelopes "Documentação" poderão serem abertos os envelopes 
"Proposta", desde que todas as licitantes participantes desistam por escrito do direito de interpor 
recurso quanto à fase de habilitação. 

13 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
13.1- A apresentação e julgamento das propostas observarão as regras gerais aplicáveis às licitações; 
13.2- O julgamento da licitação obedecerá ao critério de MENOR PREÇO GLOBAL, devendo este ser 
o resultado da somatória correta dos preços unitários propostos, multiplicados pelas quantidades 

estabelecidas nas planilhas de orçamento; 
13.2-1 . As propostas que forem consideradas HABILITADAS serão ordenadas e classificadas em 
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ordem crescente, sendo classificada em primeiro lugar a proposta que apresentar o MENOR PREÇO 
GLOBAL, do objeto da presente licitação; 
13.3- Abertos os envelopes de propostas comerciais, a Comissão Permanente de Licitação verificará 
a conformidade destas com os requisitos formais e materiais do edital e o atendimento a todas as 
especificações e condições estabelecidas neste edital e seus anexos, sendo imediatamente 
desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo e classificadas as que estiverem em acordo; 
13.4- A Comissão poderá rejeitar todas as propostas apresentadas quando nenhuma delas satisfizer 
o propósito da licitação ou quando for evidente a inexistência de concorrência ou existência de conluio. 
13.5- Não poderá haver desistência das propostas apresentadas sob pena de aplicação das 
penalidades previstas neste edital; 
13.6- Será desclassificada a proposta que apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços de mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou 
à totalidade da remuneração, ou superestimados ou manifestamente inexequíveis, assim considerados 
nos termos do disposto no art. 44, § 3°, e art. 48, 11 , da Lei Federal nº 8.666/93; 
13. 7- Havendo indícios de inexequibilidade nos preços, será fixado o prazo para que a licitante, cuja 
proposta melhor classificada elabore demonstrativos que justifiquem a exequibilidade na formação de 
seu preço por meio de planilha de custos devidamente fundamentada , que evidenciem a possibilidade 
do cumprimento da proposta, sujeita a exame e aceitabilidade pela comissão, sob pena de decair o 
direito à adjudicação; 
13.8- Não serão consideradas propostas de vantagens não prescritas no edital , nem preços ou 
vantagens baseadas nas propostas dos demais; 
13.9- Ocorrendo empate dos preços propostos, a licitação será decidida por sorteio em sessão pública; 
13.1 O- Em caso de divergência do valor un itário e total , prevalecerá o valor unitário; 
13.1 1- Será facultada à Comissão Permanente de Licitação, corrigir "de ofício" os erros aritméticos e 
materiais por ventura existentes nas propostas, para que se uniformize o valor das mesmas; 
13.12- A Comissão Permanente de Licitação elaborará "ATA", circunstanciada, dos trabalhos que 
conterá síntese dos fatos ocorridos e do julgamento, onde indique ainda a ordem de classificação das 
Licitantes , submetendo todo o procedimento a homologação e adjud icação pelo senhor Prefeito 
Municipal ; 
13.13- Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação, observada a 
leg islação em vigor. 

14 - DA ACEITAÇ,AO DA PROPOSTA: 
14.1- A Comissão Permanente de Licitação examinará as propostas classificadas quanto à 
compatib ilidade do preço ofertado com o valor estimado e sua compatibilidade com as especificações 
técnicas do objeto; 
14.2-A Comissão Permanente de Licitação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 
pessoal da Prefeitura ou , ainda, de pessoas fís icas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua 
decisão; 
14.3- Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

15 - DO PROCESSAMENTO: 
15.1- O processamento desta licitação estará a cargo da Comissão Permanente de Licitação. 
15.2- O não comparecimento de qualquer Licitante às reuniões, não impedirá que as mesmas se 
realizem; 
15.3- Poderá se manifestar no processamento da licitação, em nome da licitante, tão somente seu 
dirigente, preposto ou procurador credenciado através de documento entregue no ato da reunião ; 
15.4- Comissão Permanente de Lic itação adotará o seguinte proced imento: 

a) abrirá o Envelope n.º 1 - Documentos de Habilitação, para exame; 
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b) comunicará o nome das empresas habilitadas e consultará aos participantes sobre in 
interposição de recurso; 
c) a inabilitação da Licitante implicará na preclusão do seu direito de participar da fase subsequente 
desta licitação; 
d) devolverá os Envelopes n. 0 2 - Proposta Comercial, fechados, às Licitantes inabilitadas no final da 
reunião, ou ficarão disponíveis para retirada , se não houver recurso ou se estiver definitivamente 
denegado; 
e) abrirá o Envelope n.º 2 - Proposta Comercial, das Licitantes habilitadas, observado o prazo de 
interposição de recursos; 
f) verificará da conformidade de cada proposta com os requisitos desta licitação, promovendo-se a 
desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis ; 
g) julgará e classificará as propostas de acordo com os critérios adotados nesta Licitação. 
15.5-A Comissão Permanente de Licitação, a seu critério exclusivo, poderá suspender a reunião, a fim 
de que tenha melhores condições de analisar os documentos apresentados, marcando, na 
oportunidade, nova data e/ou horário em que voltará a se reunir com os interessados, quando 
apresentará o resultado da questão em exame; 
15.6- Os documentos retirados dos invólucros serão rubricados em todas as suas folhas por todos 
os presentes. 
15. 7- De cada reunião a Comissão lavrará ata , com assinatura dos representantes das licitantes em 
que conste: 

a) Nome das empresas participantes; 
b) Reclamações, impugnações e autorias ; 
c) Os nomes das empresas eliminadas e os motivos; 
d) Outros fatos de interesse. 

16 - DA AMOSTRA: 
16.1- Não será exigido o envio de amostra do objeto, pela administração. 

17 - DAS PENALIDADES: 
17.1- Nos termos da art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, poderá ficar impedido de licitar e contratar com 
o município de Palma/MG, pelo prazo de até 02 (dois) anos, sem prejuízo das multas previstas neste 
edital e demais penalidades legais , o licitante que: 
17.1 -1 . não assinar o contrato e/ou não receber a Ordem de Serviços dentro de até 10 (dez) dias a 

contar da intimação do ato; 
17.1-2. apresentar documentação falsa; 
17.1-3. deixar de entregar os documentos exigidos para o certame; 
17.1-4. retardar, falhar ou fraudar a execução da obrigação assumida; 
17.1-5. não mantiver sua proposta ; 
17.1-6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

17.2- Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93, a adjudicatária ficará sujeita, no 
caso de atraso injustificado, assim considerado pela administração, execução parcial ou inexecução da 
obrigação, sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal , assegurada ampla defesa, às seguintes 
penalidades: 
17.2.1. pelo atraso injustificado, multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, e juros 

de 1 % (um por cento) ao mês, pela permanência do atraso ou fração equivalente, incididos 
sobre o valor da multa; 

17.2.2. pela inexecução parcial ou total dos serviços: 
a) advertência; 
b) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor contratado; 

c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com o 
município de Palma/MG, por prazo não superior a 02 (dois) anos: 
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d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública , enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade; 
17.3- O valor da multa , aplicado após regular processo administrativo, poderá ser descontado dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura á adjudicatária ou cobrado judicialmente; 
17.4- As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" do subitem 17.2.2 poderão ser aplicadas 
cumulativamente ou não á pena de multa. 

18 - DOS RECURSOS: 

18.1- Será facultado aos licitantes, nos termos do art. 109 da Lei Federal n. 0 8666/93, a interposição de 
recursos, conforme situação, prazos e condições ali estabelecidos, decaindo do direito, se 
ultrapassados os prazos previstos; 
18.2- Os recursos serão dirigidos á comissão de licitação que poderá no prazo de cinco dias úteis 
reconsiderarem sua decisão, ou neste mesmo prazo fazê-los subir ao senhor Prefeito, devidamente 
informado para decisão, que também será proferida no prazo de cinco dias úteis; 
18.3- O recurso será redigido em computador, contendo nome empresarial , número do CNPJ e 
endereço da licitante, rubricado em todas as folhas e assinado pelo representante legal ou credenciado 
do licitante, acompanhado de cópia do documento de identificação e CPF do signatário ecomprovante 
do poder de representação legal, sendo devidamente protocolado junto ao Departamentode Compras 
da Prefeitura ; 
18.4- A Comissão Permanente de Licitação não se responsabilizará por razões ou contrarrazões 
endereçadas por outras formas ou outros endereços eletrônicos , e que, por isso, sejam intempestivas 
ou não sejam recebidas ; 
18.5- A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza a Comissão Permanente de Licitação a 
dar prosseguimento aos trabalhos inerentes ao certame; 
18.6- Para efeito do disposto no § 5° do artigo 109 da Lei Federal nº 8.666/93, fica á vista dos autos 
franqueada aos interessados; 
18. 7- Os recursos contra a decisão da Comissão Permanente de Lic itação terão efeito suspensivo ; 

18.8- A Comissão Permanente de Licitação não se responsabilizará por razões ou contrarrazões 
endereçadas por outras formas ou outros endereços eletrônicos , e que, por isso, sejam intempestivas 
ou não sejam recebidas. 

19 - DA IMPUGNAÇ,AO: 
19.1- Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação 
desta Lei , devendo protocolar o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura 
dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder á impugnação em até 02 
(dois) dias úteis; 
19.2- Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração o licitante 
que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de proposta, as falhas ou 
irregularidades que viciariam esse edital , hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso; 
19.3- A petição deverá ser assinada pelo cidadão ou pela licitante, acompanhada de cópia de seu 
documento de identificação e CPF, ou pelo representante legal ou credenciado do licitante, com 
indicação de sua razão social , número do CNPJ e endereço, do documento de identificação e CPF do 
signatário e comprovante do poder de representação legal (contrato social , se sócio, contrato social e 
procuração, se procurador, somente procuração, se pública) ; 
19.4- Os documentos citados no subitem 19.3 poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada pelo cartório competente, ou por Membros da Comissão Permanente 
de Licitação ou , ainda, publicação em órgão da imprensa oficial, nos termos do art. 32 , caput, c/c art. 

38, inciso IV, ambos da Lei Federal nº 8.666/93; 

19.5- A Prefeitura não se responsabilizará por impugnações endereçadas por outras formas e caso não 
tenha sido acusado recebimento pela Comissão Permanente de Licitação e que, por isso, sejam 
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19.6- Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, conforme art. 21 , §4°, da 
Lei nº 8.666/93; 

19.7- A decisão da Comissão Permanente de Licitação será enviada ao impugnante por e-mail , no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, e será divulgada no lugar de costume, conforme Lei Orgânica do 
município; 
19.8- Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados na sala da 
Comissão de Licitação, à Praça Getulio Vargas, n.º 26 - Centro - Palma - MG, - CEP 36.750- 000. 

20 - DA ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇAO: 

20.1- O objeto deste processo licitatório será adjudicado pela autoridade competente às licitantes 
vencedoras, salvo quando houver recurso, hipótese em que a adjudicação será efetuada quando 
decidido à peça jurídica; 
20.2- A homologação deste processo compete ao senhor Prefeito. 

21- DO CONTRATO: 
21 .1- Depois de homologado o resultado deste certame, a licitante vencedora será convocada para 
retirar a nota de empenho ou assinar o instrumento de contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
sob pena de decair o direito à contratação , sem prejuízo das sanções previstas neste edital ; 
21.2- Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias sem que a licitante vencedora se apresente para a assinatura 
do contrato, serão convidadas as demais licitantes classificadas segundo a ordem de classificação , 
observada as disposições legais contidas na Lei Federal 8.666/93, desde que a comissão de licitação e 
a autoridade competente não opte por revogar a licitação; 
21 .3- O prazo para retirada da nota de empenho ou assinatura do instrumento de contrato poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu 
transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela administração. 

22- DA CESSAO OU SUBCONTRATAÇ,AO: 
22.1- A licitante vencedora não poderá subcontratar ou sub-rogar parcialmente, a terceiros, sem prévia 
autorização da Prefeitura Municipal de Palma/MG. 

23.1- O Contrato poderá ser aditado, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações; 

23.2- Ocorrendo alteração prevista no item anterior, serão mantidas as condições do contrato inicial. 

24 - DO REALINHAMENTO DE PRE,Ç_OS: 
24.1- Os preços poderão ser realinhados nos termos do Artigo 65, Alínea D, Inciso li da Lei Federal n.º 
8.666/93, quando comprovadamente os custos e insumos se mostrarem superior ao realizado à época 
do contrato. 

25 - DA EXECUÇAO DO OBJETO 

25.1- Os serviços que compreendem o objeto do certame serão utilizados pela administração no 
presente exercício; 
25.2- A execução se dará mediante Ordem de Serviços emitida pelo departamento de Obras, devendo 
a vencedora do certame providenciar a respectiva execução imediatamente depois de recebida, sem 
nenhum custo para a Prefeitura. Todas as despesas provenientes da execução, tais como transporte, 

carga , mão-de-obra, equipamentos e quaisquer outros serão de caráter exclusivo da licitante vencedora; 

25.3- Os serviços serão executados imediatamente após o recebimento da Ordem de Serviços, 
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26 - DA RESPONSABILIDADE CIVIL: 
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26.1- A licitante vencedora responderá pela solidez, segurança e perfeição dos serviços executados, 
durante o prazo de 05 (cinco) anos contados da data de recebimento definitivo das obras . Será também 
de exclusiva a responsabilidade da licitante vencedora qualquer dano, por ventura causada a pessoas, coisa 
ou propriedade de terceiros, decorrentes da execução das obras , objeto deste edital, nos termosda 
legislação civil em vigor. 

27 - DA RESCISAO: 
27 .1- A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão, com as consequências nele 
previstas , sendo aplicadas nos seguintes casos: 
a) Quando ocorrer descumprimento de cláusula do contrato, especificações, projetos e prazos e a 
Prefeitura Municipal de Palma/MG não optar pela cobrança de multa prevista neste edital; 
b) Revelando a licitante vencedora incapacidade e inidoneidade durante a execução dos serviços ; 
c) Se cometida qualquer fraude pela empresa; 
d) Se a empresa insistir em não cumprir quaisquer obrigações e/ou responsabilidades a ela afetas, nos 
termos do que dispõe este edital ; 
e) Se a empresa entrar em concordata ou dissolução, ou nela ocorrer falecimento de sócio que 
prejudique o bom andamento dos serviços; 
f) Quando, depois de reiteradas notificações, ficar evidenciada incapacidade, imperícia ou má-fé por 
parte da empresa na condução dos serviços ; 
g) O cumprimento irregular de suas cláusulas, especificações, projetos e prazos; 
h) A lentidão de seu cumprimento , levando a administração a comprovar a impossibilidade da 
conclusão, no prazo previsto no contrato; 
i) O atraso injustificado no início da obra; 
j) A paralisação da obra sem justa causa e prévia comunicação à administração; 
k) A subcontratação total ou parcial de seu objeto, a associação do Contrato com outrem, bem como a 
sua cessão ou transferência a outrem, total ou parcial , sem a prévia autorização da administração; 
1) O desatendimento reiterado das determinações da Fiscalização; 
m) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, registradas pela Fiscalização; 
n) A decretação de falência da empresa vencedora; 
o) A dissolução da sociedade jurídica da empresa vencedora ; 
p) A alteração contratual ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa vencedora, que 
prejudique a execução do Contrato; 
q) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento; 
r) A supressão de serviços, por parte da administração, acarretando modificação do valor inicial do 
Contrato além do limite estabelecido em Lei ; 
s) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da administração, por prazo superior a 120 (cento 
e vinte) dias, salvo nos casos previstos em Lei ; 
t) A não liberação, por parte da administração, dos locais de execução das obras ; 
u) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada e impeditiva da execução 

do Contrato. 

27.2- Ocorrendo a rescisão por quaisquer dos motivos especificados, fica suspenso o pagamento à 
licitante, até que se apurem eventuais perdas e danos causados. 
27.3- Ocorrendo a rescisão, será observado e aplicado o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei Federalnº 
8.666/93. 

28 - DO PAGAMENTO E DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS: 
28.1- O pagamento será efetuado pela Prefeitura Municipal de Palma/MG, de acordo com a efetiva 
execução por parte da contratada , em conferência com a execução, após o cumprimento das 
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28.2- As despesas decorrentes desta licitação correrão á conta das seguintes dotações orçamentárias : 

15.451 .0007.1.025 

29 - DO FORUM: 
29.1- As questões decorrentes deste certame, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas na Justiça Comum, no Foro da cidade de Palma/MG , com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 

30 - DAS DISPOSl,Ç_OES FINAIS: 
30.1- Poderá a administração revogar a presente licitação, no todo ou em parte, por conveniência 
administrativa e interesse público, devidamente justificado, sem que caiba às licitantes direito à 
indenização, salvo em caso de dano efetivo disso resultante e na forma da lei ; 
30.2- A administração deverá anular a presente licitação, no todo ou em parte, sempre que ocorrer 
ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros ; 

30.3- A anulação do procedimento licitatório não gera direito de indenização, salvo nas hipóteses 
legalmente previstas; 
30.4- As reuniões de abertura dos envelopes serão sempre públicas e de prévia ciência das licitantes; 
30.5- A Comissão Permanente de Licitação reserva-se o direito de realizar o julgamento de propostas 
reservadamente ou em público; 
30.6- Será facultado à Comissão Permanente de Licitação ou à autoridade superior, em qualquer fase 
de julgamento, promover dil igências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo 
e a aferição do objeto ofertado, bem como sol icitar aos órgãos competentes a elaboração de pareceres 
técnicos destinados a fundamentar a decisão; 

30.7- Decairá do direito de impugnar a licitação, ou parte dela, a licitante que, tendo-a aceita sem 
objeção, venha a apontar depois do prazo estipulado na Lei Federal nº 8.666/93, falhas ou 
irregularidade que a viciaram, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso; 
30.8- De acordo com a conveniência da administração, se devidamente justificada, os serviços poderão 
ser aumentados ou reduzidos , até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) , conforme o parágrafo 1 ° 
do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93, observado o limite da modalidade; 
30.9-Após a abertura da licitação, não caberá desistência da licitante, salvo por motivo justo decorrente 
de fato superveniente e aceito pela Comissão Permanente de Licitação; 
30.1 O- Havendo desistência por parte da licitante, após o encerramento da reunião de abertura , sujeitar- se
á este às penalidades previstas neste edital ; 

30.11- As decisões da Comissão Permanente de Licitação serão afixadas no Quadro de Avisos da 
Prefeitura Municipal de Palma/MG, podendo ser aplicado o disposto no § 1 º do Art. 109 da Lei Federal 
nº 8.666/93; 
30.12-A adjudicatária vencedora declara expressamente concordar com a adequação do projeto sendo 
que as alterações contratuais , sob falhas ou omissões , em qualquer das peças, orçamentos, plantas, 
especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto não poderão ultrapassar, no seu 
conjunto, 10% (dez por cento) do valor total do contrato, computando-se esse percentual para 
verificação do limite do § 1 º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, 

30.13- Quaisquer outras informações poderão ser obtidas pelos interessados, em dias úteis, no horário 
de 08:00 horas às 16:00 horas, perante a Comissão Permanente de Licitação com localização á Praça. 

Getul io Vargas, nº 26 - Centro - Palma/MG, CEP 36.750-000, ou através do Telefone/ fax: (32) 3442-
1118 ou pelo e-mail licitacao@palma.mg.gov.br 
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ANEXO 1 - NORMAS ESPECÍFICAS/PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA 

1 - DO OBJETO: 

1.1 -A presente licitação tem por objetivo a contratação de empresa especializada em obras e serviços 
de engenharia , para execução de construção de cobertura de quadra poliesportiva, no Distrito de 
ltapiruçu, Município de Palma/MG, consistindo no fornecimento de mão-de-obra, materiais, 
equipamentos e quaisquer outros objetos inerentes à execução, conforme especificações contidas no 
projeto, planilhas , cronogramas e demais documentos em anexo, em conformidade com o anexo I deste 
edital (projeto Básico - Termo de Referência) . 

2 - DA EXECUÇAO DOS SERVIÇOS: 

2.1 - Os serviços deverão ser realizados no endereço constante e em conformidade com as peças de 
engenharia anexas, que fazem parte deste ed ital ; 
2.2 - A medição dos serviços será de acordo com cronograma e as medições seguintes obedecerão 
ao mesmo critério. Só serão medidos os serviços realizados e com material já instalado depois de 
atestado pela Secretaria Municipal de Obras, comprovando inclusive a qualidade do material 
empregado; 
2.3 - Os serviços deverão ser executados obrigatoriamente de acordo com cronograma e 
especificações técnicas/anexos de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Obras , 
caso ocorra qualquer fato superveniente durante a execução dos serviços, deverá este ser informado 
por escrito ao Gestor do Contrato/Fiscal designado. 

3 - DA FISCALIZAÇAO DOS SERVIÇOS: 

3.1 - Compete ao Setor de Compras, em conjunto com o Engenheiro Fiscal , da Prefeitura de Palma -
MG, por meio de preposto designado, o acompanhamento, controle, fiscalização e execução dos 
serviços podendo aceitar ou recusar os que estiverem em desacordo com as regras deste edital ou 
pela legislação; 
3.2 - Obriga-se ainda a contratada a manter no canteiro de obras livro denominado "Diário de Obras", 
preenchido por esta, onde serão registrados os serviços em execução no dia a dia e quaisquer outras 
anotações julgadas oportunas e a elaboração de relatório fotográfico de todas as etapas da obra. As 
medições ocorrerão sob fiscalização da Secretaria Municipal de Obras através de seu Engenheiro ou 
Fiscal de Obras após conferência do Livro Diário de Obras; 
3.3 -A licitante vencedora sujeitar-se-á à fiscalização por parte da Prefeitura Municipal de Palma - MG, 
quanto à segurança, salubridade, regularidade e eficiência dos serviços executados através de 
comparação com os projetos , verificação visual e medição pela planilha de quantitativos, ficando 
designada para exercer esta fiscalização o Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal de Palma - MG; 

3.4 - A ação ou omissão da fiscalização não eximirá a licitante vencedora de sua integral 
responsabilidade quanto à perfeição das obras executadas em cumprimento dos prazos de quaisquer 
das obrigações ora ajustadas ou legais. 

4 - DA FORMA DE FATURA E PAGAMENTO: 

4.1 -As faturas serão emitidas em reais ; 
4.2 - O pagamento será efetuado mensalmente pela Prefeitura Municipal de Palma/MG , de acordo 
com a efetiva execução por parte da contratada dos serviços e comprovadamente através de medições, 
após o cumprimento das obrigações contábeis e financei ras de praxe, até 30 dias após emissão da 

nota fiscal ; 

4.3 - Como condição de pagamento , a licitante deverá manter-se durante a execução do contrato, todas 
as condições de habilitação apresentadas no certame; 
4.4 - Os pagamentos à licitante somente serão realizados mediante a efetiva entrega dos serviços nas 
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condições estabelecidas, que será comprovado por meio de atestado de recebimento a ser expedido 
pela Secretaria Solicitante; 
4.5 - A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela licitante em inteira conformidade com as exigências 
legais e contratuais , especialmente as de natureza fiscal ; 
4.5 - Identificando qualquer divergência na nota fiscal/fatura, deverá devolvê-la á licitante para que 
sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo estipulado no item 4.2 será contado somente 
a partir da reapresentação do documento, desde que devidamente sanado o vício; 
4.6 - O pagamento devido pela Prefeitura será efetuado por meio de depósito em conta bancária a ser 
informada pela licitante ou , eventualmente, por outra forma que vier a ser convencionada entre as 
partes ; 
4.7 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação 
por parte da licitante sem que isso gere direito a alteração de preços, correção monetária , compensação 
financeira ou paralisação da execução do objeto do contrato; 
4.8 - Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a licitante dará à Prefeitura plena, 
geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a 
qualquer título, tempo ou forma. 

5 - DO JULGAMENTO: 

5.1 - O julgamento será efetuado conforme regras definidas no preâmbulo deste edital. 

6 - DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: 

6.1 - Os recursos financeiros para o pagamento desta despesa, correrão por conta da dotação 
orçamentária n.º 15.451 .0007.1.025. 

7- DO ESTIMATIVO UNITARIO E QUANTITATIVO DO CERTAME: 

7.1 - O Estimativo unitário e quantitativo do certame está descrito no ANEXO X deste edital. 

8 - GARANTIA DE CONTRA TO: 

8.1 -A Prefeitura Municipal de Palma/MG, se reserva no direito de poder exigir da licitante adjudicado 
a prestação da garantia de execução de contrato, nos termos do Art. 56, § 2°, da Lei Federa lnº 8.666/93. 

9 - DAS OBRIGAÇOES DO VENCEDOR: 
9.1 - Como garantia da execução, a empresa vencedora depositará na tesouraria da Prefeitura 
Municipal de Palma/MG, antes do início das obras , o valor correspondente a 5% (cinco por cento) do 
valor contratual , observadas as disposições do Artigo 56 da Lei 8.666/93. A caução só será restituída 
mediante apresentação da CND - Certidão Negativa de Débitos quanto às contribuições sociais e 
previdenciárias , ou outro documento que a substitua , vinculada a Matrícula do CEI/CNO, sob pena das 
aplicações das sanções cabíveis; 
9.2 - Entregar os serviços, no Recebimento Provisório, totalmente limpo e desimpedido, em condição 
de uso imediato; 
9.3 - Fornecer e instalar as placas de obra , conforme padrão do Município de Palma/MG; 
9.4 - Apresentar Guia de ART (Responsabilidade Técnica) , no ato de recebimento da Ordem de 
Serviço; 

9.5 - Elaborar álbum de fotografias das diversas etapas dos serviços; 
9.6 - Promover a vedação, sinalização e proteção dos serviços segundo as normas de segurança do 
trabalho, bem como a afixação de placas com seus indicadores; 
9.7 - Apresentar, quando solicitado, análise e ensaios tecnológicos de materiais que venham a 
empregar nos serviços; 
9.8 - A Licitante vencedora deverá indicar o responsável técnico habilitado junto ao CREA/CAU, que 
responderá pelos serviços executados. Caso haja substituição deste profissional, somente poderá 
ocorrer por outro de experiência equivalente ou superior do indicado na assinatura do contrato, sempre 
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com anuência da administração; 
9.9 - Durante a execução dos serviços contratados, deverão ser mantidos no local de realização dos 
mesmos os seguintes documentos: cópias dos projetos, detalhes e especificações; cópias da planilha 
orçamentária contratada; cópia do cronograma físico-financeiro; cópia do contrato; livro de ocorrências 
ou diário de obra; ato de designação do responsável pela fiscalização; anotação de responsabilidade 
técnica (ART) ; ordem de serviço; registro das alterações ocorridas durante a execução; especificações 
técnicas e memorial descritivo; relação dos profissionais que atuarão nos serviços; cópia dos boletins 
de medição com as memórias de cálculo; 
9.1 O - Será de responsabilidade da licitante vencedora , todos os danos causados as redes de esgoto 
e água bem como a rede elétrica , isentando o Município de quaisquer ônus provenientes destes danos. 
Providenciar às suas expensas as necessárias ligações provisórias de água , esgoto e energia elétrica ; 
Adotar medidas que disciplinem o trabalho, de forma a não ocasionar transtornos aos contribuintes; 
9.11 - Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas, bem como manter em dia 
as obrigações sociais, previdenciárias e salários dos empregados; 
9.12 - Entregar os serviços objeto deste edital dentro das condições estabelecidas e respeitando os 
prazos fixados; 
9.13 - Observar o prazo mínimo de validade dos materiais fornecidos que serão de no mínimo um ano 
ou 90% de seu período de validade; 
9.14 - Executar o contrato responsabilizando-se pela perfeição técnica dos serviços realizados e 
entregues; 
9.15 - Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços, substituindo-os no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, aqueles que apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às 
especificações constantes deste edital sob pena de aplicação das sanções cabíveis , inclusive rescisão 
contratual; 
9.16 - Executar os serviços e fornecer materiais novos, quando for o caso, que satisfaçam 
rigorosamente as especificações constantes deste Termo, as normas da ABNT e dos fabricantes , e as 
normas internacionais consagradas , na falta de regulamentação da ABNT; 
9.17 - Cumprir os prazos previstos no contrato que venham a ser fixados pela Prefeitura ; 
9.18 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto durante toda a 
sua vigência , no prazo máximo de 48 horas a contar da notificação, a pedido da Prefeitura; 
9.19 - Manter-se, durante toda a vigência do contrato em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
à Prefeitura, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do contrato ou 
outro documento; 
9.20 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, especialmente 
a indicada no contrato, e suas cláusulas, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria na 
execução dos serviços e dos resultados obtidos , preservando a Prefeitura de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade da licitante vencedora; 

9.21 - Observar os princípios de sustentabilidade contidos na legislação, precipuamente no art. 3° da 
Lei Federal nº 8.666/93, na Lei Federal nº 12.305/1 O (Política Nacional de Resíduos Sólidos), na Lei 
Estadual nº 18.031 /09 (Política Estadual de Resíduos Sólidos) , e as práticas sustentáveis 
estabelecidas pela legislação aplicável , em especial: 
a) economia no consumo de água e energia; 
b) minimização da geração de resíduos e destinação final ambientalmente adequada dos que forem 
gerados; 
c) redução da emissão de poluentes e de gases de efeito estufa ; 
d) utilização de produtos reciclados, recicláveis , reutilizáveis , reaproveitáveis ou biodegradáveis 
com postáveis ; 
e) maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 
f) fomento às políticas sociais inclusivas e compensatórias; 
g) utilização de equipamentos com baixo consumo energético e baixa emissão de ruído; 
h) observação das normas do INMETRO . 
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10 - DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA: 

10.1 - Efetuar o pagamento nos termos firmados neste edital; 

Fls. ç., OJ9-3 

10.2 - Exigir da licitante, por escrito, a substituição de qualquer empregado, cuja postura nos serviços 
for considerada inconveniente; 
10.3 - Fornecer todas as informações necessárias para o fiel cumprimento do objeto deste edital ; 
10.4 - Orientar, fiscalizar e determinar à licitante vencedora os serviços que deverão ser executados; 
10.5 - Exercer ampla fiscalização do serviço, de modo a garantir segurança, regularidade e eficiência, 
através do Departamento de Engenharia ou terceiros, regularmente autorizados; 
10.6 - Encaminhar o expediente necessário ao pagamento; 
10.7 - Receber a obra , nos termos de legislação vigente; 
10.8 - Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as especificações ou apresente 
incorreções de natureza construtiva e/ou de acabamento, ficando as correções às custas da licitante; 
10.9 - Providenciar as devidas licenças ambientais e a(s) desapropriações de imóveis necessárias à 
execução da obra, quando for o caso. 
10.1 O - Notificar a licitante contratada sobre qualquer irregularidade encontrada na execução dos 
serviços , quando não pactuado prazo para corrigi-la; 
10.11 - Atestar o recebimento do objeto contratado no documento fiscal correspondente; 
10.12 - Acompanhar e fiscalizar a entrega dos serviços, por meio do setor de compras da Prefeitura 
de Palma/MG; 
10.12 - Fiscalizar a execução do contrato o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da 
licitante pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive 
quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas; 
10.13 - Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a entrega dos serviços; 
10.14 -Arcar com as despesas de publicação do extrato deste Contrato, bem como dos termos aditivos 
que venham a ser firmados ; 
10.15 - Efetuar diligência para comprovar o cumprimento das práticas de sustentabilidade. 

11 - DAS DEMAIS CONDIÇOES: 

11 .1 -A Prefeitura e a licitante poderão restabelecer o equilíbrio econômico/ financeiro da contratação, nos 
termos do artigo 65, inciso 11 , letra "d", da Lei nº 8.666/93, por repactuação precedida de cálculo e 
demonstração analítica do aumento ou diminuição dos custos, obedecidos os critérios estabelecidos 
em planilha de formação de preços e tendo como limite a média dos preços encontrados no mercado e em geral. 

11 .2 - A Prefeitura reserva para si o direito de alterar quantitativos, sem que isso implique alteração 
dos preços ofertados, obedecido o disposto no §1° do artigo 65 da Lei nº 8.666/93; 

11 .3 - A Prefeitura reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer serviço em desacordo 
com o previsto neste edital ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao 
seu objeto, podendo rescindir a contratação nos termos do previsto nos artigos 77 e seguintes da Lei 
Federal nº 8.666/93, assim como aplicar o disposto no inciso XI do artigo 24 da referida norma, sem 
preju ízo das sanções previstas; 
11.4 - Qualquer tolerância por parte da Prefeitura, no que tange ao cumprimento das obrigações ora 
assumidas pela licitante, não importará, em hipótese alguma, em alteração contratual , nevação, 
transação ou perdão, permanecendo ern pleno vigor todas as condições do ajuste e podendo a 
Prefeitura exigir o seu cumprimento a qualquer tempo; 
11 .5 - A contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de responsabilidade 
entre a Prefeitura e os agentes, prepostos , empregados ou demais pessoas da licitante designadas 
para a execução do objeto contratado, sendo a licitante contratada a única responsável por todas as 
obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou 
contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter 
securitário ou qualquer outra; 
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11 .6 - A licitante por si , seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer encarregado, assume inteira 
responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, direta ou indiretamente, ao município 
seus servidores ou terceiros, produzidos em decorrência da execução do objeto contratado, ou da 
omissão em executá-lo, resguardando-se ao município o direito de regresso na hipótese de ser 
compelido a responder por tais danos ou prejuízos; 
11 .7 - A licitante guardará e fa rá com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, informações e 
documentos fornecidos pela Prefeitura ou obtidos em razão da execução do objeto contratado, sendo 
vedada toda e qualquer reprodução dos mesmos, durante a vigência do ajuste e mesmo após o seu 
término; 
11.8 - A contratação será formalizada mediante emissão de nota de empenho de despesa ou 
elaboração do contrato, nos termos do art . 62 da Lei Federal nº 8.666/93. 

Palma - MG, 14 de abril de 2023. 
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ANEXO 11 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EPP 
PROCESSO LICITA TÓRIO Nº 036/2023 TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2023 

Senhor Presidente, 

A empresa _____________________ , inscrita no CNPJ sob nº 
___________ ,por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 

portador(a) da Carteira de Identidade nº 
__________ e CPF n º ______ _ _ ___ , DECLARA, para fins do disposto na 

legislação vigente, sob as sanções administrativas cabíveis e sob penas da Lei, que esta empresa, na 

presente data é considerada: 

() MICROEMPRESA, conforme Inciso 1, art. 3° da Lei Complementar nº 123/2006. 

() EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso li , art. 3° da Lei Complementar nº 123/2006. 

DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do 
artigo 3° da Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Local/Data ____________ de _______ de 2023 

Assinatura do representante legal 

OBS.: A declaração acima deverá ser assinalada com um "X", ratificando-se a condição jurídica da 
empresa licitante. 
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ANEXO Ili - MODELO DE PROCURAÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO Nº 036/2023 TOMADA DE PRE~OS Nº 003/2023 

Senhor Presidente, 

A empresa __________________________ , com 

sede na _____________ ______ nº _______ -MG , CNPJ nº 
por seu Representante Legal 

___________ , pelo presente instrumento particular de Procuração, nomeia e constituiseu 
bastante procurador, o(a) Sr.(a) _______________ , carteira de Identidade nº 
___________________ , expedida pela _____________ _ 

com CPF nº _________ , brasileiro (a) , com poderes especiais e específicos para prestar 
esclarecimentos, firmar quaisquer compromissos e obrigações, tomar decisões, receber e dar quitação, 
renunciar ao direito de recurso, bem como praticar os atos necessários aos legítimos interesses 
outorgante. 

Este instrumento é exclusivo para fins de participação no Processo Licitatório sob modalidade de 
Tomada de Preços n.0 003/2023, formulada Prefeitura Municipal de Palma/MG. 

Local/Data. ____________ de _______ de 2023 

Assinatura Responsável Legal 

(Juntar cópia do contrato social ou documento equivalente e reconhecer firma do 
representante legal sob pena nulidade do documento) 

(OBS: Vir fora dos envelopes de documentação e proposta) 
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ANEXO IV - MODELO DE TERMO DE RENÚNCIA AO PRAZO RECURSAL -
FACULTATIVO 

PROCESSO Nº 036/2023 TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2023 

Senhor Prefeito, 

A empresa _______________ , neste ato representada pelo 
senhor _______________ , portador da Carteira de Identidade 
____________ , CPF ________ , ciente do direito de recorrer na fase de 
habilitação conforme previsto no artigo 109 da Lei Federal 8.666/93, renúncia em caráter inevitável e 
irrevogável ao direito de interpor qualquer recurso contra a decisão proferida pela Comissão 
Permanente de Licitação desta Prefeitura na fase de habilitação e julgamento de propostas deste 
procedimento licitatório, autorizando-a a promover a imediata abertura dos envelopes correspondentes 
apresentados pelos licitantes habilitados, conforme disposto no edital. 

Local/Data: ___________ , __ de _______ de 2023. 

(Assinatura do responsável legal da empresa) 
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ANEXO V 
MODELO DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES DO EDITAL 

PROCESSO Nº 036/2023 TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2023 
DECLARA,Ç_ÃO 

Prezado senhor, 

A empresa ____________________ , inscrita no CNPJ nº 
_____________ , sediada à ______________ , por intermédio de 
seu representante legal o(a) Sr(a) ._, portador da carteira de identidade nº_, e do CPF. nº 
______________ DECLARA sob as penas da lei, que está ciente e aceita todasas 
condições do objeto e condições do presente edital, e ainda, que se submete às disposições 
regulamentares e legais, especialmente à Lei Federal nº 8.666/93 com suas alterações. 

Declara, ainda, que responsabiliza pela autenticidade e veracidade dos documentos e 
informações apresentadas para a presente licitação. 

Local/Data ____________ de _______ de 2023 

(Assinatura do responsável legal da empresa) 
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ANEXO VI 
MODELO DA DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA 

HABILITAÇÃO 
PROCESSO LICITA TÓRIO Nº 036/2023 TOMADA OE PREÇOS Nº 003/2023 

DECLARAÇÃO 

Prezado Senhor, 

A empresa _________________________ , devidamente 
inscrita no CNPJ _____________ , declara, sob as penas da Lei , que até a presente 
data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Local/Data ____________ de _______ de 2023 

Assinatura do representante legal 

--
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ANEXO VII 

Fls. -

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 7°, XXXIII 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2023 TOMADA DE PRE,Ç_OS Nº 003/2023 

Senhor Presidente, 

A empresa __________________________ _ 
devidamente inscrita no CNPJ sob o Nº --------------------
neste ato, por seu representante legal abaixo assinado, em atendimento ao disposto no presente 
processo, em atendimento ao disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, vem perante 
Vossa Senhoria DECLARAR que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, bem como não emprega menor de dezesseis anos. 

Atenciosamente, 

Local/Data ____________ de _______ de 2023 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO VIII - MODELO DA DECLARAÇÃO DE NÃO VINCULO EMPREGATÍCIO COM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/MG 

PROCESSO LICITA TÓRIO Nº 036/2023 TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2023 

Senhor Presidente, 

A empresa _______________________ , devidamente inscrita no 

CNPJ nº , declara, sob as penas da Lei , que não possui entre seus 
sócios e nem em seu quadro de funcionários, qualquer vínculo empregatício com o Município de 
Palma/MG. 

Local/Data ____________ de _______ de 2023 

Assinatura do representante legal 
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ANEXO IX - MODELO DA DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 
PROCESSO LICITA TÓRIO Nº 036/2023 TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2023 

(nome da licitante), CNPJ N.º (número), sediada (endereço completo) , neste ato representada por 
(nome e número de identidade do declarante) declara, sob as penas da lei , que compareceu no local 
da execução de construção de cobertura de quadra poliesportiva , no Distrito de ltapiruçu , Município de 
Palma/MG, consistindo no fornecimento de mão-de-obra , materiais, equipamentos e quaisquer outros 
objetos inerentes à execução. Que leu e compreendeu todos os termos do presente Processo 
Licitatório n.0 036/2023 - Tomada de Preços nº 003/2023, bem como tomou conhecimento das 
planilhas , cronograma e memorial descritivo, e as condições do(s) local(is) onde serão executados os 
serviços , pela presente, expressa sua concordância. 

Local e Data: ______________________ _ 

(Assinatura e carimbo do Representante Legal da Licitante) 

(Assinatura e carimbo do Responsável Técnico da Licitante) 

Responsável Técnico - Prefeitura Municipal de Palma/MG 
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ANEXO X-MINUTA DO CONTRATO 

[F'~@(ÇP01 J 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº~2023 
UNIDADE REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL OBRAS. 

PROCESSO Nº 036/2023 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Das Partes: 

TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2023 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PALMA/MG E A EMPRESA _______ . 

1.1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA, pessoa jurídica de direito interno público, devidamente 

inscrita no CNPJ 17.734.906/0001-32 , com sede e administração à Praça Getulio Vargas , n. 0 26 -
centro - Palma - MG, neste ato representada pelo Senhor Hiram Vinicius Mendonça Finamore, 
brasileiro, casado, agente político, portadora do CPF ______ e ID ______ , residente 
e domiciliado à Rua _______ , nº _ , casa - Centro - Palma - MG, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa, ___________________ _ 

pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ __________ , com sede 
e administração à _______________ , neste ato representada pelo(a) senhor 

(a), _______ , brasileiro(a) , so!teiro(a)/casado(a) , portador(a) do CPF _______ ID 
_______ , residente e domiciliado, ________ na ________ , doravante 

denominada CONTRATADA, celebram o presente contrato, oriundo do Tomada de Preços nº 003/2023 , nos 
termos da Lei Federal nº 8.666/93, e legislação complementar em vigor, mediante cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas que mutuamente aceitam e outorgam para serem fielmente cumpridas na forma 
legal como se segue: 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
2.1 - Constitui objeto deste instrumento a contratação de empresa especializada em obras e serviços de 
engenharia, para execução de construção de cobertura de quadra poliesportiva, no Distrito de ltapiruçu, 
Município de Palma/MG , consistindo no fornecimento de mão-de-obra , materiais, equipamentos e quaisquer 
outros objetos inerentes à execução, conforme especificações contidas no projeto, planilhas, cronogramas e 
demais documentos em anexo, em conformidade com o anexo I deste edital (projeto Básico - Termo de 
Referência) , conforme solicitação. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE TECNICA: 
3.1 - As obras ou serviços objeto deste contrato serão executados sob a direção e responsabilidade 
técnica do Engenheiro Civil, Sr._______ , CREA nº _______ , que ficará 
autorizado a representar a CONTRATADA, em suas relações com a Contratante, em matéria de 
serviço; 
3.2 -A CONTRATADA obriga-se a manter o engenheiro indicado nesta cláusula como Responsável 
Técnico na direção dos trabalhos e no local das obras ou dos serviços até seu final. A substituição do 
Responsável Técnico poderá ser feita por outro de igual lastro de experiência e capacidade, cuja 
aceitação ficará a exclusivo critério da Contratante. 

CLAUSULA QUARTA- DA EXECU,Ç_AO: 
4.1 - O objeto deste contrato será executado de acordo com o edital , a proposta vencedora da licitação 
e as cláusulas deste instrumento, sob a forma de execução em regime de empreitada por preços global. 

CLAUSULA QUINTA - DO PRE,Ç_O: 
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5.1 - O valor deste contrato é de R$ ____ ( _________ _, , constante da proposta 
vencedora da licitação, aceito pela CONTRATADA, entendido este como preço justo e suficiente para 
a total execução do presente objeto, conforme cronograma físico-financeiro . 

CLAUSULA SEXTA - DO CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO: 
6.1 - O programa mínimo de progressão dos trabalhos e do desenvolvimento da obra ou serviço 
obedecerá à previsão de etapas prevista e constante do Cronograma Físico-Financeiro, anexo da 
proposta que faz parte integrante e complementar deste contrato. 
§ 1° - No decorrer da execução da obra será exigida uma produção que, aos preços contratuais 
originários, corresponda às etapas mínimas, dias corridos, estabelecidas no Cronograma Físico
Financeiro, em percentagens acumuladas em relação ao valor global da obra ou serviços contratados . 

CLAUSULA SETIMA - DO RECURSO FINANCEIRO: 
7.1 - As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta do seguinte recurso orçamentário: 
......... ...... .. ....... ... ... ... ...... ...... - Ficha n.º ... .. 

CLAUSULA OITAVA- DO PAGAMENTO: 
8.1 - O faturamento será feito mensalmente, por medição, mediante a execução dos serviços, após 
aprovação do órgão responsável pela fiscalização e execução e apresentação e aceitação da Nota 
Fiscal/Fatura pela Prefeitura Municipal de Palma/MG, transcorrido o prazo necessário para tramitação 
na Contabilidade; 
8.2 - O pagamento só se efetuará mediante a apresentação de cópia autenticada de quitação de 
débitos relativos ao INSS e ao FGTS, as quais deverão ser anexadas à Nota Fiscal/Fatura. 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE: 
9.1 - Por força da lei federal NQ. 8.880 de 27 de maio de 1994, os preços não serão reajustados , salvo 
se houver legislação federal autorizando o reajuste; 
9.2 - Fica assegurado o equilíbrio econômico-financeiro conforme disposto no art. 65, 11 , d da Lei. 
8.666/93 e suas posteriores alterações; 
9.2.1 -A CONTRATADA não terá direito ao reequilíbrio a que alude o caput desta cláusula, para a 
etapa ou serviço que sofrer atraso em consequência da ação ou omissão motivada pela própria 
CONTRATADA, e também da que for executada fora do prazo sem que tenha sido autorizada a 
respectiva prorrogação. 

CLAUSULA DECIMA - DOS PRAZOS: 
10.1 -As obras e/ou serviços terão início no prazo de até 05(cinco) dias, a contar do recebimento da 
Ordem de Início dos Serviços; 
10.2 - O prazo para a completa execução da obra ou serviços contratados é de 90 (noventa) dias 
corridos a contar do Recebimento da Ordem de Serviços, findo o qual a obra deverá estar concluída; 
10.2.1 - Na contagem dos prazos, é excluído o dia do início e incluído o do vencimento. Os prazos 
somente se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou entidade; 
10.2.2 - O prazo de execução da obra e serviços, indicado no caput desta cláusula, poderá ser 
prorrogado, desde que solicitado à autoridade competente num prazo máximo de 10(dez) dias úteis do 
vencimento da etapa; 
10.3 - O contrato terá seu início no ato de assinatura , com prazo de vigência válido até o dia 31 de 
dezembro de 2023. 

CLAUSULA DEC!MA PRIMEIRA - DA GARANTIA DA OBRA: 
11 .1 - O objeto do presente contrato tem garantia de 05 (cinco) anos consoante dispõe o art. 1.245 do 
Código Civil Brasileiro, quanto a ·,1icios ocultos ou defeitos da coisa, ficando a CONTRATADA 
responsável por todos os encarg0s decorrente disso. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
12.1 - O Objeto do presente contrato será recebido: 

a) Provisoriamente; 
b) Definitivamente, por comissão designada pela Prefeitura Municipal de Palma/MG, após o decurso 
do prazo de conservação e verificada ;- perfeitH ;:,dequação do objeto aos termos contratuais.com a 
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12.2 -A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto do contrato em que verificarem vícios , defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de má qualidade dos materiais empregados, na forma da Lei ; 
12.3 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança da obra ou serviço, nem ético-profissional , pela perfeita execução do contrato. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATA-º.AO: 
13.1 -A CONTRATADA não poderá subcontratar parcialmente, sem a prévia e expressa anuência da 
Prefeitura Municipal de Palma/MG; 
13.2 - O subcontratado ficará sub-rogado em todas as responsabilidades, obrigações e direitos da 
CONTRATADA, nos limites da subcontratação, sendo-lhe aplicável, assim como a seus sócios, as 
limitações convencionais e legais incidentes sobre a CONTRATADA; 
13.3 - O pedido de subcontratação será formulado por escrito e devidamente fundamentado. A 
CONTRATADA indicará e comprovará as razões da subcontratação; 
13.4 - O subcontratado atenderá a todas as exigências relacionadas com a sua capacidade e 
idoneidade, e preencherá todos os requisitos estabelecidos no edital e na legislação específica. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA- DOS DEVERES DA CONTRATADA: 
14.1 - A CONTRATADA obriga-se a tomar medidas preventivas para evitar danos a terceiros em 
consequência da execução dos trabalhos, inclusive as que possam afetar os serviços ao encargo de 
concessionárias de serviços públ icos. É de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA a obrigação 
de reparar os prejuízos que vier a causar, quaisquer que tenham sido as medidas preventivas adotadas; 
14.1.1 - A CONTRATADA é a única, integral e exclusiva responsável , em qualquer caso, por todos os 
danos e prejuízos, de qualquer natureza, que causar ao Poder Público ou a terceiros, decorrentes da 
execução da obra ou serviços, objeto deste contrato, respondendo por si e por seus sucessores ; 
14.1.2 -A CONTRATADA é também a responsável por todos os ônus e obrigações decorrentes da 
legislação comercial , previdenciária , trabalhista, fiscal e tributária , que direta ou indiretamente incidam 
ou venham incidir sobre o objeto deste contrato, bem como por todas as decorrentes da execução de 
eventuais trabalhos noturnos em horários extraordinários (diurno ou noturno) , inclusive iluminação, 
despesas com instalações e equipamentos necessários ã execução da obra ou dos serviços 
contratados , e, enfim, por todos os gastos e encargos com material e mão-de-obra necessária à 
completa realização da obra ou serviços até a sua entrega, perfeitamente concluída; 
14.2 - A CONTRATADA é responsável pela qualidade da obra e dos materiais empregados em 
conformidade com as especificações, do projeto básico ou executivo este quando for o caso, com as 
normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, e demais normas técnicas pertinentes, 
a ser atestada pelo Poder Executivo. A ocorrência de desconformidade implicará no refazimento do 
serviço e na substituição dos materiaís recusados, sem ônus para o Poder Executivo e sem prejuízo da 
aplicação das sanções cabíveis ; 
14.3 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habil itação e qualificação exigidas na licitação; 
14.4 - apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) no início da execução do contrato; 
14.5 - Providenciar a instalação de placa, contendo a identificação da obra e/ou serviços, nome da 
CONTRATADA e seus responsáveis técnicos; 
14.6 - Responsabilizar-se pela participação efetiva do(s) profissional(ais) indicado(s) no edital, durante 
toda a execução das obras e/ou serviços do objeto deste contrato; 
14.7 - Submeter à apreciação da contratante a substituição do(s) profissional(ais) indicado(s) , e 
qualificando-o(s) nos termos do Edital ; 
14.8 - A CONTRATADA, no que lhe couber, deverá manter arquivos de documentos e cumprir as 
normas estabelecidas pela Instrução Normativa N2.0Q/2003 do Tribunal de Contas do estado de Minas 
Gerais, disponibilizando-os sempre que forem solicitados pela contratante; 
14.9 - Remover as instalações provisórias da obra, no seu término, no prazo máximo de 15 dias úteis; 
14.1 O. Elaborar álbum de fotografias das diversas etapas dos serviços. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA- DA RESCISÃO: 
15.1 - A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão, com as consequências nele 
previstas, sendo aplicadas nos segu intes casos: 
a) Quando ocorrer descumprimento de cláusula do contrato, especificações, projetos e prazos e a 
Prefeitura Municipal de Palma/MG não optar pela cobrança de multa prevista neste edital; 
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b) Revelando a CONTRATADA incapacidade e inidoneidade durante a execução dos serviços; 
c) Se cometida qualquer fraude pela CONTRATADA; 
d) Se a CONTRATADA insistir em não cumprir quaisquer obrigações e/ou responsabilidades, nos 
termos do que dispõe este edital ; 
e) Se a CONTRATADA entrar em concordata ou dissolução, ou nela ocorrer falecimento de sócio que 
prejudique o bom andamento dos serviços; 
f) Quando, depois de reiteradas notificações, ficar evidenciada incapacidade, imperícia ou má-fé por 
parte da CONTRATADA na condução dos serviços ; 
g) O cumprimento irregular de suas cláusulas, especificações, projetos e prazos; 
h) A lentidão de seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 
conclusão, no prazo previsto no contrato; 
i) O atraso injustificado no início da obra; 
j) A paralisação da obra sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
k) A subcontratação total ou parcial de seu objeto, a associação do contrato com outrem, bem como a 
sua cessão ou transferência a outrem, total ou parcial , sem a prévia autorização da Administração. 
1) O desatendimento reiterado das determinações da Fiscalização; 
m) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, registradas pela Fiscalização; 
n) A decretação de falência da CONTRATADA; 
o) A dissolução da sociedade jurídica da CONTRATADA; 
p) A alteração contratual ou a modiíicação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 

prejudique a execução do contrato; 
q) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento; 
r) A supressão de serviços , por parte da Administração, acarretando modificação do valor inicial do 

contrato além do limite estabelecido em Lei; 
s) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 60 
(sessenta) dias, salvo nos casos previstos em 'Lei ; 
t) A não liberação, por parte da Administração, dos locais de execução das obras ; 
u) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada e impeditiva da execução 
do contrato; 
15.2 - Ocorrendo a rescisão por quaisquer dos motivos especificados, fica suspenso o pagamento à 
CONTRATADA, até que se apurem eventuais perdas e danos causados ; 
15.3. Ocorrendo a rescisão, será observado e aplicado o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS PENALIDADES E DAS MULTAS: 
16.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência da 
CONTRATADA, sujeitando-se, dentre outras, às seguintes sanções: 
16.1.1 -Advertência ; 
16.1.2 - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração conforme, disposto 
no inciso 111 , art. 87 da Lei 8.666/93; 
16.1.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade; 
16.2 - A aplicação da penalidade de inidoneidade é de competência da Assessoria jurídica da 
Prefeitura Municipal de Palma/MG, facultada a defesa do contratado no respectivo processo, no prazo 
de 10 (dez) dias da abertura de vista; 
16.3 - É competente para aplicar as sanções de advertência e multa o Prefeito Municipal de Palma/MG; 
16.4 - No caso de não atendimento ao objeto contratado, prevalecerá as seguintes multas: 

a) Multa de 1 % (um por cento) sobre o valor do contrato por dia de atraso na execução dos serviços; 
b) Caso venha conduzir culposamente no curso da.execução dos serviços , infringindo por negligência, 
imprudência ou imperícia as cláusulas do edital , ser-lhe-á cominada multa de 3% (três por cento) sobre 
o valor do contrato, hipótese em que se obriga a CONTRATADA a repor a parte danificada, sem ônus 
para a Prefeitura Municipal de Palma/MG; · 
c) Por se conduzir dolosamente na execução dos serviços a multa será de 5% (cinco por cento) sobre 
o valor do contrato; 
d) Caso venha desistir da execução dos serviços , além de outras cominações legais , a multa será de 
10% (dez por cento) sobre o valor do contrato; 
16.5 -As multas serão automaticamente descontáveis dos créditos que a CONTRATADA tenha junto 
à Prefeitura Municipal de PalmaíMG , devendo ser aplicadas por representação da Assessoria jurídica 
da Prefeitura Municipal de Palma/MG, fr::.:;u ltadêi .J defesa do contratado no respectivo processo, no 
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prazo de 05 (cinco) dias da abertura de vista; 
16.6 - Será considerado motivo de força maior para isenção de multa: 
a) Greve generalizada dos empregados da CONTRATADA; 
b) Interrupção dos meios normais de transportes; 
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c) Acidente que implique em retardamento da execução dos serviços sem culpa por parte da 
CONTRATADA; 
d) Calamidade pública ; 
e) Modificações nos projetos ou nas especificações da obra, consideradas relevantes por parte da 
Prefeitura Municipal de Palma/MG; 
f) interrupção das obras, por determinação da -Prefeitura Municipal de Palma/MG, motivada por 
relevante conveniência administrativa. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DA GARANTIA DO CONTRA TO: 
17.1 A CONTRATADA deverá recolher na Tesouraria da Prefeitura Municipal de Palma/MG, no ato de 
assinatura deste instrumento ou em prazo antecedente a isso, a quantia equivalente a 5% (cincopor 
cento) do valor contratual , em uma das modalidades previstas no §1 ° do art. 56 da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA- DA EFICÁCIA: 
18.1 - O presente contrato somente terá eficácia depois de publicado o respectivo extrato no Diário 
Oficial ou no Quadro de Aviso da Prefeitura Municipal de Pahna/MG. 

CLAUSULA DECIMA NONA - DAS DISPOSl,Ç_OES GERAIS 
19.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Palma/MG para dirimir dúvidas ou questões do presente 
contrato. 
E, por estarem as partes justas e Contratadas, assinam o presente Contrato em três vias, de igual teor, 
na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Palma - MG, _ _____ _ ... de _ ____ de 2023. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA, 
CONTRATANTE 

CONTRATADA 

1ª TESTEMUNHA _ ______ _ _____ ID: _________ _ 

2ª TESTEMUNHA ____________ _ ID: ________ _ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 
Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro 
Palma / MG - CEP: 36.750-000 

CNP.1: 17.734.906/000 1-32 

Fls . ,.. 

ANEXO XI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 
PROPOSTA 

PROCESSO LICITA TÓRIO Nº 036/2023 TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2023 

Senhor Presidente, 

portador da CI 
_________ CPF residente à rua/av 
______________________________ , nº ____ , bairro 
____________ , cidade de _______________ UF ____ , 

representante devidamente constituído da empresa __________________ _ 
________ , devidamente inscrita no CNPJ ____________ , para fins do 

disposto do edital acima citado, declara, sob as penas da lei , em especial o art. 299 do Código Penal 
Brasileiro, que: 
(a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pelo Licitante, e que o conteúdo da 
proposta anexa não foi , no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido 
de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima citada, por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa; 
(b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada, discutido ou recebido de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da licitação acima citada, por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa; 
(c) que não tentou , por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da licitação acima citada quanto a participar ou não da referida licitação; 
(d) que o conteúdo da proposta anexa não será , no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima citada 
antes da adjudicação do objeto da referida -licitação; 
(e) que o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 
discutido com ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura Municipal de Palma, antes da abertura 
oficial das propostas; e 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

___________ , em __ de ________ de ____ _ 

Assinatura do representante legal do licitante 
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Empresa: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA / MG 
Praça Getúli o Vargas, 26 - Centro 
Pa lm a / MG - CEP: 36.750-000 

CN PJ: 17.734.906/000 1-32 

,,. 

ANEXO XII - PROPOSTA COMERCIAL 
PROCESSO LICITA TORIO Nº 036/2023 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2023 

CNPJ: 

Fls. 

Endereço: Inscrição Estadual: 

Cidade: UF: 

e-mail Telef. 

É objeto desta proposta e a contratação de empresa especializada em obras e serviços de engenharia , para 
execução de construção de cobertura de quadra poliesportiva , no Distrito de ltapiruçu , Município de 
Palma/MG, consistindo no fornecimento de mão-de-obra, materiais, equipamentos e quaisquer outros objetos 
inerentes à execução, conforme especificações contidas no projeto, planilhas, cronogramas e demais 
documentos em anexo, em conformidade com o anexo I deste edital (projeto Básico - Termo de 
Referência) , 
conforme solicitação. 

Propõe-se a execução do objeto demandado em licitação declarando: 
a) que se submete inteiramente às disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, às exigências 

do edital e às especificações do objeto que dele fazem parte integrante; 
b) que se compromete a colocar-se. e manter-se em serviço, nos prazos determinados pela administração 
municipal ; 
c) que se compromete a executar a obra, objeto da licitação, no prazo estabelecido no cronograma oficial. 
Item Unid Quant Descrição do Objeto Valor Total 
01 01 Serviço contratação de empresa especializada em obras 

e serviços de engenharia , para execução de 
construção de cobertura de quadra 
poliesportiva, no Distrito de ltapiruçu, Município 
de Palma/MG, consistindo no fornecimento de 
mão-de-obra, materiais , equipamentos e 
quaisquer outros objetos inerentes à execução, 
conforme especificações contidas no projeto, 
planilhas, cronogramas e demais documentos 
em anexo, em conformidade com o anexo 1 
deste edital (projeto Básico - Termo de 
Referência) . 

Valor Global pela Execução total da obra R$: ( ) 

Valor gasto com mão-de-obra R$: ( ). 

Valor gasto com materiais R$: { ). 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) diéls 

Prazo de Execução: Conforme edital. 

Condições de Pagamento: Conforme edital. 

Local/Data. ____________ de _______ de 2023 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALl\1A / MG 
Praça Getú lio Yargas, 26 - Centro 
Palma / MG - CE P: 36.750-000 

CN PJ : 1"/ .734 .906/0001-32 

Assinatura do responsável legal da empresa 

Fls. t-f 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA / MG 
Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro 

Fls .,.. 

Palm a / MG - CEP: 36.750-000 
CNPJ : 17.734.906/0001-32 

PROCESSO Nº 036/2023 TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2023 

ANEXO XIII - PLANILHA OR~AMENTÁRIA E BOI 

(Vide arquivo em anexo) 

Quant Unid Descrição dos serviços 
01 Serviço contratação de empresa especializada em obras e serviços de 

engenharia , para execução de construção de cobertura de 
quadra poliesportiva , no Distrito de ltapiruçu, Município de 

Palma/MG, consistindo no fornecimento de mão-de-obra, 
materiais, equipamentos e quaisquer outros objetos inerentes à 
execução, conforme especificações contidas no projeto, 
planilhas, cronogramas e demais documentos em anexo, em 
conformidade com o anexo I deste edital (projeto Básico -
Termo de Referência) . 

;. 11 

V. Total 

R$ 134.004,50 



ti u ,_, ( 1\/.:. 
" • , 1 . .. # 

,~ ...... :--~ 

-

-

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA / MG 
Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro 
Palma / MG - CEP: 36.750-000 

CN PJ : 17.734.906/000 1-32 

Fls . .. 

ANEXO XIV - CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

(Vide arquivo em anexo) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 
Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro 
Palm a / MG - CEP: 36.750-000 

CN PJ : 17.734.906/000 1-32 

ANEXO XV - MEMORIAL DESCRITIVO 

(Vide arquivo em anexo) 

Fls. 
"' 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 
Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro 
Palma / MG - CEP: 36.750-000 

CNPJ : 17.734.906/0001-32 

Fls. 
lf 

ANEXO XVI - PROJETOS E MEMÓRIA DE CÁLCULO 

(Vide arquivo em anexo) 

I. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ M 
Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro 
Palma / MG - CEP: 36.750-000 

CNPJ: l 7.734.906/0001-32 

ATA DE SESSÃO 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 036/2023 
TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2023 

Fls. 
~· 0115 

Aos cinco dias do mês de maio de dois mil e vinte e três, às 14h00min, reúne-se o Presidente com sua equipe de 
apoio, nomeada através da Po1taria N.º 5.263, de 08 de janeiro de 2018, para julgamento do Processo em epigrafe, 
que tem por que tem por objetivo Contratação de empresa especializada em obras e serviços de engenharia, para 
execução de construção de cobertura de quadra poliesportiva, no Distrito de ltapiruçu, Município de Palma/MG , 
consistindo no fornecimento de mão-de-obra, materiais, equipamentos e quaisquer outros objetos inerentes à 
execução. O extrato resumido do Ed ital Convocatório encontra-se publicado na Imprensa Oficial do Estado de 
Minas Gerais, site da Prefeitura Municipal de Palma e no Paço Municipal e nos demais meios de comunicações, 
tudo conforme consta nos autos. Não consta qualquer ato de impugnação do Edital Convocatório. As empresas M 
M REFORMAS E CONSTRUÇÕES DE MURIAÉ LTDA, inscrita no CNPJ: 07.708.955/0001-47, com sede 
na Rua: Coronel Amaral Pinheiro de Barros, nº 202, bairro centro, no Município de Muriaé, Estado de Minas 
Gerais, CEP: 36.880-030 e AFW COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI , inscrito no CNPJ: l l.919.604/0001-52, 
com sede à Av. Regina Antunes Napoleão, n.º 278, Bairro Cardoso de Melo, no Município de Muriaé, Estado de 
Minas Gerais, CEP: 36.887-215. realizaram o protocolo de seus envelopes no Setor de Licitações, os quais foram 
rubricados em seus fec ham entos e são aceitos para a participação no certame. No horário previamente estabelecido 
em Edital , não compareceram outras empresas para participação do certame estando credenciadas apenas as 
empresas que protocolaram seus envelopes. Às 14:05h inicia a fase da abertura do envoltório dos documentos de 
habilitação, sendo abertos os envoltórios e entregues aos presentes para averiguações e assinaturas. Todos os 
documentos de habilitação dos pa,ticipantes foram numerados pela Comissão Permanente de Licitação conforme 
segue : Pela M M REFORMAS E CONSTRUÇÕES DE MURIAÉ L TOA foram apresentados documentos de 
habilitação numeradas de páginas I a 51; pela empresa AFW COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI foram 
apresentados documentos de habilitação numeradas de páginas I a 142. Os documentos de habilitação foram 
conferidos por todos os presentes e registra-se confo1me tabelas a seguir: 

Empresa: MM REFORMAS E CONSTRUÇÕES DE MURIAÉ LTDA 
Item do 

Requisito Cumprimento Motivo 
Edita l 

a. l 
Certificado de Registro Cadastral emitido pelo Setor 

Sim 
de Compras da Prefeitura Municipal de Palma/MG 
Registro comercial (no caso de empresa individual); 

Ato constitutivo, estatuto ou contrato socia l em 
vigor, devidamente registrado (se tratando de 

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por 
ações, acompan hado de documentos de eleição de 

seus administradores); Inscrição do ato 
a.2 constitutivo, no caso de sociedades civis, Sim 

acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
Decreto de autorização, em se tratando de empresa 

ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a ativ idade 

assim o exigir 

a.3 
Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa 

Sim 
Jurídica (CNPJ) 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes 
estadual ou municipal, se houver, relativo ao 

a.4 domicílio ou sede do licitante. peitinente ao seu Sim 
ramo de at ividade e compatível com o objeto 

contratual 



a.5 

a.6 

a.7 

b.1 

-
b.2 

- c. l 

d. l 

d.2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA / M 
Praça Getúlio Yargas, 26 - Centro 
Palma / MG - CEP: 36.750-000 

CNPJ: 17.734.906/0001-32 

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, 
Estadual e Municipal do domicí lio ou sede do 
li citante, ou outra equi va lente, na fo rma da lei 

Prova de regularidade relati va à Seguridade Soc ial e 
ao Fundo de Garan ti a por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos soc iais in stitu ídos por lei 
Prova de inex istência de débitos inad implidos 

perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do 

Título VII -A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de Io de maio 

de 1943 
Registro ati vo da empresa li citante no Conse lho 

Regional junto a entidade competente (C REA/CAU) 
QUA LI FICAÇÃO T ECNICO-PROFISS IONAL: 

comprovação, pela li citante, de possuir em seu 
quadro permanente, na data prev ista para a entrega 

dos enve lopes, engenheiro civil/arquitetônico 
detentor de atestado(s) devidamente registrado(s) no 
CREA ou CAU, fo rnec ido(s) por pessoas jurídicas 
de direito público ou pri vado, para atendim ento ao 
objeto da presente licitação, com nome legíve l do 

representante lega l da empresa signatári a, em papel 
timbrado do emi te nte, no qual comprove a sua 

execução e sua responsabilidade técnica nos serviyos 
A Licitante deverá comprovar a sua qualificação 
econômico-fi nance ira através da ap resentação dos 
seguintes documentos: 
. demonstrações contábeis do ú !timo exercíc io social , 
j á ex igíve is, dev idamente registrados no órgão 
competente ou transmitidas pelo SPED (S istema 
Público de Escritu ração Digital) com o respecti vo 
rec ibo de transmissão e apresentados na fo rma da Lei, 
que comprovem a boa situação fin anceira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atuali zados por índices 
ofi ciais quando encerrado a mais de três meses da data 
da apresentação da pro posta, inclusive a soc iedade 
empresaria l ou o empresá rio individual optante pe lo 
regime tributário SIMPLES NAC IONAL, nos termos 
dos artigos 1.179 a 1.1 95 da Lei 10 .406 de I O de 
março de 2002 - Código Civil Bras ileiro; 
A boa situação econômico-finance ira estará 
comprovada na hipótese de a licitante dispor de 
índices de Liquidez Gera l (LG), Solvência Geral (SG) 
e Liquidez Corrente (LC), Liquidez Instantânea (LI ), 
Gerência de Capita is de Terce iros (GCT) e Grau de 
Endividamento {GE) 
Certidão Negat iva de Fa lência. concordata ou 
recuperação j udicial, expedida pelo distri buidor da 
sede da pessoa jurídica 
Termo de renúncia ao prazo recursai, se for o caso, 
confo rme modelo do anexo IV 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Não 

Fls . .. 0116 

Facultativo 
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d.3 

d.4 

d. 5 

d.6 

d.7 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA / M 
Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro 
Palma / MG - CEP: 36.750-000 

CNPJ: 17.734.906/0001 -32 

Declaração de que a empresa licitante conhece todas 
as in fo rm ações e concorda com as condições 

Sim 
estabelec idas no presente edital, confo rm e modelo do 
anexo V 
Dec laração de inexistência de fa to superveniente 
impediti vo da habilitação, conforme mode lo do anexo Sim 
VI 
Dec laração de cumprimento do art. 7°, XXX III da 
Constituição Federa l, sob as penalidades da lei, 

Sim firmada pe lo representante legal , con fo rme modelo 
anexo VII 
Declaração de que o licitante não possui nenhum 
vínculo empregatício com a Prefe itura Municipal de Sim 
Palm a/MG, confo rm e modelo anexo VIII 
Declaração de Visita Técnica. quando ex ig ível, 

Sim 
conforme modelo do anexo IX 

RESULTADO ANÁLI SE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Empresa: AFW COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 
Item do 

Requisi to Cumprimento 
Edital 

a .1 
Certificado de Registro Cadastral emitido pelo Setor Sim 
de Compras da Prefe itu ra Municipal de Palma/MG 
Registro comercial (no caso de empresa individual); 

Ato constituti vo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado (se tratando de 

soc iedades comercia is e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores); 1 nscrição do ato 
a.2 constituti vo, no caso de sociedades civis, Sim 

acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
Decreto de autori zação, em se tratando de empresa 

ou sociedade estrange ira em funcionam ento no País, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

ass im o ex igir 

a.3 
Prova de Inscri ção no Cadastro Nac iona l de Pessoa 

Sim 
Jurídica (CNPJ) 

Prova de inscrição no cadastro de contri buintes 
estadual ou municipal, se houver, re lati vo ao 

a.4 domicí lio ou sede do lici ta nte, pertinente ao seu Sim 
ramo de ati vidade e compatível com o objeto 

contratual 
Prova de regularidade para com a Fazenda Federa l, 

a.5 Estadual e Munic ipal do domicílio ou sede do Sim 
licitante, ou outra equivalente, na fo rma da lei 

Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e 

a.6 
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

Sim 
(FGTS), demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos soc iais instituídos por lei 
Prova de inex istência de débitos inadimplidos 

a.7 perante a Justi ça do Traba lho, mediante a Sim 
apresentação de certidão negati va, nos termos do 

Fls. ,., 0117 

HABILITADA 

Motivo 
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b. l 

b.2 

-

c. l 

-
d. l 

d.2 

d.3 

d.4 

d.5 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ M 
Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro 
Palma / MG - CEP: 36. 750-000 

CNPJ: 17.734.906/000 1-32 

Título VII-A da Consolidação das Le is do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Le i no 5.452, de Io de maio 

de 1943 
Registro ati vo da empresa lic itante no Conse lho 

Regional junto a entidade competente (CREA/CA U) 
QUA LI FICAÇÃO TÉCN ICO-PROF ISS IONAL: 

comprovação, pe la li citante, de possuir em seu 
quadro permanente, na data prevista para a entrega 

dos enve lopes, engen heiro civ il/arqu itetônico 
detentor de atestado(s) dev idamente registrado(s) no 
CREA ou CAU, fo rnec ido(s) por pessoas jurídicas 
de direito público ou pri vado, para atend imento ao 
objeto da presente li citação, com nome legíve l do 

representante lega l da empresa signatária, em papel 
tim brado do emitente, no qual comprove a sua 

execução e sua responsabilidade técn ica nos serv iços 
A Lic itante deverá comprovar a sua qua lificação 
econômico- fin ance ira através da ap resentação dos 
seguintes documentos: 
. demonstrações contábe is do último exercício soc ia l, 
já ex igíve is, dev idamente registrados no órgão 
competente ou transmi tidas pelo SPED (Sistema 
Público de Escritu ração Dig ital) com o respecti vo 
rec ibo de transmissão e apresentados na forma da Le i, 
que comprovem a boa situação fin anceira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índ ices 
ofi ciais quando encerrado a mais de três meses da data 
da apresentação da proposta, inclusive a soc iedade 
empresarial ou o empresário individual optante pelo 
regime tributário SIMPLES NAC IONAL, nos termos 
dos artigos 1.179 a 1.1 95 da Le i 10.406 de I O de 
março de 2002 - Código Civil Bras ileiro; 
A boa situação econômico-fin anceira estará 
comprovada na hipótese de a licitante di spor de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Gera l (SG) 
e Liquidez Corrente (LC), Liqu idez instantânea (LI), 
Gerência de Capi ta is de Terceiros (GCT) e Grau de 
Endi vidamento (GE} 
Certidão Negati va de Fa lência, concordata ou 
recu peração j udicial, expedida pe lo di stribuidor da 
sede da pessoa juríd ica 
Termo de renúncia ao prazo recursa i, se fo r o caso, 
confo nne modelo do anexo IV 
Declaração de que a empresa I icitante conhece todas 
as in fo rmações e concorda com as condições 
estabelec idas no presente edital, conforme modelo do 
anexo V 
Dec laração de inex istência de fato superveniente 
imped itivo da hab il itação, conforme modelo do anexo 
V I 
Declaração de cum pri mento do arr. 7º, XXX III da 
Constituição Federa l, sob as penalidades da lei, 
firm ada pelo representante lega l. conforme modelo 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Não 

Sim 

Sim 

Sim 

Fls. 
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Facultativo 



-

-

·'·'-• ... · 

d.6 

d.7 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA / M 
Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro 
Palma / MG - CEP: 36.750-000 

CNPJ: 17.734.906/0001-32 

anexo VII 
Dec laração de que o lic itante não possui nenhum 
vínculo empregatíc io com a Prefe itura Municipa l de Sim 
Pa lma/MG, confo rm e modelo anexo VIII 
Dec laração de Visita Técn ica, quando ex ig íve l, 

S im 
conforme modelo do anexo IX 

RESULTADO ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Fls. ,. 0119 

HABILITA DA 

Após aná li se dos docum entos fi cou decidido pe la hab ili tação das empresas M M REFORMAS E 
CONSTRUÇÕES DE MURIAÉ L TOA e AFW COMERCIO E SERV IÇOS EIRELI. O Presidente in fo rm a 
aos presentes que a sessão será encerrada e que a apresentação de recursos deverá ocorrer via email: 
licitac,w rú.l pal111a .n11!. .!!.0V .br até a data de 12 de maio de 2023 , prazo para contrarrazões, se apresentados recursos, 
até 19 de maio de 2023. Todos os documentos estarão d isponíve is no site da Prefe itura Munic ipa l de Pa lm a no 
endereço https:i'palma.111g.gov.br/index.phµ/2017-05- l 9- l 9-48-39iprocessos-lic itatoríos-20?3/l 3 l 5-processo-
036-2023-tomada-de-precos-003 -20..., 3-cobertura-guadrn-irapirucu . Após anali sadas as peças, será marcada nova 
data para abertura de nova sessão. Os enve lopes contendo as propostas dos parti cipantes encontram-se rubri cados 
em seus fec hamentos e sob guarda da Comissão Perm anente de Lic itação. Nada mais havendo a tratar, encerra-se 
a presente sessão. 

Presidente 
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CONTRATO DE ÇQNSTITUICÃO OE CONSTR!JJORA Sliêt.O~N LTDA FL 

1. FRANCINEIA DE SOUZA MAIA CIDRINI, nacionalidade BRASILEIRA, profissão EMPRESARIA, 

sexo femin ino, estado civil Casado, regime de bens Comunhão Parcial, data de nascimento 

14/05/1981, n!! do CPF 051.491.206-50, documento de identidade MG-13235836, SSP, MG, 

com domicílio e residência a RUA BANITO DALA PAULA, número 310, bairro/distrito SAO 

JOAQUIM, município MURIAE - MINAS GERAIS e CEP 36.880-000 e 

2. ALESSANORO CARLOS DE OLIVEIRA CIDRINI, nacionalidade BRASILEIRA, profissão 

EMPRESARIO, sexo masculino, estado civil Casado, regime de bens Comunhão Parcial, data de 

nascimento 10/05/1981, nº do CPF 046.119.976-93, documento de identidade MG-11306963, 

SSP, MG, com domicílio e residência a RUA BANITO DALA PAULA, número 310, bairro/distrito 

SAO JOAQUIM, município MURIAE - MINAS GERAIS e CEP 36.880-000 constituem uma 

sociedade empresária limitada, mediante as seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira - A sociedade girará sob o nome empresarial de CONSTRUTORA SHALON 

LTDA, nome fantasia de CONSTRUTORA SHALON, e terá sede e domicílio na AVENIDA REGINA 

ANTUNES NAPOLEAO, número 278,, bairro/distrito NAPOLEAO li , município MURIAE - MG, e 

CEP 36.880-000 

Cláusula Segunda- O capital social será R$ 3.000,00 (TRÊS MIL reais} dividido em 3000 quotas 

de valor nominal RS 1,00, integralizadas, neste ato em moeda corrente do País, pelos sócios: 

NOME Nº de Quotas 

FRANCINEIA DE SOUZA MAIA CIDRINI 30 

ALESSANDRO CARLOS DE OLIVEIRA CIDRINI 2970 

TOTAL 3000 

Valor R$ 

30,00 

2.970,00 

3.000,00 

Cláusula Terceira - O objeto será PRESTACAO DE SERVICOS EM CONSTRUCAO CIVIL EM GERAL( 

EDIFICACOES, RESIDENCIAIS, INDUSTRIAIS, COMERCIAIS, E SERVICOS). 

Cláusula Quarta - A sociedade iniciará suas atividades em 28/04/2010 e seu prazo de duração 

é indeterminado. 

Cláusula Quinta - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 

terceiros sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade 

de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 

formalizando, se realizada a cessão, a alteração contratual pertinente. 

Cláusula Sexta - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
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Cláusula Sétima - A administração da sociedade caberá ao administrador/sócio ALESSANDRO 

CARLOS DE OLIVEIRA CIDRINI com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva 

na sociedade, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no obJeto 

social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 

entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em 

favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 

sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

Cláusula Oitava - Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção 

de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

Cláusula Nona - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 

deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 

Cláusula Décima - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 

dependência, mediante alteração contratual deliberada na forma da lei. 

Cláusula Décima Primeira• Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a 

título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Cláusula Décima Segunda - Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a sociedade 

continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 

inexistindo interesse destes ou do(s} sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será 

apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 

verificada em balanço especialmente levantado. Parágrafo único - O mesmo procedimento 

será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

Cláusula Décima Terceira - O(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, de que não 

está(ão) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 

ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 

ou a propriedade. 

Cláusula Décima Quarta - Fica eleito o foro de MURIAE para o exercício e o cumprimento dos 

direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
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FLS. 

E por estarem assim justos e contratados assínam o presente instrumento em 3 vias de igual 

teor e forma. 

MURIAE, 28 de Abril de 2010. 

FRMICINEIA DE SOUZA MAIA CIDRINI : Sócio 

/ (,(11{/f 

J- Al~~SANDRO CARLOS DE OUVEIR: CIDRINI: Sócio/Administrador 

JUNTA COMERCIAL 00 ESTADO DE MINAS GERAIS 
CP;RTIFICO o REGISTRO soe o NR0:3120879506-1 
EM 10/05/2010 

KOHSTRUTORA IHALOH L TOA# 

PROTOCOLO: 10/259.317•5 
999 
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original. P.M.P. 
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Ministério da Economia Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Co nercial) 

012 3 Secretaria de Governo Digital • K-ir.-~ ~i ~ Wll-- -1"" - 1 Pepartamento Nacional de Registro Empresarial e Integração FLS. ~ ,."Sl,l "::X;', w ,1. Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais - ~ NIRE (da sede ou filial, quando a Código da Natureza Nº de Matricula do Agente 
sede for em outra UF) Jurídica Auxiliar do Comércio 

31600527943 2305 
.1 - Ht:.QUt:.HIMt:.N I u 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Nome: AEW. CQMEB.CIQ E SE;B.~ICQS EIB.EI.I 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 
Nº FCN/REMP 

requer a v .s• o deferimento do seguinte ato: 

li l Ili li l li lllll l llll 1111111111111111 
NºDE CÓDIGO CÓDIGO DO 

MGN2095872704 VIAS DOATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO/ EVENTO 

1 1 002 ALTERACAO 

2247 1 ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL 

- ~ Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio : 

Local Nome: 

Assinatura: 

Z1 Ju□bQ 2QZQ Telefone de Contato: 

Data 

2- USO DA JUNTA COMERCIAL 

D DECISÃO SINGULAR D DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(als) ou semelhante(s): 

□ SIM Os1M Processo em Ordem 
À decisão 

_/_/ __ 
Data 

□NÃO _/_/ __ □NÃO _/_/ __ Responsável 
Data Responsável Data Responsável 

DECISÃO SINGULAR 
2• Exigência 3• Exigência 4° Exigência s• Exigência J~"º em o,;gêocia. (V;de despacho em folha aoe~) 

acesso deferido. Publique-se e arquive-se. D D D D 
recesso indeferido. Publique-se. 

_ /_/ __ 
Data Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 

O Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 
2• Exigência 3ª Exigência 4° Exigência s• Exigência 

O Processo deferido. Publique-se e arquive-se. D D D D 
D Processo indeferido. Publique-se. 

_/_/ __ 
Data Vogal Vogal Vogal 

Presidente da Turma ---
OBSERVAÇÕES 

oou 2 
/1.--

t" [{)D--J '( ~ 
glstro sob o nº 7891191 em 25/06/2020 ela 1::mpresa Ar-W L,;UMl::Kl,;IU 1:: :::il::KVl(.;U:::i l::IKl::LI, NIre 31600!>2'943 e p 21)3620305 -

22/06/2020. Autenticação: 6B2E471637EAE07B82627E401ABDFF88BAB121D. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este 
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 20/362.030-5 e o código de segurança x6nS Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 25/06/2020 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

~- ~s. 1J l 
Capa de Processo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

20/362.030-5 MGN2095872704 22/06/2020 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

478.856.706-78 JOAO BATISTA BAESSO 

OOUJ 

Página 1 de 1 

J""ta Como,0,1 do Estado de Ml,as Gerais cÍ12)) 
.,.-, Certifico registro sob o nº 7891191 em 25/06/2020 da Empresa AFW COMERCIO E SERVICOS EIRELI, Nire 31600527943 e protocolo 2~ 

22/06/2020. Autenticação: 6B2E471637EAE07B82627E401ABDFF88BAB121O. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este 
documento, acesse http:l/www.jucemg.mg .gov.br e informe nº do protocolo 20/362.030-5 e o código de segurança x6nS Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 25/06/2020 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

AFW COMERCIO E SERVICOS E/RELI 
CNPJ- 11.919.604/0001-52-NIRE- 31600527943 

FLS. 

ALESSANDRO CARLOS DE OLIVEIRA CIDRINI, BRASILEIRO, EMPRESARIO, Casado, regime de 
bens Comunhão Parcial, nº do CPF 046.119.976-93, documento de identidade MG-11.306.963, 
SSP, MG, natural de Muriaé - MG, nascido em 10/05/1981, filho de Sebastião José Torres 
Cidrini e llza Helena de Oliveira Cidrini, domiciliado a AVENIDA REGINA ANTUNES NAPOLEAO, 
número 278, bairro CARDOSO DE MELO, município MURIAE - MINAS GERAIS, CEP 36.887-215 . 
Representado pelo PROCURADOR, JOAO BATISTA BAESSO, BRASILEIRO, CONTADOR, Casado, 
nº do CPF 478.856.706-78, documento de identidade M-3557911, SSP, MG, com domicílio e 
residência a RUA JOAQUIM FLORIANO, número 25, APTO 301, bairro DORNELAS, município 
MURIAE - MINAS GERAIS, CEP 36.884-184. 

Resolve alterar sua Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, com 
denominação: AFW COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI , CNPJ 11.919.604/0001-52 - Registro na 
Junta Comercial de Minas Gerais sob n. 31600527943, e estabelecimento e fórum em Muriaé
MG, à AVENIDA REGINA ANTUNES NAPOLEAO, número 278, bairro CARDOSO DE MELO, 
município MURIAE - MG, CEP 36.887-215. Mediante as seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira : A empresa continua com o denominação II AFW COMERCIO E SERVICOS 
EIRELl",com CNPJ 11.919.604/0001-52 e registro no Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
sob. o n. 31600527943 com sede e estabelecimento e fórum em Muriaé-MG, á AVENIDA 
REGINA ANTUNES NAPOLEAO, número 278, bairro CARDOSO DE MELO, município MURIAE -
MG, CEP 36.887-215. 

Cláusula Segunda - O objeto será Construção, demolição de edifícios, limpeza em prédios, 
atividade de limpeza e relacionadas a esgoto, construção de redes de abastecimento de água e 
esgoto . Obras de terraplenagem, fluviais, urbanização, fundação, construção de rodovias, de 
instalações esportivas, instalação e manutenção elétrica, montagem e desmontagem de 
andaimes. Fabricação de estruturas metálicas. Transporte rodoviário de cargas , municipal, 
Intermunicipal e interestadual. Comércio varejista de material para construção. Aluguel de 
máquinas e equipamentos para construção de palcos, cobertura e outras estruturas de uso 
temporário. Locação de automóveis e outros meios de transporte sem condutor. Coleta de 
resíduos. Serviços combinados para apoio a edifícios, instalação de sistema de prevenção 
contra incêndio. Tratamento e disposição de resíduos não perigosos, imunização e controle de 
pragas urbanas. Carga e Descarga. Serviço de engenharia. 

Cláusula Terceira - A empresa iniciou suas atividades em 28/04/2010 e seu prazo de duração é 
indeterminado. 

Cláusula Quarta - O capital da empresa fica alterado para R$ 490.000,00 (QUATROCENTOS E 
NOVENTA MIL REAIS), totalmente integralizado neste ato em moeda corrente do País. 

Cláusula Quinta - A administração da empresa caberá ao seu titular já qualificado acima, com 
os poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, podendo 
praticar todos os atos compreendidos no objeto. 

Cláusula Sexta - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, proceder-se-á 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico. 
-----------------------------------------------c o n ti n u a----------------------------------------------------------------
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J""" Com&dal do Estado de Mioas G=is rfB) 
Certifico registro sob o nº 7891191 em 25/06/2020 da Empresa AFW COMERCIO E SERVICOS EIRELI, Nire 31600527943 e protocolor.:. 
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-------------------------------------------------c o n ti n u a çã o --------------------------------------------------
Cl á u s u Ia Sétima - A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante ato de alteração do ato constitutivo. 

Cláusula Oitava - O titular da empresa declara, sob as penas da lei, de que não está impedido 
de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade. 

Cláusula Nona - O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura como titular 
de nenhuma outra empresa individual de responsabilidade limitada. 

Cláusula Décima - Fica eleito o foro de MURIAE para o exercício e o cumprimento dos direitos 
e obrigações resultantes deste instrumento. 

MURIAE 22 de Junho de 2020. 

ALESSANDRO CARLOS DE OLIVEIRA CIDRINI : Titular/Administrador 
Representado por: JOAO BATISTA BAESSO 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

00 ' 
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~ 
Certifico registro sob o nº 7891191 em 25/06/2020 da Empresa AFW COMERCIO E SERVICOS EIRELI, Nire 31600527943 e protocolo 203620305 -
22/06/2020. Autenticação: 6B2E471637EAE07B82627E401ABDFF88BAB121D. Marinely de Paula Bomflm - Secretária-Geral. Para validar este 
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 20/362.030-5 e o código de segurança x6nS Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 25/06/2020 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

"' 
Documento Principal FLS. 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

20/362.030-5 MGN2095872704 22/06/2020 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

478.856.706-78 JOAO BATISTA BAESSO 

00tl 3 

~ 
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o nº 7891191 em 25/06/2020 da Empresa AFW COMERCIO E SERVICOS EIRELI, Nire 31600527943 e protocolo 203620305 -
22/06/2020. Autenticação: 6B2E471637EAE07B82627E401ABDFF88BAB121 D. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este 
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digitalmente e assinada em 25/06/2020 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 
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PROCURAÇÃO 

OUTORGANTES: 

AFW COMFRr.lO F SFRVIÇOS F IRF I 1 - MF r.om NIRF '.11600527943 CNPJ 
nº 11 919.604/0001-52 AAtahAIAd d~ ~ AVA R~ina Antunfl!; Napoleão Nº 278 
Bairro Cardoso de Melo. Muriaé- MG CEP 36887-215 com e-mail 
cootato@baessocontabil com pr. por seu titular ALESSANDRO CARLOS DE 
OLIVEIRA CtDRINI brasileiro, casado, comunhão parcial de bens, empresário. 
com CPF 046 119. 976-93 RG MG - 11 306.963 SSP-MG 

ina Antunes naporeao, nº 278 Bairro Cardoso de Melo 
36887-215 e-mail contato@ba ...... ~v.._.., .. ,u.., ... ... ..., ... . ..,. 

ALESSANDRO CARLOS DE OLIVEIRA CIDRINI , I.J1'1~ilt#i10 casado, 
co111vnhc:1u pctt \.. ,cd úts I.Jtm~, t,11 1µ , ~ctriu, l:0111 CPF 046.119.976-93 
11 .306 963 SSP-MC re~idente e Ave Regina Antunes Napoleão, nº 278 Oeirro 
Cerd030 de Melo Muri&é• MG ccr 36887-215 o-mail 

contot.Q OO!l~ocontob,I .com .br 

OUTORGADO, 

JOAO BATfSTA BAESSO. brasileiro. casado. comunhão universal de ben ... , 
contador. com ,eg1stro no CRC 45122-f\AG. CPF 478.856-706-78 RG M-
3557911 SSP-MG , endereço comercial Praca Joáo Pinheiro oº 15 sala 07 
Bairro Centro Muriaé- MG CEP 36880-000 e-mail 
conta1o@baessocontabil.com.br Por este instrumento particular , o 

o outorgado. a quem confere po<jere 
específicos para assinar a declaração do art. 1011 do CC2002, comunicaç 
de reinicio das atividade parahsadas temporariamente . declaração de 
enquadramento, alteração da atividade, alteração de endereço, alteração do 

pital social, assinar requenmentos / Capa da JUCEMG, livros fiscais, 
extinção. requerer arquivamento de atos na JUCEMG e outros atos 
documentos de interesse dos outorgantes, contendo deliberação sobr 

\,. 

- qu1s1ção, subscnção e cessão de cotas e outras que se farão necessárias 
para Cllmprfmeoto dos poderes outorgados a serem apresentados para registro 
arquivamento perante a Junta t;omerc,at do t::stado de Minas Gerais -
JUCEMG, nas empresas sociedade da qual paruetpe os outorgantes, n 
qualidade ae sôclo , sOclo gerente e ou t. tular. Podendo ainda o outorgado 

:!>sinar doc u m .,:;11 lus t, •~u~i111 et1lU!:, rlt:(;tfl>~~r ío~ tt iras lfuçau tlu ê:llo ,~vt:(.;livv 

praticados com o uso d tt 1.A::rtiíi'-'ddu ú i~il..dl, vt:IJd\Ju v ~ul>~ktwl 
tcrc:eiro3 d~ poderes ore conferido3. 

,,, 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Confere com o 
origina 1. P. M. P. 

Em SJ2./ 05 /;;_m;, 
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Certifico registro sob o nº 7891191 em 25/06/2020 da Empresa AFW COMERCIO E SERVICOS EIRELI, Nire 31600527943 e protocolo 203620305 • 
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digitalmente e assinada em 25/06/2020 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

de Oliveira Ctdriní 

Confere com o 
original. P.M.P. 
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Certifico registro sob o nº 7891191 em 25/06/2020 da Empresa AFW COMERCIO E SERVICOS EIRELI, Nire 31600527943 e protocolo 203620305-
22/06/2020. Autenticação: 6B2E471637EAE07B82627E401ABDFF88BAB121D. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este 
documento, acesse http://www.jucemg .mg .gov.br e informe nº do protocolo 20/362.030-5 e o código de segurança x6nS Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 25/06/2020 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

f!lS. Ü 1 
Anexo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

20/362.030-5 MGN2095872704 22/06/2020 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

478.856.706-78 JOAO BATISTA BAESSO 

00 
1 , 

1 1 
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J"°t, Come,ciol do Eslado de MIMs G~als ~ 
~ Certifico registro sob o nº 7891191 em 25/06/2020 da Empresa AFW COMERCIO E SERVICOS EIRELI, Nire 31600527943 e protocolo 203620305 -
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digitalmente e assinada em 25/06/2020 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 
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ANEXO 
IPls 0131 

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE 

Eu JOAO BATISTA BAESSO, com inscrição ativa no CRC/MG sob o nº 045122, 
expedida em 26/06/2008, inscrito no CPF nº 47885670678, DECLARO, sob as penas da 
Lei penal e, sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este documento é 
autêntico e condiz com o original. 

Documentos apresentados: 

1 . Procuração contendo duas Páginas 
2. Carteira do CRC contendo duas Páginas 

Data: 22 /06 / 2020 --- --

Contador: João Batista Baêsso 

0012 

'"º'" Come,cial do Estado de M;oas Ge,a;s ~ 
Certifico registro sob o nº 7891191 em 25/06/2020 da Empresa AFW COMERCIO E SERVICOS EIRELI, Nire 31600527943 e protocolo 203620305 • 
22/06/2020. Autenticação: 6B2E471637EAE07B82627E401ABDFF88BAB121D. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este 
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 20/362.030-5 e o código de segurança x6nS Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 25/06/2020 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

FLS~ Ü 1 
~~· 

Anexo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

20/362.030-5 MGN2095872704 22/06/2020 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

478.856.706-78 JOAO BATISTA BAESSO 

0013 

Página 1 de 1 

J,"ta C-o,dol do Eslodo do MI"" Gocais ~ 
. .,. Certifico registro sob o nº 7891191 em 25/06/2020 da Empresa AFW COMERCIO E SERVICOS EIRELI, Nire 31600527943 e protocolo 203620305 -
"" 22/06/2020. Autenticação: 6B2E471637EAE07B82627E401ABDFF88BAB121D. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este 

documento, acesse http://www.jucemg.mg .gov.br e informe nº do protocolo 20/362.030-5 e o código de segurança x6nS Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 25/06/2020 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Minas Gerais 
Secretaria de Estado da Fazenda de M inas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

FLS. 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa AFW COMERCIO E SERVICOS EIRELI, de NIRE 
3160052794-3 e protocolado sob o número 20/362.030-5 em 22/06/2020, encontra-se registràdo na Junta 
Comercial sob o número 7891191 , em 25/06/2020. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador 
Laura Aparecida Vieira. 
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser 
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos {https:// 
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de 
protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 

Assinante(s) 

CPF INome 

478.856.706-78 IJOAO BATISTA BAESSO 

Documento Principal 

Assinante(s) 

CPF !Nome 

478.856.706-78 IJOAO BATISTA BAESSO 

Anexo 

Assinante{s) 

CPF !Nome 

478.856.706-78 IJOAO BATISTA BAESSO 

Anexo 

Assinante{s) 

CPF !Nome 

4 78.856. 706-78 1 JOAO BATISTA BAESSO 

Belo Horizonte. quinta-feira, 25 de junho de 2020 

an Documento assinado eletrônicamente por Laura Aparecida Vieira, Servidor(a) Público(a), 
em 25/06/2020, às 17: 15 conforme horário oficial de Brasília. 

li l!J . . 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 20/362.030-5. 

Página 1 de 1 

00 11 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais ~ 
Certifico registro sob o nº 7891191 em 25/06/2020 da Empresa AFW COMERCIO E SERVICOS EIRELI, Nire 31600527943 e protocol: ~ 
22/06/2020. Autenticação: 6B2E471637EAE07B82627E401ABDFF88BAB121D. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este 
documento, acesse http://www.jucemg .mg.gov.br e informe nº do protocolo 20/362.030-5 e o código de segurança x6nS Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 25/06/2020 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. r í\f'I'\ .• l--R
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

FLS. 013 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por : 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

873. 638. 956-00 MARINEL Y DE PAULA BOM FIM 

Belo Horizonte. quinta-feira , 25 de junho de 2020 0015 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
~ 

Certifico registro sob o nº 7891191 em 25/06/2020 da Empresa AFW COMERCIO E SERVICOS E IRELI, Nire 31600527943 e protocolo 203620305 -
• 22/06/2020 . Autenticação: 6B2E471637EAE07B82627E401ABDFF88BAB121 D. Marinely de Pau la Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este 

documento, acesse http://www.jucemg .mg.gov.br e informe nº do protocolo 20/362. 030-5 e o código de segurança x6nS Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 25/06/2020 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 

~

. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL FLS. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

11.919.604/0001-52 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃOI DATA DEABERTURA 
CADASTRAL 1110512010 

NOME EMPRESARIAL 

AFW COMERCIO E SERVICOS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CONSTRUTORA AFW 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

41 .20-4-00 - Construção de edifícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas 
37.02-9-00 -Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
38.21-1-00 • Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos 
42.11-1-01 -Construção de rodovias e ferrovias 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 

1 
PORTE 

EPP 

42.22-7-01 • Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
Irrigação 
42.91-0-00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
42.99-5-99 • Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
43.11-8--01 -Demolição de edifícios e outras estruturas 
43.13-4-00 • Obras de terraplenagem 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-03 • Instalações de sistema de prevenção contra Incêndio 
43.91-6-00 • Obras de fundações 
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 
47.44-0-99 • Comércio varejista de materiais de construção em geral 
49.30-2-01 • Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 
49.30-2-02 • Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
52.12-5-00 - Carga e descarga 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 • Sociedade Empresária Limitada 

!LOGRADOURO 

AV REGINA ANTUNES NAPOLEAO 

BAIRRO/DISTRITO 

CARDOSO DE MELO 

ENDEREÇO ELETRÕNICO 

AFWCONSTRUCOES@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) ......... 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL .......... 

NÚMERO 

278 1 
COMPLEMENTO ......... 

1 
MUNICÍPIO 

MURIAE 

1 
TELEFONE 

(32) 9982-1491 

~ 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

10/06/2020 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

•••••••• 

001S 
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018 . 

Emitido no dia 19/04/2023 às 14:07:33 (data e hora de Brasília). Página: 1/2 ~ 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL FLS. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
11.919.604/0001-52 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

AFW COMERCIO E SERVICOS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

71 .12-0--00 - Serviços de engenharia 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 

DATA DE ABERTURA 

11/05/2010 

77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
77.32-2-01 -Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.39-0-03 -Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
81.11-7--00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domlcillos 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
81.29--0-00 -Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 

CôDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

!LOGRADOURO 

AV REGINA ANTUNES NAPOLEAO 

1 
CEP 

36.887-215 
BAIRRO/DISTRITO 

CARDOSO DE MELO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

AFWCONSTRUCOES@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATNO RESPONSAVEL (EFR) ....... 

NÚMERO 

278 
1 

COMPLEMENTO 

******** 

1 
TELEFONE 

(32) 9982-1491 

~ 
~ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

10/06/2020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL ........... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 19/04/2023 às 14:07:33 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL .......... 

Página: 2/2 

00 1 ~ 

~ 



~ 

FLS. 
013"7 

Secretaria de Estado de 
Fazenda COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL 

de Minas Gerais 

DADOS CADASTRAIS 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 001593847.00-64 CPF/CNPJ; 11 .919.604/0001-52 

NOME/NOME EMPRESARIAL: AFW COMERCIO E SERVICOS L TDA 

NOME FANTASIA: CONSTRUTORA AFW 

CNAE PRINCIPAL/ DESCRIÇÃO: 4120-4/00 - Construção de edifícios 

DESMEMBRAMENTO: 

CNAE SECUNDÁRIA/ 2511-0/00 - Fabricação de estruturas metálicas 

DESMEMBRAMENTO: 

NATUREZA JURIDICA: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

REGIME DE RECOLHIMENTO: SIMPLES NACIONAL 

DATA INSCRIÇÃO: 11/05/2010 

CATEGORIA: Único 

MEi: não 

SITUACAO INSCRIÇÃO: Ativo DATA DA SITUAÇÃO DA 11/05/2010 

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO 

CEP: 36887215 

MUNICIPIO: MURIAE 

DISTRITO / POVOADO: 

BAIRRO: CARDOSO DE MELO 

LOGRADOURO: AVENIDA REGINA ANTUNES NAPOLEAO 

NUMERO: 278 

COMPLEMENTO DO CEP: 

COMPLEMENTO: 

UF: MINAS GERAIS 

: 03/0512023 16c48c59 

~ EMITIDO EM J 

OOJ8 

~ 
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INFORME 
PORTAL OE INFORMAÇAO E SOLICITAÇÃO FISCAL OE ISSO 

FLS. 

•Medidor de Conexão 

> home > Consulta de Situação Fiscal Cadastral Municipal Boa tarde - Quarta-feira, 3 de Maio de 2023 - 16:40hs 

1 Consulta de Situação Fiscal Cadastral Mumclpal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MURIAÉ 

CADASTRO MUNICIPAL DE PESSOA JURIDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 DATA DE ABERTURA I NUMERO DE INSCRIÇÃO 
11/05/2010 304509 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CONSTRUTORA AFW 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

1 
CNPJ/CPF: 

11.919.604/0001-52 
l lnscnção Estadual 

7739003 - 3.04 3% - aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
4120400 - 7.02 5% • CONSTRUÇÕES DE EOIFICIOS 
4391600 - 7.02 5% - OBRAS OE FUNDAÇÕES 
4930202 - 0% • TRANSPORTE RODOVIÁRIO OE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 
7711000 - 0% - Locação de automóveis sem condutor 
4930201 -16.01 3%. TRANSPORTE RODOVIÁRIO OE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
MUNICIPAL 
8111700 - 17.05 3% - SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS, EXCETO CONDOMÍNIOS PREDIAIS 
4322303 - 7.02 5% - INSTALAÇÕES DE SISTEMA OE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO 
3811400 - 7.09 3% . COLETA DE RESIDUOS NÃO-PERIGOSOS 
3821100 . 7.09 3% - TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO OE RESIOUOS NÃO-PERIGOSOS 
8129000 - 7.10 3% - ATIVIDADES DE LIMPEZA 
4222701 • 7.02 5% • CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES 
CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO 
4313400 -7.02 5% -OBRAS DE TERRAPLENAGEM 
7719599 - 0% - locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
7732201 - 0% • ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 
4211101 • 7.02 5% - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 
4311801 - 7.04 3% - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS 
4321500 - 7.02 5% • instalação e manutenção elétrica 
5212500 -11 .04 3% - carga e descarga 
4399102 -14.06 3% • montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 
2511000 - 0% - fabricação de estruturas metálicas 
8121400 - 7.10 3% - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICIUOS 
4213800 • 7.02 5% • OBRAS DE URBANIZAÇÃO· RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 
4291000 • 7.02 5% • OBRAS PORTUÁRIAS, MARITIMAS E FLUVIAIS 
4744099 - 0% • COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 
7112000 • 7.01 3%. serviços de engenharia 
3702900 • 7.09 3% -ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES 
8122200 • 7.13 3% - IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 
4299501 • 7.02 5% - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 
4299599 • 7.02 5% • OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

LOGRADOURO 

Av Re ina Antunes Na oleão 
('NúMERO 

~8 
1 COMPLEMENTO 

CEP 
36887-215 1 

BAIRRO/DISTRITO 

Cardoso De Melo 
MUNICPIO 

MURIAÉ 
~ 
~ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

SITUAÇÃO ESPECIAL -
DATA E HORÁRIO DE EMISSÃO 

03/05/2023 16:40. 

www.informe.issqn.com.br 

DATA DA SITUAÇÁO CADASTRAL 

01/02/2023 

1 ~A DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

© 2002-2007 Informe - Inteligência Fiscal é fazer Acontecer. Todos os direitos reservados. , 
Para instalar a última versão do flash player necessária para navegação no slte,Clique aqui. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

FLS. 0139 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: AFW COMERCIO E SERVICOS L TDA 
CNPJ: 11.919.604/0001-52 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

- Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

-

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 15:34:28 do dia 28/03/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 24/09/2023. 
Código de controle da certidão: F3E6.57CF.2D50.9BFD 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

OOlO 

~ 



13/02/2023 19:32 SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG 

1 .. 

FL 
01 1~0 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO EMmDA EM: 
CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 13/02/2023 

Negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
14/05/2023 

NOME/NOME EMPRESARIAL: AFW COMERCIO E SERVICOS LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 001593847.00-
64 CNPJ/CPF: 11.919.604/0001-52 SITUAÇÃO: Ativo 

LOGRADOURO: AVENIDA REGINA ANTUNES NAPOLEAO NÚMERO: 278 

COMPLEMENTO: BAIRRO: CARDOSO DE MELO CEP: 36887215 

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: MURIAE UF: MG 

- Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que: 

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado; 

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação 
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de 
doaçao de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento/ Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43,981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa. 

1 
IDENTIFICAÇÃO 

1 
NÚMERO DO PTA 

1 
DESCRIÇÃO 

1 

- A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de 
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mlc.gov.br => certidão de débitos tributários=> 

certificar ocumentos 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2023000619103802 

002í 

~ 
https://www2.fazenda .mg .gov.br/sol/ctrl/SOL/CDT /DETALHE_ 7 46?descServico=Solicitar+Certid%E3o+de+D%E9bitos+ Tribut%E 1 rios&numProto.. . 1 /1 



07/03/2023, 13:31 Certidão de Débitos 

-

PREFEITURA MUNICIPAL DE MURJAÉ - IPTU: 3696-3415 - ISS.3696-3417 • D.A.: 3696-3419 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MURIAÉ 
SECRETARIA DE FAZENDA 

PREI 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS - CND 

Informações do Contribuinte 

CÓDIGO NOME DO CONTRIBUINTE 

55074 AFW COMERCIO E SERVICOS LTDA 

ENDEREÇO NÚMERO COMPLEMENTO 

AV REGINA ANTUNES NAPOLEAO 278 

NÚMEROCEP MUNICIPIO - UF APTOIS/>J..A NOME EDIFICIO 

36887215 MURIAÉ -MG 

Informações do Requerente 

N• OE DOCUMENTO NOME DO REQUERENTE 

04611997693 AFW COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

OBSERVAÇÕES 

Data de Emissão: 07/03/2023 Hora de Emissão: 13:03:04 

Nos termos do art. 380, da Lei Complementar nº. 3.195 de 27 de 
dezembro de 2005 - Código Tributário do Município de Muriaé (CTM), é 
certificado que não constam pendências em nome do sujeito passivo 
acima identificado, relativas a créditos tributários e não-tributários devidos 
à Administração Direta e Indireta Municipal e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal, ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar e 
inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade desse contribuinte que 
vierem a ser apuradas. · 

Esta certidão refere-se à situação da regularidade do sujeito passivo para com a Fazenda 
Municipal no âmbito do Município de Muriaé e, no caso de pessoa jurídica, é válida para o 
estabelecimento matriz e suas filiais. 

QUALQUER RASURA, BORRÃO OU EMENDA INVALIDARÁ ESTA 
CERTIDÃO, CUJA ACEITAÇÃO ESTÁ CONDICIONADA À 
VERIFICAÇÃO DE SUA AUTENTICIDADE NA INTERNET, NO 
https://muriae.mg.gov.br/ 

Muriaé, 07 de Março de 2023 

AVN MAESTRO SANSÃO, 236, BAIRRO CENTRO - IPTU: 3696--3415 - ISS:3696-3" 17 - D.A.: 3696-3419 

https://muriae-mg.prefeituramodema.com.br/meuiptu/imprime_certidao.php? 

Nº: 0019206 

CPF /CNPJ 

11.919.604/0001-52 

BAIRRO 

CARDOSO DE MELO 

FINALIDADE 

Validade: 05/06/2023 

DATA DE EMISSÃO· 07103/2023, 13:03:04 
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Voltar I Imprimir 1 

CA 
CAIXA ECONÔ M ICA F ED ERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 

11.9 19.604/ 0001-52 

AFW COMERCIO E SERVI COS EIRELI 

FLS. 

Endereço: AV REGINA ANTUNES NAPOLEAO 278 / NAPOLEAO II / MURIAE / MG / 
36880-000 

A Ca ixa Econômica Federal, no uso da atribu ição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
qua isquer débitos referentes a cont ribuições e/ou enca rgos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:29/04/2023 a 28/05/2023 

Cert ificação Número: 2023042901062821680816 

Informação obtida em 02/05/2023 07: 56 : 13 

A uti lização deste Certificado para os fi ns prev istos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
w ww.caixa.gov.br 

• 
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PODER JUDICIÁRI O 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

FtS. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome : AFW COMERCIO E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ : ll .919.604/0001-5 2 
Certidão nº: 18733571/2023 
Expedição : 04/05/2023 , às 07 : 57:02 
Validade: 31/10/2023 - 180 (cento e o itenta) dias , contados da data 
de sua expedição . 

Certifica - se que AFW COMERCIO E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito (a) no CNPJ sob o nº 11. 919. 604/0001-52, NÃO CONSTA corno 
inadirnplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emit i da com base nos arts . 642 -A e 883 - A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.44 0/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT , de 2 1 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídi ca , a Ce rtidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos , agências ou filiais . 
A aceitação desta certidão condi ciona-se à verificação de sua 
autenti cidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas , inclusive no concernente aos 
recolhimento s previdenciários , a honorários , a custas , a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei ; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho , Comi ssão de Conciliação Prévia ou demais títulos que , por 
d i sposição legal, contiver força executiva. 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal Nº S194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MG 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 

LS. 

P6gin11 1/2 

Nº 3013824/2023 
Emissão: 18/04/2023 

Validade:31/03/2024 

01 44 

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada e seus responsáveis técnicos üstados encontram-se registrados neste Conselho, nos Termos da Lei 
5.194/66, conforme os dados impressos nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que a Empresa e seus responsáveis técnicos listados não se 
encontram em débito com o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais • CREA-MG, estando a Empresa habilitada a exercer 
suas atividades, circunscrita à(s) atribuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s). 

___ lnteressado(a) 

Empresa: AFW COMERCIO E SERVICOS L TOA 

CNPJ: 11 .919.604/0001-52 

Registro: 0000028249 

Categoria: Matriz 

Capital Social: R$ 490.000,00 

Data do Capital: 25/06/2020 

Faixa: 3 

Objetivo Social Pleno: CONSTRUÇÃO, DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS, LIMPEZA EM PRÉDIOS, ATIVIDADE DE LIMPEZA E RELACIONADAS A 
ESGOTO, CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA E ESGOTO. OBRAS DE TERRAPLENAGEM, FLUVIAIS, URBANIZAÇÃO, 
FUNDAÇÃO, CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS, DE INSTALAÇÕES ESPORTNAS, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE ANDAIMES. FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS.TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS, 
MUNICIPAL.INTERMUNICIPAL E INTERESTADUAL.COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO. ALUGUEL DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO. LOCAÇÃO DE 
AUTOMÓVEIS E OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE SEM CONDUTOR.COLETA DE RESIDUOS. SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A 
EDIFICIOS, INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO. TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS, 
IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS. CARGA E DESCARGA.SERVIÇOS DE ENGENHARIA. 

Objetivo Social Restrito as Atividades Profissionais Fiscalizadas pelo Sistema Confea/CREA: 

Endereço Matriz: AV REGINA ANTUNES NAPOLEAO, 278, CARDOSO DE MELO, MURIAE, MG, 36887215 

Tipo de Registro: REGISTRO DEFINITIVO DE EMPRESA 

Data Inicial: 14/07/2020 

Data Final: Indefinido 

Registro Regional: 087827 

__ Descrição 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA 

___ Informações / Notas 

• A capacidade técnlco-f)roflsslonal da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu 
quadro técnico. 

• Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos 

___ Última Anuidade Paga e Ano: 2023 (111) 

___ Autos de Infração----------------------------------------
Nada consta 

___ Responsáveis Técnicos 

Profissional: WELLERSON CARLOS MAIA CIDRINI 

Registro: 1421447967 

CPF: 023.•- .•••.90 

Data Início: 25101 /2023 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Títulos do Profissional : 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ATRIBUICAO DE ATNIDADES PROFISSIONAIS: ART. 7 DA LEI N 5.194, DE 1966, COMBINADAS COM AS ATIVIDADES 
RELACIONADAS NO 1 DO ART. 5 DA RESOLUCAO N 1.073, DE 2016; ATRIBUICAO DE CAMPO DE ATUACAO: ARTIGO 28, 
ALINEAS ' A', ·s·, ·o· 'F' , ' H', ·s E 'K', E ARTIGO 29, ALINEA ·e·, ·c· E ·o· DO DECRETO N 23.569, DE 1933. ART. 7 DA 
RESOLUCAO N 218, DE 1973, DO CONFEA, REFERENTES A EDIFICACOES, SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE AGUA E DE 
SANEAMENTO; BARRAGENS E DIQUES; PONTES E GRANDES ESTRUTURAS, SEUS SERVICOS AFINS E CORRELATOS. 

Tipo de Responsabifidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Profissional: FAHIM JORGE ASSAD FILHO 

Registro: 1402426321 

CPF: 235_-••.•••.10 

Data Início: 14/07/2020 

A autenlic1dade desta Certldão pode ser verificada em: https://crea-mg.sitac.com.br/pubico/, com a chave: 6dCbC 

Impresso em: 18/04/2023 às 14:34:05 por: adapt, ip: 170.82.175.1 0 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal N° S194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MG 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Títulos do Profissional : 

ENGENHEIRO CIVIL 

FLS. 

Atribuição: RESOLUCAO 218 , ARTIGO 007 // DECRETO 23569, ARTIGO 028 // DECRETO 23569 , ARTIGO 029 
Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Página 2 / 2 

N° 3013824/2023 
Emis s ão: 18/ 04/ 2023 

Validade: 31 / 03/ 2/n 

0145 

oo/o 

~ 
A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: hltps://crea-mg.sitec.com.br/pubico,t, com a c/iave: 6dCbC 

Impresso em: 18/04/2023 às 14:34 :05 por: adapt, ip: 170.82.175.10 
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Página 1/1 

CERTIDÃO DE REGIS,:RO E QUITAÇÃO 
PESSOA FISICA CREA-MG Nº 2988612/2023 

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 

FLS. 

CERTIFICAMOS que o(a) profissional encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os dados abaixo. 
CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos art igos 68 e 69 da referida Lei , que o(a) interessado{a) não se encontra em débito com o 
CREA-MG . 

___ lnteressado(a) 

Profissional: FAH IM JORGE ASSAD FILHO 

Registro: 1402426321 

CPF: 235.* ... ' .. -1 O 
Endereço: ............ ... 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAÍS) 

Data de registro: 01 /02/1982 

___ Tltulo(s) 

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: RESOLUCAO 218 , ARTIGO 007 // DECRETO 23569 , ARTIGO 028 // DECRETO 23569 , ARTIGO 029 

Data de Formação: 21/12/1981 

___ Descrição 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FIS ICA 

___ lnfonnações / Notas 

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal. 

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contldo{s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade 
para todos os efe itos. 

• Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

• Válido em todo território naclonal. 

___ Última Anuidade Paga 

Ano: 2023 (1 /1) 

___ Autos de Infração - --------------------------- - - - -------------
Nada consta 

___ Responsabilidades Técnicas 

Empresa: SOMATEX INCORPORADORA E CONSTRUTORA L TDA 

Registro: 0001075055 

CNPJ: 06.978 .780/0001-25 

Data Inicio: 17/12/2021 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Empresa: AFW COMERCIO E SERVICOS L TDA 

Registro: 0000028249 

CNPJ: 11.919.604/0001-52 

Data Inicio: 14/07/2020 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCN ICO 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-mg.sitac.com.br/pubico/, com a chave: x3wAc 

Impresso em: 14102/2023 às 06:49:33 por. adapt, ip: 170.82 .175.2 
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Certldilo da Acervo Técnico• CAT 

Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009 
Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973 e REA-M G 

Resolução Nº 1094 de 31 de Outubro de 2017 
Resolução Nº 1050 de 13 de Dezembro de 2013 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 

Píglna 1/10 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 cle oatofifu dê 2009, dó C0nfea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais - Crea-MG, o 
Acervo Técnico do profissional FAHIM JORGE ASSAD FILHO referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade 
Técnica -ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: FAHIM JORGE ASSAD FILHO 

Registro: MG0000028168D MG RNP: 1402426321 

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Número da ART: MG20210157791 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 23/03/2021 Baixada em: 29/03/2021 

Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO Participação técnica: INDIVIDUAL 

Empresa contratada: J.A.A. CONSTRUCOES E TERRAPLANAGENS EIRELI 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MURIAE 

Endereço do contratante: Avenida MAESTRO SANSÃO 

Complemento: 

Cidade: Muriaé 

Contrato: 137 /2019 Celebrado em: 02/12/2019 

Bairro: CENTRO 

CPF/CNPJ: 17.947.581/0001-76 
Nº: 236 

UF: MG CEP: 36880002 

Valor do contrato: RS 754.272,27 Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Público 

Ação institucional: Outros 

Endereço da obra/serviço: Rua ABIGAIL NUNES DE MELO 

Complemento: 

Cidade: Muriaé 

Data de início: 16/12/2019 Conclusão efetiva: 30/12/2020 

Finalidade: ESPORTIVO 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE MURIAE 

Nº: s/n 
Bairro: CARDOSO DE MELO 

UF: MG CEP: 36887206 

CPF/CNPJ: 17.947.581/0001-76 

Atividade Técnica: 2016 · Execução ELETROTÉCNICA> INSTALAÇÕES ELÉTRICAS> DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO> 
#11 .10.1.2 - PARA FINS COMERCIAIS 49 - Execução de obra 1.00 unidade; 2016. Execução CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES> DE 
VEDAÇÃO> #1.1 .8.1 - EM ALVENARIA 49 • Execução de obra 89.95 metro quadrado; 2016. Execução CONSTRUÇÃO CIVIL> INSTALAÇÕES 
HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.2 • DE SISTEMA DE REDES DE ÁGUAS PLUVIAIS 49 • Execução de obra 1.00 unidade; 2016 . Execução 
CONSTRUÇÃO CIVIL> INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.3 • DE INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO 49. Execução 
de obra 1.00 unidade; 2016 · Execução CONSTRUÇÃO CIVIL> INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.4. DE LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE 
REDE DE ÁGUA 49 • Execução de obra 1.00 unidade; 2016 · Execução CONSTRUÇÃO CIVIL> INSTALAÇÕES DE PREVENÇÃO E COMBATE A 
INCÊNDIO > #1.6 .5 • DE SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA EM EDIFICAÇÃO 49 - Execução de obra 1.00 unidade; 2016 - Execução 
CONSTRUÇÃO CIVIL> INSTALAÇÕES DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO > #1.6.6 • DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO E 
PÂNICO 49 • Execução de obra 1.00 unidade; 2016 • Execução ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA> 
#2.1 .1 • DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 49 • Execução de obra 229.99 metro cúbico; 2016 • Execução ESTRUTURAS > 
ESTRUTURAS METÁLICAS> DE ESTRUTURA METÁLICA> #2.2.1.1 • PARA EDIFICAÇÃO 49 • Execução de obra 542.86 metro quadrado; 2016 -
Execução ESTRUTURAS> FUNDAÇÕES> DE FUNDAÇÕES PROFUNDAS> #2.9.2.3. EM ESTACAS DE CONCRETO MOLDADAS IN LOCO 49 
• Execução de obra 413.00 metro; 2016 • Execução AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36.10.1 • DE VOLUME/ÁREA DE CORTES • 
TERRAPLENAGEM 49 • Execução de obra 499.55 metro cúbico; 2016 - Execução AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36.10.8 • DE 
TRANSPORTE - TERRAPLENAGEM 49 • Execução de obra 377.04 metro cúbico ; 

_ Observações _________ _ 

CONSTRUCAO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA COBERTA E VESTIARIOS 

__ lnfonnações Complementares ___ _ 

• O ATESTADO EMITIDO PELA ' PREFEITURA MUNICIPAL DE MURIAE' DATADO DE 30/12/2020 CITA ART NUMERO 14201700005807328, 
SENDO QUE A ART CORRETA É A DE NUMERO 14202000000005807328 QUE FOI CANCELADA E SUBSTITUÍDA PELA ART N.0 

MG20210157791 . NÃO FAZ. PARTE INTEGRANTE DA PRESENTE CERTIDÃO O SERVIÇO DE FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS 
CONSTANTE NO ATESTADO EMITIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE MURIAÉ EM 30/12/2020, UMA VEZ QUE NÃO É DA ATRIBUIÇÃO 
DO ENGENHEIRO CIVIL FAHIM JORGE ASSAD FILHO. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 
Avenida Alvares Cabral 1600, Santo Agostinho, 30.170-917 • Belo Horizonte/MG 

Tet 08000312732 E-mail: aea-mg@aea-mg.org.br 

CREA
MG 

Impresso em: 1~.à&,ll&;32. 
...,._ ....... a..,.. 
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Certidão de Acervo Técnico• CAT 

Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009 
Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973 e REA-M G 

Resolução Nº 1094 de 31 de Outubro de 2017 
Resolução Nº 1050 de 13 de Dezembro de 2013 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 

CAT COM REGISTRO DE A' 

01~8 
CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atJ!stLSconlendo 8 folhais). exp 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele conslãntes. 

Certidão de Acervo Técnico nº 2772003/2021 
09/0-'/2021 , 13:53 

52Bx7 

Página 2/10 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea
mg.sitac.com.br/publico/, com a chave: 52Bx7 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CA T o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabil idade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 
Avenida Alvares Cabral 1600, Santo Agostinho, 30 .170-917 - Belo Horizonte/MG 

Tel: 08000312732 E-mail: crea-mg@crea-mg.org.br 

CREA
MG 

Impresso em: 1~,àli,08'32 . 
~ ......... o,,n. 

02~ 

~ 



-

-

MUNICIPIO DE MURIAÉ 
l~f-TAHIA MI INICIP/\l D( CI CAÇAO 

nticladc JtHicJ,ca <Je d1re1to punl,cc, ,nr 
76, corn so<Je À Rlla Mnestro Snru;.õc 

,tado pelo Prefeito Murw:,pal. Sr IOAl-.rn ., 
OS , llras1le1ro casado emprec;ár,o 

2"/6- 68 lcJent1dade MG 3 289 504 ATESTA 
e Terraplanagens EIRELI ME com sede na Av Jose 

oao XXIII , Munae / MG rnscnta no CNPJ sob n 
executou os serviços abaixo relacionados dentro dos padrões de 
,1t~"®!.19Q sat1sfatonamente a todos os prazos estipulados 

PERIODO f:XECUÇAO CONTRATO N° 137/2019 1 VALOR DA OBRA 
16/1712019 a 30/12/2020 TP-015/2019 R$ 754 272,27 

- - - __ L -- . -
FAHIM JORGE ASSAD F ILHO - CREA / MG 28.168/D 

Endereço Rua Ab1ga1I Nunes de Melo. 8 Cardoso de Melo Munaé MG 

Ob!eto Constwçfw de uma Oundra Pol1esport1va na escola Mumclpal Nelson Cardoso 
e r✓. efo 

OS REALIZADOS CONFORME PLANILHA 

UNIO. 
QUANT. 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

FL:0. 

:-r-1\o de p1aca de obra ern chapa galvanizada (3.00 x 
ruz:ada O 26 afixadas com rebites 540 e parafusos 

a!K :i 11ga u 2 · en111oc1da c-.om rnetalon 20 x 20, suporte 
,□d·, pintadas 

.. 
1 

un 1 1,00 · l 
.Q 1 ~ 

-- ~ • E ~ m• --i 20.00/ _ -~ JI, ,znndo gaba11•0 do tábuas corridas 

re,...,o~rJ rJo cnrr·:HJD vogeI,1I 

MURIA 

f'_11p 

, ~ res j m• 554.10 ~~~.g 
·· 1 ocióºe! un 1,00 1 ~~~'§ 

1
. 1 ~ ~~ 

un 1,00 I ~ ~ [ e> 
1 oNE_g 
1 m• 1 554 10 ! i g ~; 

"2 ~ 4l m 
ãi ~ e 

1 1 u n! 
~ 
o 
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MUNICÍPIO DE MURIAÉ 
SCCREl /\RI/\ MUNICIP/\L or. CDUCAÇAO 

FL.,. 

Ir. 'O ,1rh 

trnt 

1,1 01.:, 11 1 r,o 111 

<lo v.,1.,s ,·on, placa u:is pluv1!l1S 

r,,noo de> valns. (R ocos. n,uro!.- orrirno e 

puoado de vala ccn• inaIe1,,I L1a obra (fundações!:! pluvial, 

c.1v:ido em cnça,nba (Pluv,all 

a dê' nu\ll=mal de qu~1lquer natureza sobre c..,çarnba mam,al (Plt.vial) 

Tr ... ~~,>0:'fe de 11mIenal de qualquer Patureza carrinho rJe mão dmt <= 50 m 
Plu" ai) 

FUNDAÇÕES 

M 

Ili ,,., 4 

"1 
1íl 

m' 1 24 ,21 

1'1' 1 97 ,43 

rr,> 14 ,41 
t 

rP' 14 41 

m' 14 47 

ESTACAS 

Exec;ução 1je estaca tipo hélice continua d=400mmexceto concreto 
--t -·-

Fc'Tle.:t'T'ento de CO'lcreto estrutural, us,nado bombeado, com fck 20mpa 
s,ve lança!";lent~ 3d0'1Sa•~:,),:9 !3 a'::.3b~r1:_on~o (fund~C?._:l) ___ _ 

Cc-rte,ao.:.ra e montaqem de aço ca 50 d1ámelro(6 3 mm a 12.5 mm) 

'º d')bra e ,rontagem ele aço ca 50 ô bmetro (16.0mma 25 0mm) 

.:•rte e prei:-aro ae c.:'lbeça de estacas 

BLOCOS - -
~·,o de c-oncreto magro (e"'3 O r.ml - preparo mecan1co 

·ma e aesforrT'a oe tábua e sarrafo reapro,e,tamento (3x), exclusive 
coramente 

For'leornerito de concreto estrutural ... s,nado. com fck 25 mpa, mclus1ve 
l..iriçane:->;o ade.nsamcr·to e acabamento 

e -:!obra e fT'lor,lagerT' de aço ca-50 d,árnetro(6.3 mm a 12,5 mm) 

Co,•e dobra e rr.ontager1 de aço ca-50 d1ámetro (16,0 mm a 25,0 mm) 
- - - -

SUPERESTRUTURA -- -- - ----
COt.CR.ETO ARMADO - VIGAS 
For na: '1esfor'T!a para '''(P com chapa de compensado resinado, esp 
1~f'T'rr' reaprov1;:,'arnento /3x) exclus1ve_escora~ento_ 

Dr:scarga ,,ontagcm desmontagem e carga de escoramento metálico tipos 
a e t: p.a:a vIças e la;es 
F ~mE:-c1•r·ento oe conr.;teto estrutural, us,nado, com fck 25 mpa, inclusive 

aóersamento o aCi'!bamento 

·nontag,;r,1 de aço CA-50 

m 

m' 

kg 

kg 

t un,dade 

413 00 

51 90 

t 

450,00 

r ~· t--- . 
m' , 120,60 , 

[ m' ; 26,78J 

kg 

kg;i236,00 + -

281,00 

rn· 
'462,98 

~ 1~ 
~0,64 

== PREFF.ll un,>, MUNICIPAL DE MURIAÉ 
Av Maestro Sansão, 236 - Centro 

Cep 35880-002 - Munae - MG - tel (32) 3696-3388 
fi t !fJ .~./ / !Dl!!:@.tiTI.Q.9.QYJW 

jiv~~ 
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MUNICÍPIO DE MURIAÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUC/\ÇAO ~LS ~ §_L 

,O 

hapa de, co1rpens.1rto ie:;111.,(Jo. c~p 
usIve .::scoramento 

ge,, e c:;;,rga de escoramenlo rneti'lltco tipos 

us1nado Gon· fck 25 rnpa mclusIve 
to aaen~a,,,ento e aCéih,,P"UfltO 

rt~ 'iotira e montagtlm de aço CA-50 

te tjQhrd e rnl'lrnag<?ni de aço CA-60 

CONCRETO ARMADO · LAJES 

Forl'l'a e oesl'Jn•1il para laJe corn chapi d"l :01npens11do resinado esp 
"11 roêspr01,e,tamonto (3,:1. exclus1v~ escorame1;t~- __ _ 

ontagem cesmo:itage'11 e carga de escoramento metálico 
gas pilares e laJes 

"16nto de concreto est;uturat us naoo com fck 25 mpa 
lançamento ade~sament? e 9~b.imerto 

Corte dobra e mont;-igom de aço CA 50 

MURO DE ARRIMO RAMPA 

f ow;a e rJesfor'T!a para la1e com chapa de compensado resinado esp 
10rr'T' reapro·,eIta~ento (~)(), e~clus,ve escorarr,ento 

De5C'3'ga mon·a9ern desrnortagorn e carg.:i de escoramento metélrco tipos 
e b rJara ·.r1gas _ p1,ares e laJes _____ _ 

'lrne,;-Jmento rJe concreto estrutural us,nado com fck 25 mpa inclusive 
çafTlento ad•.insam,mto e acabiJmer'to 

Corte uobra -,: rnontage,n de: aço CA-50 

CORTINA DE CONTENSÃO QUADRA 

1 

~-q 

m' 

m' 

m' 

kg 

kg 

rnl 

m' 

m' 

kg 

m' 

m' 

1110 

1 m r,• 
l! 

? 

8.0<:l 

t 
1842 00 
~ 
1 

120 00 

201 02 

30.16 

30.16 

1 680.00 

191,18 

38.24 

~-1 38.24 

kg 1.115.00 

------...---,.,nana estn.1!urAI com t>1oco de concreto, esp. 19cm. (fbk 4,5mpa), para · m' e':,:, rn::Jus:,e a•gamassa pa:a assentamento _______ _ 58.16 
➔ 

m3 
:,e 'l'ento de cone.elo estrutural usinado, com fck 25 mpa, Inclus1ve 

--,rm,r>to. ndenswncnto e acab ... menlo 5,84 

Corte r.Jcbra e mont,,gEr'1 de aço CA-50 

rte- dobra e rrontagem_ Lle a, .o CA· 60 

kg 265,00 
--+-- -- 1 
kg 1 96,00 ( 

CONCRETO ARMADO • LAJE DE PISO QUADRA E RAMPA 
- - --- - ------- ---+-

L astrc. de ::.oncr .. to :r1agro ncl..1s1ve transporte, lançamento e adensamento n,> 11.76 

Armadura <1'? IP.,il rJo aço ca-60b s~~dada ttpo-q-159 (diâmetro do r 1 
Lo.4.20r1Mld,rnensões da trama 100x100mm I tipo da malha· quadrangular) m2 470,19 

PRffE.ITUP.1- MUNICIPAL DE MURIAÉ 
Av M;,ll~tro S.insão. 2:}6 - Centro 

Cep 36880-002 - Munae - MG - tel· (32) 3696-3388 
Mtps_../L'!!_unae m,i . .9011 brl 
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MUNICÍPIO DE MURIAÉ 
SECl~E í AH IA MU NICIPA i Dr r DUCACJ. 

FLS. 

",io ., 

I• 

ALVENARIA 
1 •1t ·n1 , p;ir,, rr:Jv(!~t n1c1 rit t 

n1 r .• irn rruf-""."";1 .fll ""~n'<. 

. n 
ESQUADRIAS METÁLICAS 

Pf'r!~o de ,1ro<1•~ hvr.l c:;hata .:0111 fe inclus.~•? 1~ ndo onft0Jt1dar:te 

SISTEMAS OE COBERTURA 

J:cmec-n•ento, labncaçâo transpcrt<J O monl.i')E"rn 1Jo ílStruIur,1 rnetálic:J cm 
~,erf1s 101111nados. inclusive r,nfura prun.,, 

Ccbe'tura em ltllha metálica g,1lvilr11,.Jrli1 tror>e701dal upa simples 
esp O 501n1:1. ,1::nharne'1to natural , 1ni::h,s,ve .. c.essónos pdra lvação 
to:"ecirncr.10 e .f1s•alnçâo 

Cc: 1a dE' chapa galva~rzad_a nQ 26 _g_s_Q. deserwolv,mento = 7~ cm 

IMPERMEAB~L~~Á~ _ __ _ _ _ 
rrc-e:-,n,:,ab, 11.:dção coni t ntél octum1nnsa e!T' fur,ançces . baldrarnes e 
.:ina!e:a 

REVESTIMENTOS INTERNOS E EXTERNOS 

Chap sco C011" argamassa. t•aço 1 ~! (c,mel'I'.> e i1reIa) esp. 5mm apl icado em 
alven2r-aies?rutura de concre•o com colrcr pr<;;paro mecãnico 

RE'hoco com argamassa , •raço 1 2 8 (e mc,.,to c,.:il e are,a) esp 20mm 
aµhc5ão ,11,rnual . preparo mocãmco 

Reboco cem argamassa, traço 1 2 S- (c.mer'.to cal e areia ) com aditivo 
:ir :ierma;,b,I1:.inte esp 20mm, ar1ic.içâo man,;al , preparo mecan,co 

SISTEMAS DE PISOS INTERNOS E EXTERNOS (PAVIMENTAÇÃO) 

Piso c,rnen!ado com p,gmeritação colorida oesempenado e feltrado com 
ergarrossa troço 1 :3 tc11nen:o e r.re10) esp 30mm. ecabemento 
desempenado e fellrado ~el'l 1,mta de d lntação (Rarripa e calçada entrada) 

Piso podotét1I ,je concrelo alerta/d,rec,onal , aplicado em piso (◄0x40cm) com 
. unta seca Cf.>f verMelno/amarelo assentam•'.!f1to com argamassa 
e dustrialrz.;da Flclus,ve fornec,rnenlo a nstala~o 

Pertonl ao gran,to cinza ;mdcrinha e = :?. cm 1.=-22cm (mureta quadra e 
rampa) __ ~ __ 

4' 

r'l' 

ff)J 4't f,< 

rri' 41 

Kq 
5 '3~4 G" . 

,, 
S42,BI' . 

m• ',/ &ó 

m 109.32 . ... -
- +--

m' 521,05 

t 
m' 1 

271 sA 
r 

m' 1 
243,71 

m' 8 1 91 

m> 1 454 

m• l 32.66 

pIs? quaora1 m 459 00 
• ---- - - ------------ --- - - -- 1 

Po .mef1to mecán,co de piso em. concreto com n1ve. lame.mo a""' (o;,,1 '] , 

Tratamen:o de Jvr.121 de d,!atação com resina epox, sem1flex1veL m 
122

_
00 

PREFEITUP.A MJN!CIPAL DE MURIAÉ 
/w M aestro S ansão. 236 - Centro 

C~p 36880-002 - Munaé - MG - tel (32) 3696-3388 
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MUNICÍPIO DE MURIAÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 

PINTURA 

/:)(.f,l1Cf_1 ) (~fll P•Jfl' 1 1'J lflC.IU~it\Jf~ 

I..Jd<)! ., . .r1hco { 

cftJP1:-11J!-, 

nto111as e ,_,111 

m n.no gatvani;,-:-H1o duas (2) dern.'ios, ,nclus1ve wn;i (1) 
o :1nt1,·orrn~1vo \ cnr,·1111.~o l 

e em e~quadria~ de feiro. duas (2) demãos, 1nclus1ve uma ( 1 
IVO. (porlc:10) 

dentarcaçõo do µ1so duas (2) demãos. ta,xa corn 

P :itura epo~1 eir piso duas (21 ocmãos, ínc:lu!-1ve urna (1) demão de pnmer 
eP6>, 

P-n:ura esrr-al!e em os:ruturn motahca dJas (21 dernãos. exclusive fundo 
ant ~rros,,·o 

P ntura esmalte s111tét1co em superfícies ga:vani::adas duas (2) demãos 
nc,'....srve uma ( 1 l cierntlo de fundo ant,ox,darte 

~0~~l~~V~Al . _- -~ --- --~ ~ -~ ~--- . - _ l 
F-01"ec11nento e assentamento de tubo pvc rígido, esgoto, pbv - série normal 
d:'l 1GO mm (4"). 1ndusíve conexões ' 

Forriec1mento e assentamento de tubo pvc rig1do esgoto, pbv - série normal, 
dn 150 mm (~').:_'_:'"l~us1ve _conexões. _____ _ 

Fornecimento e assentamento de tubo pvc flexívelcorrugado. perturado, dn 
100 mM (4"1, para drenagem 

CAIXAS E CANALETAS 

Caixa alvenana 60x60x100 cm_:ampa em em grelha ce aço -
rrsoe~?lpassagerr.. 1nclus,11e escavação reate·ro e bota-fora 
Car:>'a alvcnana 60><60~60 cm tampa em em grei"ª de aço -
,:,spe~o/pãssa;iern. 1nclus,ve ~~;ação reaterro e bota:!º!:.ª 
Cai,a alve-nana 60x60Y.40 cm.tampa ef"l em grelha de aço -
nspe~o/pass~;iem 1nc!us1ve escavação, rea:er•o e bota-fora __ _ 

Cenaleta i:ara águas plu'11a,s em concreto moldada in-loco. largura 50 cm 

- - ----Grelha erri cantoneira de aço 518' x5/8'x 1 /8" e terro de 1 /2" espaçados de 4 
c:n 1-= 30 cm 

---------

li 

m 

Ili 

rn' 

m 

,n• 

m' 

m' 

m 

1 nr 

?1 

. ~l "1 

r,4 

1 /3,4( 

920 

224.46 

459 00 

542 66 

431.00~ 

.. 

63 00 

140.86 

m 28,00 

- ' - 1 

Urnd~,00 

Un,~ ...;_ 4.0~ 
, ~ . 

m 

m 

2.00 

4,80 

4.80 

e,,,.,.,. p~• "'"' ~""ª" '"' ""ª"º mo1aaca mi=. •~•""" _ I .."'.__ 
G•elha df: ferro fundido para canalota larg - 15cm, fornecimento e 
<2SSP.r1tamento _____ m -- --- --DRENAGEM TALUDE - --- - - -

54.00 

54,00 

PREF-EtTURA MUNICIPAL DE MURIAÊ 
Av Maestro Sacisao 236 - Centro 

Cep. 3€880-002 - Munae - MG - tel (32) 3696-3386 
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MUNICÍPIO DE MURIAÉ 
SECRETARIA MUNIC IPA L. DE EDUCAÇAC FLS. 

0154 

d 1 t 

err, pvc cod 23 

IN~T ALAÇO_!:_5__ ~LÊTRICAS 

TOMADAS E INT~RRUPTORES 

mp,es - 2p ,. t - •o_, cofTI pl.~ca 

mo·es 2p • t 10a sem plnc.:i 

rnpIes 2p + t • 20a sem placa 

inte•ruptores simples ser1 plac-n 
IAS 

1J111 t.,l•tJ ror11111,ir10 par.e, 

~" 
de8w 

d 

Projetor angular elT' alu:-1'111.0. v,scr de vidro len-•re,ado (tecnolux - rei bw45 
º': s,.'T'.:ar) e~clusrve reator e làrnpada 

Lurr ir,ar .i 1.,0m lâmpada mIs1a de 1 60 a 500w 

Plug íT'acno 2p • t ABNT. de em bulir 1 O A com mt>1cho de caoo PP 
3x1,5'1"'Tl2 com• O;,, - -- . 
ELETROOUTOS E PERFILADOS 

E'.etroo:.i:o de pvc ng,oo roscável, dn 20rn:r (3/4") •nclus,ve conexões. 
supones e fixação 

E.~••Oduto de pvc ~I91dc ro:.cável 
: f X_?çãO _ 

E:~''Oduto de pvc 'Íg1do rosc,hel on 32mfTI !1 1/4") 1nclus1ve conexões, 
su::iortes "1 f1xcição 

Elel'Oduto de aço galvanizado pesado inclusive conexões. suportes e fixação 
-Jn 20 (3/4 ·1 

Perfrh.ióo 11,:,0 er'l ct\apa de aço , d1m1wsões 38 x 38 m m 

m chapa de aço curto para perfilado 
Su;>Orti: err chapa de aço para perf!iado __ - ----
Junçt,io rnierna 1100 r para perfilado 38 x38mm 

.Juri~ão ,nter'la lr::_o 'r" par a oorf1lado 38 x38rn:!' . 
1,1:!io francesa efTI barra oe fer'o chato retangular 2" x 1/4", reforçada, 30 x 25 
m 

111 

Ili 

lfl 

un 

ull 

I,n 

un 

,n,d 
umd 

ur1d 

i.,n,d 
t 

-+- --

1 

1 

r -

unid 

un1d 

unid 

m 

m 

m 

m 

unrd. 

un,d 

unid . 

unrd 

umd. 

2 00 

2 úO 

' 200 

12,00 

2 ,00 ... 
! 2 00 
,-- --
i 1,00 
+ 
~ 

1 

1 
900 

f 12 00 

12 00 

33,00 

15, 00 

,2:;-/ 
t--

36,00 
--
84,00 

50 00 --
12.00 --
2,00 

30,00 

5,00 

Ve•Qalhão de aço com rosca total par aperfr lado (d1ãmelro· 1/4") 1 unid. j 

Caixa para :crnada fr>,a perf,I com ta,r,µa e tomada universal para perfilado 

Jr,noulete oe alumin,c.para eIetroct1.;10 da aço gah,anIzado dn 20 mm (3/4·) 

54,00 -

aparente - fcrnec,me•·to e ,nstalação _ 

PREFEITURA MUtÍICIPAL_D_ E..:::Mc:cU=R=IA=É 
A., Maestro Sílnsão, 2 36 - Centro 

Cep 36880 oo;, M.:iriaé - MG - tel · (32) 3696-3388 
hllp~ir_riuria~. n:g BQV !?I!. 

unid 12,00 

7-
unId. 1 18.00 
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MUNICÍPIO DE MURIAÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 

- R 
1 - ·-·••I C' o A 

FL0. ~=¼-.!/ 

Hltl! ai vorl1c,1I 

3)'1 • p.uu 11,trnr1,ptor ). loi l11,, 

Ou..i,i111 do diSl11l1111(,"ti.1 cfa 111~ salIr!'por at<l !i d,v,~il'\e$ e/ barrmmintn (U11.id,n 

11.'il\ l 

,êd t! d•str1hu1ç;'.lo 11ernl tJ:1,xn h'"·S.'io cJ acessórios lun de 111,:)d1~:ão 

CABOS 

Cnt10 dü colIrt' liex1vet classe 5 1<;oln111e11I0 t,po lshfiatn~ não l1alogenadn. 
.1n1ieha111a t0r111or•túst1co , unipolar. seçf.0 2 [i rnm2, ro•c. 45017!.iOv 

C 1bo do .:obre llex1vel, classe 5. isolar 1ento tipo I:.!1f/atox não halogenado. 
antichama, termopla»t1co unipolar, -;eç:io 4 mm2 ;o•c 450/750v 

G.:1bo de cobre flex1ve!, clas$e 5 1$olamento t,p0 shf/atox não halogenado, 
antichama. torrnoplástico , un,polar, seção 6 mlf12 . 70'c 450/750v 

ENTRADA DE ENERGIA 

Ap1loamerno do fundo cte valas com placa 

f sca·;aç~o manual de valas h 

Reater•o 'nanual de vala 

1 50 rn 

..,.ranspone de matenal demolido em caçamba 

L ~arga de mater,al de qualquer natureza sobre _caçamba-manual 

Transporte ae m<1tenal de qualquer r,atureza carrinho de mão dmt <= 50 m 

Ca,xa de passagem e111 alvemir~a e tampa d econcreto fund~ de br~t~.tipo i 
20x20x50cm 1nc:l'.1sive escavação , reaterro e bota-fora 

ImId 

Hll'J 

1in1d 

untd 

u n ,rJ 

4 

rn I aso,oo 

1-
m 1310,00 

m 40.00 

f· ~ _;_ 

l 
m' Fi 0() ·~· i ;~~ 
m' 0,60 

rn• 0,60 
+--· 

1 m' 0.60 

i· un~~_J_--3.00 

Aterrame_:nI0 ~ompleto com ha_stes cop~r-~ld 5/8"x2,40m unid 3,00 

Padrão energ,sa aereo tipo d1 , demanda até 15 ka. tr1fás1co uni d 1,00 

~~VIÇOS C~M_PLEME_NTARE~ - . ~ ----- __ J, __ _ 
f:;r,eJa de b3S':lUP.1F.- em po5te metálico e ~u porte de piso. - - - -- ---- ~ - - -i- -- ---- -
Trave d,;, gol err tubo galvan,zado para 4ua J,a _ Inclus1ve rede e pintura 

-
Rede de vêle. com mastro e i:,edt>stal para J JIZ. - - - -
Corrimão duplo em tubo galvarnzado dm 24 40, d = 1 112" fixado em alvenana 

A a'llOrado para quadra espor-·va com teia , 
f1,ado e'TI quadros de tubos de aço carbono 
1nclus1ve portão de en:rada com fochadure - - - ~·-

~E~VIÇO_S FINAIS 

l ,rnpez.a geral 

je arame galvanizado fio 12 # 2", 
galvanizado dn 50mm (2"), 

---

urnd +-- 2,00 -
unId 2,00 
----~-

urnd 1.00 -- --- ·"-
m 86,70 

1 

m• 
431,00' 

\ 

1 
m• 

554,101 

PREFEITURA MUNIC!P-"L DE MURIAÉ r 
Av Maestro Sanséo. 236 - Centro 

Cep: 36880-002 - Munae - MG - lei (32) 3696-3388 
till.Pl. '.l.m!!f@ilT!ll.02'tif.l 

Digitalizado com CamScanner 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 
Avenida Alvares Cabral 1600, Santo Agosl1nho, 30 .170-917-Belo Honzonte/MG 

Tel 08000312732 E-malt crea-mg@crea-mg.org.br 
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MUNICÍPIO DE MURIAÉ 
CRETARIA MUNIC1í1AL DC EDUCAÇA( ~- i =li 

Por lim, 011t11nclo111os ~nr inclíapnrrnavul Si1lient:1r que a 
.. ... .. . -1.lf!Stmç~ l.!!.L@planattOIIS_EIHELI ME, rcspo11sâvcl pel 

la 01.>ra, cumpriu mtcyr,llrne11tc e do ma1101ra 

dr1 contrato, dentro prazo legal estabelecido. 

Considerando a excelência do serviço prestado 
µor uma qucstáo de justiça, expedimos o presente atestado de 

Capacidade Técnica, que passa a fazer parte integrante do Acervo 
Técnico do Profissional Fahírn Jorge Assad Filho Engenheiro Civil 
Responsável Técnico pela empresa que representa; bem como da 
Empresa vencedora deste certame, no caso em tela J.A.A. Construções e 
Tcrr.iplanagens EIRELI ME 

Muriae 30 de Dezembro de 2020 

e: .01 
CARLOS MAGNO oJ ~LIVEIRA 

SECRETARIO MUNICIPAL DE OBRAS 
CPF: 411.341.506-44 

PREFEITuRA MUNICIPAL ÕE MURIAÉ 
Av MM$tro Sansão 236 - C4:ntro 

Cep 36880-002 - M1rneé - MG - tel: (32) 3696-3388 
hl!P...S //m,!.[lae.mg 9ox_tm 

Digitalizado com CamScanner 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 
Avenida Alvares cabral 1600, Santo Agostinho, 30.170-917 • Belo Holizonte/MG 

Tel: 08000312732 E-mail aea-mg@crea-mg.org.br 
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Certidão de Acervo Técnico. CAT CREA-MG I CATCOM REGISTRO DE ATESTADO 

Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009 1420150007085 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao dispos to na Resoluç~o nº 1.025, de 30 de outubro de 2009 , 
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
de Minas Gerais - CREA-MG, o Acervo Técnico do profiss ional FAHIM JORGE ASSAD FILHO ...... . 
.. .. .. .. . .. .. . .. . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. referente à(s) Anotaç~o(ões) de 
Responsabilidade Técnica - ART abaixo descrita(s): 

Profissional: FAHIM JORGE ASSAD FILHO ... .. .................................... .. ............. . 

Registro : 04. o . 0000020168 ..... ....... .. .. RNP: 1402426321 .... . ...... .. .. .......... . .......... . 
Título Profissional: ENGENHEIRO CIVIL . .... ..•.. .. ... ......................•.. ...... ••••......... 

Número ART: 14201500000002688808 .. Tipo de ART: Obra/Servico - Nova ART ..................... • . 
Registrada em: 14/9/2015 . ............... ...... Baixada em: 20/6/2015 ..... .. ......... . ....... ... . 
Forma de Registro: Substituição •........ . ..... Participação Técnica: Individual. .•......... ... • .. .. 

Empresa Contratada: UNIMOTA CONSTRUTORA LTDA - ME ........ ... ............................ .... . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Contratante: MUNICIPIO DE MIRAI . .................... .......... ....... CPF/CNPJ: 1 7966201000140 
Logradouro: PRAÇA RAUL SOARES ... ............. . . ............. . ........... .. ......... Nº: 126 .. . 
Complemento: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Bairro: CENTRO .. . ..... . ... .... .. ....... ... .. .. . 

Cidade: MIRAÍ ......... . . .................. . ......... . ...... UF: MG ... . .. ...... . . CEP: 36790-000 
Contrato: 47 /2014....... . . . . . . . celebrado em . . .. ... •. ..... Vinculado à ART: 14201400000001901592 
Valor do contrato : R$ 507450, 00 ....... Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO ...•.. 

Ação institucional: ........... .. . ... .. ................ . . ... ..... . .............. .. . ........ . . . . 
Endereço da obra/serviço: RUA ANTONIO CARLI BERTAZZO •. ....... .. . . ... ........... .. ... .. Nº: ... .. . 
Complemento: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Bairro: JACARE ... •• . • ..• .•.••.•..•.. ..... .••..• 

Cidade: MIRAÍ .... .. . . ............... .. .. ... . .... ... ....... UF: MG .... .. .. . . .. .. CEP:36790-000 

Data Início: 23/5/2014. Conclusão efetiva: 20/6/2015. Coord. Geográficas: ................. . .... . . .... . 
Finalidade: ESCOLAR .. . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Código: . . ......... .... ... .. ... . ............... . 
Proprietário: MUNICIPIO DE MIRAI ..... .... . .. ... . ......... . . . .......... CPF/CNPJ: 1 7966201000140 
Atividade Técnica: EXECUÇÃO EXECUÇÃO DE INSTALAÇÃO EDIFICAÇÕES CONST PARA FINS EDUCACIONAIS , 

Quantidade 861 , 56 , Unidade m• ; EXECUÇÃO EXECUÇÃO DE INSTALAÇÃO EDIFICAÇÕES CONST PARA FINS 

EDUCACIONAIS , Quantidade 861, 56 , Unidade m•; EXECUÇÃO EXECUÇÃO DE MONTAGEM EDIFICAÇÕES 

CONST PARA FINS EDUCACIONAIS , Quantidade 861, 56 , Unidade m• ; EXECUÇÃO EXECUÇÃO DE 

OBRA/SERVIÇO EDIFICAÇÕES CONST PARA FINS EDUCACIONAIS, Quantidade 861,56 , Unidade m• . .... . 

Observações 
CONSTRUÇAO DE QUADRA ESCOLAR CONFORME CONTRATO ... ........... . .. ... ................. ... .... . - ::::: :::::::::: :::::::: :::::: :::::::::::: ::: ::::::::::::::::::::: ::: ::::::::::::::::::::::: 
••••••••••••••••• • •••••• ••• ••••••••••••••• ■ •••••• • ••• •• •••• •••• •••••••••••••••••••••••• • • •• E Informações Complementares 

~ -................ : : : .. : ...... : ... : : : : : ~ : : : : : : : . : : : : : : : ~ : ~ : : : . : : . : . : : : . : : . : . : ~ .. : : : .. : . : ......... ~ .. : ........... . 
~sRTIF'ICJ\MOS , finalmente, que se encontrn vinculado à presente Cert.id/lo rle Ac-ervo Técnico CJ\1' , 

,·c,nf o rme :;elos de segurdn~·d 01·19449 ,1 0179~55 , o doicumr.nto contendo 7 folhd(s) , c::spr.dir1o p<'llO 

,·ont r;it;rnte da obra/serviço , ;i quAm çabc " respons.1h i 1 i ddde pela vcr.ic-idadc e, r.x,11 i ,-i.io d,;:; i n (orm::.çõcs 
nele constanle:i ..... ..... ............. .. .... ... ..... . ......... .... . ............ . . . .. ...... , .......... . . 

Certidão de Acervo Técnico n° 1420150007085/2015 
19/10/2015, 14:31:58 

1420150007085 
A CAT • qual o atestado está vinculado é o documento que comprova o 
registro do atestado no Cr-ea. 
A CAT à qual o atestado está vinculado constitulré prova da capacidade 
técnico-profissional da pessoa Jurldlca somente se o responsável tecnlco 
indicado estiver ou venha a ser Integrado ao seu quadro técnico por melo 
de declaração entregue no momento da habilitação ou da entrega das 
propostas. 
A CAT é válida em todo o tenitório nacional. 

A CAT perderá a validade no caso de modificaçâo dos dados técnicos 
qualitativos e quantitativos nela contidos, bem como de alteraç!o da situação 
do registro da ART. 
A autenticidade e a validade desta certldllo deve ser confirmada no site do 
Crea-MG (www.crea-mg.~ .br) ou no site do Confea (WWW.confea.org.br). 
A falsificaçAo deste documento constitui crime previsto no Código Penal 
Brasileiro. sujettando o autor à respectiva ação penal. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 
Av Álvares Cabral , 1600- Santo Agostinho - Belo Horizonte, CEP:30170-917 

·, s A·MG OQ,, . 
gc~"'= ~ Telefone· (31)3299-8700 • Oovldoria: 0800 283 0273 • Atendimento: 0800 031 2732 • www.crea-mg.org.br 

f recomo 
cone P M.P. · ai · orig1n Óç_J~ 
Em ffiJ~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRAÍ 51. 
Estado de Minas Gerais IFLs. OltS _ 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
ç 

; 
lli1, 

r•'.~•01 u .'l,~fíJJ:_~/,f,fr/J:lf, 

O MUNICÍPIO DE MIRAÍ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob 

o nº 17.966.201/0001-40, com sede na Praça Raul Soares, nº 126, Mirai - MG, Centro , neste ato 

representado pelo seu PREFEITO MUNICIPAL, Sr. José Ronaldo Milani, portador da Carteira de 

Identidade nº M-3.077.252 SSP-MG, e inscrito no CPF sob o nº 454.393.626-49, ATESTA que a 

empresa UNIMOTA CONSTRUTORA L TOA-ME, inscrita no CNPJ/MF 15.253.663/0001-95, com sede 

na Rua Dr. Antônio da Silveira Brum Junior, nº10, sala 21 , Chácara Brum, CEP 36880-000, na cidade de 

Muriaé/MG , executou os serviços abaixo relacionados, dentro dos padrões de qualidade exigidos e 

atendendo satisfatoriamente os prazos estipulados; bem como foram atendidos os prazos referentes ao 

primeiro termo aditivo ao contrato nº47/2014 datado em 17 de Outubro de 2014; bem como o segundo 

termo aditivo ao contrato nº47/2014 datado em 13 de Abril de 2015, tendo a obra sido finalizada em 20 

de Junho de 2015. 

ART.: PERIODO EXECUÇÃO: CONTRATO-
142015 .... .. ..... 2688808 23/05/2014 à 20/06/2015 Nº 47/2014 

Responsável Técnico: FAHIM JORGE ASSAD FILHO· CREA / MG: 28168/D 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestarem serviços de 
mão-de-obra e materiais, objetivando as obras de construção de quadra 
poliesportiva com vestiário, na Rua Antônio Carli Bertazzo, Bairro Jacaré, na 
Cidade de Miraí, pelo regime de execução indireta, por empreitada a preço 
global, para atendimento a Convênio celebrado pelo município, através do 
FNDE. Sendo a área de c~nstrução 861,56 m2 

• 

, /17 Confere com o r' -_ E~j~Ri 1. P. ~ .i, 
/, CNPJ 17.966.201/0001-40 ~ 

.;.r Praça Raul Soares nº 126 - Bairro Centro ~ 

G'J ,~ 3 

~ 
Mirai/MO Tel: 032 3426-1268 Fax 032 3426 1288 



ITEM 

1 

1.1 

1.2 

1.3 

1.4 

1.5 

1.6 - 2 

2.1 

2.2 

2.3 

2.4 

2.5 

3 

3.1 

3.1.1 

3.1.2 

3.1.3 

3,2 

3.2.1 

3.2.2 

3.2.3 

4 - 4.1 

4.1.1 

4.1.2 

4.2 

4.2.1 

4.2.2 

4.3 

4.3.1 

5 

5.1 

5.2 

5.3 

5.4 

5.5 

6 

PLANILHA DE SERVIÇOS EXECUTADOS 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

Abrigo provisório e/ pavimento para alojamento e depósito 

Placa da obra - padrão Roverno federal 

Locacão da obra - execucão de gabarito (canteiro de obras) 

Instalações provisórias de esgoto 

Instalações provisórias de energia 

Instalações provisórias de á1tua 

MOVIMENTO DE TERRA 

Escavação manual solo de la .cat. prof. até 1.50m 

Aterro c/ compactação manual s/ controle, mat. c/ aquisição 

Reaterro c/ compactação manual s/ controle, material da vala 

Carga manual de entulho em caminhão basculante 

Transporte de material, exceto rocha em caminhão até 10km 

INFRAESTRUTURA 

SAPATAS 

Lastro de concreto magro traço 1:4:8, espessura 5 cm, preparo mecânico 

Forma plana chapa compensada plastificada, esp.= 12mm util. Sx 

Concreto armado fck 25 MP a, usinado, Inclusive lançamento 

VIGAS BALORAMES 

Forma plana chapa compensada plastificada, esp.= 12mm utll. 5x 

Concreto armado fck 25 MPa, uslnado, inclusive lançamento 

Impermeabilização com tinta betuminosa em fundacões 

SUPERESTRUTURA 

PILARES 

Forma plana chapa compensada plastificada, esp .= 12mm util. 5x 

Concreto armado fck 25 MPa, usinado, inclusive lançamento 

VIGAS 

Forma plana chapa compensada plastificada, esp.= 12mm util. 5x 

Concreto armado fck 25 MP a, usinado, Inclusive lançamento 

LAJE MACIÇA OE CONCRETO ARMADO 

Laie premoldada para forro (e=12cm), Inclusive caoeamento (e=4cm) e escoramento 

PAREDES E PAINtlS 

Alvenaria de tijolo cerâmico (9x19x24)cm, e= 0,09m, com argamassa (traço 1:2:8 -
cimento/cal/areia), Junta de 2,0cm 

Alvenaria de tijolo cerâmico (9xl9x24)cm, e= 0,19m, com argamassa (traço 1:2:8 -
cimento/cal/areia), Junta de 2,0cm 

Alvenaria de t ijolo cerâmico maciço (4x9x17), esp = 0,04m, com argamassa (traço 1:2:8-
cimento/cal/areia), junta de 2,0cm 

Elemento vazado de concreto (40x40x7cm) assentados com argamassa (lmento e areia traço 
1:3) 

Elemento vazado de concreto (50x50X10cm) anti-chuva assentados com argamassa (imento e 
areia traço 1:3) 

COBERTURA ~ - ) 

1f_.__ .CNPJ 17.966.201/0001-40 
'pr~ça Raul Soares nº 126 - Bairro Centro 

Niirai/MG Tel: 032 3426-1268 Fax 032 3426 1288 

~1S. 0159 Í\ 
,. 

r 
~ MJUAT 
!~ .. -- w,,,.,l . w,, . 'J , !,;,, 
,\ " • ff . ~ ,! ,,, :;fa'(, r,,; ~ 
;' 'Jrr/,-J., 1'1, if 'r; . -J r& ,?1 Jl@, ·'1//, 

'~ ¼/ Í< q/ 
s 10 m j'. ·z•; 

• ~ ,1 '' :o ít,o1, ', 1/,; , 
,_.,/{! ~/~ .• 

. ~r46º_~4~a 
UNID. QUANT. 

m' 12,00 

m' 3,00 

m' 861,56 

unld . 1,00 

unid. 1,00 

unid. 1,00 

m' 54,00 

m' 295,00 

m' 37,40 

m' 15,00 

m' 15,00 

m' 15,00 

m' 26,60 

m' 6,30 

m' 260,60 

m' 34,30 

m' 72,00 

m' 185,50 

m• 18,00 

m' 110,00 

m' 7,50 

m' 88,60 

m' 331,00 

m' 183,00 

m' 28,00 

m' 6,00 

m' 148,10 

~l 

· n 
-t \J 

Confere com 
original. P.M.P. 

Em .ili.Js;6_/~';> 
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CNPJ 17.966.201 /0001-40 
,, ft'raça Raul Soares nº 126 - Bairro Centro 

Mirai/MO Tel: 032 3426-1268 Fax 032 3426 1288 

Confere com o 
original. P.M.P. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MI~ 
Estado de Minas Gerais {.·~?.-.:Coo~~ ~~~i '\::i~ .•.. 

, ' '1/lt, " 1/i 
,,, , JPJ!i, Wí%ll~ l/21 ,,j 

' ;' ' i_{' 'li, ,, sr i;,~ ' 
_ · •

1
-
1 

Co ote .. ;,t,Jf.❖~ .à~ .:..- · · · . -~~ 

17" 52 iJJ'C'l/4rJ '''# ·1'1/Jf! 
J 11,13 J Joelho 902 soldável 50 mm J \ , ~ _ • , -~ 

1M{~út::!::nJ}';}) 
unld. 2,00 11.14 1 Joelho 902 soldável com bucha de latão - 20 mm - 1[2" 

11.15 1 Joelho de redu_ç_ão 902 soldável 32 mm - 25 mm 

11.16 1 Joelho de redu_ç_ão 902 soldável com buch_a ~ I.itão 25 mm - 1/2" 

11.17 1 Luva de redu_ç_ão soldável 40 mm - 32 mm 

11.18 1 Luva de redu_ç_ão soldável 50 mm - 20 mm 

11.19 1 Luva soldável 32 mm 

11.20 1 Luva soldável com rosca - 3/4" 

11,21 1 Registro de gaveta c/ canoe_l_a_ c_romada (1 ") 

11.22 1 Registro de gaveta c/ canopla cromada (1.1/2") 

11.23 1 Registro de gaveta c/ canopla cromada (1L2") 

11.24 1 Registro de _gaveta c/ canopla cromadaQ/4") 

11.25 1 Registro de pressão c/ canopla cromada (3/4") 

11.26 1 Tê 902 soldável - 25 mm 

11.27 1 Tê 902 soldável - 40 mm 

11.28 1 Tê 902 soldável - 50 mm 

11.29 1 Tê de redu_ç_ão 902 soldável 32 mm - 25 mm 

11,30 1 Tê de redu_ç_ão 902 soldável 50 mm - 40 mm 

11.31 1 Torneira cromada para lavatório 1/2" 

11,32 1 Torneira de bóia p/caixa d'agua em pvc d= 3/4" 

11.33 1 Tubo PVC rígido soldável - 20 mm 

11,34 1 Tubo PVC rígido soldável - 25 mm 

11.35 1 Tubo PVC rígido soldável - 32 mm 

11,36 1 Tubo PVC rl_gido soldável - 40 mm 

11.37 1 Tubo PVC rl_gido soldável - 50 mm 

11.38 1 União soldável - 20 mm 

11.39 1 União soldável - 50 mm 
Vaso sanita rio para deficientes físicos para válvula de descarga, em louca branca, com 

ll.40 I acessórios, Inclusive assento, conjunto de fixação, anel de vedação, tubo PVC de ligação, 
INCLUSIVE VÁLVULA DE DESCARGA 

Vaso sanita rio sifonado, para válvula de descarga, em louca branca, com acessórios, inclusive 
11,41 1 assento plástico, anel de vedação, tubo PVC de ligação, INCLUS VÁLV. DESC 

12 ! INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 

12,1 1 Bucha de redução lon_ga 50 mm - 40 mm 

12,2 1 Ca ixa de inspeção de esgoto sifonada (60x60 cm) 

12.3 1 Caixa sifonada J1.(:l0x100x50 mm) 

12.4 1 Caixa slfonada (150xl50x50 mm) 

12,5 1 Curva 902 curta - 40 mm 

12,6 1 Fossa séptica, em concreto armado, (d 2,50 x h 12,00) 

12,7 1 Joelho 452 - 40 mm 

12.8 1 Joelho 452 -50 mm 

12.9 1 Joelho 902 - 100 mm 

12,10 1 Joelho 902 e/ anel p/~~oto secundário 40 mm - 1.1[2" 

12.11 1 Jun_ç_ão simples 100 mm -100 mm 

~ 
,, 
. CNPJ l 7.966.201 /0001-40 

Í l>raça Raul Soares nº 126 - Bairro Centro 
✓ , 

",..irai/MG Tel: 032 3426-1268 Fax 032 3426 1288 

unld, 4,00 

unld. 16,00 

unid, 4,00 

unid, 2,00 

unid. 4,00 

unid, 8,00 

unid, 2,00 

unld , 2,00 

unld. 2,00 

unld, 2,00 

unid , 8,00 

unid, 5,00 

unid. 8,00 

unid . 4,00 

unid, 4,00 

unld. 2,00 

unld , 8,00 

unld , 1,00 

m 27,00 

m 38,00 

m 28,00 

m 14,00 

m 36,00 

unld, 6,00 

unld , 2,00 

unid. 2,00 

unld, 4,00 

unid . 5,00 

unld, 4,00 

unid. 6,00 

unid, 4,00 

unid, 14,00 

unid , 1,00 

unld, 3,00 

unld, 6,00 

unid , 7,00 

unid, 10,00 1 01 ~\ 2 
unld, S,00 

Confere com o 
original. P.M.P. 
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12.12 Junção simples 100 mm - 50 mm ,. 1,/;/;,,jjf/J 
12.13 Junção simples 50 mm - 50 mm 

12.14 Sifão de copo para pia e lavatório 1" -1 .1/2" 

12.15 Sumidouro em alvenaria (d 2,30 x h 6,00) 

12,16 1 Tê sanitário 100 mm - 50 mm 

12.17 1 Tubo PVC p_onta e bolsa c/ vi rola - 50 mm 

12.18 1 Tubo rlgldo c/ ponta lisa 100 mm 

12.19 1 Tubo rlgido c/ ponta lisa 40 mm 

12.20 1 Tubo rlgido e/ ponta lisa 50 mm 

12.21 1 Válvula p_ara_ la_vatório e tamque 1" 

13 1 DRENAGEM PLUVIAL 

13.1 1 Calha em chapa de aço galvanizado n' 24 

13,2 

13.3 

13.4 

13.5 

14 

14.1 

14.2 

14.3 

14.4 

14.5 

14.6 

14.7 

14.8 

14.9 

14.10 

14.11 

Tubo de queda - água pluvial DN=150 mm 

Joelho PVC 90' d=lSO mm· tubulação pluvia l 

Ralo hemisférico tipo "abacaxi" com tela de aço com funil de saída cônico 

Canaleta de concreto c/ tampa removível em chapa de aço (0,25 x 0,25 x 0,25m) 

INSTALAÇÕES ELITRICAS 127/ 220 

Condulete em alumínio t ip_o T de 3/4", inclusive acessórios 

Condulete em alumín io tip_o L de 3/4", Inclusive acessórios 

Condulete em alumínio t ipo TA de 3/4", Inclusive acessórios 

Condulete em alumínio tipo XA de 3/4", inclusive acessórios 

Caixa de PVC 4x2", inclusive ese_elho 

Caixa PVC octogonal 4x4" 
Condutor de cobre unipolar, isolação em PVC/702C, camada de proteção em PVC, não 
propagador de chamas, classe de tensão 750V, encordoamento classe 5, flexível, com seção 
2,5 mm2 

Condutor de cobre unipo lar, Isolação em PVC/702C, camada de proteção em PVC, não 
propagador de chamas, classe de tensão 750V, encordoamento classe 5, flexível, com seção 4 
mm2 

Condutor de cobre unipolar, Isolação em PVC/702C, camada de proteção em PVC, não 
propagador de chamas, classe de tensão 750V, encordoamento classe 5, flexível, com seção 
16mm2 

Condutor de cobre unipolar, isolação em PVC/902C, camada de proteção em PVC, não 
propagador de chamas, classe de tensão 1000V, encordoamento classe 5, flexível, com seção 
35mm' 

Tomada 2p + t de embutir, 10 A, completa 

14.12 1 Tomada 2p + t para piso, 10 A, completa 

14.13 J Interruptor 1 tecla simples 

14.14 1 Disjuntor termomagnetlco monopolar 10 A, padrão DIN (linha branca) 

14.15 1 Disjuntor termomagnetico bipolar 20 A, padrão DIN (linha branca) 

14.16 1 Disjuntor termomagnetico bipolar 25 A, padrão DIN (linha branca) 

14.17 1 Disjuntor t ermomagnetlco tr~ar 150 A, padrão DIN (linha branca) 

14.18 1 Disjuntor termomagnet lco triapoiar 175 A, pad rão DIN (l inha branca) 

unid , 9,00 

unld. 1,00 

unid. 1,00 

m 3,00 

m 35,00 

m 20,00 

m 17,00 

unld. 9,00 
-

-
m 72,00 

m 20,00 

m 4,00 

unid. 4,00 

m 72,00 

unid. 5,00 

unid. 5,00 

unid. 4,00 

unid. 1,00 

unld. 16,00 

unld. 7,00 
-

m 1 190,00 

--

m 1 820,00 

--

m 1 14,00 

m 41,00 

unid. 2,00 

unld . 1,00 

unid . 7,00 

unld. 5,00 

unld . 5,00 

unid . 8,00 

unid. 2,00 

unld. 1,00 
1 

14.19 1 Dispositivo residual diferencial - DR 125A ln 30 mA 
1 " 

unid . 1,00 
1 GG Ct .) 

) 

)// 
Confere com o 
original. P.M.P. 
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14.20 

14.21 

14.22 

14.23 

14.24 

14.25 

14.26 

14.27 - 14.28 

14.29 

14.30 

15 

15.1 

15.2 

15.3 

15.4 

15.5 

15.6 

16 

16.1 

- 16.2 

16.3 

16.4 

16.S 

16.6 

16.7 

16.8 

16.9 

16.10 

16.11 

16.12 

FL0. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MI 

Quadro de distribuição de embutir, com barramento, em chapa de aço, para 4 disjuntores 
unipolares+ 8 bipolares+ 1 tripolar + 1 DR, padrão europeu (linha branca), exclusive 
disj untores 

Quadro de distribuição de embutir, com barramento, em chapa de aço, para 1 disjuntor 
unipolar 
+ S bipolares+ 2 tripolares, padrão europeu (linha brancal, exclusive disjuntores 
Eletroduto de pvc rígido roscável, 1", Inclusive curvas 

Eletroduto de pvc rígido roscável, 3/4", inclusive curvas 

Eletroduto de pvc rígido roscável, 1.1/2", inclusive curvas 

Eletroduto de ferro galvanizado d= 3/4" - Inclusive braçadeiras 

Eletroduto de ferro galvanizado d= 1" - Inclusive braçadeiras 

Eletroduto de ferro galvanizado d= 1.1/2" - Inclusive braçadeiras 

Luminária calha sobrepor p/lamp.fluorescente 2x40w, completa, lncl.reator eletronlco e 
lampadas 

Luminária calha sobrepor p/lamp.fluorescente lx40w, completa, incl.reator eletronlco e 
lampadas 

Luminária blindada p/ alta pressão, linha Industrial projetor hermético para lâmpada de luz 
mista 
de SOO W, com proteção da lâmpada 

SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFtRJCAS (SPOA) 

Caixa de inspeção 30x30x40 cm com tampa de ferro fundido 

Conector de bronze para haste 5/8" 

Cordoalha de cobre nu 35 mm' 

Haste tipo Coopperweld 5/8" - 3m 

Tubo PVC 40 mm 

Terminal de pressão tipo prensa com 4 parafusos 

SERVIÇOS DIVERSOS 

•~~I 

'J.P ,g;,r' 

l
w,·· g . . ?,Ji;; 

., 
S IO 

r• ~ ;~t154 !11,f~ 
•~ . ..1-.~ _, , .. • .L;!.3,,,h 

1 1;; 

~ 
f,,, .'r:~. 
" ·, Ui'1 
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unld. 1,00 

m 22,00 

m 32,00 

m 22,00 

m 86,00 

m 17,00 

m 34,00 

unld. 6,00 

unid. 1,00 

unld. 15,00 

unid. 5,00 

unld. 12,00 

unld. 24,00 

unid. 5,00 

unld. 18,00 

unld. 5,00 

Alambrado com tela de arame galvanizado fio 12 bwg, malha 2", revestido em pvc, fixada com 
m• tubos de ferro galvanizado 2" 147,00 

Portão em tubo de ferro galvanizado 2" e tela de arame galvanizado fio 12 bwg, malha 2", 
revestido em pvc, inclusive dobradiças e fechadura unld. 4,00 

Bancada em granito cinza andorinha para lavatório com testelras - espessura 2cm, largura 50 
cm, conforme projeto m 4,80 

Banco de concreto armado polido (l=0,4Sm) sem arestas, conforme projeto m 4,80 

Barra de apolo para deficiente em ferro galvanizado de 11/2", 1 = 140cm (lavatório), Inclusive 
parafusos de fixação e pintura unld. 2,00 

Barra de apolo para deficiente em ferro galvanizado de 11/2", 1 = 80cm (bacia sanitária e 
mictóri o), inclusive parafusos de fixação e pintura unid. 8,00 

Espelho plano 4mm m• 4,50 

Estrutura metálica c/ tabelas de basquete cj 1,00 

Estrutura metálica de traves de futsal cj 1,00 

Estrutura metálica p/ rede de voley cj 1,00 

Soleira em granito cinza andorinha, 1 = 15 cm, e = 2 cm m 2,90 

Limpeza geral m• 861,56 

\. 

('\ . ' 
0 u '"'·lt 

/ } Confere com o 
original. P.M.P. 
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Considerando que a Empresa contratada UNI MOTA CONSTRUTORA L TOA-ME 
cumpriu integralmente todos os itens referentes ao contrato em questão, 
observando ainda que a Empresa sofreu fiscalização na sua execução por 
Engenheiro Civil pertencente ao quadro do Município de Miraí, e durante todo o 
período fiscalizado, não ocorreu nenhum reparo ao seu trabalho. 

Diante do exposto acima, dado a excelência do trabalho executado, só 
nos resta, expedir o presente Atestado de Capacidade Técnica que passa a fazer 
parte integrante do Acervo Técnico do Profissional, Engenheiro Civil FAHIM JORGE 
ASSAD FILHO bem como da Empresa que ele a representa , no caso em questão 
UNIMOT A CONSTRUTORA L TOA • ME. 

Miraí (MG), 09 de Setembro de 2015. 

r i) 
~1 - ', 

_cl/:J , , 
Prefeito MÔnÍcipal 

José Ronaldo Milani 
C.I - M-3.077.252/ CPF- 454.393.626-49 

CNPJ l 7.966.201/0001 -40 

ººl~5 
Confere com o 
original. P.M.P. 
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CONTRATO OE PRE5 TAÇAO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS 

Por este instrumento pa1ticular de Contrato de Prest::içfio d~ Serw:os. que entre sI fa1em de um lado a 
empresa AFW COMERCfO E SERVIÇOS EIRELI, eslab-eler:1dr1 nn AvenídH Rcyír.a Antunes Napoleão nº 278 -
Bairro: Cardoso de Melo - CEP. 36 887-215 'la tidMe (jP, Mun-1é - MG. H)SClila no CNPJ sol> o ll0 

11 .919.604 /0001-52, neste ato represeniado por seu sócio Ale53ac1dI0 Ca1los de Oliveira C1dnnt braslleiro, 
casado. empresário, residente e domiciliado na Avenida Regina Antune:; Napoleao nº ;:75 - Bairro Cardoso de 
Melo - CEP 36.887-215 na cidade de Muriaê - MG, portador do CPF ri" 0-16 119 976-93 e carteira de identidade 
nº MG-11 306 963 SSP/MG, simplesmente denominada CONTRATANTE e de OllllO lado o engenheiro CIVIi 

FAHIM JORGE ASSAD FILHO estabelecido nesta c,ôade Muriéle - MG a Rua Afonso Goulart. 105 - Bairro João 

XXIII - CEP 36883-200, brasileiro, casado portador do CPF nn 235 532 .606-10 n:gislro profissional : CRENMG nº 
28168/D, neste e simplesmente denominado CONTRATADO, firmmn o vesente r.onlrato r.onfonne cláusulas f 

condições seguintes· 

Cláusula 1• - DO OBJETO; Prestação de serviços técmcos crn Engenl1ana C1v1I pelo CONTRATADO 
compreendendo a responsab1l1dade TÉCNICA, sobre os serviços execut;;idos, rep1 esenlando d CONTRATANTE:: 
junto ao órgão fiscahzador CREA/MG e/ou onde vir ner.es-:-Ar10 prec:tar servi~os . Prestar toda e qualquer e informação técnica, sempre que solicitado no peI !odo de 10 (deL) t,ora:::, ">e1na11ai~· 

Cláusula 2ª - DO PRAZO: O prazo de validade do presente c.ontiato e por tempo indete1minado. a contar da data 

01/07/2020, podendo ser rescindido a qualque1 momenlo mediante comunicação prévia de Ambas as partes no 
penodo de 30 (trinta) <:has 

Cláusula 3ª - DO VALOR, DA FORMA DE PAGAMENTO E DOS REAJUSTES: Pelos serviços contratados a 
CONTRATANTE compromete-se a pagar ao CONTRATADO a 1mp0;tánc1a df! RS 1 060,00 {um mil e sessentJ 
reais} corresponde a uma hora/mês trabalhada, tendo o mesrno que cumprir carga ho,ária de 10 (dez} ho1as 
semanais, que deverão ser pagos até no máximo o 5° (quinto) dra útil do mês stgumte ao vencido, atra·,és do 
recibo e em moeda corrente . 

Parágrafo 1° Os encargos soc1aIs, despesas corn ART correrão po1 conta da CONTRATANTE. 

Cláusula 4ª - DO LOCAL DA EXECUÇÃO DOS TRABALHOS E OOS AUXILIARES: Prestar ;:issisténc1a tec;,1Ica 
durante a execução da obra e sempre que s01tc11ado c:oníonne ~1ntJwçõp5 µ1nfi•,st0mus 

Parágrafo Único: No caso de locomoção pa,a serviços externos ao e-:critóno a CONTRATANTE: se 

~ sponsabiliza por todas as despesas necessànas do próprio ou dP aux,llares alimentação. veIculos, estadia. etc. 

E assim por estarem justos e contratado~. assinam o o,esente m:-ltumPnto particular em duas (2) vias d .. 
igual forma e teor, na presença de duas testem~mras ldmbérn aba,i..c ass11;w.1a~. 

~ Muriaé (MG), 03 de julho de 202. O. ~~ 
/) /) / -~ tw;Jv~V eµ,. · 

AFW COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI 
Sócio Alessandro Carlos de Oli\eira Cidrini 

CPF: 046.119 .976-9'.> 

l~ 1/4 ~. 
FAHIM JO 

l.:.ng C.v1I CREA/MG nº 28168/D 

PF· 235 532 606-1 O 

TESTEMUNHA: ~~ ~j&;r#_t;/ ~ · O
·n ',,, 
u '"' ti 

VIVIANE DOS SANTOS SILVA - 1 ri$()!\ CARLOS MAIA CIDRINI 

confere çom o 
o r lg i n a 1 . Hr rv'\ . P. 

Em ffi}.0Jdf)23 
J~ 
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• Oltclo ele No1u de Mur1ee 
Reconheço, por 11.1tent.tcldade. a(s) uslna1ure(s) de 
(DRP071GQ) ALl!-SSANDRO CARl..06 0! OLIVEIRA CIORINI 

em t.estem1.1nho da verdade. 
Mu11et, 03,0712020 1 O 411 16 31030 
S!LO OI! ço .. auL TA· ORP0716Q 
CODIGO 01! S!GURA A: 0456.8491,1408.3462 
Quentttiade ele atos p tlcados .• 01 

A'.:,,s ,pra~caoo,a l por _ /y , 
Th1110EH1euFurt1do• ; {k(t. ~ 
E""ol 11$5,0 TF/ 11$ . O 011: :11$7, i R$0,26 
Cc.rs~r.~ a i l!hQ j • 1:• •••.,, ·• t,J elo~ ~2'.j<..s b' 

I 

1 Oficio de No"tn de Murlaé 
Reconl1eço. por semelhança, a(sl esstnawra(s) de 
(ORP071711 'AHIM JORGI! ASSAD ~11.1-10 -

em tostem1Jnllo oa verdode. 
Murtae, 03 '07 '2020 10 4113015504 
Sl!í.ODECONSULTA IPRP07171 
C001G0 OI! St!GURANÇ-, 00&4.0570.9723.339 
Quenlldade de atos pr•ttcados: 01 

A·.o•• p,-•jca<:10• 
lh•l&º Ell:eu F 
(n,olll$S41T VVj 
C ,:,r1uti,, I' 11, 11 . 1:a • aelé~ 1/n") jvl t' f 

IJ 

li 
U'° OA 

f T 111,J.U t 1A 
.Ul'6707 1) 

FLS. 

Confere com o 
original. P.M.P. 

Em .Q5C__ /~3 

00/t 7 



Data da consu lta : 04/05/2023 18 49:36 

ldel"tificação do Contribuinte - CNP J Matfiz 

CNPJ 11.919.604/0001-52 

'Fl-. 

A opção pelo Simp1es Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

orne Empresarial: AFW COMERCIO E SERVICO s L TOA 

ituação Atual 

Situação no Simples Nacional. Optante pelo Simples Nacional desde 11/05/2010 

Situação no Slf.1EI : NÃO enquadrado no SIMEI 

+1 ais informaçõe 

GerarPOF 

-

Confere com o Gu ~B, 
original. P.M. P. 

Em _J2S_J~~ 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Minas Gerais 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

-· FLS. 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características 
abaixo, por mim conferido e autenticado sob o nº 99773001 em 03/04/2023. Assinado 
digitalmente por Maria Aparecida dos Santos. Para validação da Autenticação dos Termos, deverá 
ser acessado o sítio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos. 
jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e 
a chave de segurança abaixo: 

Número de Protocolo Chave de Segurança 

23/168.390-1 Uc1Y 

Identificação da Empresa 

Nome Empresarial: AFW COMERCIO E SERVICOS L TOA 

Nire: 3160052794-3 

CNPJ: 11.919.604/0001-52 

Município: MURIAE 

Identificação do Livrb Digital 

Espécie: DIARIO 

Número de Ordem: 4 

Período de Escrituração: 01/01/2022 - 31/12/2022 
~· -- . . 

Assinante(s) 

CPF Nome CRC 

046.119.976-93 ALESSANDRO CARLOS DE OLIVEIRA CIDRINI 

478.856.706-78 JOAO BATISTA BAESSO 45122-MG 

■<·~ 
l!1 . . 

Documento assinado eletrônicamente por Maria Aparecida dos Santos, 
Servidor(a) Público(a), em 03/04/2023, às 11 :43 conforme horário oficial de 
Brasília. 

Belo Horizonte. segunda-feira, 03 de abril de 2023 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 23/168.390-1. 

00~:9 

\~ 



Páqina: 1 
.... , Termo de Abertura 

IFLs' ~~-16911 ', 
• .. ,QJ 

0;:irlo°' 08 Pmrn'~°'::t 

Nome Empresarial: 

AFW COMERCIO E SERVICOS L TOA 

NIRE: 13160052794-3 1 CNPJ: 111.919.604/0001-52 1 NIRE Anterior: 13160052794-3 

Nome Anterior: 

AFW COMERCIO E SERVICOS EIRELI 

Município: MURIAE 1 UF: !MINAS GERAIS 

Inscrição Estadual: Inscrição Municipal: 1 
Data do ato constitutivo em Junta Comercial: 10/05/201 O 

Dados do Livro 

Finalidade· IDIARIO 

Número de ordem: 14 1 Quantidade de páginas: 83 

c9Encerramento do Exercício l 31/12/2022 1 Data Assinatura: 30/03/2023 

A!=:sin;:intpf s) - . -- \ .. ~ 

CPF Nome Função CRC 

046.119.976-93 ALESSANDRO CARLOS DE OLIVEIRA 
Empresário 

CIDRINI 

478.856.706-78 JOAO BATISTA BAESSO Técnico em Contabilidade 45122-MG 

• 

OQ'50 

~ 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/168.390-1 no dia 30/03/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação 11ue 

~ deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo. 

pág. Junta Comercial 1/83 



FW COMERCIO E SERVTCOS L TOA (00137) 
CNP~ : Í l9196°04000152 

BAESSO ADMNISTRAÇÃO EMPRESARIAL LIDA - ME 

Dl'.irio de janeiro de 2022 

Conta • 

01 de janeiro de 2022 

(28) 

(76) 

03 de janeiro de 2022 

(4) 

(4) 

(4) 

(4) 

(98) 

(347) -) 
(347) 

04 de janeiro de 2022 

(4) 

(4) 

(4) 

(4) 

(24) 

(347) 

(354) 

(354) 

-
05 de janeiro de 2022 

(4) 

(4) 

(4) 

(4) 

(29) 

(30) 

(3 1) 

Histórico 

ESTORNO DE VALOR PROVISIONADO A MAIOR EM 
3 1/1 2/202 1 

ESTORNO DE VALOR PROVISIONADO A MAIOR EM 
3 1/12/202 1 

Total do Dia: 

PAGTO DESPESAS COM COMBUSTIVEL 11400 

COMPRA DE MERCADORIA P/ l.ITTUZAÇAO NA 
PREST AÇAO SERVIÇO, CONF. NF N° 149849 

COMPRA DE 1\ffiRCADORT/\ P/ UTIUZAÇAO NA 
PREST AÇAO SERVIÇO, CONF. NF Nº 20466 

COMPRA DE MERCADORIA P/ IJ TTUZAÇAO NA 
PREST AÇAO SERVIÇO, CONF. NF Nº 2S929 

PAGTO DESPESAS COM COMBUSTTVEl 11400 

COMPRA DE MERCADORIA P/ UTIUZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO. CONF. NFNº 149849 

COo'víPRA DE MERCADORIA P/ UTIUZAÇAO NA 
PREST AÇAO SERVIÇO. CONF. NF Nº 20466 

COMPRA DE MERCADORIA P/ UTIUZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFNº 25929 

PAGTO CREA-MG 

PAGTO CREA-MG 

Total do Dia: 

COMPRA DE MERCADORIA PI UTIUZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFNº 31622 

PAGTONFNº 447 

PAGTONFNº 447 

COMPRA DE MERCADORIA P/ UTILIZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFN° 31622 

PAGTO CREA-MG 

PAGTO CREA-MG 

Total do Dia: 

PAGTO CEMETRA 

PAGTO SALÁRIO DOS FUNCIONÁROS REF. MES 12/2021 

PAGTO RETIRADAS REP. MES 12/202 1 

PAGTO HONORÁRTO A JOÃO BATISTA BAÊSSO, REFMES 
12/2021 

PAGTO SALÁRIO DOS FUNCTONÁROS REF. MES 12/2021 

PAGTO RETIRADAS REF. MES 12/202 1 

l' AGTO HONORÁRIO A JOÃO IIA 11ST A IIAÊ.5SO. kEF MES 
12/202[ 

*** A Transportar: 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Diário : 4 

Débito Crédito 

li' 

l.316.93IFLS. 

1.316,93 

7.342,54 

238.00 

41 9,20 

1.959,52 

9.959,26 

150,00 

201-30 

1.473,78 

233,94 

2.0S!l,02 

13.872,46 

979,00 

373,80 

15.225,26 

o 
1.316,93 

1.316,93 

7.34!,54 

238,00 

4 19,20 

1.959,52 

9.959,26 

1.473,78 

233,94 

201 ,30 

150.00 

2.059,02 

11 0,00 

13.872,46 

979,00 

373,80 

001Gl 

15.335,2~ 

~ 
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/1 68 .390-1 no dia 30/03/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Ter1no de Autenticação que 
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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AF\y C(?,MEROO E SERVICOS L TOA (00137) 
' CNPJ ; 11919604000152 

BAESSO ADMNISTRAÇÃO EMPRESARIAL LIDA -ME 

Diáho de janei llO de 2022 

Conta • 

(355) 

06 de janeiro de 2022 

(4) 

(4) 

(4) 

(4) 

(348) 

(24) 

(24) 

(28) 

(60) 

• (107) 

07 de janeiro de 2022 

(4) 

(349) 

1 t de janeiro de 2022 

(4) 

(134) 

-
l3 de janeiro de 2022 

(4) 

(4) 

(4) 

(27) 

(33) 

(347) 

Histórico 

":: 4::t: Tram,purt.c 

PAGTO CEMETRA 

Total do Dia: 

PAGTO FGTS REF. MES 12/2021 

RECEBIMENTO DE SERVIÇOS, CONF. NF N° 36/36 

PAGTONFN' 149394 

PAGT0NFN' 149402 

VALOR REF. lNSS RETTNONA FONTE, NFNº 36/36 

PAGTONFN' 149394 

PAGTO NF Nº 149402 

PAGTO FGTS R EF. M ES 1 2/2021 

RECEBIMENTO DE SERVIÇOS. C0NF. NF Nº 36/36 

VALOR REF. TSS RETIDO. NF Nº 36/36 

VALOR REF. JNSS RETINO NA FONTE, NF Nº 36/36 

VALOR REF. ISS RETIDO, NF N° 36/36 

Total do Dia: 

PAGTO TRCT - RESOSÃO DE Q.AUDIO X DE OLIVEIRA 

PAGTO TRCT - RESCISÃO DE CLAUDIO X DE OLIVEIRA 

Total do Dia: 

PAGTO SERVIÇO UTil.JZADO NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, 
NFNº3I 

PAGTO SERVIÇO UTil.JZADO NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, 
NFN"3I 

PAGTO DAS-SIMPLES REF. MES I mo21 

PAGTO TNSS REF. MES 12/2021 

Tocai do Dia: 

COMPRA DE MERCADORIA PI UTILIZAÇAO NA 
PRESTAÇA0 SER VJÇO, CONF. NF Nº 20909 

PAGTO tNSS REF. MES 12/2021 

PAGTO DAS-SIMPLES REF. MES 12/2021 

COMPRA DE MERCADORIA Pi lTI1LIZAÇA0 NA 
PRESTAÇA0 SERVIÇO, C0NF. NF Nº 20909 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Diário : 4 

Débito 

15.225 ,26 

110,00 

15.335,26 

44.270,08 

2.618 ,12 

1.150,00 

231 ,00 

1.471 ,29 

714,03 

-
50.454,52 

6,84 

6,84 

830,00 

830,00 

4.743,85 

10.272,81 

l.255,38 

15.335,26 

15.335,26 

l.47l,29 

1.150,00 

23 1,00 

44.270.08 

714,03 

2.618,12 

50.454,52 

6,84 

6,84 

830,00 

830,00 

10.272,81 

4.743,85 

1.255,38 

()0/~7. 

~ 
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/168.390-1 no dia 30/03/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação 4ue 
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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AFW COMER O O E SERVICOS L TOA (00137) 
. CNPJ ,: 1i 919604000152 

BAESSO ADMNISTRAÇÃO EMPRESARIAL LTDA - ME 

Di/írio de janeitu de 2022 Diário: 4 

Conla • H istórico Débito Crédito 

Total do Dia: 16.272.04 

14 de janeiro de 2022 

(4) COMPRA DE MERCADORIA PI UTILJZAÇAO NA 20.801,96 
PRESTAÇAO SERVIÇO. CONF. NFN°64743J 

(4) PAGTONT'Nº 20 164 4.739,64 

(24) PAGI'ONFNº 20164 4.739,64 

(347) COMPRA DE MERCADORIA PI UTILIZAÇAO NA 20.801 ,96 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFN° 647431 

Total do Dia: 25.541 ,60 

25.541,60 

17 deja11e.iro de 2022 

(4) COMPRADEMERCADORIA~UTILIZAÇAONA 12.384,44 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFN°649343 

(4) COMPRA DE MERCADORIA PI UTILJZAÇAO NA 2.350,00 -) PREST AÇAO SERVIÇO, CONF. NF N° 663 

COMPRA DE MERCADORIA PI UTILJZAÇAO NA 12.384,44 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NF Nº 649343 

(347) COMPRA DE MERCADORIA PI UTILJZAÇAO NA 2.350,00 
PREST AÇAO SERVIÇO, CONF. NF Nº 663 

Total do Dia: 14.734,44 

14.734,44 

l 8 de janeiro de 2022 

(4) PAGTO SERVIÇO UTILIZADO NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, 3.450,00 
NFNº 17563 

(4) PAGTO IRRF SISALAR10SIRETJRADAS REF. MES 12/2021 14,67 

(4) COMPRA DE MERCADORIA PI UTILTZAÇAO NA 2 12,74 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFNº 21015 

(36) PAGTO IRRF SISALARIOS/RETIRADAS REF. MES 12/2021 14,67 

(134) PAGTO SERVIÇO UTIUZADO NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, 3.450,00 
NFN" 17563 

(347) COMPRA DE MERCADORIA PI UTIUZAÇAO NA 212,74 
PREST AÇAO SERVIÇO, CONF. NF Nº 2 1 O 15 

- Total do Dia: 3.677,41 

3.677,41 

19 de jattelro de 2022 

(4) PAGTO GRRF - MULTA RESC1SÓRTA . JOAOLUIZ 63.02 

(4) PAGTO TRCT - RESCISÃO DE JOAO LUIZ V DA SILVA 863,39 

(4) COMPRA DE MERCADORIA PI UTIUZAÇAO NA 1.657,50 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NF N° 150601 

(349) PAGTO TRCT- RESCISÂODEJOAO LUIZ V DA SILVA 863,39 

(351 ) PAGTO GRRF - MULTA RESCISÓRIA , JOAO LUIZ 63,02 

(347) COMPRA DE MERCADORIA PI UTILIZAÇAO NA l. 657,50 
PRESTAÇAO SFRVTÇO, CONF. NFN° 150601 

oo~j 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais ~ 
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/168.390-1 no dia 30/03/2023. Os dados de autenticação estáo contidos no Termo de Autenticação que 
deverá ser validado confonne infonnações constantes do mesmo. 
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AFW COMER O O E SERVlCOS L TDA (00137) 
CNPJ,: i, 9 19604000152 

BAESSO ADMNISTRAÇÃO EMPRESARIAL L TDA - ME 

Dilírio de janefro de 2022 

Conta • 

20 de janeiro de 2022 

(4) 

(4) 

(4) 

(24) 

(347) 

(347) 

ti de janeiro de 2022 

(347) 

28 de janeiro de 2022 

(4) 

(4) 

(4) 

(60) 

(60) 

(60) 

( 107) 

(95) 

-
31 de janeiro de 2022 

(4) 

( 145) 

( 145) 

(349) 

(349) 

(349) 

(349) 

Histórico 

Total do Dia: 

COMPRA DE MERCADORIA P/ Uffi.JZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFNº6898 

COMPRA DE MERCADORIA P/ UTILJZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFNº 9482 

PAGTONFNº 149866 

PAGTONFNº 149866 

COMPRA DE MERCADORIA P/ lITILIZAÇAO NA 
PREST AÇAO SERVIÇO, CONF. NF N° 6898 

COMPRA DE MERCADORIA PI UTILJZAÇAO NA 
PKJ:.STA(,:Aü SbRVl(,:ü, CONI-. Nb N" 9482 

Total do Dia: 

COMPRA DE MERCADORIA Pi UTILJZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVlÇO, CONF. NFNº29224 

COMPRA DE MERCADORIA P/ UTILJZAÇAO NA 
PREST AÇAO SERVIÇO, CONF. NF Nº 29224 

Total do Dia: 

PAGTO ISS PREFEITURA DE RECREIO 

RECEBIMENTO DE SERVIÇOS, CONF. NF N° 37/37 

RECEBIMENTO DE SERVIÇOS, CONF. NF Nº 38/38 

RECEBIMENTO DE SERVIÇOS, CONF. NF Nº 37137 

VALOR REF. ISS RETIDO, NF Nº 37/37 

RECEBIMENTO DE SERVIÇOS, CONF. NF N° 38/38 

VALOR REP. rss RETIDO, NFNº 37/37 

PAGTO rss PREFEITURA DE RECRETO 

Total do Dia: 

COMPRA DE MERCADORIA P/ U11L1ZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVlÇO. CONF. NFN°265l8 

VALOR REP. i\Dli\NT AMENTO S,\Lo\RIAL NOMES 
<01/2022> 

VALOR REP. ADIANTAMENTO SALÁRIAL NOMES 
<01/2022> 

VALOR REF. RESTANTE DE CONTRATO 

PAGTO PROPORCTONAL DO 13º SALARIO NA RESCISAO 
<0 1/2022> 

VALOR REF. DEDUÇOES SALARTO FAMTUA <0112022> 

VALOR REF. FALTAS NOMES <01/2022> 

•** A Transportar: 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Diário : 4 

Débito 

2.583.91 

238,00 

280,00 

1.270,00 

J.788,00 

8.8l8,08 

8.818,08 

92.462,93 

96.482,63 

1. 123,03 

1.447,24 

---
191.515,83 

8.897,00 

502,67 

J l9,47 

9.519,14 

Crédito 

280,00 

1.270,00 

238,00 

1.788,00 

8.818,08 

8.818,08 

1.447,24 

92.462,93 

1. 123,03 

96.482,63 

191.515,83 

2.415,06 

8.89?,00 

101,00 

G,84 

11.419.90 l 

ºo i") :' 
~ ... t 

Este Livro foi protocolado sob o nº 23/168 .390-1 no dia 30/03/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Aut 
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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AFW COMERCIO E SERVlCOS L TDA (00137) 

CNPJ ; 1 Í 9196Ó4000152 

BAESSO ADMNISTRAÇAO EMPRESARIAL LIDA - ME 

Diário de janeit-o de 2022 

Conta • 

(349) 

(349) 

(349) 

(348) 

(27) 

(27) 

(27) 

(27) 

(27) 

(2-7) 

(27) 

(27) 

(28) 

(29) -(29) 

(29) 

(2CJ) 

(29) 

(30) 

(30) 

(3 1) 

(31) 

(33) 

(351) 

(67) 

(75) 

(75) 

(75) 

• (76) 

{77) 

(79) 

{80) 

(8 1) 

(87 J 

(88) 

(347) 

Histórico 

-::!!:* Ttarn,purlt: 

VALOR REF. SALDO DE SALARIOS NA RESCISAO <01/2022> 

PAGTO PROPORCJONALDEFERlAS NA RESCISAO 
<0112022> 

PROVISAO INSS SI RESCJSAO <01/2022> 

VALOR REF. TNSS RETIDO NA FONTE A RECUPERAR 

VALOR REF. INSS RETIDO NA FONTE A RECUPERAR 

PROVTSAO TNSS S/HONORÁRTO REF. MES <01/2022> 

PROVISAO INSS S/llliíIR.ADA REF. MES <01/2022> 

PROVISAO INSS REF. MES <0112022> 

VALOR REF. DEDUÇOES SALARlOFAMTLIA <01/2022> 

VALOR REF. DEDUÇOES SALARIO FAMíl...lA <01/2022> 

PROVlSAO TNSS SI RESClSAO <01/2022> 

PROVISAO INSS PARTE DOS FUNCIONÁRIOS REF. MES 
<01/2022> 

PROVISAO FGTS REF. MES <O l /2022> 

VALOR REF. DEDUÇOES SALARIOFAMil.JA <01/2022> 

VALOR REF. FALTAS NOMES <Olt.!022> 

PROVISAO INSS PARTE DOS RJNCIONÁRlOS REF. MES 
<01/2022> 

VALOR REF. ADIANTAMENTO SALÁRIAL NO MES 
<01/2022> 

VALOR REF. ADIANTAMENTO SALÁRIAL NOMES 
<01/2022> 

PROVISAO SALÁRIO DOS FUNCIONÁRIOS REF. l'vlES 
<Ol/2022> 

PROVISAO INSS S/RETIRADA REF. MES <01/2022> 

PROVISAO RETIRADA DO SÓCIO, REF. MES <01/2022> 

PROVTSAO TNSS S/HONORÁRTO REF. MES <Ol/2022> 

PROVTSAO HONORÁRIO REF. MES <0 1 /2022> 

PROVISAODAS-STMPLES REF. MES 01/2022 

VALOR REF. MULTA RESOSORlA 01/2022 

PROVISAO DAS-SIMPLES REF. MES 01/2022 

VALOR REF. RESTANTE DE CONTRATO 

VALOR REF. FALTAS NOMES <01/2022> 

VALOR REF. SALDO DE SALARTOS NA RESCTSAO <0 1/2022> 

VALOR REF FALTAS NOMES <0 1/2022> 

PROVIS AO SALÁRIO DOS FUNCIONÁRIOS REF. MES 
<0 1/2022> 

PROVISAO FGTS REF. MES <01/2022> 

PROVISAO INSS REF. MES <01/W22> 

VALOR REF. MULTA RESCISORlA O 1/2022 

PAGTO PROPORCIONAL DE FERIAS NARESCISAO 
<01/2022> 

PAGTO PROPORCIONAL DO 13º SAlARIONA RESCISAO 
<01/2022> 

PRO VISA O RETIRADA DO SÓCIO, REF. MES <01/2022> 

PROVTSAO HONORÁRTO REF. MES <0 1 /2022> 

COMPRA DE MERCADORIA P/ UTTLIZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO. CONF. NF1'.=2G5IS 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Diário : 4 

Débito 

9.519, 1-l 

67,78 

2.618. 12 

6.84 

658,82 

l.057.20 

1.936,46 

8.897,00 

133,32 

46,20 

l l.712,95 

1.317,64 

26.211 ,211 

2.022,39 

5.930,96 

63,02 

134,67 

101 ,00 

l.212,00 

410,00 

2.415,06 

Este Livro foi protocolado sob o nº 23/168 .390-1 no dia 30/03/2023. Os dados de autenucaçáo estão canudos no 
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo. 

Fclh: :6 1 
Crédito IFLS. 

11.419.90 l 
J.317,64 

134,67 

2 .61R, l2 

46,20 

133,32 

5.930,96 

67.78 

l.936,46 

2.022,39 

658,82 

8.897.00 

26.221.20 

1.212.00 

420,00 

11 71 2,Q'i 

63,02 

502,67 

119,47 

1.057,20 

_ºllli_J: 

oo ~,s 

ermo d A~ e ~ çá o que 
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AFW COMERC10 E SERVTCOS LTOA (00137) 
CNPi : Í l919604000152 
DÍário de janefrn 'de 2022 

Conta • Hi stórico 

BAESSO ADMNISTRAÇÃO EMPRESARIAL LTDA - ME 

Diário : 4 Folha:7 

Débito 

Total do Dia: 76.491.77 

****************************************************( xxxx.x )*************************************~************* 

-

-

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

O n r·· ..... u ~~ ~) 

~ 
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/168 .390-1 no dia 30/03/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Tertno de Autenticação 1.1ue 
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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AFW C0MERO0 E SERVICOS L TDA (00137) 
. CNPJ .' 1 Í919604000152 

BAESSO ADMNISTRAÇÃO EMPRESARIAL LIDA - ME 

Diãiio de fevertir~ de 2022 

Conta • 

01 de fevereiro de 2022 

(4) 

(4) 

(4) 

(4) 

(94) 

(347) 

(347) 

(347) 

02 de fevereiro de 2022 -(98) 

03 de fevereiro de 2012 

(4) 

(347) 

04 de fevereiro de 2022 

(4) 

(4) 

(4) -(28) 

(28/ 

05 de fevereiro de W22 

(4) 

(4) 

(4) 

(29) 

Histórico 

COMPRA DE USO/CONSUMO A VISTA , CONF. NF Nº 

COMPRA DE MERCADORIA P/ lITILIZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NF Nº 29448 

COMPRA DE MERCADORIA Pi lITILIZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFNº 29448 

COMPRA DE MERCADORIA P/ UTlLIZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO. C-ONF. NFNº 4114 

COMPRA DE USO/CONSUMO A VISTA , CONF. NF N° 

COMPRA DE MERCADORIA Pi UTILIZAÇAO NA 
PREST AÇAO SERVIÇO, CONF. NF N° 29448 

COMPRA DE MERCADORIA Pi UTil..IZAÇAO NA 
PREST AÇAO SERVIÇO, CONF. NF Nº 29448 

COMPRA DE MERCADORIA Pi UTILIZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO. CONF. NFNº 4 134 

Total do Dia: 

PAGTO DESPESAS COM COMBUSTIVEL 11465 

'PAGTO DESJ>ESAS COM COMBUSTIVEL 11465 

Total do Dia: 

COMPRA DE MERCADORIA Pi I.JTilJZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFN° 9530 

COMPRA DE MERCADORIA PI UTILIZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NF N° 9530 

Total do Dia: 

PAGTOFGTS REF. MES 01/2022 

PAGTO FGTS REF. MES 01 /2022 

PAGTO INSS REF MES 01/2022 

PAGTO INSS REF. MES 01/2022 

PAGTO FGTS REF. MES 01/2022 

PAGTO FGTS REF. MES 01/2022 

Total do Dia: 

4134 

4134 

PAGTO HONORÁRIO A JOÃO BATISTA BAÊSSO, REFMES 
01/2022 

PAGTO RETIRADAS REF. MES 01/2022 

PAC.TO SAI .ÁR IO nos FUNC'TONÁROS REF MF,S 01/2022 

PAGTO SALÁRIO DOS FUNCTONÁROS REF. MES 01/2022 

*** A Transportar: 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Diário : 4 

Débito 

300,00 

7.543,36 

7.543,36 

300,00 

- -
15.686,72 

6.537,53 

6.537,53 

127,00 

127,00 

4.8)0,94 

35,55 

l.986,84 

6.853,33 

23.886,36 

'.!3.886,36 

Créditla 

t:..:: 

7.543,36 

7 .543,36 

300,00 

15.686,72 

6.537,5 ] 

6.537,53 

127,00 

127,00 

35,55 

1.986,84 

4.830,CJ4 

6.8S3,33 

373,80 

1.078,68 

23.886.36 

25.338,84 l 
GG~' ·1 

~ 
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/168.390-1 no dia 30/03/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Tertno de Autenticação 4ue 
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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AFW C0MERO0 E SERVIC0S L TOA (00137) BAESSO ADMNISTRAÇÃO EMPRESARIAL LIDA - ME 
CNPJ•: t 1919604-000152 

Diário de (cv,;reiro de 2022 

Conta 

(30j 

(31) 

.. 

09 de fevereiro de 2022 

(4) 

(4) 

(47) 

(347) 

-10 de fevereiro de 2022 

(4) 

(4) 

(4) 

(4) 

(77) 

(47) 

(347) 

(347) 

·11 de fevereiro de 2022 

-(4) 

(348) 

(348) 

(27) 

(60) 

(60) 

(60) 

(107) 

(347) 

Histórico 

1 '"'~ T, a11,purl< 

PAGTO RETIRADAS REF. MES O l/2022 

PAGTO HONORÁRIO A JOÃO BATISTA B~SSO, REFMES 
01/2022 

Total do Diu: 

PAGTO TX CERTIDAO SIMPLn:lCADA 

COMPRA DE MERCADORIA Pi UTILIZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NF N° 9542 

PAGTO TX CERTIDAO SIMPI..IFICADA 

COMPRA DE MERC ADORTA Pi UTIUZAÇ AO NA 
PREST AÇAO SERVIÇO. CONF. NF Nº 9542 

Tocai do Dia: 

PAGTO TX CND MUNICIPAL 

PAGTO COMPLEMENTO GPS REF. MES 13i2021 

COMPRA DE MERCADORIA Pi UTIUZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO. CONF. NFNº 151640 

COMPRA DE MERCADORlA PI UTILIZAÇAO NA 
PREST AÇAO SERVIÇO. CONF. NF N° 21794 

PAGTO COMPLEMENTO GPS REF. MES l 3i2021 

PAGTO TX CND MUNICIPAL 

COMPRA DE MERCADORIA P/ UTII..IZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFN° 151640 

COMPRA DE MERCADORIA Pi UTII...IZAÇAO N 
PRESTAÇAO SERVIÇO. CONF. NFNº 21794 

Total do Dia: 

COMPRA DE MERCADORIA P/ UTILIZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NF N° 4246 

VALOR REF. RECEBIMENTO DE SERVIÇOS, CONF. NF N° 39 

VALOR REF. TNSS RETTNO NA FONTE, NF Nº 39 

VALOR REF. TNSS RETIDO NA FONTE A RECUPERAR 

VALOR REF. TNSS RETIDO NA PONTE A RECUPERAR 

VALOR REF. RECEBIMENTO DE SERVIÇOS, CONF. NF Nº 39 

VALOR REF. ISS RETIDO, NF N° 39/39 

VALOR REF. INSS RETINO NA FONTE, NF Nº 39 

VALOR REF. TSS RETIDO, NF Nº 39/39 

COMPRA DE MERCADOR TA P/ UTIUZAÇ AO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NF N° 4246 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Diário : 4 

Débito 

23.886,36 

1.078,68 

373,80 

25,338,84 

12.82 

127,00 

139,82 

10,00 

38,60 

53.50 

1 028,49 

1.130,59 

44.270,09 

2.618,12 

2.618.12 

714,03 

18.200,00 

\ 

Crédi 

Folha:9 ~ '1 7 FLS. ,_1. 
7 1 

1 

25.338,84 

25.338,84 

12,82 

]27,00 

139,82 

38,60 

10,00 

53,50 

1.028,49 

1.1 30,59 

18.200.00 

2.618,12 

44.270,09 

714,03 

2.618,12 

~- •---••M 
o TJ Cj} ~ 

G 0,2~6 

~ 
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/168.390-1 no dia 30/03/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Tenno de Autenticação ~ue 
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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AFW COl'lfERCTO E SERVTCOS L TOA (00137) 

CNPJ : n 9 19604000152 
BAESSO ADMNISTRAÇÃO EMPRESARIAL LIDl"'iM-""""'Ii-1lt------""""I 

Dilírio de fevelieir~ de 2022 Diário: 4 

Conta Histórico Débito CréditJ " - - · ~-i-- ' 

Total do Dia: 68.420.36 

68.420,36 

J2 de íeve~iro de 2022 

(4) COMPRA DE MERCADORIA P/ UTILlZAÇAO NA 47.12 
PRESTAÇAO SERYlÇO. CONF. NFNº 151733 

(4) COMPRA DE MERCADORIA P/ lITlLIZAÇAO NA '.!.603,61 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NF Nº 2 1863 

(347) COMPRA DE MERCADORIA P/ UTlJ.JZAÇAO NA 47, 12 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFNº 151733 

(347) COMPRA DE MERCADORIA P/ UT!LTZAÇAO NA 2.603,6 1 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NF N° 21863 

Total do Dia: 2.650.73 

2.650,73 

16 de fevereiro de 2022 

(4) COMPRA DE MERCADORIA P/ UTILTZAÇAO NA 899.38 
PRESTAÇAO SERVlÇO. CONF. NFN" 15 1885 - COMPRA DE MERCADORlA P/ UTTLlZAÇAO NA 112,07 
PRESTAÇAO SERVJÇO, CONF. NF Nº J 51885 

(4) COMPRA DE MERCADORIA P/UTILIZAÇAO NA 6.160,81 
PRESTAÇAO SERVIÇO. CONF. NFNº 35710 

(347) COMPRA DE MERCADORIA P/ UTILIZAÇAO NA 899,38 
PRESTAÇAO SERVJÇO. CONF. NF Nº 151885 

(347) COMPRA DE MERCADORIA P/ lITlLJZAÇAO NA 142,07 
PRF.<;TA('AO SF.RVl('O. C'ONF NFNº 1,t~!\~ 

t347J COMPRA DE MERCADORJA P/ UTIJ.JZAÇAO NA 6.160,81 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NF Nº 35710 

Total do Dia: 7.202,26 

7.202,26 

18 de fevereiro de 2022 

(4) PAGTO DAS-SIMPLES REF. MES 01/2022 ll.712,95 

(4) PAGTO TRCT - RESCISÃO DE DA V1 M DE ALMEIDA 598.84 

t4) PAGTO TRCT - RESCISÃO DE VICTOR N SOUSA 878.45 

(4) PAGTO GRRF - MULTA RESCISÓRIA . DAVl 74.33 
14) PAGTO GRRF - MUT.TA RF.SCTSÓRlA . VlCTOR IOl.20 - COMPRA DE MERCADORIA PI UTILTZAÇAO NA 80,00 

PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFN°474 

(349) PAGTO TRCT - RESCISÃO DE DA Vl M DE ALMEIDA 598.84 

(349) PAGTO TRCT - RESCISÃO DE VlCTOR N SOUSA 878,45 

(33) PAGTO DAS-SIMPIBS REF. MES 01/2022 11.712,95 

(351) PAGTO GRRF. MUI.. TA RESCISÓRIA . DA Vl 74.33 
(35 1) PAGTO GRRF. MULTA RESCISÓRIA . VTCTOR 101 .20 

(347) COMPRA DE MERCADORlA P/ UTILIZAÇAO NA 80.00 
PREST AÇAO SERVIÇO, CONP. NF Nº 4 74 

Total do Dia: 13.445,77 

13.445,77 

QG\Sj 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais ~ 
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/168.390-1 no dia 30/03/2023. Os dados de autenticação estáa contidos no Termo de Autent1caçáo que 
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo. 

pág. Junta Comercial 10/83 



FW COMERC10 E SERVTCOS L TOA (00137) 

CNPJ : 1-1919604000152 

BAESSO ADMNISTRAÇÃO EMPRESARIAL LIDA -ME 

Diário de fevereiro de 2022 

Úlnla 

23 de fevereiro de 2022 

(4) 

(4) 

(60) 

(60) 

(107) 

(347) 

24 de fcvc.rclro de 2022 

(4) 

(4) 

(347) 

-
25 de fevereiro de 2012 

(4) 

(347) 

28 de fevereiro de 2022 

( 145_) 

(145) 

-(1 45) 

(349) 

(349) 

(349) 

(349) 

(349) 

(349) 

(349 ) 

(349) 

Histórico 

COMPRA DE MERCADORIA Pi UTILlZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFNº 35821 

RECEBIMENTO DE SERVIÇOS, CONF. NF Nº 40i40 

RECEBIMENTO DE SERVIÇOS, CONF. NF Nº 40i40 

VALOR REF. ISS RETIDO, NF N° 40i40 

VALOR REF. ISS RETIDO, NF N" 40/40 

COMPRA DE MERCADORIA Pi UTTUZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. ~FNº 35821 

Total do Dia: 

COMPRA DE MERCADORIA Pi UTILTZAÇAO NA 
PREST AÇAO SERVIÇO, CONF. NF N" 9523 

COMPRA DE MERCADORIA Pi UTilJZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFNº9523 

COMPRA DE MERCADORIA Pi UTILTZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFNº 9523 

COMPRA DE MERCADORIA Pi UTILIZAÇAO NA 
l' RESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFN• 9523 

Tocai do Dia: 

COMPRA DE MERCADORIA Pi UTILlZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NF Nº 9526 

COMPRA DE MERCADORIA Pi UTILIZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NF Nº 9526 

Total do Dia: 

VALOR REF. ADlANTAMENTOSALÁRTAL NOMES 
<0212022> 

VALOR REF. ADIANTAMENTO SALÁRIAL NOMES 
<0212022> 

VALOR REF. ADIANTAMENTO SALÁRIAL NOMES 
<0212022> 

VALOR REF. ADIANTAMENTO SALÁRIAL NO MES 02/2022 

VALOR REF. RESTANTE DE CONTRATO 

PROVISAO INSS Si RESCTSAO <02/2022> 

VALOR REF. S.\LDO DE S/\Li\RIOS N. \ RESCJSAO <02/2022> 

PAGTO PROPORCIONAL DE FERIAS NA RESClSAO 
<0212022> 

VALOR REF. ADIANTAMENTO SALÁRIAL NOMES 
<0212022> 

PAGTO PROPORCIONAL DO 13º SALARIO NA RESCISAO 
<0212022> 

V ALOk kEF. lJElJUÇOES SALARJO F AMT1JA <0212022> 

VALOR REF. ADIANTAMENTO SALÁRIAL NOMES 02/2022 

•** A Transportar: 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Diário : 4 

Oeôito 

110.891 ,05 

669 ,36 

139, 19 

111.699,60 

14,36 

l.735,64 

1.750,00 

l.485,00 

1.485,00 

J l.230,00 

1.290,00 

505.00 

193 ,34 

1.290,00 

14.508,34 

139,19 

IJ0.891 ,0S 

669 ,36 

111.699,60 

14.36 

J. 735,64 

1.750,00 

l.485 ,00 

1.485,00 

1.290.00 

11.230.00 

725,3t 

770.67 

578,00 

I0l,65 

1.290,00 

- {\ \)\) ~ 
15.985,63 l 

~ 
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/1 68.390-1 no dia 30/03/2023 . Os dados de autenticação estão contidos no Tertno de Autenticação 4ue 
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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AFW COl\fER□O E SERVlCOS L TDA (00137) 
CJIIPJ ': 11 9 19604000152 

BAESSO ADMNISTRAÇÃO EMPRESARIAL L 1D 

Diário de fevc1e.;o de 2022 

Conla 

(27) 

(27) 

(27) 

(27) 

(27) 

(27 ) 

(27) 

(28) 

(29) 

(29) 

(29) 

(29) 

(29) 

-(30) 

(30) 

(3 1) 

(3 1) 

(33) 

(351) 

(67) 

(75) 

(75) 

(75) 

(75) 

(76) 

(77) 

(79) 

(80) 

-(87) 

(88) 

• 
Histórico 

~..,.~ Tum~purlc 

PROVISAO INSS REF. MES <02/2022> 

PROVISAO INSS S/HONORÁRIO REF. MES <02/2022> 

PROVTSAO TNSS S/RETIR ADA REP. MES <0212022> 

PROVTSAO TNSS S/RESCTSAO <0212022> 

VALOR REF. DEDUÇOES SALARIO FAMillA <02/2022> 

VALOR REF. DEDUÇOES SALARIO FAMIUA <0212022> 

PROVISAO INSS PARTE DOS FUNCIONÁRIOS REF. MES 
<0212022> 

PROVISAO FGTS REF. MES <02/2022> 

VALOR REF. FALTAS NOMES <0212022> 

VALOR REF. DEDUÇOES SALA RIO FAMILIA <02/2022.> 

PROVISAO SALÁRIO DOS FUNClONÁRlOS REF. MES 
<02/2022> 

VALOR REF. ADIANTAMENTO SALÁRlAL NO MES 
<0212022> 

PROVISAO INSS PARTE DOS FUNCJONÁRIOS REF. MES 
<0212022> 

V ALUR REt=. ADIANTAMENTO SALÁRIAL NU MES 
<0212022> 

PROVISAO RETCRADA DO SÓCIO, REF. MES <0212022> 

PROVISAO INSS S/R.ETIR.ADA REF. MES <0212022> 

PROVJSAO INSS S/HONORÁRIO REF. MES <02/202:!> 

PROVISAO HONORÁRIO REF. MES <02/2022> 

PROVlSAO DAS-SIMPLES REF. ME S 02/2022 

VALOR REF. MDL TA 'RESCISORlA 0212022 

PROVTSAO DAS-SIMPLES REF. MES 02/2022 

VALOR REF. RESTANTE DE CONTRATO 

VALOR REF. SALDO DE SALARIOS NA RESCISAO <02n022> 

VALOR REF. FALTAS NO MES <02n022> 

l'ROVISAO SALÁRIO DOS FUNCIONÁRIOS REF. MES 
<02/2022> 

PROVJSAO FGTS REF. MES <02/2022> 

PROVJSAO TNSS REF. MES <0212022> 

VALOR REF, MULTA RESCTSORIA 02no22 

PAGTO PROPORCTONAL DE FERIAS NA RESCISAO 
<02/2022> 

PAGTO PROPORCIONAL DO 13º SALARIO NA RESC ISAO 
<0212022> 

PROVISAO RETCRADA DO SÓCIO, REF. MES <02n022> 

PROVISAO HONORÁRIO REF. MES <0212022> 

Total do Dia: 

Diário : 4 

Débito 

14.508,34 

101 ,65 

692,70 

502.80 

11.230,00 

2.219,64 

133,32 

46,20 

8.967.48 

725,3 1 

29.267,20 

2.331 ,85 

7.064,99 

175,53 

770,67 

578,00 

1.212,00 

420,00 

80.947,68 

15.985,63 

7.064,99 

46,20 

133,32 

193,34 

2.219,64 

2.331,85 

G92.70 

29.267,20 

11.2.llJ,UO 

1.2 12,00 

420,00 

8.967.48 

175 ,53 

505,00 

502,80 

80.947,68 

180 
-'-==-/ 

****************************************************( X.,XXXX )**************************************************** 

()'J\) \ 

~ 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Este livro fo i protocolado sob o nº 23/1 68.390-1 no dia 30/03/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Terino de Autenticação que 
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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AFW COMER O O E SERVTCOS L TOA (00137) 
CNPf: 1i 919604000152 

BAESSO ADMNISTRAÇÃO EMPRESARIAL LIDA - ME 

Diruio de março de 2022 

Conta 

02 de março de 2022 

(4) 

(4) 

(4) 

(4) 

t4) 

(98) 

(98) 

(47) 

(347) 

(317) 

. e março de 2022 

(349) 

04 de março dr 2022 

(4) 

(4) 

(349) 

(351 ) 

05 de março de 2022 

(4) 

• (29) 

(30) 

(31 ) 

07 de março de 2022 

Histórico 

PAGTO TX AUTENTICAÇAO LIVRO DIARIO 

COMPRA DE MERCADORIA P/ lITILIZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NF Nº 152462 

COMPRA DE MERCADORIA P/ lITILIZAÇAO NA 
PREST AÇAO SERVIÇO, CONF. NF Nº 27082 

PAGTO DESPESAS COM COMBUSTIVEL 11520 

PAGTO DESPESAS COM COMBUSITvEL 11520 

PAGTO DESPÊSAS COM COMBUSTIVEL 11520 

PAGTO DESPESAS COM COMRUSTIVEL 11520 

PAGTO TX AUTENTICAÇAO LTVRO DTAR!O 

COMPRA DE MERCADORIA P/ lITILlZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO. CONF. NFNº 152462 

COMPRA DE MERCADORIA P/ UTIUZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVJÇO, CONF. NFN° 27082 

Total elo Dia: 

PAGTO TRCT - RESCTSÃO DE AMAURI R B PEREIRA 

PAGTO TRCT- RESCTSÃO DE AMAURT R B PEREIRA 

Total do Diu: 

PAGTO GRRF - MULTA RESCTSÓRTA WELLTNGTON 

PAGTO TRCT - RESCISÃO DE WEUlNGTON J DA SILVA 

PAGTO TRCT - RESCISÃO DE WEI.LINGTON J DA SILVA 

PAGTO GRRF - MULTA RESCISÓRIA WELLlNGTON 

Total do Dia: 

PAGTOHONORÁRIO AJOAOBATISTA BAÊSSO, REFMES 
0212022 

PAGTO RETIRADAS REF. MES 02/2022 

PAGTO SALÁRIO DOS F1JNCIONÁROS REF. MES 02/202 

PAGTO SALÁRIO DOS F1JNCIONÁROS REF. MES 02/202 

PAGTO RETIRADAS REF. MES 02/2022 

PAGTO HONORÁRIO A JOÃO BATISTA B~SSO, REF MES 
02/2022 

Total do Dia: 

•u A Transportar: 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Difoo : 4 

''.bito 

FLS. 

5.585,13 

26,00 

35,88 

596,00 

1.939,~ 1 

- -
8.182,42 

1.329.33 

1.329,33 

605,66 

29,08 

634,74 

27.237,46 

1.078,68 

373,80 

28.689,94 

'.!8.689,94 

Crédito 

596,00 

J.939,41 

5.585,13 

26,00 

8.182,42 

1.329,33 

1.329,33 

29,08 

605,66 

634,74 

373,80 

l.078,68 

27.237.46 

28.689,94 

28.689,94 l 

!"\ r • ') 
J \:J ' 

~ 
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/168.390-1 no dia 30/03/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Tertno de Autenticação que 
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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AFW COMER O O E SERVTCOS L TOA (00137) 

CNPJ : 1-19 19604000152 
BAESSO ADMNISlRAÇÃO EMPRESARIAL L'IDA - ME 

m ário de março Í!e 2022 

Conta 

(4) 

(4) 

(4) 

(4) 

(28) 

(28) 

(347) 

(347) 

08 de mar-ço de 2022 -(4) 

(4) 

( 134) 

(347) 

(347) 

09 de março de 2022 

(4) 

(35 1) 

-
LO de março de 2022 

(4) 

(4) 

(347) 

(347) 

Histórico 

-==~* Tn:t.11:-.purlt' 

PAGTO FGTS REF. MES 02/2022 

PAGTO FGTS REF. MES 02/2022 

COMPRA DE MERCADORIA P/ 1.JTil.IZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NF N° 2254 1 

COMPRA DE MERCADORIA P/ UTILIZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NF Nº 27267 

PAGTOFGTS REF. MES 02/2022 

PAGTOFGTS REF. MES 02/2022 

COMPRA DE MERCADORIA P/ UTILlZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFN° 22541 

COMPRA DE MERCADORIA PI lmLlZAÇAO NA 
PRt:STAÇAO S.1:.RVIÇO, CONl'. NfN" 17267 

Total do Dia: 

PAGTO SERVIÇO UTIUZADO NA PRESTAÇAO DE SERVIÇO, 
NFN" t 7810 

COMPRA DE MERCADOR TA P/ UTILTZAÇ AO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO. CONF. NFNº 152726 

COMPRA DE MERCADORTA P/ UTILTZAÇAO NA 
PREST AÇAO SERVIÇO, CONF. NF N° 152726 

PAGTO SERVIÇO UTILTZADO NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, 
NF N" 178 10 

COMPRA DE MERCADORTA P/ UTILTZAÇAO NA 
PREST AÇAO SERVTÇO. CONF. NF Nº 152726 

COMPRA DE MERCADORIA P/ UTILIZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO. CONF. NFN° 152726 

Toca! do Dia: 

PAGTOGRRF-MULTA RESOSÓRlAAMAURI 

PAGTO GRRF - MULTA RESOSÓRIA AMAURI 

Total do Dia: 

COMPRA DE MERCAOORLA P/ UTILlZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NF Nº 4338 

COMPRADEMERCADORIAWlITILIZAÇAONA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NF Nº 4338 

COMPRA DE MERCADORIA Pi lITILIZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO. CONF. NF N° 4338 

COMPRA DE MERCADORIA P/ lITILIZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NF N° 4338 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Diário : 4 

Débito 

28.669,94 

2.257,52 

74,33 

3.346,25 

177,22 

5.855,32 

1.280,00 

1.747, 10 

52,25 

J.079,35 

310,66 

JJ0,66 

6.090,00 

L.640,00 

2.257,52 

74,33 

3.346,25 

177,22 

5.855,32 

1.2MU,OO 

1.747,10 

52,25 

3.079,35 

3 I0,66 

310,66 

6.090.00 

1.640.00 

n (Y · ') u ,) h J 

~ 
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/168 .390-1 no dia 30/03/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autent1caçáo que 
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo. 

pág. Junta Comercial 14/83 



AFW C0l\fERO0 E SERVlCOS L TOA (00137) 

CNPJ: 1 t919604000152 

BAESSO ADMNISTRAÇÃO EMPRESARIAL L TDA - ME 

Diário de março de 2022 

Conta 

.11 de março de 2022 

(4) 

(4) 

(60) 

(95) 

12 de março de 2022 

(4) 

(J49) 

-
14 de março de 2022 

(4) 

(4) 

(35 1) 

(347) 

15 de março de 2022 

(4) 

(4) 

t347) -) 
16 de março de 2022 

(4) 

(60) 

(60) 

(107) 

H istórico 

Total do Dia: 

PAGTO ISS PREFEITIJRA DE RECREIO 

VALOR REP. RECEBIMENTO DE SERVIÇOS, CONF. NF Nº 
42/42 

VALOR REF. RECEBIMENTO DE SERVIÇOS, CONF. NF N" 
42/42 

PAGTO ISS PREFE.ITIJRA DE RECREIO 

Total do Dia: 

PAGTO TRCT - RESCISÃO DE WJLSON DE M KNAUER 

PAGTO 1RCT - RESCISÃO DE WILSON OE M KNAUER 

Total do Dia: 

PAGTO GRRF -MULTA RESCISÓRIA JOSE WILSON 

COMPRA DE MERCADORIA P/ lJT1LJZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO. CONP NF Nº 95'i6 

PAGTO GRRF- MULTA RESCISÓRIA JOSE WU..SON 

COMPRA DE MERCADORIA P/ UTIUZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO. CONF. NF Nº 9556 

Total do Dia: 

COMPRA DE MERCADORIA P/ UTILIZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO. CONF. NF N" 22915 

COMPRA DE MERCADORIA P/ UTILIZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFN° 36079 

COMPRA DE MERCADORIA P/ UTILIZAÇAO !\'A 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NF N° 22915 

COl\1PRA DE MERCADORIA P/ UTILIZ.AÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVTÇO. CONF. NF N" 36079 

Total do Dia: 

VALOR REF. RECEBIMENTO DE SERVIÇOS, CONF. NF Nº 
43/43 

VALOR REF. RECEBIMENTO DE SERVIÇOS, CONF. NF Nº 
43/43 

VALOR REI'. TSS RETIDO. NF N" 43/-B 

VALOR REF. TSS RETIDO, NF Nº 43/43 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Di:írio : 4 

Deôito 

7.730.00 

104. 191 ,75 

1.562,88 

105.754,63 

1.231 ,55 

1.231,55 

74,80 

458,00 

532,80 

114,75 

1.500,00 

J.614,75 

38.636.9 1 

469.27 

olha:15 

Cn:dilFLS. 

7.730,00 

J.562,88 

104. 191 ,75 

10S.7S4,63 

1.231,55 

1.231,55 

74,80 

458,00 

532,80 

114,75 

J.500,00 

1.614,75 

38.636,9[ 

469,27 

ºº
.-, > 

,_ \) t 

~ 

3 

Este Livro foi protocolado sob o nº 23/168.390-1 no dia 30/03/2023. Os dados de autenticação estão contidos tio Termo de Autenticação 4ue 
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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AFW C0MERO 0 E SERVTC0S L TDA (00137) 

CNPJ.; 11919604000152 
BAESSO ADMNISTRAÇÃO EMPRESARIAL L TDp -1ym I J 

Diruio de março de 2022 Diário : 4 

Conta • Crédit• \ à I 
- 1 

Histórico Débito 

Total do Dia: 

J 7 de março de 2022 

(4) COMPRADEMERCADORlA~lmLIZAÇAONA 
PREST AÇAO SER VTÇO. CONF. NF N° 15327 3 

(347 ) COMPRA DE MERCADORIA P/ lJilLlZAÇAO NA 
PREST AÇAO SERVIÇO, CONF. NF Nº 153273 

Total do Dia: 

18 de março de 2022 

(4) PAGTO GRRF- MULTA RESClSÓRIA JOSE MARCIO 

(4) PAGTO GRRF- MULTA RESCISÓRIA PAULO 

(4) PAGTO TRCT - RESCISÃO DE JOSE MARCIO O JACOB 

(4) PAGTO TRCT - RESCISÃO DE PAULO G DOS SANTOS 

(349) PAGTO TRCT - RESCISÃO DE JOSE MAR CIO O JACOB - PAGTO TRCT - RESClSÃO DE PAL'LO G DOS SANTOS 

PAGTO GRRF- MULTA RESCISÓRIA JOS E MARCTO 

(35l) PAGTO GRRF- MULTA RESCISÓRIA PAULO 

Total do Dia: 

19 de Dl8f'\,'O de 2022 

(4) COMPRA DE MERCADORIA P/ UTILlZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NF N° 8054 

(4) COMPRA DE MERCADORIA P/ UTILIZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFN° 8054 

(347) COMPRA DE MERCADORIA P/ UTDJZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFN" 8054 

(347) COMPRA DE MERCADORIA P/ UTILIZAÇAO NA 
PREST AÇAO SERVTÇO, CONF. NF Nº 8054 

Total do Dia: 

• março de 2022 

PAGTO GRRF-MULTA RESCISÓRIA TIAGO 

(4) PAGTOTRCT - RESCISÃO DE TIAGO DA SILVA 

(349) PAGTO TRCT- RESCISÃO DE TIAGO DA SILVA 

(351) PAGTO GRRF - MULTA RESCISÓRIA TIAGO 

Total do Dia: 

23 de março de 2022 

[ *** A Transportar: 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

39.106.1 8 

233 ,80 

233.80 

1.536.80 

1.09 1,47 

101 ,20 

71 ,10 

2.800,57 

589,05 

4.409,40 

4.998,45 

732,64 

80,80 

813,44 

813,44 

233,80 

233,80 

10 1,20 

71 ,10 

1.536,80 

1.091,47 

2.800,57 

589,05 

4.409,40 

4.998,45 

80,80 

732,64 

813,44 

813,44 l 

('\ ~~ -:· o,_, ...... ) 

~ 
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/1 68 .390-1 no dia 30/03/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação 4ue 
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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AFW COMER O O E SERVTCOS L TOA (00137) 
CNPJ : 11-919604000 152 

BAESSO ADMNISTRAÇÃO EMPRESARIAL LIDA -ME 

Diãrio de maryo de 2022 

Conta 

(4) 

(4) 

(4) 

(4) 

(27) 

(33) 

\153) 

(153) 

24 de março de 2022 

(4) 

(347) -
25 de março de 2022 

(4) 

(35 1) 

26 de março de 2022 

(4) 

(349) 

, e mat·ço de 2022 

(4) 

{147) 

(347) 

Histórico 

~ :!:"::!: T1 au~purlt' 

PAGTO MULTAS E JUROS 

PAGTO DAS-SIMPLES REF. MES 02/2022 

PAGTO MULTAS E JUROS 

PAGTO INSS REF. MES 02/2022 

PAGTO INSS REF. MES 02/2022 

PAGTO DAS-SIMPLES REF. MES 02/2022 

PAGTOMULTAS E JUROS 

PAGTO MULTAS E JUROS 

Total do Dia: 

COMPRA DE MERCADORIA P/ lJ TTUZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO. CONF. NFN° 106642 

COMPRA DE MERCADORIA P/ lJTTLlZAÇAO NA 
PRESTAÇ/\O SERVIÇO. CONP. NFNº 106642 

Total do Dia: 

PAGTO GRRF - MULTA RESOSÓRIA Al.EX 

PAGTO GRRF - MULTA RESClSÓRlA ALEX 

Total do Din: 

PAGTO TRCT- RESCISÃO DE ALEXM DA STLVA 

PAGTO TRCT- RESClSÃODE ALEXM DA STLVA 

Total do Dia: 

COMPRA DE MERCADORIA P/ ITT!LlZAÇ AO NA 
PR ESTAÇAO SERVIÇO. CONF. NFNº 153728 

COMPRA DE MERCADORIA P/ UTIUZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO. CONF. NF N° 153728 

COMPRA DEMERCADORlA P/ 1.JTTLlZAÇAONA 
PRESTAÇAO SERVIÇO. CONF. NFN° 153728 

COMPRA DE MERCADORIA PI UTIUZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO. CONF. NFN° 153728 

Total do Dia: 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Diário : 4 

Débito 

813,4-l 

6.245 ,02 

8.967,48 

88,78 

82,37 

15.383,65 

5.204, 16 

5.204,16 

229,53 

229,53 

1.215,56 

1.215,56 

267,07 

1.230,00 

1.497,07 

Folha:17 

Crédito 

88,78 

8.967,48 

82,37 

6.245,02 

15.383,65 

5.204,16 

5.204,16 

229,53 

229,53 

1.215,56 

1.215,56 

267,07 

1.230,00 

1.497,07 

GJh3 

~ 
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/168.390-1 no dia 30/03/2023 . Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que 
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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AFW COMER O O E SERVlCOS L TOA (00137) 

NPJ : 11919604000152 

BAESSO ADMNISTRAÇÃO HvfPRESARIAL L TOA - ME 

Di'ário de mar90 de 2022 

Conta 

29 de março de 2022 

(4) 

(4) 

(4) 

(4) 

(60) 

(95) 

(347) 

(347) 

31 de março de 2022 

~ 4) 

(4) 

( 145) 

(145) 

( 145 ) 

( 145 ) 

(349 ) 

(349) 

(349 ) 

(349) 

(349) 

(349) 

(349) 

~ 411) 

9 1) 
(27) 

(27) 

(27) 

(271 

(27/ 

(27) 

(28) 

(29) 

(29) 

(29) 

Histórico 

PAGTO ISS PREFEITURA DE RECREIO 

COMPRA DE MERCADORJA PI lITILIZAÇAO NA 
PREST AÇAO SER VJÇO. CONF. NF Nº 209 

COMPRA DE MERCADORJA PI lITlLIZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NF N° 209 

VALOR REF. RECEBIMENTO DE SERVIÇOS, CONF. NF "'º 
44144 

VALOR REF. RECEBIMENTO DE SERVIÇOS, CONF. NF Nº 
44144 

PAGTO ISS PREl-cITURA DE RECREIO 

COMPRA DE MERCADORIA Pi lTI1LIZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NF Nº 209 

COMPRA DE MERCADORIA Pi lITILIZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO. CONF. NF Nº 209 

Total do Dia: 

PAGTO CEtvffiTRA 

COMPRA DE MERCADORJA Pi tnn.lZAÇAO NA 
PREST AÇAO SERVIÇO, CONF. NF N° J 53948 

VALOR REF. ADIANTAMENTO SALÁRIAL NO MES 
<03/2022> 

VALOR REF. ADIANTAMENTO SALÁRIAL NOMES 
<03/2022> 

VALOR REF. ADIANTAMENTO SALÁRIAL NOMES 
<03/2022> 

VALOR REF. ADI.A.t'1TAi.\<ENTO SALÁRIAL NO MESOJ/2022 

VALOR REF. ADIANTAMENTO SALÁRIAL NOMES 
<03/2022> 

VALOR REF. FALTAS NOMES <03/2022> 

VALOR REF. SALDO DE SALARIOS NA RESCISAO <03/2022> 

VALOR REP. DEDUÇOES SALA.RIO FAMILIA <03/2022> 

PAGTO PROPORCIONAL DO 13º SALARIONA RESCISAO 
<0312022> 

PAGTO PROPORCIONAL DE FERIAS NA RESCISAO 
<03/2022> 

PROV!SAO JNSS SI RESOSAO <03/2022> 

VALOR REF. ADlANTAM ENTO SALÁRIAL NO MESUJ/2022 

PROVTSAO lNSS S/HONORÁRIO REF. MES <0312022> 

PROVTS AO lNSS S/RETIRADA REF. MES <0312022> 

PROVTSAO INSS REF. MES <03i2022> 

VALOR REF. DEDUÇOES SALA.RIO FAMILIA <03/2022> 

VALOR REF. DEDUÇOES SALARIOFAM!LTA <03/2022> 

PROVTSAO lNSS SI RESCTSAO <03i2022> 

PROVTSAO lNSS PARTE DOS FUNCIONÁRIOS REF. MES 
<0312022> 

PROVTSAO FGTS REF. MES <03/2022> 

VALOR REF. DEDUÇOES SALARJOFAMil.JA <0312022> 

PROVISAO IRRF SISALARIOS REF. MES <03i2022> 

PROVISAO INSS PARTE DOS HJNOONÁRIOS REE MES 
<()3/2022> 

••• A Transportar: 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Diário : 4 

Débito 

86.978,73 

1.304,68 

430,50 

2.0 18,00 

-
90.731 ,91 

8.030,llll 

1.100,00 

1.100.00 

163,52 

465,36 

2 14,59 

23 1,53 

62,52 

1.796, 19 

13.163,71 

1.304,68 

430,50 

2.Ql8,00 

86.978,73 

90.731 ,91 

240,00 

6.820,00 

1.100,00 

8.030,00 

3.527,56 

231 .53 

1.74 1,20 

2.871 ,60 

1.100,00 

46,20 

133,32 

6.568,16 

465 ,36 

1.796,19 

1.826,11 

214,59 

36.711 ,82 l 

18G 

OCl \; l 

~ 
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/168.390-1 no dia 30/03/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que 
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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AFW COl\fERCTO E SERVTCOS L TOA (00137) BAESSO ADMNISTRAÇÁO EMPRESARIAL LIDA - ME 
(\ ~NPJ : 11919604000152 

Diliri~ de março de 2022 Diário : 4 Folba:19 

Conta Histórico Débito Crédito ( 

~ ~ l 
\ 

13.163,71 36.711.l Í " V 

1 "''* T, an, purtc 

~LS. o, }r .' 
(29) VALOR REF. DIFERENÇA SALARIAL <03/2022> 1.941 

_ u, 

(29) 

(29) 

(29) 

(29) 

(30) 

(30) 

(31) 

(31) 

(33) 

(36) 

(351) 

(67) 

.a. ) (75) 

~ (75) 

(75) 

(75) 

(75) 

\76) 

(77) 

(79) 

(80) 

(8 1) 

(355) 

(87) 

(88) 

(347) 

• 

VALOR REF. FALTAS NOMES <03/2022> 

VALOR REF. ADTANTAMENTO SALÁRIAL NOMES 
<03/2022> 

PROVTSAO SALÁRIO DOS Fl'NCION.ÁRTOS REF. !\ffiS 
<03/2022> 

VALOR REF. ADTANTAMENTO SALÁRIAL NOMES 
<03/2022> 

PROVTSAO RETIRADA DO SÓCIO, REF. MES <03/2022> 

PROVTSAO TNSS S/RETIRADA REF. MES <03/2022> 

PROVTSAO HONORÁRIO REF. MES <03/2022> 

PROVTSAO 1NSS S/HONOR.ÁR.1O REF. MES <03/2022> 

PROVTSAO DAS-SIMPLES REF. MES 03/2022 

PROVISAO lRRF S/SALARIOS REF. MES <03/2022> 

VALOR REF. MULTA RESCJSOR!A <03/2022> 

PROVlSAO DAS-SlMPLES REF. MES 03/2022 

VALOR REF. FALTAS NOMES <03/2022> 

VALOR REF. SALDO DE SALARIOS NA RESCISAO <03/2022> 

VALOR REF. DIFERENÇA SALARIAL <03/2022> 

VALOR REF. FALTAS NOMES <03/2022> 

PROVJSAO SALÁRJO DOS FUNCIONÁRIOS REF. MES 
<0312022> 

PROVISAO FGTS REF. MES <03/2022> 

PROVTSAO TNSS REF. MES <03/2022> 

VALOR REF. MULTA RESCISORIA <03/2022> 

PAGTO PROPORCIONAL DE FERIAS NA RESCISAO 
<0312022> 

PAGTO PROPORCIONAL DO 13º SALARIONA RESCISAO 
<03/2022> 

PAGTO CEMETRA 

PROVISAO RETIRADA DO SÓCIO, REF. MES <03/2022> 

PROVISAO HONORÁRIO REF. MES <03/2022> 

COMPRA DE MERCADORIA P/ UTTI.JZAÇAONA 
PRESTAÇAO SERVIÇO. CONF. NF Nº 153948 

Total do Dia: 

1.681 ,85 

8.030,00 

133,32 

46,20 

13.875,60 

3.527,56 

1.941.11 

22.567,26 

1.826,ll 

6.568, 16 

897, 17 

2.871 .60 

1.741 ,20 

240,00 

1.212,00 

420,00 

6.820,00 

87.562,85 

22 .~67,26 

8.030,00 

1.212,00 

420,00 

13.875,60 

62,52 

897,17 

163,52 

1.681 ,85 

87.562,85 

****************************************************( xxxxx )**************************************************** 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

n0~o 
\J _l 

~ 
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/168.390-1 no dia 30/03/2023. Os dados de autenticação estáa contidos no Termo de Autent1caçáo que 
deverá ser validado confonne infonnações constantes do mesmo. 
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AFW COMERCTO E SERVTCOS L TOA (00137) 
.{:NPJ : 1191%04000152 

BAESSO ADMNISTRAÇ ÃO EMPRESARIAL LIDA - ME 

Diári~ de abri\ de 2022 

Conta 

01 de abril de 2022 

(4) 

(98) 

04 de abril de 2022 

l4) 

(349) 

05 de abril de 2022 

(4) 

(4 ) 

•

(4) 

(4) 

(4) 

(349) 

(29) 

(30) 

(3 1) 

(351) 

06 de abril de 2022 

t4) 

(347 ) 

• 
07 de abril de 2022 

(4) 

(4) 

(28) 

(28) 

Histórico 

PAGTO DESPESAS COM COMBUSTIVEL 11595 

PAGTO DESPESAS COM COMB USTNEL 11595 

Total do Dia: 

PAGTO TRCT- RESCISÃO DE WILLlAM S SOARES 

PAGTO TRCT- RESC1SÃO DE WILUAM S SOARES 

Total do Dia: 

PAGTO TRCT - RESOSÃO DE JOAO CLAUDIO G DE 
SOUZA 

PAGTO GRRF - MULTA RESCISÓRIA lOAO CLAUDIO 

PAGTO SALÁRIO DOS FUNCIONÁROS REF. MES 03no22 

PAGTO HONORÁRIO A JOÃO BATISTA BAÊSSO, REF MES 
0312022 

PAGTO RETIRADAS REF. MES 03/2022 

PAGTO TRCT - RESCISÃO DE JOAO CLAUDIO G DE 
SOUZA 

PAGTO SALÁRIO DOS FUNCIONÁROS REF. MES 03/2022 

PAGTO RETIRADAS REF. MES 03/2022 

PAGTO HONORÁRIO A JOÃO BATISTA BAÊSSO, REFMES 
0312022 

PAGTO GRRF - MULTA RESOSÓRIA JOAO CLAUDTO 

Total do Dia: 

COMPRA DE MERCADORIA PI UTILIZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFNº 32563853 

COMPRA DE MERCADORIA PI UTILIZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFNº 32563853 

PAGTO FGTS REF. MES 0312022 

PAGTO FGTS REF. MES 03/2022 

PAGTO FGTS REF. MES 0312022 

PAGTOFGTS REF. MES 0312022 

Total do Dia: 

Total do Dia: 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Diário: 4 

Débito 

7.506,19 

7.506,19 

343,75 

343,75 

434.22 

21 . 182,40 

1.078 ,68 

373 ,80 

24,81 

23.093,91 

JJ .188.00 

13.188,00 

101 ,03 

1.725.08 

1.826,11 

Crédito 

.50~ 9 

FL" . 

7.506,19 

343,75 

343,75 

434 ,22 

24 ,81 

21.182,40 

373,80 

1 .078,68 

23.093,91 

13. 188,00 

13.188,00 

IOl,03 

1.725.08 

1.826,ll 

0188 

G\Jhj 

~ 
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/168.390-1 no dia 30/03/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que 
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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-

AFW COMERCIO E SERVICOS L TOA (00137) 

NPJ : 11 9 19.604000152 
BAESSO ADMNISTRAÇ AO EMPRESARIAL L TDA -ME 

Diúri~ de abril, de 2022 

Conta 

08 de abril de 2022 

(4) 

(60) 

11 de abril d.e 2022 

(4) 

(95) 

12 de abril de 2022 

(4 ) 

(36) 

14 de abril de 2022 

(4) 

(4) 

(95) 

(347) 

18 de abril de 2022 

(4) 

(4) 

Históri co 

VALOR REF. RECEBIMENTO DE SERVIÇOS, CONF. NF Nº 
45145 

V AI..OR REF. RECEBIMENTO DE SERVIÇOS. CONP. NF Nº 
45145 

PAGTO ISS PREFEITURA DE RECREIO 

PAGTO ISS PREFEITURA DE RECREIO 

Total do Dia: 

Total do Dia: 

PAGTO IRRF SISALARIOS/RETIRADAS REF. MES 03/2022 

PAGTO IRRF SISALARIOS/RETIRADAS REF. MES 0312022 

Tmal do Dia: 

PAGTO LP CONSULTORIA 

COMPRA DE MERCADORIA PI lJTII..IZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONP. NFNº 36570 

PAGTO LP CONSULTORIA 

COMPRA DE MERCADORIA PI lJTII..IZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO. CONE NF Nº 36570 

Total do Dia: 

Diário: 4 

Débito 

63.839,71 

957,60 

957.60 

62,52 

62,52 

130,00 

238,05 

368,0S 

Folba:21 

Crédito 

63.839,71 

957,60 

957,60 

62,52 

62,52 

130,00 

238,05 

368,05 

• 
PAGTO CERTIDAO SIMPLIFICADA 

PAGTO DAS-SIMPLES REP. MES OJ/2022 

l'AGTO INSS REF. MES 0312022 

COMPRA DE MERCADORIA PI UTIUZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO. CONF. NF Nº 24128 

12,82 

.13.875,60 

8.563,1 l 

367.63 

(4) 

(27) 

(33) 

(47) 

(347) 

(347) 

COMPRA DE MERCADORIA PI lITILIZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO. CONE NF Nº 36590 

PAGTO INSS REF. MES 0312022 

PAGTO DAS-SIMPLES REF. MES 0312022 

PAGTO CERTIDAO SIMPLIFICADA 

COMPRADEMERCADORIA~tml..lZAÇAONA 
PRESTAÇAO SERVIÇO. CONF. NF Nº 241 28 

COMPRA DE MERCADORIA PI UTILIZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFNº 36590 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

8.563,11 

13.875,60 

12,82 

367 ,63 

136,62 

136.62 

º
('\' '[) 
'J à u 

~ 
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/168.390-1 no dia 30/03/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Tertno de Autenticação (lUe 
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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--... 

AFW C01\fERC10 E SERVlCOS L TOA (00137) 
NPJ : 11919604000152 

BAESSO ADMNISTRAÇÃO EMPRESARIAL LTDr, _A_-_M_E'-+I------

Diãrio de abril ,de 2022 Diário : 4 o 
Conta Histórico Débito 

Total do Dia: 22.955.78 

22.955,78 

19 de abril dr 2022 

(4) COMPRA DE MERCADORIA P/ UTILIZAÇAO NA 248,72 
PRESTAÇAO SERVlÇO. CONF. NFN" 36613 

(347) COMPRA DE MERCADORJA P/ urn..JZAÇAO NA 248,72 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFNº 36613 

Total do Dia: 248,72 

248,72 

22 de abril de 2022 

(4) COMPRA DEMERCADORTA P/ UTTUZAÇAONA 3.760,60 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFN° 107389 

(4) COMPRA DE MERCADOR TA PI UTIUZAÇAO NA 7.302,64 
PRESTAÇAO SERVIÇO. CONF. NFNº 24324 

(347) COMPRA DE MERCADORTA PI UTTLTZAÇAO NA 3.760,60 
PRESTAÇAO SERVlÇO. CONF. NFNº 107389 

(347) COMPRA DE MERCADORlA P/ lJTTUZAÇAO NA 7.302,64 
PREST AÇAO SERVIÇO, CONF. NF Nº 24324 

Total do Dia: 11.063,24 

Jl.063,24 

25 de abril de 2022 

(4) PAGTOALVARÁ ANO 2022 144,90 

(4) COMPRA DE MERCADORIA P/UTIUZAÇAO NA 1.623,90 
PRESTAÇAO SERVIÇO. CONF. NF Nº 15242 

(4) COMPRA DE MERCADORIA Pi lITILlZAÇAO NA 2.027,70 
PREST AÇAO SER VlÇO, CONF. NF Nº J 54945 

(4) COMPRA DE MERCADORIA PI lITILJZAÇAO NA 103.27 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NF Nº 36692 

(49) PAGTO ALVARÁ ANO 2022 144,90 

(347) COMPRA DE MERCADORIA P/ lITILIZAÇAO NA L.623,90 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NF Nº 15242 

t347) COMPRA DE MERCADORIA P/ lITILlZAÇAO NA 2.027,70 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFN" 154945 

(347) COMPRA DE MERCADORIA P/ UTII...IZAÇAO NA !03,27 
PRESTAÇAO SERVlÇO, CONF. NF N° 36692 - Total do Dia: 3.899,77 

3.899,77 

27 de abril de 2022 

(4) PAGTO TTJNTO SEGUROS 170,00 

(]24) PAGTO JUNTO SEGUROS .170,00 

Total do Dia: 170,00 

170,00 

GO~i'l 

~ 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/168.390-1 no dia 30/03/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Tertno de Autenticação f.lUe 
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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AFW COMERCIO E SERVTCOS L TDA (00137) 
NPJ: 11919604000152 

BAESSO ADMNISTRAÇAO EMPRESARIAL LIDA • ME ,..... ...... ,._ _____ _ 
Diáiio de abril .de 2022 

Conta 

28 de abril de 2022 

(4) 

(47) 

30 de abril de 2022 

(145) 

(145) 

(349) 

(349) 

(349) 

(349) 

(349) e (349) 

(27J 

(27) 

(27) 

(27) 

(27) 

(27) 

(27) 

(28) 

(29) 

(29) 

(29) 

(29) 

(29) 

-~ (29) 

(29) 

(30) 

(30) 

(3 1) 

(31) 

(33) 

(36) 

(67) 

(75) 

(75) 

Histórico 

PAGTO CERTJDAO SIMPLIFICADA 

PAGTO CERTJDAO SIMPLIFICADA 

Total do Dia: 

VALOR REF. AD!ANT AMENTO SALÁRIAL NO MES 
<0412022> 

VALOR REF. ADIANTAMENTO SALÁRlAL NOMES 
<0412022> 

VALOR REF. SALDO DE SALARIOS NA RESCISAO <04/2022> 

PROVISAO lNSS SI RESCISAO <0412022> 

PAGTO PROPORCIONAL DE FERIAS NA RESCISAO 
<0412022> 

PAGTO PROPORCIONAL DO 13º SALA.RIO NA RESCISAO 
<0412022> 

VALOR REF. DEDUÇOES SALARIO FAMILIA <04/2022> 

VALOR REF. RESTANTE DE CONTRATO 

PROVTSAO INSS PARTE DOS FUNCTONÁRIOS REF. MES 
<0412022> 

VALOR REF. DEDUÇOES SALA RIO FAMTLTA <0412022> 

PROVTSAO TNSS SI RESCTSAO <0412022> 

VALOR REF. DEDUÇOES SALARIO FAMlUA <114/2022> 

PROVJSAO INSS S/HONORÁRIO REF. MES <(l412022> 

PROVJSAO INSS S/RETIRADA REF. MES <0412022> 

PROVISAO INSS R.EF. MES <0412022> 

PROVJSAO FGTS REF. MES <0412022> 

VALOR REF. ADIANTAMENTO SALÁRIAL NOMES 
<0412022> 

PROVTSAO INSS PARTE DOS FUNCIONÁRIOS REF. MES 
<0-112022> 

VALOR REF. ( DSR) DESCANSO SEMANAL REMUNERADO 
<0412022> 

PROVISAO SALÁRIO DOS FUNCIONÁRIOS REF. MES 
<04/2022> 

VALOR REF. ADIANTAMENTO SALÁRIAL NOMES 
<04/2022> 

PROVISAO IRRF SISALARlOS REF. MES <04/2022> 

VALOR REF. FALTAS NOMES <0412022> 

VALOR REF. DEDUÇOES SALARTOFAMTLTA <0412022> 

VALOR REF. HORA EXTRA 

PROVISAO RETIRADA DO SÓCIO, REF. MES <0412022> 

PROVTSAO TNSS S/RETTRADA REF. MES <04/2022> 

PROVTSAO HONORÁRIO REF. MES <0412022> 

PROVTSAO TNSS S/HONORÁRTO REF. MES <0412022> 

PROVISAO DAS-SIMPLES REF. MES 0412022 

PROVISAO IRRF S/SALARIOS REF. MES <0412022> 

PROVISAO DAS-SIMPLES REF. MES 0412022 

VALOR REF. ( DSR) DESCANSO SEMANAL REMUNERADO 
<04/2022> 

PROVISAO SALÁR IO DOS FUNCIONÁRlOS REP. MES 

••• A Transportar: 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Diário :4 

Débito 

12,82 

12,82 

7.464,00 

49,72 

382.29 

169,41 

16,94 

1.539,06 

7.464.00 

2~. 14 

951 ,43 

133,32 

46,20 

4.095.34 

38.2' 

20.554,68 

42.932,78 

12,82 

12,82 

7.464,00 

265,61 

529,96 

397,47 

16.94 

1.539,06 

49.72 

46,20 

133,32 

4.724,73 

1.6 11 .78 

7.464.00 

38.25 

20.554,68 

169,41 

153,02 

1.212,00 

420,00 

4.095,34 

28,14 

50.913~ 

1 ') ºº l, 

~ 
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/168.390-1 no dia 30/03/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Tertno de Autenticação 4ue 
deverá ser validado conforme infomiações constantes do mesmo. 
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AFW C0l\1ERO0 E SERVTCOS L TOA (00137) 
CNPJ : l 1919604000152 

BAESSO ADMNISTRAÇÃO EMPRESARIAL L IDA.,.Jlll,il1.UF-11------

Diruio de abril.de 2022 

Conta 

(75) 

(75) 

(75) 

(76) 

(77) 

(80) 

(81) 

(174) 

(87) 

(88) 

Histórico 

~,.,~ T1 ,1.11:,.purtt' 

<0412022> 

VALOR REF. FALTAS NOMES <0412022> 

VALOR REF. SALDO DE SALARTOS NA RESCTSAO <04/2022> 

VALOR REF. RESTANTE DE CONTRATO 

PROVJSAO FGTS REF. MES <04/2022> 

PROVJSAO INSS REF. MES <04/2022> 

PAGTO PROPORCIONAL DE FERIAS NA RESCTSAO 
<04/2022> 

PAGTO PROPORCIONAL DO 13º SALARIO NA RESCISAO 
<04/2022> 

VALOR REF. HORA EXTRA 

PROVISAO RETIRADA .DO SÓCIO. REF. MES <04/2022> 

PROVISAO HONORÁRIO REF. MES <04/2022> 

Total do Dia: 

Diário : 4 

Débito Crédito 

42 .932,78 50.913.63 

951,43 

265.6 1 

382.29 

1.611 ,78 

4.724 ,73 

529,96 

397.47 

153.02 

1.212,00 

420,00 

--
52.247,35 

52.247,35 

- ****************************************************( XXXXX )**************************************************** 

• 

O() 
'"'\ 
) 

~ 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/168.390-1 no dia 30/03/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Tertno de Autenticação '-!Ue 
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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AFW COMRRCTO E SERVICOS L TOA (00137) 
CNPJ : 11919604000152 

BAF.SSO ADMNISTRAÇÃO EMPRESARIAL L TDA - ME 

Diário de maio•de 2022 

Conta 

01 de maio de 2022 

(4) 

l349) 

02 de maio de 2022 

l4) 

l4) 

(4) 

(95) 

(98) 

(98) 

Histórico 

PAGTO 1RCT - RESCISÃO DE JOSE DAS CRUZ 

PAGTO TRCT - RESCISÃO DE JOSE DAS CRUZ 

Total do Dia: 

PAGTO LPCON SULTORIA 

PAGTO DESPESAS COM COMBUSTNEL J 1671 

PAGTO DESPESAS COM COMBUSTIVEL J 1671 

PAGTO LP CON SUL TORTA 

P!\GTO DESPES.'\S COM COlvfBUSTIVEL 11671 

PAGTO DESPESAS COM COMBUS'l1VEL J 1671 

Total do Dia: 

Di:lrio: 4 Folba:25 

Débito Crédito 

l.382,60 

1.382,60 

1.382,60 

1.382,60 

150,00 

5.885,82 

19,00 

150,00 

5.885,8~ 

19,00 

6.0S4,82 

6.054,82 

FLS. 

fl# 03 de maio de 2022 

(4) COMPRA DE MERCADORIA P/ UTTUZAÇAO NA 10.155,00 

l 

\347) 

04 de maio de 2022 

(4) 

(4) 

(4) 

(60) 

(60) .) 
7) 

(347) 

OS de maio de 2022 

(4) 

(4) 

(4) 

(4) 

PRESTAÇAO SERVTÇO, CONF. NFNº 32975388 

COMPRA DE MERCADORTA P/ UTTUZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVTÇO. CONF. NFNº 32975388 

Total do Dia: 

VALOR REF. RECEBIMENTO DE SERVIÇOS. CONF. NF N° 
46/46 

VALOR REF. RECEBIMENTO DE SERVTÇOS, CONF. NF N° 
47/47 

COl'vfPRA DE MERCADORIA P/ UTTUZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO. CONP. NFNº 107803 

VALOR REF. RECEBTMENTO DE SERVIÇOS. CONF. NF Nº 
46/46 

VALOR REF. RECEBIMENTO DE SERVIÇOS. CONF. NF N° 
47/47 

VALO!{ l{l:,t- , ~S Kt.l'JUO. Nt-N" 4 1/4 / 

VALOR REF. ISS RETIDO. NFNº 47/47 

COMPRA DE MERCADORIA PI UTil.JZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVTÇO, CONF. NF N° 107803 

Total do Dia: 

PAGTO SALÁR10 DOS FUNCIONÁROS REF. MES 04/2022 

PAGTO RETIRADAS REF. MES o,ino22 

PAGTO HONORÁRIO A JOÃO BATISTA BAÊSSO, REFM.ES 
04D022 

PAGTOFGTS REF. MES 04/2022 

••• A Transportar: 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

10. 155,00 

10.155,00 

120.337. 18 

44.810,9 1 

544,26 

1.502,33 

167.194,68 

10.155,UO 

1.502,33 

120.337.18 

44 .810.91 

544,26 

167.194,68 

18.396.73 

1.078.68 

373,80 

99,26 

19.948,47 

O"l. ~t 

~ 
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/168.390-1 no dia 30/03/2023. Os dados de autenticação estão contidos no TerlTlo de Autenticação que 
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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AFW COMERCTO E SERVTCOS L TOA (00137) 
CNPJ : 11919.604000152 

BAESSO ADMNISTRAÇ AO EMPRESARIAL L TOA - ME 

Diário de maiQ de 2022 

Conta 

(4) 

(4) 

(4) 

(4) 

(4) 

(4) 

(28) 

(28) 

(29) 

(30) 

(3 1) 

(36) 

(355) 

- (95) 
(347) 

(347) 

11 de maio de 2022 

(4) 

(4) 

(27) 

(33) 

13 de maio de 2022 

• (4) 

(351) 

(l47) 

(347) 

Histórico 

~=:!:~ T1a11~purle 

PAGTO FGTS REF. MES 04/2022 

PAGTO IRRF S/SALARJOS/RETIDADAS REF. MES 04i2022 

PAGTO ISS 

PAGTO CEMETRA 

COMPRA DE MERCADORIA Pi UTILlZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFNº 8304 

COMPRA DE MERCADORIA Pi UTILIZAÇ AO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NF N° 8304 

PAGTO FGTS REF. MES 04i2022 

PAGTO FGTS REF. MES 04i2022 

PAGTO SALÁRIO DOS FUNCIONÁROS REF. MES 04i2022 

PAGTO RETIRADAS REF. MES 04/2022 

PAGTO HONORÁRIO A JOÃO BATISTA BAÊSSO, REF MES 
04i2022 

PAGTO IRRF SiSALARIOS/RETIDADAS REF. MES 04i2022 

PAGTO CEMEmA 

PAGTO ISS 

COMPRA DE MERCADORIA Pi UTILlZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFNº 8304 

COMPRA DE MERCADORIA Pi UTIIJZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFN° 8304 

Total do Dia: 

P AGTO DAS-SIMPLES REF. MES 04i2022 

PAGTO INSS REF. MES 04i2022 

PAGTO INSS REF. MES 04i2022 

PAGTO DAS-SIMPLES Rl::J'. MES 04i2U22 

Total do Dia: 

PAGTO GRRF-MIB..TA RESCISÓRIA , Gll.MAR 

COMPRA DE MERCADORIA Pi lITILlZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFNº 108150 

COMPRA DE MERCADORIA Pi Uill.lZA.ÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFNº 108151 

PAGTO GRRF - MULTA RESCISÓRIA , Gll.MAR 

roMPRA nF MF.RrAnORIA Pi T mT 17 AÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFNº 108150 

COMPRA DE MERCADORIA Pi lITILlZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO. CONF. NFNº l0815J 

Total do Dia: 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Diário : 4 Folha:" 

Débito Crédito 

28,14 

1.805,05 

150,00 

243,\17 

1.848,92 

99,26 

J.512,52 

18.396.73 

l.078,68 

373,80 

28,14 

150,00 

1.805,05 

243,97 

1.848.92 

---
25.537,07 

25.537,07 

4.095,34 

6.306,68 

6.306.68 

4.095,34 

10.402,02 

10.402,02 

518,95 

4.050.30 

289,80 

518,95 

4íl'iíl,líl 

289,80 

4.859,05 

4.859,0S 

GCdJ 

~ 
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/168.390-1 no dia 30/03/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação 4ue 
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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AFW COl\fERClO E SERVlCOS L TOA (00137) 

CNP~ : 119 1960~000l52 

BAESSO ADMNISTRAÇÃO EMPRESARIAL LIDA- ME 

DHlrio de maio de 2022 

Conla 

14 de maio de 2022 

(4) 

(349) 

17 de maio de 2022 

(4) 

(347) 

19 de maio de 2022 

(4) 

- \(347) 

20 de maio de 2022 

(4) 

( 124) 

24 de maio de 2022 

(4) 

(351) 

• de maio de 2022 

(4) 

(4) 

(4) 

(4) 

(349) 

(60) 

(95) 

(124) 

Histórico 

PAGTO TRCT - RESCISÃO DE Gil.MAR DE P MONTEIRO 

PAGTO TRCT - RESOSÃO DE GIi.MAR DE P MONTEIRO 

Total do Dia: 

COMPRA DE MERCADORIA Pi UTILIZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFNº 2870 

COMPRA DE MERCADORIA Pi UTILIZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NF N° 2870 

Tola! do Dia: 

CO1\,IPRA DE MERCADOR.TA Pi UTILlZAÇAO NA 
PREST AÇAO SERVIÇO. CONF. NF Nº 9781 

CO1\,IPRA DE MERCADOR.TA Pi lTTTLlZAÇAO KA 
PREST AÇAO SERVIÇO, CONF. NF N° 9781 

Tola! do Dia: 

PAGTO SEGURO 

PAGTO SEGURO 

Total do Dia: 

P AGTO GRRF - MULTA RESCTSÓRTA . TSRAEL 

PAGTO GRRF - MULTA RESCTSÓRTA . TSRAEL 

Total do Dia: 

PAGTO TRCT - RESCTSÃO DE TSRAEL L CABRAL 

PAGTO SEGURO 

PAGTO ISS 

VALOR REF. RECEBTMENTO DE SERVIÇOS, CONF. J\'F Nº 
48/48 

PAGTO TRCT - RESOSÃO DE ISRAEL L CABRAL 

VALOR REF. RECEBIMENTO DE SERVIÇOS. CONF. NF Nº 
48i48 

PAGTO ISS 

PAGTO SEGURO 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Diário : 4 

Débilo 

2.347,87 

2.347,87 

5.862, 11 

5.862.11 

127,00 

127,00 

170.00 

170,00 

627.64 

627,64 

55.074,59 

2.851 ,65 

660,90 

170,00 

Folha:27 

Crédilo 

2.347,87 

5.862, 1 l 

5.862,ll 

127,(M) 

127,00 

170.00 

170,00 

627,64 

627,64 

2.851 ,65 

170,00 

660,90 

55.074.59 

O
r ·, -, .J l b 

~ 
Este Livro fo i protocolado sob o nº 23/168.390-1 no dia 30/03/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que 
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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AFW COMERCIO E SERVTCOS L TOA (00137) 

CNPJ: 1191%04000152 

BAESSO ADMNISTRAÇÃO EMPRESARIAL LIDA - ME 

e 

Di/irio de maiO"d~ 2022 

Conta 

26 de maio de 2022 

(4) 

(347 ) 

27 de ma io de 2022 

(4) 

(347) 

30 de maio de 2022 

(4) 

(347) 

31 de maio de 2022 

{1 15 ) 

( 145 ) 

(349) 

(349) 

(349) . 9) 
, 49) 

(349) 

(349) 

(27) 

(27) 

(27) 

(27) 

(27) 

(27 ) 

(27) 

Histórico 

Total do Dia: 

COMPRA DE MERCADORIA PI lITil..lZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO. CONF. NFN° 650 

COMPRA DE MERCADORIA PI lITil..lZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFN° 650 

Total do Dia: 

COMPRA DE MERCADORIA PI UTll.lZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFNº 1764 

COMPRA DE MERCADORIA Pi UTll.lZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO. CONF. NFNº 1764 

Total do Dia: 

COMPRA DE MERCADORIA PI UTIUZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO. CONF. NFN" 4555909 

COMPRA DE MERCADORIA Pi UTILJZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO. CONF NFNº 4555909 

Total do Dia: 

VALOR REF. ADl'\..""!TAMENTO SALÁRlAL NOMES 
<05no22> 

VALOR REF. ADlANT AMENTO SAl.ÁRIAL NO MES 
<05/2022> 

PROVISAO INSS SI RESClSAO <05n022> 

PAGTO PROPORClONAL DE FERIAS NA RESCISAO 
<05/2022> 

VALOR REF. FALTAS NOMES <05/2022> 

VALOR REF. SALDO DE SALARIOS NA RESCISAO <05/2022> 

PAGTO PROPORCIONAL DO 13º SAlARIO NA RESCISAO 
<05/2022> 

VALOR REF. DEDUÇOES SALARIO FAMILIA <0512022> 

VALOR REF. RESTANTE DE CONTRATO 

PROVIS AO TNSS P:\RTE DOS RJNC!ONÁRlOS REF. MES 
<05/2022> 

PROVlSAO TNSS SI RESCTSAO <0512022> 

VALOR REF. DEDUÇOES SALARTOFAMlLTA <05i2022> 

VALOR REF. DEDUÇOES SALARIO FAMIUA <05i2022> 

PROVISAO JNSS S/HONORÁRIO REF. MES <0512022> 

PROVTSAO TNSS S/RETlRADA REF. MES <0512022> 

PROVlSAO TNSS REF. MRS <0512022> 

••• A Transportar: 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Diário: 4 

Débito 

58.757.14 

2.300,00 

2.300.00 

13.884,20 

13.884,20 

2.400,00 

2.400,00 

5.520,00 

319, 12 

266,00 

800,00 

47.06 

169,4 1 

7. 121 ,59 

Folba:28 

Crédito 

.. 
FLS. 

2.300,00 

2.300,00 

13.884,20 

13.884,20 

2.400,00 

2.400,00 

5.520,00 

3.656,22 

2.352,53 

1.911,43 

47,06 

1 165,15 

319, 12 

46,20 

133.32 

4.488 ,27 

19.639.30 l 

0 , 9(' 
:. •_) 

G(f l ~, 

~ 
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/168.390-1 no dia 30/03/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que 
deverá ser va lidado conforme informações constantes do mesmo. 
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FW COMERCIO E SERVTCOS L TOA (00137} 

CNPJ : 11919604000152 

BAESSO ADMNlSTRAÇÃO EMPRESARIAL L'IDA - ME 

Diário de mai o de 2022 

Conta 

(28) 

(29) 

(29) 

(29) 

í29) 

(29) 

(29) 

(30J 

(30) 

(JIJ 

(31) 

(J3J 

(351) e (67) 

(75) 

(75) 

(75) 

(75) 

(73J 

(76) 

(77) 

(79) 

(80) 

(81 ) 

(87) 

(88) 

Histórico 

-:::!'~ T1am,puri..t' 

PROVISAO FGTS REF. MES <05/2022> 

VALOR REF. ADIANTAMENTO SALÁRIAL NOMES 
<05/2022> 

PROVISAO INSS PARTE DOS FUNCIONÁRJOS REF. MES 
<05/2022> 

VALOR REF. FALTAS NOMES <05/2022> 

PROVTSAO SALÁRTO DOS FUNCTONÁRTOS REF. MES 
<05/2022> 

VALOR REF. ADTANTAMENTO SALÁRTAL NOMES 
<05/2022> 

VALOR REF. DEDUÇOES SALARTO FAMTUA <05/2022> 

PROVTSAO RETIRADA DO SÓCIO, REF. MES <05/2022> 

PROVTSAO TNSS S/RETTRADA REF. MES <05/2022> 

PROVISAO HONORÁRJO REF. MES <05/2022> 

PROVISAO INSS S/HONORÁR.10 REF. MES <05/2022> 

PROVISAO DAS-SIMPLES REF. MES 05/2022 

VALOR REF. MULTA RESOSORJA <05/2022> 

PRUVISAU DAS-SIMPLES R.fr'. MES 05/2022 

VALOR REF. FALTAS NOMES <05/2022> 

PROVISAO SALÁRIO DOS FUNCIONÁRIOS REF. MES 
<05/2022> 

VALOR REF. FALTAS NOMES <05/2022> 

VALOR REF. SALDO DE SALARJOS NA RESCISAO <05/2022> 

VALOR REF. RESTAi'-ITE DE CONTRATO 

PROVISAO FGTS R.Ef. MES <05/2022> 

PROVTSAO TNSS REF. MES <05/2022> 

VALOR REF. MUI. TA RESCTSORTA <05/2022> 

PAGTO PROPORCIONAL DE FERIAS NA RESCTSAO 
<05/2022> 

PAGTO PROPORCfONAl DO 13º SALARIO NA RESCISAO 
<05/2022> 

PROVISAO RETIRADA DO SÓCTO. REF. MES <05/2022> 

PROVTSAO HONORÁRIO REF. MES <05/2022> 

Total do Dia: 

Diário : 4 

Débito 

7.121,59 

1.165,15 

603 ,82 

5.520,00 

133,32 

46,20 

14.136,41 

15. 757,80 

2.352,53 

1.264,06 

4.488,27 

1.171 ,40 

3.656,22 

1.911 ,43 

1.212,00 

420,00 

60.960,20 

Crédito 

l.2 

15.757,80 

169,4[ 

1.212,00 

420,00 

14.136,4[ 

1. 171.40 

603.82 

266,00 

800,00 

60.960,20 

• ****************************************************( XXXXX )**************************************************** 

011-

~ 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/168.390-1 no dia 30/03/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Tertno de Autenticação que 
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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-

AFW COMERCIO E SERVTCOS L TOA (00137) 

CNPJ : 1191960~000152 

BAESSO ADMNISTRAÇÃO EMPRESARIAL LIDA - J\.fE 

Diãiio de jun.hti de 2022 

Conta 

01 de junho de 2022 

(4) 

(4) 

(4) 

(4) 

(4) 

(4) 

(4) 

(349) 

(349) 

(319) 

(98) 

(347) 

(347) 

(347) 

02 de j unho de 2022 

(4) 

(4) 

(4) 

(347) 

(347) 

(347) 

H istórico 

PAGTO TRCT - RESCISÃO DE LUIZ CARLOS O DIAS 

PAGTOTRCT- RESCISÃO DE DIERFERSON ADA SILVA 

PAGTO TRCT - RESCISÃO DE EDMAR DA SILVA 

PAGTO DESPESAS COM COMBUSTIVEL 11756 

COMPRA DE MERCADORIA Pi l fl1U ZAÇAO NA 
PREST AÇAO SERVIÇO. CONF. NF N° 15380 

COl'vfPRA DE MERCADORIA PI UTTLTZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFN° 37350 

COMPRA DE MERCADORIA PI UTTLTZAÇAO NA 
PREST AÇAO SERVIÇO, CONF. NF Nº 9806 

PAGTO TRCT- RESCTSÃODE LUIZ CARLOS O DTAS 

PAGTO TRCT- RESCTSÃODE DTERFERSON A DA STLVA 

PAGTOTRCT - RESCTSÃODE EDMAR DA STLVA 

PAGTO DESPESAS COM COMBUSTIVEL 11756 

COMPRA DE MERCADORIA PI UTII..lZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFNº 15380 

COMPRA DE MERCADORIA PI lJfILIZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFN° 37350 

COMPRA DE MERCADORJA PI trm.JZAÇAO NA 
PREST AÇAO SERVIÇO. CONF. NF N" 9 806 

Total do Dia: 

COMPRA DE MERCADORIA PI IJTILIZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFN° J08806 

COMPRA DE MERCADORJA P/ UTil..lZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFNº 34233 

COMPRADEMERCADORJAWUTILrLAÇAONA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFN° 9429 

COMPRA DE MERCADORJA Pi UTILTZAÇAO NA 
PR.ESTAÇAO SER'v1ÇO, CONF. Nl'N" 108806 

COMPRA DE MERCADORIA P/tmI...I'ZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO. CONF. NFNº 34233 

COMPRADEMERCADORIAWUTILTZAÇAONA 
PRESTAÇAO SERVIÇO. CONF. NFNº 9429 

Total do Dia: 

Diário : 4 

Débito Crédit 

FLS. Ü 198 

1.343,69 

1.071 ,72 

972,31 

7.J08,98 

1.775,00 

1.373,03 

835,00 

14.479,73 

6.711 ,00 

3.300,00 

2. 180,00 

12.191,00 

972,31 

7. 108,98 

1.775,00 

.1.373,03 

835,00 

14.4 79,73 

6."/11 ,00 

3.300,00 

2.180,00 

--03 de junho de 2022 

12.1 9 1,00 

(4) 

(4) 

(4) 

(4) 

(351 ) 

(351) 

(351) 

(347) 

PAGTO GRRF - MULTA RESCISÓRIA LUIZ CARLOS 

PAGTO GRRF - MULTA RESCISÓRIA , DTERFESON 

PAGTO GRRF - MULTA RESCISÓRIA . EDMAR 

COMPRA DEMERCADORTA P/ UTTLTZAÇAONA 
PRESTAÇAO SERVIÇO. CONF. NFNº 894 

PAGTO GRRF - MULTA RESCISÓRIA LUTZ CARLOS 

PAGTO GRRF - MULTA RESCJSÓRTA , DIERFESON 

PAGTO GRRF- MULTA RESCJSÓRTA , EDMAR 

COMPRA DE MERCADORIA PI UTII..lZAÇAO NA 
J'J{l:SJ'Ai;Ao St::RVH,:o , CONJJ. NI- N" 894 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

291 ,66 

257.45 

217,23 

2.451 ,00 

291 ,66 

257,45 

217,23 

2.451 ,00 

GC\.~l 9 

~ 
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/168 .390-1 no dia 30/03/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação (1Ue 

'"' deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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AFW COMERClO E SERVTCOS L TOA (00137) 
!!NPJ : 119 1960;1000152 

BAESSO ADMNJSTRAÇÃO EMPRESARIAL L TOA · ME 

Diário de junhfl de 2022 

Conta 

OS de junho de 2022 

(4) 

(4) 

(4) 

(29) 

(30) 

(3 1) 

06 de junho de 2022 

(4) ,,(4) 
(4) 

(347) 

(~47) 

(347) 

07 de junho de 2022 

(4) 

(4) 

(4) 

(28) 

- 8) 

. 5) 

08 de junho de 2022 

(4) 

(4) 

(347) 

(347) 

Histórico 

Total do Dia: 

PAGTO SALÁRIO DOS FUNCIONÁROS REF. MES 05/2022 

PAGTO RETIRADAS REF. MES 05/2022 

PAGTO HONORÁRIO A JOÃO BATISTA B~SSO. REF MES 
05/2022 

PAGTO SALÁRIO DOS FUNCIONÁROS REF. MES 05/2022 

PAGTO RETIRADAS REF. MES osnozz 
PAGTO HONOR ÁRTO A JOÃO BATISTA BAÊSSO, REF MES 
05/2022 

Total do Dia: 

COMPRA DE MERCADORlA PI UT!UZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO. CONF. NF Nº 224 

COMPRA DE MERCADORIA P/ UTilJZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO. CONF. NFN° 224 

COMPRA DE MERCADORIA PI lITILIZAÇ AO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO. CONF. NF N° 940 

COMPRADEMERCADORIA~UTILIZAÇAONA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NF N° 224 

roMPRA OF.MPRrAOORIA PllrrTT .17.AÇAONA 
PREST AÇAO SERVIÇO. CONF. NF Nº 224 

COMPRA DE MERCADORIA P/ UTILlZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFN° 940 

PAGTO FGTS REF. MES 05non 
PAGTO FGTS REF. MES 05/2022 

PAGTO LP CONSULTORIA 

PAGTO FGTS REF. MES 05/2022 

PAGTO FGTS REF. MES 05/2022 

PAGTO LP CONSULTORIA 

Tocal do Dia: 

Total do Dia: 

COMPRA DE MERCADORIA PI UTil.lZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO. CONF. NFNº 109038 

COMPRA DE MERCADORTA P/ UTILTZAÇ AO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO. CONF. NFN° 109040 

COMPRA DE MERCADORIA P/ UTILTZAÇAO NA 
PREST AÇAO SERVIÇO. CONF. NF N° 109038 

COMPRA DE MERCAOORlA P/ U11I .l"ZAÇ AO NA 

*** A Transportar: 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Diário : 4 

Débito 

3.217.34 

14.158,24 

1.078,68 

373,80 

15.61 0,72 

4.204,80 

,g1 .~o 

153,00 

4.749,30 

99,26 

1.164,80 

90,00 

1.354,06 

6.71 l,OO 

1.126,98 

7.837,98 

Crédito 

·· •FLS. 
14.158,24 

1.078,68 

373,80 

15.610,72 

4.204,80 

39l ,50 

153,00 

4.749,30 

99,26 

l.l64,80 

90 .• 00 

1.354,06 

6.711 ,00 

1.126,98 

O
n ··) n 
'~; 0 \J 

7.837,9'1~ 

Este Livro foi protocolado sob o nº 23/168.390-1 no dia 30/03/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação 4ue 
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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AFW C0MERO0 E SERVIC0S L TOA (00137) 
ÇNPJ : 1 1919604000152 

BAESSO ADMNIS1RAÇÂO EMPRESARIAL LIDA - ME 

Diario de junhio de 2022 

Conta 

09 de junho de 2022 

(4) 

(4) 

í60) 

(60) 

e 1 
13 de junho de 2022 

(4) 

(4) 

(95 ) 

(95) 

14 de junho de 2022 

(4) 

(4) 

(347) 

(347) 

e 
15 de junho de 2022 

(4) 

(347) 

Histórico 

~ =!;.:t: T1 a11 .... purk 

PRESTAÇAO SERVIÇO. CONF. NFNº 109040 

Total do Dia: 

VALOR REF. RECEBIMENTO DE SERVIÇOS, CONF. NF Nº 
49149 

VALOR REF. RECEBIMENTO DE SERVIÇOS, CONF. NFNº 
50150 

VALOR REF. RECEBIMENTO DE SERVIÇOS, CONF. NF Nº 
49149 

VALOR REF. RECEBIMENTO DE SER.VIÇOS, CONF. NF N° 
50150 

PAGTOISS 

PAGTO ISS 

PAGTO ISS 

PAGTOISS 

Total do Dia: 

Total do Dia: 

COMPRA DE MERCADORlA PI lml.IZAÇAO NA 
l'l<EST AÇAO SERVIÇO, CONF. NF N° 33558485 

COMPRA DE MERCADORIA PI UTII..IZAÇAO NA 
PREST AÇAO SERVIÇO, CONF. NF Nº 4600866 

COMPRA DE MERCADORIA PI UTJLIZAÇAO NA 
PREST AÇAO SERVIÇO, CONF. NF Nº 33558485 

COMPRA DE MERCADORIA PI UTIL1ZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO. CONF. NFNº 4600866 

Total do Dia: 

COMPRA DE MERCADORIA PI UTIUZAÇAO NA 
PREST AÇAO SERVIÇO, CONF. NF N° 20600 

COMPRA DE MERCADORIA PIUTILIZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFNº 20600 

Total do Dia: 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Di:irio :4 

Débito 

7.637,98 

7.837,98 

57.248,06 

68.969,28 

126.217,34 

l.034,54 

858,72 

1.893,26 

6. 160,00 

2.400,00 

8.560,00 

580,00 

580,00 

Crédito 

FLS.0200 

7.837,98 

57.248,06 

68.969,28 

l.Uí.217,34 

1.034.54 

858,72 

1.893,26 

6.160,00 

2.400,00 

8.560,00 

5so,m 

580,00 

º
(; '-)' 
-' - l . '\ 

~ 
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/1 68.390-1 no dia 30/03/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Tertno de Autenticação ljUe 

deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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AFW COMER O O E SERVTCOS L TDA (00137) 
ÇNJ>J : 11919604000152 

BAESSO ADMNISTRAÇÃO EMPRESARIAL LIDA - ME 

Di:írio de junbp de 2022 

Conta 

-
17 de junho de 2022 

(4) 

\4) 

(4) 

\27) 

(33) 

11 24) 

21 de junho de 2022 

(4) 

(4) 

(4) 

(4) 

e i60) 
(60) 

( 107) 

(347) 

(347) 

(347) 

23 de junho de 2022 

(4) 

(347) 

~ 
24 de junho de 2022 

(4) 

(4) 

(4) 

(4) 

\4) 

Histórico 

PAGTO DAS-SIMPLES REF. MES 05/2022 

PAGTO INSS REF. MES 05/2022 

PAGTO SEGURO 

PAGTO INSS REF. MES 05/2022 

PAGTO DAS-SIMPLES REF. MES 05/2022 

PAGTO SEGURO 

Total do Dia: 

VALOR REF. RECEBIMENTO DE SERVIÇOS, CONF. NF Nº 
51/51 

COMPRA DE MERCADORIA P/ UTIUZAÇAONA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NF N° 1339 

COMPRA DE MERCADORTA P/ UTILTZAÇ AO NA 
PRESTAÇAO SERVTÇO. CONF. NFN° 20606 

COMPRA DE MERCADOR TAP/ UTILTZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVTÇO. CONF. NFNº 29270 

VALOR REF. RECEBIMENTO DE SERVIÇOS. CONF. NF N° 
51/51 

VALOR REF. TSS RETIDO, NFNº 51/5 1 

VALOR REF. ISS RETIDO, NF Nº 51/51 

COMPRA DE MERCADORIA P/ UTIL.JZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFNº 1339 

COMPRA DE MERCADORIA P/ lJTll.JZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFN° 20606 

COMPRA DE MERCADORIA P/ UTII..JZAÇAO NA 
PREST AÇAO SER VTÇO, CONF. NF N° 29270 

Total do Dia: 

COMPRA DE MERCADORIA P/ UTIUZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO. CONP. NFNº 8524 

COMPRA DE MERCADORlA Pi UTILJZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO. CONF. NF Nº 8524 

Total do Dia: 

VALOR REF. RECEBIMENTO DE SERVIÇOS. CONF. NF Nº 
52/52 

COMPRA DE MERCADORIA Pi UTILIZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NF N° 3070 

COMPRA DE MERCADORIA Pi UTIUZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFN° 3070 

COMPRA DE MERCADORIA Pi UTIUZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO. CONF. NF Nº 8536 

COMPRA DE MERCADORIA I'/ UTILIZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFNº 8536 

*** A Transportar: 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Diário : 4 

Débito 

FLS. o 2.0 1 14.136,JL 

5.935,59 

14. 136,4 1 

170.00 

20.242,00 

42.826,3 

258,5 1 

168,00 

580,00 

2.151 ,22 

45.984,11 

l.316.00 

1.316,00 

36.973,81 

36.973,81 

5.935,59 

170,00 

20.242,00 

168,00 

580,00 

2. 151 ,22 

42.826,38 

258,51 

45.984,11 

1.316.00 

1.316,00 

806,30 

4.7 18,70 

1.269,73 

4.708,02 

ll.502~ 

ºº 
~ 

Este Livro foi protocolado sob o nº 23/168.390-1 no dia 30/03/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação 4ue 
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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AFW COMERCIO E SERVlCOS L TDA (00 137) 

ÇNPJ : 11919604000152 

BAESSO ADMNISTRAÇÃO EMPRESARIAL L TOA - ME 

Diãrio de junho de 2022 

Conta Histórico 

(60) 

(347) 

(347) 

(347) 

(347) 

27 de junho de 2022 

(4) 

147) -1 
28 de junho de 2022 

(4) 

(4) 

(4) 

(4) 

(95) 

lj41) 

(347) 

(347) 

e 
29 de junho de 2022 

(4) 

(4) 

(349) 

(349) 

.,.... ,. Tnir"pú'ni 

VALOR REF. RECEBIMENTO DE SERVIÇOS, CONF. NF Nº 
52152 

COMPRA DE MERCADORIA PI UTILlZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFNº 3070 

COMPRA DE MERCADORIA PI lITILIZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO. CONF. NFNº 3070 

COMPRA DE MERCADORIA PI UTII.JZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFNº 8536 

COMPRA DE MERCADORIA PI UTII.JZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONP. NFNº 8536 

PAGTO TX CERTIDAO STMPUFICADA 

PAGTO TX CERTIDAO SIMPLIFJCADA 

PAGTOISS 

Total do Dia: 

Total do Dia: 

COMPRA Dr: MERCADORIA Pi UTII.JZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFNº 4711 

COMPRA DE MERCADORIA PI UTIUZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONP. NF Nº 4711 

COMPRA DE MERCADORIA P/ UTil.JZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFNº 4712 

PAGTO ISS 

cuMP~ DE MEl<CADURIA P/ UTll.JZA(,:AU NA 
PREST AÇAO SER VlÇO. CONF. NF Nº 4 71 1 

COMPRA DE MERCADORIA PI UTIUZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NF Nº 471 1 

COMPRA DE MERCADORIA PI ITTTT..TZAÇAO NA 
PREST AÇAO SERVIÇO, CONF. NF Nº 471 2 

Total do Dia· 

PAGTO TRCT - RESCISÃO DE RAFAEL DAS CRUZ 

PAGTO TRCT - RESCISÃO DE DANTLO B G DO 
ASCIMENTO 

PAGTO TRCT - RESCISÃO DE RAFAEL DAS CRUZ 

PAGTO TRCT- RESCISÃO DE DANILO B G DO 
NASCIMENTO 

Total do Dia: 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Diário : 4 

Débito 

36.973,8 1 

806,30 

4.718,70 

1.269,73 

4 .708,02 

---

48.476,56 

12,82 

12.82 

554,6 1 

j.75U,UU 

583,00 

2. 150,00 

---
7.(137,61 

1.902,30 

1.728,51 

3.630,81 

Crédito 

11 .Jvs-, • ~ 

36.973 , 

48.476,56 

12,82 

12,82 

554,61 

'.l'.750,00 

583,00 

2. 150,00 

7.037,61 

1.902,30 

1.728,51 

3.630,81 

-_,_ i 

OO B3 

~ 
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/168.390-1 no dia 30/03/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Tertno de Autenticação 4ue 
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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AFW COMERCIO E SERVICOS L TOA (00137) 
ÇNPJ : 11 9 19604000 152 

BAESSO ADMNISTRAÇÃO EMPRESARIAL LIDA - ME 

Di'ário de junbp de 2022 

Conta 

30 de junho de 2022 

(4) 

(4) 

(4) 

( 145) 

(145) 

(145) 

(145) 

(319) 

(349) 

(349) 

(349) 

(349) 

- (349) 

(349) 

(349) 

(27) 

(27) 

(27) 

(27) 

(27) 

(27) 

(28) 

(29) 

(29) 

(29) 

(29) 

(29) -(30) 

(30) 

(3 1) 

(311 

(33) 

(36) 

(J5lJ 

(67) 

(75) 

(75) 

H istórico 

COMPRA DE MERCADORIA P/ UTIUZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFNº 227 

COMPRA DE MERCADORIA P/ UTILIZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NF Nº 227 

COMPRA DE MERCADORIA P/ UTILIZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFNº 9917 

VALOR REF. ADTANTAMENTO SALÁRIAL NOMES 
<06/2022> 

VALOR REF. ADTANTAMENTOSALÁRIALNOMES 
<06/2022> 

VALOR REF. ADTANTAMENTO SALÁRIAL NOMES 
<06/2022> 

VALOR REF. ADTANTAMENTO SALÁRTAL NO MES06/2022 

PROVISAO TNSS SI RESCTSAO <06/2022> 

VALOR REF. SALDO DE SALARTOS NA RESCISAO <06/2022> 

PAGTO PROPORCIONAL DO 13º SALARTO NA RESCISAO 
<06/2022> 

PAGTO PROPORCIONAL DE FERIAS NA RESCISAO 
<06/2022> 

VALOR REP. ADTANT AMENTO SALÁRIAL NOMES 
<06/2022> 

VALOR REF. FALTAS NOMES <06/2022> 

VALOR REF. DEDUÇOES SALARJO FAMILIA <06/2022> 

VALOR REF. ADIANTAMENTO SALÁRIAL NO MES06/2022 

PROVISAO INSS PARTE DOS FUNCIONÁRIOS REF. MES 
<06/2022> 

PROVISAO [NS-S- SI RESCJSAO <06/2022>-

VALOR REF. DEDUÇOES SALARIO FAMILIA <06/2022> 

PROVISAO INSS S/HONORÁRJO REF. MES <06/2022> 

PROVISAO INSS S/RETIRADA REP. MES <06/2022> 

PROVISAO INSS REF. MES <0612022> 

PROVISAO FGTS REF. MES <06/2022> 

VALOR RêF. AD1A"NT AMENTO SALÁRTAL NOMES 
<06/2022> 

PROVTSAO TRRP S/SALARlOS REF. MES <06/2022> 

PROVISAO TNSS PARTE DOS FUNCTONÁRlOS REF. MES 
<06/2022> 

VALOR REF. ADTANT AME11ff0 SALÁRlAL NOMES 
<06/2022> 

PROVlSAO SALÁR)O DOS FUNdONÁRlOS REF. MES 
<06/2022> 

VALOR REF. FALTAS NOMES <0612022> 

PROVTSAO RETIRADA DO SÓCIO, REF. MES <06/2022> 

PROVISAO INSS S/RETIRADA REF. MES <06/2022> 

PROVISAO HONORÁRIO REF. MES <06/2022> 

PROVISAO INSS S/HONORÁRJO REF. !\-IBS <06/2022> 

PROVISAODAS-SfMPLES REF. M8S 06/2022 

PROVTSAO TRR F S/SALARIOS REF. MES <06/2022> 

VALOR REF. MULTA RESCISORJA <06/2022> 

PROVISAO DAS-SIMPI.ES REF. MES 06/2022 

PROVlSAO SALÁRIO DOS FUNCIONÁRIOS REF. MES 
<06/2022> 

VALOR REF. FALTAS NOMES <06/2022> 

••• A Transponar: 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

FLS. 

2.570.00 

1.140.00 

350,50 

1.140,00 

641 ,08 

112,94 

15,22 

709,67 

2.570,00 

465,27 

133,32 

46,20 

13. 765,56 

9.553,80 

33.213,56 

209,00 

219,60 

2.570,IM l 

J.140,00 

2.522,96 

2.688,40 

2.685,81 

112,94 

1.1 40,00 

709,67 

3$0,~0 

46,20 

133,32 

3.285,24 

727,07 

2.570,00 

'1.553,80 

l.212,00 

420,00 

13.765,56 

15,22 

766,34 

465,27 

48.583.40 l On , l ,_, :., {t 

~ 
E!m~ tiVfd foi prnroeolado soa o n• 23/168.390-1 fld dts 30/03/2023. os dadõs de autênticàçaB estãti contidas na Tetrriô d!l Autemteaçaa que 
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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AFW COl\fERCIO E SERVTCOS L TOA (00137) 
CNPJ : 11 9 19604000152 BAESSO ADMNlSTRAÇ ÃO EMPRESARIAL LTDA - ME 

Di<Írio de junb,p de 2022 

Conta 

(75) 

(75) 

(76) 

(77J 

(79) 

(80) 

(8 1) 

(87/ 

(88) 

(347) 

(347) 

(347) 

-e, 

Histórico 

~.$ Tn:íw,por(~ 

VALOR REF. SALDO DE SALARIOS NA RESCISAO <06/2022> 

VALOR REF. FALTAS NOMES <06/2022> 

PROVTSAO FGTS REF. MES <0612022> 

PROVTSAO TNSS REF. MES <06/2022> 

VALOR REF. MULTA RESCTSORIA <06/2022> 

PAGTO PROPORCIONAL DE FERIAS NA RESCTSAO 
<06/2022> 

PAGTO PROPORCIONAL DO 13º SALARIO NA RESCJSAO 
<06/2022> 

PROVISAO RETIRADA DO SÓCIO, REF. MES <06/2022> 

PROVJSAO HONORÁRIO REF. MES <06/2022> 

COMPRA DE MERCADORIA PI UTILIZAÇAO NA 
PREST AÇAO SERVIÇO. CONF. NF Nº 227 

COMPRA DE MERCADORIA P/ UTILIZAÇ AO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO. CONF. NF Nº 227 

COMPRA DE MERCADORIA P/ UTILIZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NF Nº 991 7 

Tot.al do Dia: 

Diário : 4 

Débito Crédito 

33.2 13,56 ~8.5&3. 

2.522,96 i n, 04 FLS. '·' - · 
64[ ,08 

727,07 

3.285.24 

766,34 

2.685.81 

2.688,40 

l.2[2,00 

420.IKI 

l.274,50 

209,00 

219,60 

-
49.224,48 

49.224,48 

•••*• .. ••••••• .. •••• .. •••••••••••*•••••~•••••••••••c xxxxx )••••+••••••••••••••••••••..,•••• ... ••••••••••••••• .... •• 

-

O\J g) 

~ 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

E~re LíVfõ foi ptoroe:oladõ sob õ nº 23/1 68 .390-1 no dia 30/03/2023. os dados de autenttea,;aa estãél canttdas no Hrrtiô de AUl(:Jtltteaçao que 
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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AFW COMERClO E SERVTCOS L TDA (00137) 
ÇNPJ : 1 1919604000152 

BAESSO ADMNISTRAÇÁO EMPRESARIAL LIDA - ME 

Difírio de julho de 2022 Diário : 4 Folha:37 

Conta H istórico 

OI de julho de 2022 

IFLS. (4) PAGTO GRRF- MULTA RESOSÓRIA • RAFAEL 

(4) PAGTO GRRF- MULTA RESCISÓRIA , DANILO 372,47 

(4) PAGTO DESPESAS COM COMB USTIVEL 11822 9.708, 10 

1351 ) PAGTO GRRF - MULTA RESCISÓRIA , RAFAEL 377,58 

(351 ) PAGTO GRRF- MULTA RESCISÓRIA , DANILO 372,47 

(.9R) PAGTO DESPESAS COM COMBUSTIVEL 111122 9.708. 10 

Total do Dia: 10.458,15 

10.458,15 

05 de juUto de 2022 

('4) PJ\GTO S,,\LÁlHO DOS FUNC!ONÁROS REF. !11ES 06/'.!02'.! 8.363,64 

(4) PAGTO RETIRADAS REF. MES 06/20'.!2 .1.078,68 

(4) PAGTO HONORÁRIO A JOÃO BATISTA BAÊSSO, REF MES 373.80 
06/2022 

(4) PAGTO CEMETRA 90,00 

(29) PAGTO SAlÁRIO DOS FUNCIONÁROS REF. MES 06/2022 8.363 ,64 

(30) PAGTO RETIRADAS REF. MES 06/2022 1.078.68 

- (31) PAGTO HONORÁRIO A JOÃO BATISTA BAÊSSO, REF MES 373.80 
06/2022 

1 

1 

i "" 

1 

(355) 

06 de julbo de 2022 

(4) 

(4) 

(4) 

(349) 

( 134) 

(134) 

-07 de julho de 2022 

(4) 

(4) 

(4) 

(4) 

(4) 

(4) 

t:lfs) 

(28) 

PAGTO CEMETRA 

Total do Dia: 

PAGTO TRCT - RESCISÃO DE ALEX C RAMOS 

PAGTO SERVIÇO UTILIZADO NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, 
NFN" 18495 

PAGTO SERVIÇO UTILIZADO NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, 
1,;pr-~ 1849(; 

PAGTO TRCT - RESCISÃO DE ALEX C RAMOS 

PAGTO SERVIÇO UTIUZADO NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, 
NFNº 18495 

PAGTO SERVIÇO UTIUZADO NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, 
NF N" 18496 

PAGTO FGTS REF. MES 06/2022 

PAGTO FGTS REF. MES 06/2022 

Total doDla . 

PAGTO IRRF S/SALARJOS/RET!DADAS REF. MES 06/2022 

PAGTO LP CONSULTORIA 

COMPRA DE MERCADORIA P/ IJllLlZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NF Nº 109971 

COMPRA DE MERCADORIA P/ UTILJZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFN° 9898 

PAGTO FGTS lill". MES 06/2012 

PAGTO FGTS REF. MES 06/2022 

•** A Transpot1ar: 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

90,00 

9.906, 12 

3.345,05 

4.005,00 

380,00 

7.730,05 

99,26 

627 ,8 1 

727 ,07 

9.906,12 

3.345,05 

4.005.00 

380,00 

7.730,05 

99,26 

627.81 

15,22 

70,00 

1.557,08 

60,(XI 

2.4:!9,37 l 

00·,_1,ô 

~ 
E~re liv'to foi proraealado Sôll a t1º 23/168.390-1 rio dia 30/03/2023. os dados dê autE'!rrlleaçaa estãõ canttdas no TtWtlo dê AUtêt1t1eaçaa quê 
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo. 

pág. Junta\omercial 37/83 
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AFW COMERCTO E SERVTCOS L TOA (00137) 

CNPJ : 11919604000152 

BAESSO ADMNISTRAÇÃO EMPRESARIAL LIDA - ME 

Diário de julhd' de 2022 

Conta 

(36) 

(95) 

(347) 

(347) 

08 de julho de 2022 

(4) 

(4) 

(27) 

(351) 

09 de julho de 2022 

(4) 

(347) 

12 de julho de 2022 

(4) 

(4) 

(4) 

(4) 

Hi stórico 

"""'"' Tni11,jhlrk 

PAGTO IRRF SISALARIOS/RETIDADAS REF. MES 06/2022 

PAGTO LP CONSULTORIA 

COMPRA DE MERCADORlA PI U11LlZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONP. NF Nº l 09971 

COMPRA DE MERCADORlA PI U11LlZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO. CONP. NFNº 9898 

Total do Dia: 

PAGTO INSS REF. MES 06/2022 

PAGTO GRRF - MULTA RESCISÓRIA , ALEX 

PAGTO INSS REF. MES 06/2022 

PAGTOGRRF-MULTA RESCISÓRIA , ALEX 

Total do Dia: 

COMPRA DE MERCADORIA PI UTTLIZAÇAO NA 
PREST AÇAO SERVIÇO. CONF. NF N° 9900 

COMPRA DE MERCADORIA PI UTIUZAÇAO NA 
PREST AÇAO SERVIÇO. CONF. NF N° 9900 

Total do Dia: 

COMPRA DE MERCADORIA PI UTIUZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFN° 30004 

COMPRA DE MERCADORIA PI UTIUZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO. CONF. NFN° 648 

COMPRA DE MERCADORIA PI UTILIZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFNº 8613 

COMPRA DE MERCADORIA PI UTIUZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO. CONF. NFN° 8613 

Diário : 4 

Débito 

727,07 

15,22 

70,00 

1.557,08 

60,00 

2.429,37 

4.4 11 ,99 

781,69 

5.193,68 

60,00 

60,00 

Folba:38 

2.429,37 

4.411 ,99 

781,69 

5.193,68 

60.00 

60,00 

1.637,36 

5.800,00 

2. 144.02 

1.773.50 

5 

- 7) COMPRA DE MERCADORIA PI UTIUZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFN° 30004 

1.637,36 

(347) 

(34T) 

(347) 

COMPRA DE MERCADORIA PI UTIUZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NF N° 648 

COMPRA DE MERCADORIA PI UTIUZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFNº 8613 

COMPRA DE MERCADORlA PI UTII...IZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFNº 8613 

Total do Dia: 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

5.800,00 

2.144,02 

1.773,50 

lJ.354,88 

11.354,88 

On ·:-l 7 
,_, '· 1 

~ 
Este Liv'to fõi ptõrôêõlado Sôb õ r1 • 23/168.390-1 tlo dia 30/03/2023. os dadõs de autetHleaçaa estaa cõMUdõs nó Têffrlô de Autemteaç!!la que 

"' deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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AFW COl\fER□O E SERVTCOS L TOA (00137) 
GNPJ : 11919604000152 

BAESSO ADMNJSTRAÇ ÃO EMPRESARIAL LIDA • ME 

Diário de julhô de 2022 

Conta 

13 de julho de 2022 

(4) 

(4) 

(4) 

(4) 

(60) 

(95) 

(347) 

(347) 

l4 de j ulho de 2022 - (4) 
( 124) 

t.7 de julho de 2022 

(4) 

(354) 

18 de julho de 2022 

(4) 

(4) 

{347) 

- 7) 

19 de julho de 2022 

(4) 

(347) 

Histórico 

PAGTO ISS 

VALOR REF. RECEBlMENTO DE SERVIÇOS, CONF. NF Nº 
54/54 

COMPRA DE MERCADORIA P/ ITTILIZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NF Nº 3 l l l 

COMPRA DE MERCADORIA PI lITilJZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVTÇO. CONF. NFNº 1111 

VALOR REF. RECEBIMENTO DE SERVIÇOS, CONF. NF Nº 
54154 

PAGTO ISS 

COMPRA DE MERCADORIA P/ lITILlZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFNº 31 l l 

COMPRA DE MERCADORIA PI UTILIZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO. CONF. NF N° 3 l l l 

Total do Dia: 

PAGTO SEGURO 

l>AGTO SEGURO 

Total do Dia: 

PAGTO CREA-MG 

PAGTO CREA-MG 

Total do Dia: 

COMPRA DE MERCADORIA P/ UTil.JZAÇAO NA 
PREST AÇAO SERVIÇO, CONF NF N° 2090 

COMPRA DE MERCADORIA P/ UTILIZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFNº 26860 

COMPRA DE MERCADORIA P.I UTil.JZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NF Nº 2090 

COMPRA DE MERCADORIA PI UTIUZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NF Nº 26860 

Total do Dia: 

COMPRA DE MERCADORIA P/ UTILIZAÇAO NA 
PREST AÇAO SERVIÇO, CONF. NF Nº 9916 

COMPRA DE MERCADORIA PI UflLIZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NF N° 9916 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Diário: 4 

Débito 

108.954,78 

1.307,46 

300,6 1 

3.209,39 

• 

113.772,24 

170,00 

170,00 

233,94 

233,94 

280,0Cl 

2.927,90 

3.207,90 

229,00 

Folba:39 

3.209,39 

lllS .954,78 

113.772,24 

170,00 

170,00 

233,94 

233,94 

280,00 

2.927,90 

3.207,90 

229,00 

O;\ :i . 
-!_) ' · ). 

~ 
Este tlvm foi prt!ttlc-cila-do sub o nº 23/168.390-1 rre1 dta 30/03/2023. Os d'érdos de autentltaçã'tl estãe1 cdntldos ne1 Timlid de Autenticação que 
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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FW COMER O O E SERVTCOS L TOA (00137) 

C;NPJ : 11919604000152 

BAESSO ADMNISTRAÇÃO EMPRESARIAL LIDA -ME 

Diál'io de julbq de 2022 

Conta 

20 de julho de 2022 

(4) 

(4) 

(33i 

(134) 

21 de julho de 2022 

(4) 

(4) 

- (347) 

(347) 

26 de julho de 2022 

(4) 

(4) 

(4) 

( 124) 

(134) 

(134) 

-27 de julho de 2022 

(4) 

(347) 

Histórico 

Total do Dia: 

PAGTO SERVIÇO UTILIZADO NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, 
NPN" l858J 

P AafO DAS-SIMPLES REP. MES Oõ/2022 

PAGTO DAS-SIMPLES REF. MES 06/2022 

PAGTO SERVIÇO UTILIZADO NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, 
NFNº 18581 

Total do Dia: 

COMPRADEMERCADOR1AWUTILIZAÇAONA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFN° 32515 

COMPRA DE MERCADOR1A Pi UTil.JZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO. CONF. NF N° 32515 

COMPRA DE MERCADORJA PI UTILIZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NF N" 32515 

COMPRA DE MERCADOR1A Pi UTil.JZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NF Nº 32515 

Total do Dia: 

PAGTO SEGURO 

PAGTO SERVIÇO UTILIZADO NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, 
NFNº 18638 

PAGTO SERVIÇO UTILJZADO NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, 
NFN" 18638 

PAGTO SEGURO 

PAGTO SERVIÇO UTILIZADO NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, 
NFN" 18638 

P AGTO SERVIÇO UTIUZADO NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, 
NF N" 18638 

Total do Dia: 

COMPRA DE MERCADORIA PI UTILIZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO. CONF. NFNº 33573 

COMPRA DE MERCADORIA P/ UTILIZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO. CONF. NFNº 33573 

Total do Dia: 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Diário : 4 

Débito 

229.00 

13.765,56 

760,00 

14.525,56 

108,05 

7,80 

115,85 

170,00 

t.557,50 

1.557,50 

3.285,00 

51 .00 

51,00 

Folha:40 

Crédito 

Ft' 
760,00 

1).765,Stí 

14.525,56 

108,05 

7,80 

115,85 

170.00 

1.557,50 

1.557.50 

3.285,00 

51.00 

51 ,00 

oori\ 

~ 
ES[ê LlVto fôl protôêõladõ Sõb ô 11º 23/168.390-1 tlo dia 30/03/2023. os dados de autet1tlcaçilb êStãcJ cof1UdõS tl6 Terfllà dê AUl@ntleaçatl que 
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo. 

pág. Junta Comercial 40/83 



.. 
AFW COMERCIO E SERVTCOS L TOA (00137) 
CNPJ : 11 9 19604000152 

BAESSO ADMNTSTRAÇÃO EMPRESARIAL LIDA - ME 

Diário de julhq.de 2022 

Conta 

28 de julho de 2022 

(4) 

(4) 

(4) 

(349) 

(347) 

(347) 

3 l de julho de 2022 

(145) 

( 145) 

- (349) 

. (349) 

(349) 

(349) 

(349) 

(349) 

(27) 

(27) 

(27) 

(27) 

(27) 

(27) 

(28) 

(29/ 

(29) 

(29) 

1 
(29) 

(30/ 

(30) 

(31 ) 

(31 ) 

(33) 

(35[) 

(67) 

(75) 

Histórico 

PAGTO TRCT - RESCISÃO DE LOURENÇO P SANTOS 

COMPRA DE MERCADORIA P/ trnLIZAÇAO NA 
PREST AÇAO SERVIÇO, CONF. NF Nº 2401 

COMPRA DE MERCADORIA P/ lJI1LIZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFNº 27354 

PAGTO TRCT - RESCISÃO DE LOURENÇO P SANTOS 

COMPRA DE MERCADORIA P/ lITILIZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NF Nº 2401 

COMPRA DE MERCADORIA P/ UTILIZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NF N° 27354 

Total do Dia: 

VALOR REF. ADIANTAMENTO SALÁRTAL NOMES 
<07no22> 

VALOR REF. ADIANTAMENTO SALÁRTAL NOMES 
<07/2022> 

PROVTSAOTNSS SI RESCTSAO <07/20'22> 

'PAGI'O 'PROPORCIONAL DE FERIAS NA RESClSAO 
<07/2022> 

VALOR REF. DEDUÇOES SALARIO F AMil1A <07 /2022> 

PAGTO PROPORCIONAL DO 13º SALARJO NA RESOSAO 
<07/2022> 

VALOR REF. FALTAS NOMES <07/2022> 

VALOR REF. SALDO DE SALARIOS NA RESCISAO <07 /2022> 

PROVISAO INSS PAR1E DOS FUNCIONÁRIOS REF. MES 
<07/2022> 

PROVISAO INSS SI RESClSAO <07/2022> 

VALOR REF. DEDUÇOES SALARIO FAMIUA <07/2022> 

PROVISAO INSS S/HONORÁRIO REF. MES <07/2022> 

PROVISAO INSS S/RETIRADA REF. MES <07/2022> 

PROVISAO INSS REF. MES <07/2022> 

PROVISAO FGTS REF. MES <07/2022> 

VALOR REF. ADIANTAMENTO SALÁRIAL NOMES 
<07/2022> 

PROVISAO INSS PARTE DOS FUNCIONÁRIOS REF. MES 
,.()7/l022> 

VALOR REF. ADIANTAMENTO SALÁRIAL NOMES 
<07/2022> 

PROVISAO SALÁRIO DOS FUNCIONÁRIOS REF. MES 
<07/2022> 

VALOR REF. FALTAS NOMES <07/2022> 

PROVTSAO RETIRADA DO SÓCTO, REF. MES <07/2022> 

PROVTSAO TNSS S/RETTRADA REF. MES <07/2022> 

PROVTSAO HONORÁRIO REF. MES <07/2022> 

PROVISAO INSS S/HONORÁRIO REF. MES <07/2022> 

PROVISAO DAS-SIMPLES REF. MES 07/2022 

VALOR REF. MULTA RESCISORIA <07/2022> 

PROV!SAO DAS-SIMPLES REF. MES 07/2022 

PROVISAO SALÁR IO DOS FUNC!ONÁRTOS REF. MES 
<07/2022> 

••• A Transportar: 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

•• FL~ . 

1.431,41 

84,00 

1.135,04 

2.650,45 

1.050,00 

19 1,83 

964,70 

22,59 

477.[4 

l.050,00 

153,02 

133,32 

46,20 

7.51 5.23 

6.311 ,77 

17.915 ,80 

J.1 35,04 

2.650,45 

1.050,00 

2.732,0l 

22,59 

1.56 l ,25 

1.617,14 

477,14 

191 ,83 

46,20 

133,32 

2.200,46 

568,79 

1.050,00 

6.31 l ,77 

1.212.00 

420,00 

7.515,23 

1.531,74 

28.641 ,47 1 ºº 
~ 

ste Livro foi protocolado sob o nº 23/168.390-i no día 30/03/2023. Os dados de aufentícaçáo estào contidos no Termo de Autent1caçào que 
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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AFW COMER O O E SERVTCOS L TOA (00137) 

C~J : 11 919604000152 

BAESSO ADMNlSTRAÇÃO EMPRESARIAL L'IDA -ME 

Diário de julho de 2022 

Conta 

(75) 

(75) 

(75) 

(76) 

(77) 

(79) 

(80) 

(81 ) 

(87) 

(88) 

Histórico 

""*" Tn111.,purti:c 

VALOR REF. FALTAS NOMES <0712022> 

VALOR REF. FALTAS NOMES <0712022> 

VALOR REF. SALDO DE SALARTOS NA RESCISAO <07/2022> 

PROVTSAO FGTS REF. MES <0712022> 

PROVISAO INSS REF. MES <07/2022> 

VALOR REF. MULTA RESCISOR.IA<07/2022> 

PAGTO PROPORCIONAL DE FERIAS NA RESCISAO 
<07/2022> 

PAGTO PROPORCIONAL DO 13° SALARIO NA RESCISAO 
<07/2022> 

PROVISAO RETIRADA DO SÓCIO. REF. MES <0712022> 

PROVISAO HONORÁRIO REF. MES <07/2022> 

Total do Dia: 

Diário : 4 

Débito 

11.915,80 

1.617. 14 

568,79 

2.200,46 

l.531.74 

2.732,01 

1.561.25 

l.212.(KI 

420,00 

29.759,19 

Folha:42 

Crédito 

29.759, 19 

****************************************************( xxxxx )**************************************************** 

-

0091 

~ 
Junta Comercial do Estado de Mínas Geraís 
Esre LMo fõl prõtocõladõ Sõb él nº 23/168.390-1 na dia 30/03/2023. os dados de autet'ltlcaçi'iõ estM êóntldas flô Têrmo de Autemleaçao que 
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo. 

pág . Junta Comercial 42/83 



-

AFW COMERClO E SERVlCOS L TUA (00137) 

CJIU'J : 11919604000152 

BAESSO ADMNJSTRAÇÃO EMPRESARJAL LIDA - ME 

Diãiio de agosl'I'.> de 2022 

Conta 

01 de agosto de 2022 

(4) 

t4) 

{98) 

(347) 

02 de agosto de 2022 

(4) 

(4) 

(347) 

(347) 

03 de agosto de 2022 

(4) 

(347) 

04 de agosto de 2022 

(4) 

(4) 

(4) 

H istórico 

PAGTO DESPESAS COM COMBUSTIVEL 1 1908 

COMPRA DE MERCADORIA Pi ITTILIZAÇAO NA 
PREST AÇAO SERVIÇO, CONF. NF Nº 1 7758 

PAGTO DESPESAS COM COMBUSTIVEL 11908 

COMPRA DE MERCADORIA Pi ITTILIZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFN° 17758 

Total do Dia: 

COMPRA DE MERCADORIA Pi UTILIZAÇAO NA 
PRES·T • .ótÇAO SERVIÇO, CONF. NFNº 232 

COMPRA DE MERCADORIA Pi UTILIZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFN° 232 

COMPRA DE MERCADORIA P/ trrlUZAÇAO NA 
PREST AÇAO SERVIÇO. CONF. NFNº 232 

COMPRA DE MERCADORIA Pi U11UZAÇAO NA 
PR ESTAÇAO SERVIÇO. CONF. NFNº 232 

Total do Dia: 

COMPRA DE MERCADORIA P/trrlLTZAÇAO NA 
PRESTA~ ",O SERVIÇO, CONF. NF N° 9954 

COMPRA DE MERCADORIA P/ U11LTZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO. CONF. NFNº 9954 

Total do Dia: 

COMPRA DE MERCADORIA P/ U11UZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO. CONF. NF Nº 2566 

COMPRA DE MERCADORIA Pi U11LIZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO. CONF. NF Nº 2575 

COMPRA DE MERCADORIA PI UTil.lZAÇAO NA 
PRES'JAÇAO SERVIÇO, CONF NF N° 1576 

Diário : 4 Folba:43 

Débito Crédito 

F: S. 02} 1 

5.531 , 17 

51 ,00 

5.582,17 

638.50 

1.191.20 

1.829,70 

458,00 

458,00 

5.582,17 

638,50 

J.191 ,211 

1.829,70 

458,00 

458,00 

88,00 

925,00 

3.262,00 

'> 

• COMPRA DE MERCADORIA PI UTILIZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SER.VlÇO, CONF. NF N° 27604 

COMPRA DE MERCADORIA PI UTil.lZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NF N° 27642 

2.080,35 

689,44 

(4) 

(4) 

(4) 

(349) 

(351 ) 

(347) 

(347) 

COMPRA DE MERCADORIA P/ 1.JTILlZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVTÇO. CONF. NF N° 9956 

PAaI'O TRCT • RESCISÃO DE ISA.BELA DOS S 
FIGUEIREDO 

PAGTO GRRF- MULTA RESCISÓRIA , TSABELA 

PAGTO TRCT - RESCISÃO DE ISABELA DOS S 
FIGUEIREDO 

PAGTO GRRF-MULTA RESCISÓRIA , ISABELA 

COMPRA DE MERCADORIA Pi UTILJZAÇAO NA 
'AÇAO SERVTÇO, CONf'. Nf'N' 1566 

COMPRA DE MERCADORIA Pi trrlLIZAÇAO NA 

••• A Tr.1nsportar: 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

1.554, ll 

318,71 

88,00 

925,00 

2.885 ,82 

458,00 

1.554, 1 l 

318,71 

9.375.61 ] ~nn ') 
-- U -JJ -

~ 
ESré lMo fõl prnroéõladô Sõb õ t1" 23/168.390-1 tlõ dia 30/03/2023. os dadõS de autettUeaçaa êSIM êôMtldôS tlô T êfrtlô de AUtêtttleaçãô que 
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo. 

pág. Junta Comercial 43/83 



AFW COMER O O E SERVTCOS L TOA (00137) 
CNPJ : 11919604000152 

BAESSO ADMNISTRAÇÃO EMPRESARIAL L TDA -ME 

Diário de agostb de 2022 

Conta 

(347) 

(347) 

(347) 

(347) 

05 de agosto de 2022 

(4) 

(4) 

(4) 

- (4) 

(4) 

(4) 

(29) 

(30) 

(3 1) 

(355) 

( 134) 

(J47) 

07 de agosto de 2022 

' (28) 

(28) 

08 de agosto de 2022 

(4) 

(95) 

H istórico 

=~ Tràu,purCê 

PRESTAÇAO SERVIÇO. CONF. NFNº 2575 

COMPRA DE MERCADORIA PI UTll...lZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFN°2576 

COMPRA DE MERCADORIA PI lITll.JZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SER VlÇO, CONF. NF N° 27604 

COMPRA DE MERCADORIA PI lITILlZAÇAO NA 
PREST AÇAO SERVIÇO, CONF. NF N° 27642 

COMPRA DE MERCADORIA PI UTll...lZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFN° 9956 

Total do Dia: 

PAGTO SALÁRIO DOS FUNCIONÁROS REF. MES 07/2022 

PAGTO RETIRADAS REF. MES 117/2022 

PAGTO HONORÁRIO A JOÃO BATISTA BAÊSSO. REF MES 
071:!012 

COMPRA DE MERCADORIA PI lITllJZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO. CONF. NF Nº 17897 

PAGTO CEMETRA 

PAGTO SERVIÇO UTILIZADO NA PRESTAÇÃO DE SERVlÇO, 
NFNº 18693 

PAGTO SALÁRIO DOS FUNCIONÁROS REF. MES 0712022 

PAGTO RETIRADAS REF. MES 07/2022 

PAGTO HONORÁRIO A JOÃO BATISTA BAÊSSO. REF MES 
07/2022 

PAGTO CEMETRA 

PAGTO SERVIÇO UTILIZADO NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, 
NFN" 18693 

COMPRA PE MERCADORIA PI UTILTZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO. CONF. NFN" 17897 

Total do Dia: 

PAGTO FGTS REF. MES 0712022 

PAGTO FGTS REF. MES 07/2022 

PAGTOFGTS REF. MES 07/2022 

PAGTO FGTS REF. MES 0712022 

Total do Dia: 

PAGTO LP CONSULTORIA 

PAGTO LP CONSULTORIA 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Diário : 4 

Débito 

2.8S.S,õ2 

3.262,00 

2.080,35 

689,44 

458,00 

9.375,61 

5.681 ,6 1 

l.078,68 

373,80 

50,00 

3.225.00 

51 ,00 

10.460,09 

99.26 

469,53 

568,79 

50,00 

Folha:44 

Crédito 

• 1 0212 
FLS. 

9.375.61 

5.68l,6l 

l.078,68 

373 ,80 

51 ,00 

50,00 

3.225.00 

J0.460,09 

99,26 

469,53 

568,79 

50,00 

ºº 
~ 

Esrn Uvto ror prnrneolado sol.lo n• 23/168.390-1 nô dia 30/03/2023. os dados dê aurenueaçaa t!Stao eõnUdõs no Hrmo cte Autemreaçao que 
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo. 

pàg. Junta Comercial 44/83 



AFW COl\fER□O E SERVTCOS L TOA (00137) 
CN]'J : 1 19 19604000152 

BAESSO ADMNJSTRAÇAO EMPRESARIAL L TOA - ME 

Diário de agos!l:I de 2022 

Conta 

09 de agosto de 2022 

(4) 

(J47) 

10 de agosto de 2022 

(4) 

(4) 

(4) 

- (60J 

(60) 

(1 07) 

(347) 

(347) 

11 de agosto de 2022 

\4) 

(347) 

- e agosto de 2022 

(4) 

(4) 

(60) 

(60) 

(107) 

(134) 

Histórico 

Total do Dia: 

COMPRA DE MERCADORIA PI UTILIZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO. CONF. NFNº 9963 

COMPRA DE MERCADORIA P/ UTIUZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFNº 9963 

Total do Dia: 

VALOR REF. RECEBIMENTO DE SERVIÇOS, CONF. NF Nº 
55/55 

COMPRA DE MERC ADORTA P/ UTIUZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO. CONF. NF Nº 2746 

COMPR A DE MERCADORTA P/ UTILlZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO. CONF. NFN° 9970 

VALOR REF. RECEBlMENTO DE SERVIÇOS. CONF. NF Nº 
55/55 

VALOR REF. ISS RETIDO. NF Nº 55/55 

VALOR REF. ISS RETIDO. NF Nº 55/55 

COMPRA DE MERCADORIA P/ U11LIZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NF Nº 2746 

COMPRA DE MERCADORIA P/ U11LIZAÇAO NA 
'. NfW 9910 

Total do Dia: 

COMPRA DE MERCADORJA P/ UTILIZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFNº 2764 

COMPRA DE MERCADORIA P/ UTILIZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NF N° 2764 

Total do Dia: 

VALOR R EF. RECEBIMENTO DE SERVIÇOS, CONF. NF N° 
56156 

PAGTO SERVIÇO UTil..lZADO NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, 
NFNº 18735 

VALOR REF. RECEBIMENTO DE SERVIÇOS, CONF. NF Nº 
56156 

VALOR REF. ISS RETIDO, NF Nº 56156 

VALOR REF. ISS RETIDO, NF N° 56/56 

PAGTO SERVIÇO UI1LIZADO NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, 
NF N° 18735 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Diá.rio : 4 

Débito 

J!.,Q 

' \ FLS. 

126.00 

126,00 

32.341 .30 

195,22 

515,0 1 

120,00 

33.171,53 

751,86 

751 ,86 

41.054, 11 

625, 19 

1.557,50 

Crédito 

126,00 

126,00 

515,01 

120.00 

32.3+1,30 

195.22 

33.171,53 

7S t ,86 

751 ,86 

1.557,50 

41.054,1 i 

625, 19 

011 :_ 

~ 
Este LiVro fdl prdtóc!dladd sob d rtº 23/1 68 .390-1 nc, dia 30/03/2023. os dados de autenti !!ação estãõ eónlidos lld Terftid de Autenti!!açãd que 
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo. 

pág. Junta Comercial 45/83 



FW COMERCIO E SERVlCOS L TDA (00137) 
~J : 11919604000152 

BAESSO ADMNTSTRAÇÃO EMPRESARIAL LTDA - ME 

Dillrio de agos10 de 2022 

Conta 

J 6 de agosto de 20ll 

(4) 

(4) 

(4) 

(4) 

(4) 

(4) 

(94 ) 

(94) 

(94) 

(98) 

( 125) 

(125) 

-17 de agosto de 2022 

(4 ) 

(4) 

(4) 

l4) 

(27J 

(33) 

(94) 

(94) 

18 de agosto de 2022 

(4) 

( 134) -
19 de agosto de 2022 

(4) 

(347) 

Histórico 

Total do Dia: 

COMPRA DE USO/CONSUMO A VISTA , CONP. NF Nº 3206 

COMPRA DE USO/CONSUMO A VISTA , CONF. NF Nº 3206 

COMPRA DE USO/CONSUMO A VISTA , CONF. NF Nº 34186 

PAGTO DESPESAS COM COMRUSTTVEL 34 186 

PAGTO DE LOCAÇAO DE MAQ./EQUW. CONF.. NF 5903 

PAGTO DE LOCAÇAO DE MAQ./EQUTP. CONF. 76 

COMPRA DE USO/CONSUMO A VISTA , CONF. NP Nº 3206 

COMPRA DE USO/CONSUMO A VISTA , CONF. NF Nº 3206 

COMPRA DE USO/CONSUMO A VISTA . CONF. NF Nº 34186 

PAGTO DESPESAS COM COMBUSTIVEL 34186 

PAGTO DE LOCAÇAO DE MAQJEQUIP. CONF .. NF 5903 

PAGTO DE LOCAÇAO DE MAQ./EQUIP. CONF. 76 

Total do Dia: 

COMPRA DE USO/CONSUMO A VISTA , CONF. NF N° 3208 

COMPRA DE USO/CONSUMO A VISTA. CONF. NF N° 3208 

PAGTO INS!, R.EF. MF-<; 07/2022 

PAGTO DAS-SIMPLES REF. MES 0712022 

PAGTO INSS REF. MES 07/2022 

PAGTO DAS-SIMPLES REF. MES 07/2022 

COMPRA DE USO/CONSUMO AVISTA , CONF. NF Nº 3208 

COMPRA DE USO/CONSUMO A VISTA , CONF. NFN° 3208 

Total do Dia: 

PAGTO SERVIÇO UTILIZADO NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, 
NFN" 18781 

PAGTO SERVIÇO UTILIZADO NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, 
NFNº 1878 1 

Total do Dia: 

COMPRA DE MERCADORIA P/ UTTUZAÇ AO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO. CONF. NFN" 353359 

COMPRA DE MERCADORIA P/UTTUZAÇAONA 
PRESTAÇAO SERVIÇO. CONF. NFN° 353359 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Diário : 4 

Débito 

43.236.80 
li. 

F~ . 

J.J 84,50 

405,50 

308,26 

26,74 

115,00 

150,00 

2.190,00 

3.026,36 

7.515,23 

1.070,00 

1.119,50 

12.731,09 

435,00 

435,00 

840,83 

Folba:46 

Crédito 

OZJ~ 
J.184,50 

405,50 

308,26 

26,74 

115.00 

150,00 

2.190,00 

1.070,00 

I.J 19,50 

3.026,36 

7.515,23 

12.731,09 

435 ,00 

435,00 

840,83 

oo~rs 

~ 
Esm uwa fal pmroealada Sôl:l o n• 23/1 68 .390-1 na dia 30/03/2023. os dados dê aurenueaçaa esraa eantldas na Têntlõ dê Autem1eaçaa quê 
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo. 

pág . Junta Comercial 46/83 



AFW COMERCIO E SERVTCOS L TDA (00137) 
CNpJ : 11 9 19604000152 

BAESSO ADMNISTRAÇÃO EMPRESARIAL LIDA -ME 

Diârio de agos,o de 2022 

Conta Histórico 

-

23 de agosto de 2022 

(4) 

(3'47 r 

26 de agosto de 2022 

(4) 

(347) 

31 de agosto de 2022 

(4) 

(4) 

ll45) 

(145) 

(349) 

(349) 

(349) 

(349) 

(27) 

(27) 

(27) 

127) 

• (28) 

(29) 

(29) 

(29) 

(29) 

(29) 

(29) 

(29) 

Total do Dia: 

COMPRA DE MERCADORIA PI lITILIZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO. CONF. NF N° 3042 

COMPRA DE MERCADORIA PI IJilUZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFN° 3042 

Total do Dia: 

COMPRA DEMERCADORTA PI UTIUZAÇAONA 
PRESTAÇAO SERVTÇO, CONF. NFNº 38807 

COMPRA DE MERCADORTA PI U11L1ZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO. CONF. NFNº 38807 

Total do Dia: 

VALOR REF. RECEBIMENTO DE SERVIÇOS. CONF. NF Nº 
51151 

PAGTO ISS PREFEITURA M PEDRA DOURADA 

ALO!{ l<EF. AIJ.lANT AMENTO SALÁI<IAL NOMES 
<0812022> 

VALOR REF. ADIANTAMENTO SALÁRIAL NO MES 08/2022 

VALOR REF. SALDO DE SALARIOS NA RESCISAO <08/2022> 

PAGTO PROPORCIONAL DO 13º SALARIO NA RESCISAO 
<08/2022> 

PAGTO PROPORCIONAL DEFERIAS NA RESCISAO 
<08/2022> 

PROVISAO INSS SI RESCISAO <08/2022> 

PROVISAO INSS PARTE DOS FUNCIONÁRIOS REF. MES 
<08/2022> 

PROVTSAO TNSS SI RESCTS AO <08/2022> 

VALOR REF. DEDUÇOES SALARTOFAMILTA <08/2022> 

PROVISAO INSS S/HONORÁRIO REF. MES <0"8/Z02Z> 

PROVISAO INSS S/RETTRADA REF. MES <0812022> 

PROVTSAO TNSS R EF. MES <08/2022> 

PROVTSAO FGTS REF. MES <08/2022> 

PROVTSAO SALÁRIO DOS FUNCTONÁRTOS REF. MES 
<08/2022> 

VALOR REF. ADTANTAMENTOSALÁRTALNOMES 
<08/2022> 

PROVISAO TNSS PARTE DOS FUNCIONÁRIOS REF. MES 
<08/2022> 

PROVTSAO TRRF S/SALARTOS REF. MES <08/2022> 

VALOR REF. FALTAS NOMES <08/2022> 

VALOR REF. DEDUÇOES SALARIO FAMIUA <08/2022> 

VALOR REF. ADIANTAMENTO SALÁR.IAL NOMES 08/2022 

Diário: 4 Folha:47 

Débito Crédito 

840.83 

FLS. 0215 

799,,o 

799.50 

16.168, 18 

.16.168,18 

63.683,57 

s.o:m,oo 

58,93 

293.65 

1.215.43 

15,22 

958,94 

5.030,IMI 

799,50 

799,50 

16.168,18 

16. 168,.18 

764,20 

5.030.00 

165.44 

620.40 

827.20 

l.215,43 

58,93 

46.20 

133,32 

3.886.04 

1.261 ,64 

16.729,75 

5,030.00 

293,65 

OIJ3 S 
36.062,20 1 -76.285,74 _ ~ I *** A Transportar: -- -- ~ 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Este uwa tal pmraealado soll o 119 23/16B.390-1 no dia 30/03/2023. os dados dê autenueaçao @stao eonlldos no Termo dê Autemteaçao que 
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo. 

pág. Junta Comercial 47/83 



AFW COl\fERCTO E SERVlCOS L TDA (00137) 
CNfJ : 119 19604000152 

BAESSO ADMNISTRAÇ.AO El\1PRESARIAL LIDA - ME 

Difuio de agosl'b de 2022 

Conta 

(30) 

(30) 

(3 1i 

(31i 

(33) 

(36) 

(351) 

(60) 

(67) 

(75) 

(75J 

(75) 

(76J 

(77) 

(79) 

- 80) 

(81 ) 

(87) 

(88) 

(95) 

Histórico 

=~ Ttà1i,tJutff 

PROVISAO RETIRADA DO SÓCIO, REF. MES <08/2022> 

PROVISAO INSS S/RETIRADA REF. MES <08/2022> 

PROVTSAO HONORÁRTO REF. MES <08/2022> 

PR0 VTSAOTNSS S/HONORÁRTO REF. MES <08/2022> 

PROVISAO DAS-SIMPLES REF. MES 08/2022 

PROVISAO lRRF S/SALARJOS REF. MES <08/2022> 

VALOR REF. MULTA RESCISORJA <08/2022> 

VALOR REF. RECEBTMENT0 DE SERVIÇOS. C0NF. NF Nº 
57/57 

PR0VlSA0 DAS-SIMPLES REF. MES 08/2022 

PR0VTSA0 SALÁRlOlJ0S FüNCIONÁRlOS REF. MES 
<08/2022> 

VALOR REF. FALTAS NOMES <08/2022> 

VALOR REF. SALDO DE SALARJOS NA RESCISA0 <08/2022> 

PR0VISA0 FGTS REF. MES <08/2022> 

PR0VISAO INSS REF. MES <08/2022> 

VALOR REF. MULTA RESCIS0R!A <0812022> 

PAGTO PR0PORO0NAL DE FERIAS NA RESCISAO 
<08/2022> 

PAGTO PROPORCIONAL DO 13º SALARJO NA RESCISAO 
<08/2022> 

PROVISAO RETIRADA DO SÓCIO, REF. MES <08/2022> 

PROVISA0 HON0RÁRJ0 REF. MES <08/2022> 

PAGTO !SS PREFEITURA M PEDRA DOURADA 

Total do Dia: 

Diário : 4 

Débito 

.289 74 

FLS. 
133,32 

46,20 

9.588.74 

16.729,75 

165,44 

1.261 ,64 

3.886,04 

318,7 1 

827,20 

620,40 

1.212,00 

420,00 

764,20 

112.259,38 

Folha:48 

Crédito 

420,00 

9.5811.14 

15,22 

318,71 

63 .683,57 

958.94 

112.259,38 

****************************************************(XXXXX)******************************************•********* 

-

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

01 1 ~1 ! 
• ... ! ... . 

!p) 
Este Uvrd fdi profoéoll!dd Sob o n" 23/1 68.390-1 tio dia 30/03/2023. os dàdos de autef1ticaçãó estão êot1tidos no Tetrno de Autét1trcaç§o q0e 
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo. 

pág. Junta Comercial 48/83 



AFW COMERCIO E SERVTCOS L TOA (00137) 
CNPJ; 11919604000152 

BAESSO ADMNISTRAÇÃO EMPRESARIAL LIDA - ME 

Diârio de setell!bro de 2022 

Conta 

01 de setembro de 2022 

(4) 

t4) 

(149) 

t98) 

02 de setembro de 2022 

(4) 

(349) 

OS de setembro de 2022 

(4) 

' (4) 

(28) 

(29) 

(30) 

(3 1) 

06 de setembro de 2022 

(4) 

(4) 

(347) 

\3d.,4) 

07 de setembro de 2022 

(4) 

(349) 

Históri co 

PAGTO DESPESAS COM COMBUSTIVEL 11 986 

PAGTO FERIAS A WELLERSON 

PAGTO FERlAS A WELLERSON 

PAGTO DESPESAS COM COMBUSTTVEL 11986 

Total do Dia: 

PAGTO TRCT- RESCISÃO DE RAMON V S TOLENTCNO 

PAGTO TRCT - RESCISÃO DE RAMON V S TOLENTTNO 

Total do Di a: 

PAGTO FGTS REF. MES 08/2022 

PAOTO SALÁRTODOS FUKCTONÁROS REF. MES D11n022 

PAGTO RETIR ADAS REF. MES 08/2022 

PAGTO HONORÁRIO A JOÃO BATISTA BAESSO, REFMES 
08/2022 

PAGTO FGTS REF. MES 08/2022 

PAGTO SALÁRIO DOS FUNCJONÁROS REF. MES 08/2022 

PAGTO 'RETIRADAS 'REF, MES 08/2022 

PAGTO HONOR ÁRTO A JOÃO BATISTA BAÊSSO, REFMES 
08/2022 

Total do Dia: 

COMPRA DE MERCADORIA P/ UTTLIZAÇAO NA 
PR ESTAÇAO SERVIÇO. CONF. NFN° 38922 

PAGTO CREA-RJ 

COMPRA DE MERCADORIA P/ UTil.lZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO. CONF. NFNº 38922 

l'Aúfu CREA-kJ 

Total do Dia: 

PAGTO TRCT - RESCISÃO DE JEFERSON F RODRIGUES 

PAGTO TRCT - RESCLSÃO DE JEFERSON F RODRIGUES 

Total do Dia: 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Diário: 4 folba:49 

Débi to Crédito 

5.220,41 

6.744,10 

11 ,29 

11 ,29 

11,29 

11 ,29 

1.261 ,64 

l4.8)J,8l 

J.078,68 

373,80 

1.261 ,64 

14.833,8 1 

1.078.68 

373,80 

17.547,93 

17.S47,93 

668,82 

[32,57 

668,82 

U1,:;? 

801 ,39 

801,39 

527.68 

527,68 

527,68 

527,68 

00~\8 

~ 
Esre LIVtél féll praroeôlMo so~ o n• 23/168.390-1 no ma 30/03/2023. o s dados dê aurenueaçao estaa eôntldéls no Termo dê Aut@nucaçaél quê 
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo. 

pág. Junta Comercial 49/83 



AFW COMERCTO E SERVTCOS L TOA (00137) 
CNPJ ;.1 1919604000152 BAESSO ADMNISTRAÇÁO EMPRESARIAL LIDA - ME 

Diário de setembro de 2022 

Conta Histórico 

08 de setembro de 2022 

(4) 

(347) 

09 de setembro de 2022 

(4) 

(95) 

10 de settmbro de 2022 

(4) 

-(347) 

(347) 

12 de setembro de 2022 

(4) 

(00) 

(60) 

(107) 

- setembro de 2022 

(4) 

(4) 

(4) 

(27) 

(60) 

(60) 

( 107) 

(341) 

COMPRA DE MERCADORIA P/ UllLIZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFN° 40096 

COMPRA DE MERCADORIA P/ UTII..IZAÇAO NA 
PRF..STAÇAO SERVIÇO, CONF. NF Nº 40096 

PAGTO LP CONSULTORIA 

P AGTO LP CONSULTORIA 

Total do Dia: 

Total do Dia: 

COMPR A DE MERCADORIA P/ UTIUZAÇAO NA 
PREST AÇAO SERVIÇO. CONF. NF N° 239 

COMPRA DE MERCADOR?,'\ P/ UTII..TZAÇAONA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NF N° 239 

COMPRA DE MERCADORTA P/ UTII..TZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NF N° 239 

COMPRA DE MERCADORTA P/ UTII..TZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO. CONF. NF N° 239 

Total do Dia: 

VALOR REF. RECEBIMENTO DE SERVIÇOS. CONF. 1\'F Nº 
58/58 

V ALOR Trnfl. RCCB!l!MENTO DE SERVIÇOS. CONP. NflMº 
5&/58 

VALOR REF. ISS RETIDO. NFNº 58/58 

VALOR REF. lSS RETIDO. NF Nº 58/58 

Total do Dia: 

VALOR REF. RECEBlMENTO DE SERVIÇOS. CONF. NF N° 
59/59 

COMPRA DE MERCADORJA P/ UTILIZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO. CONF. NFN° 32917 

PAGTO INSS REF. MES 08/2022 

PAGTO INSS REF. MES 08/2022 

VALOR REF. RECEBIMENTO DE SERVIÇOS, CONF. NF Nº 
59159 

VALOR REF. ISS RETIDO. NF N° 59/59 

VALOR REF. ISS RETIDO, NF Nº 59/59 

COMJ:'RA DE MERCADURTA PI UTII..1ZAÇAO NA 
PREST AÇAO SERVIÇO, CONF. NF N" 32917 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Diário : 4 

Débito 

64,99 e 

64,99 

160.00 

160.00 

405.20 

455.00 

860.20 

102.328.02 

617,67 

102.945,69 

26.931 ,93 

5.046,27 

410, 13 

104, IU 

Folha:50 

Crédito 

64,99 

160,00 

160,00 

405,20 

455,00 

860,20 

102.328,02 

617,67 

102.945,69 

104. 10 

5.046,27 

26.931 ,93 

410,13 

~ 
E!ire uvro fói prnrMóladó sal:l ô 11° 23/168.390-1 no dia 30/03/2023. os dados de autenueaçaa estaõ eõntld 
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo. Tem1a de Autem1eaçaa que 

pág . Junta Comercial 50/83 



AFW COMER O O E SERVTCOS L TOA (00137) 
CNPJ , 11919604000152 

BAESSO ADMNISTRAÇÃO EMPRESARIAL LIDA - ME 

Dilírio de setCIJtbro de 2022 

Conta 

15 de setembro de 2022 

(4) 

(4) 

(4) 

(4) 

(36) 

(95) 

(M7) 

(347) 

. de setembro de 2022 

(4) 

(4) 

(4) 

(60) 

(60) 

(107) 

l347) 

t347) 

• setembro de 2022 

(4) 

(33) 

(354) 

22 de setembro de 2022 

Histórico 

Total do Dia: 

COMPRA DE MERCADORIA P/ lJilUZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO. CONF. NF Nº 3591 

COMPRA DE MERCADOR1A P/ UTIUZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFNº 3591 

PAGTO IRRF S/SALARIOS/RETIDADAS REF. MES 08/2022 

PAGTO ISS PREFEITURA M RECREIO 

PAGTO IRRF S/SALARJOS/RETIDADAS REF. MES 08/2022 

PAGTO ISS PREFEITURA M RECRETO 

COMPRA DE MERC ADClRlA Pi lTTILlZAÇ AO NA 
PRESTAÇAO SERV IÇO. CONF. NFN" 3591 

COMPRA DE MERCADORIA P/ UTIUZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO. CONF. NF Nº 359 J 

Tocai do Dia: 

VALOR REF. RECEBIMENTO DE SERVIÇOS. CONF. NF Nº 
60i60 

COMPRA DE MERCADORIA P/ UTILIZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NF Nº 10620 

,OMPR-A Dli: MERr AOORIA Pi ' mJ..f.Z.A(" AO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO. CONF. NFNº 10621 

VALOR REF. RECEBIMENTO DE SERVIÇOS, CONF. NF N° 
60/60 

VALOR REF. ISS RETIDO, NF Nº 60/60 

VALOR REF. ISS RETIDO, NF Nº 60/60 

COMPRA DE MERCADORIA P/ ITTILIZAÇAO NA 
PREST AÇAO SERVIÇO. CONF. NF N° 10620 

COMPRA DE MERCADOR1A P/ UTILIZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFNº 10621 

Total do Dia: 

PAGTO DAS-SIMPLES REF. MES 08i2022 

PAGTO CREA-MG 

PAGTO DAS-SIMPLES REF. MES 08i2022 

PAGTO CREA-MG 

Total do Dia: 

*** A Tr.insportar: 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Diário : 4 

Débito 

32.492.43 

15,22 

410, 13 

1.028,1)(, 

32,93 

. ' 
FLS. 

l.486,34 

38.819,25 

234,32 

163,7 1 

207.6] 

39.424,89 

9.588,74 

233.94 

9.822,68 

9.822,68 

3:?,?3 

15,22 

410,13 

J.486,34 

163,71 

207,61 

38.819,25 

234,32 

39.424,89 

9.588.74 

233 ,94 

9.822,68 

9.822,68 l 1 ' 

~ 
Estê Uvtõ fõl praraeatadõ sall a t1º 23/1 68.390-1 no dia 30/03/2023. os dMos dt'! autt'!ntleaçao Mtão eonUdos no Tt'!m10 dê AUtênUeaçao que 
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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AFW COMER O O E SERVTCOS I.TOA (00137) 
CNJ>J , 11919604000152 

BAESSO ADMNISTRAÇÃO EMPRESARIAL LIDA -ME 

Diário de setellllbro de 2022 Diário : 4 Folha:52 

Conta Histórico Débito Crédito 

g_sh ,68 
1 .,.,,. Tràli,íJUr[c • ~ 2-~_J___\:'.J 

(4) 

(4) 

(347) 

(347) 

Z3 de setembro de 2022 

(4) 

(95) 

-26 de setembro de 2022 

(4) 

(4) 

(347) 

(347) 

27 de setrmbro de 2022 

(4) 

(347) 

-
28 de setembro de 2022 

(4) 

(60) 

(60) 

(107) 

COMPRA DE MERCADORIA PI lJllLIZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO. CONF. NF Nº 3779 

COMPRA DE MERCADORIA PI UTILIZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO. CONF. NF N" 39168 

COMPRA DE MERCADORIA PI UTILIZAÇAO NA 
PREST AÇAO SERVIÇO, CONF. NF N° 3 779 

COMPRA DE MERCADORIA PI lTTILIZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFNº 39168 

Total do Dia: 

PAGTO TXS DIVERSAS PREFEITURA M FARIA LEMOS 

PAGTO TXS DIVERSAS PREFEITURA M FARIA LEMOS 

Total do Dia: 

COMPRA DE MERCADORIA PI Uffi.JZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVTÇO, CONF. NFN° 8986 

COMPRA DE MERCADORIA PI lITILIZAÇAO NA 
PREST AÇAO SERVIÇO. CONF. NF Nº 8986 

COMPRA DE MERCADORIA PI lITILIZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO. CONF. NFNº 8986 

COMPRA DE MERCADORIA P/ lTTILIZAÇAO NA 
PREST AÇAO SERVIÇO. CONF. NF Nº 8986 

Total do Dia: 

COMPRA DE MERCADORTA PI UTIUZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVTÇO. CONF. NFNº 12336 

COMPRA DE MERCADORIA PI UTILTZAÇ AO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO. CONF. NFN" 12336 

Total do Dia: 

VAU)R. 11.EF, RECEBCMENTO OE SERVIÇOS, CONF. NF Nº 
61161 

VALOR REF. RECEBIMENTO DE SERVIÇOS. CONF. NF Nº 
61/61 

VALOR REF. ISS RETIDO. NF Nº 61/61 

VALOR REF. ISS RETIDO. NF Nº 61/6 1 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

' 

112,00 

4 .520,25 

4.632,25 

2.000,00 

Z.000,00 

l.9l3,32 

8.792,4 l 

10.705,73 

2.839,05 

2.839,05 

58,346,26 

888,52 

4.520,25 

4.632,25 

2.(Kl0,00 

2.000,00 

1.913,32 

8.792,41 

10,705,7 

2.839,05 

2.839,05 

58.346,26 

888.52 

Olúí 

~ 
ES'tê LMõ fai prarnealadõ Sõll ô t1º 23/168.390-1 na dia 30/03/2023. os dados de auret1t1eaçaa estao contidos no Té!rmo de Autentleaçao que 
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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AFW COMERCIO E SERVICOS L TOA (00137) 
CN,PJ :

0

11919604000152 
BAESSO ADMNISTRAÇÃO EMPRESARIAL LIDA - ME 

Diáiio de seten;bro de 2022 

Conta 

30 de setembro dr 2022 

(4) 

(4) 

(149) 

(149) 

(145) 

(145) 

(145) 

(145) 

(]45) 

(349) 

- 9} 
(349) 

(349) 

(349) 

(349) 

(349) 

(349) 

(349) 

(349) 

(27) 

(27) 

(27) 

(27) 

(27) 

(27) 

• (29) 

(29) 

(29) 

(29) 

(29) 

(29) 

(30) 

(30) 

(3 1) 

Histórico 

Total do Dia: 

PAGTO TRCT. RESCISÃO DE HARRISON F D BAPTISTA 

PAGTO CREA-MG 

PROVISÃO DAS FÉRIAS DE <09/2022> 

PROVTSAO TNSS SI PER TAS <09/2022> 

VALOR REF. ADIANTAMENTO SALÁRTAL NOMES 
<09/2022> 

VALOR REF. ADIANTAMENTO SALÁR!AL NOMES 
<09/2022> 

VALOR REF. ADIANTAMENTO SALÁRlAL NOMES 
<0912022> 

VALOR REF. ADIANTAMENTO SALÁRfAL NOMES 
<0912022> 

VALOR REF. ADIANTAMENTO SALÁRIALNO MES09/2022 

VALOR REF. ADIANTAMENTO SALÁRJAL NOMES 
<0912022> 

rAaro PROPORCIONAL DE .FERIAS NA JU:SCISAO 
<0912022> 

VALOR REF. SALDO DE SALARIOS NA RESCJSAO <0912022> 

VALOR REF. DEDUÇOES SALARIO FAMILIA <0912022> 

VALOR REF. FALTAS NOMES <09/2022> 

VALOR REF. ADIANTAMENTO SALÁRIAL NOMES 
<0912022> 

PROVISAO INSS SI RESOSAO <09/2022> 

PAGTO PROPORCIONAL DO 13° SALARJO NA RESCISAO 
<0912022> 

PAGTO TRCT. RESCISÃO DE HARRISON F D BAPUSTA 

VALOR REF. ADIANTAMENTO SALÁRIAL NO MES0912022 

PROVTSAO TNSS PARTE DOS FUNClONÁRTOS REF. MES 
<0912022> 

PROVTSAO TNSS SI FERTAS <09/2022> 

VALOR REF. DEDUÇOES SALARTO FAMTl.TA <0912022> 

PROVTSAO TNSS SI RESCTSAO <0912022> 

PROVISAO JNSS S/HONORÁRIO REF. MES <0912022> 

PROVISAO JNSS S/RETIRADA REF. MES <0912022> 

l'ROV1SAO -rNSS Rf'.F. MES <09/2022> 

PROVTSAO FGTS REF. MES <09/2022> 

VALOR REF. ADlANTAMENTO SALÁRlAL NOMES 
<09/2022> 

PROVISAO JNSS PARTE DOS FUNCIONÁRIOS REF. MES 
<0912022> 

PROVISAO SALÁRIO DOS FUNCIONÁRIOS REF. MES 
<0912022> 

PROVISAO IRRF SISALARIOS REF. MES <09/2022> 

VALOR REF. ADIANTAMENTO SALÁRIAL NOMES 
<09/2022> 

VALOR REF. FALTAS NOMES <09/2022> 

PROVISAO RETIRADA DO SÓCIO, REF. MES <0912022> 

PR0VISA0 INSS S/RETIRADA REF. Mfü <0'1!1ú11> 

PROVISAO HONORÁRIO REF. MES <0912022> 

*** A Transportar: 

Diário : 4 Folba:53 

Débito 

59.234.78 

• (FL~ 
873,24 

233,94 

1.654,40 

130.71 

12.039,00 

11 .469,00 

11 .469,00 

570,00 

12.609,00 

12.039,00 

551,47 

753,68 

94,11 

268,84 

570,00 

131 ,8 1 

413,60 

873,24 

12.609,00 

2.229,27 

130.?l 

94, 11 

131,81 

46,20 

133,32 

7. 135~.5 

2.439,35 

11.469,00 

2.229,27 

29.271 ,78 

15,22 

11 .469,00 

1.013,27 

l.212,00 

r:n,n 
420,00 

-
53.045 ,79 95.880,~ 

'""'ª Com~~aldo Estado de Mioas Gernis . . • .. . ~ 
ste Livro fo1 protocolado sob o nº 23/168.3M-1 no dia 30/03/2023. Os dados de autent1caçao estào contidos no Termo de Autenticação que 

deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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FW COl\fERCTO E SE RVTCOS L TOA (00137) 
CNPJ :-11919604000152 

Diário de st0te1nbro de 2022 

Conta Histórico 

••~ Tnirt,purú: 

BAESSO ADMNISTRAÇ;\O EMPRF.SARIAL LIDA - ME 

Diário: 4 Folha:54 

Débito Crédito 

53.045,79 

-
46,20 . ~ I 

(JI ) 

(33) 

(36) 

(67) 

(75/ 

PROVISAO INSS S/HONORÁRIO REF. MES <09/2022> 

PROVISAO DAS-SIMPLES REF. MES 09/2022 

PROVTSAO IRRF S/SALARTOS REF. MES <09/2022> 

PROVTSAO DAS-SIMPLES REF. MES 09/2022 

PR OVISAO SALÁRIO DOS FUNCIONÁR IOS REF. MES 
<09/2022> 

IS:h~-

(75) 

(75) 

(15) 

(76) 

(77J 

(80) 

(80) 

(81) 

-l354) 

-

VALOR REF. FALTAS NOMES <09/2022> 

VALOR REF. SALDO DE SALARIOS NA RF..SCISAO <09/2022> 

VALOR REF. FALTAS NOMES <09/2022> 

PROVlSAO FGTS REF. MES <09/2022> 

PROVTSAOTNSS REF. MES <.09/2022> 

PROVISÃO DAS FÉR IAS DE <09/2022> 

PAGTO PROPORCIONAL DE FERIAS NA RESCISAO 
<09/2022> 

PAGTO PROPORCTONAL DO 13º SALARIO NA RESCISAO 
<09/2022> 

PROVISAO RETIRADA DO SÓCIO, REF. MES <09/2022> 

PROVISAO HONORÁRIO REF. MES <09/2022> 

PAGTO CREA-MG 

Total do Dia: 

16.065.45 

29.271 ,78 

1.013,27 

753 ,68 

268,84 

2.439.35 

7.13.'5,35 

1.654,40 

551 ,47 

413,60 

1.2 12,00 

420,00 

233.94 

--
113.243,21 

113.243,21 

*****************************••••••••••••••*********(XXXXX)**•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••*••••••••*• 

' 

Oi 

-~ 2 
-

r\ 

) 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais ~ 
Esre LIVtél foi prntõeêllado sob o n~ 23/168.390-1 nêl dia 30/03/2023. o s dados de autenueação estao eonud 
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo. no Termo de Aurnmteaeao que 
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FW COMER O O E SERVTCOS L TOA (00137) 
CNPJ :. 11919604000152 BAESSO ADMNISTRAÇÃO EMPRESARIAL LIDA - ME 

Diârio de outuloro de 2022 

Conta 

01 de outubro de 2022 

(4) 

(98) 

03 de outubro de 2022 

(4) 

\351) 

OS d e outubro de 2022 

(4) 

(4) -(4) 

(4) 

(29) 

(30J 

(31) 

(347) 

(347) 

06 de outubro de 2022 

(4) 

t4) (. 
(4) 

(28) 

(347) 

(347) 

(354) 

Histórico 

PAGTO DESPESAS COM COMBUSTIVEL 12064 

PAGTO DESPESAS COM COMBUSTIVEL 12064 

Total do Dia: 

PAGTO GRRF-MULTA RESCISÓRIA . HARRISON 

PAGTO GRRF- MULTA RESCISÓRIA . HARRlSON 

Total do Dia : 

COMPRA DE MERCADORJA PI UTILIZAÇ AO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFNº 5047 

COMPRA DE MERCADORIA P/ lITll.IZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONP. NFNº 5047 

PAGTO SAIÁRIO DOS FUNCIONÁROS REF. MES 09/2022 

PAGTO RETIRADAS REF. MES 09/2022 

PAGTO HONORÁRIO A JOÃO BATISTA BAÊSSO, REFMES 
09/2022 

PAGTO SALÁRIO DOS FUNCTONÁROS REF. MES 09/2022 

PAGTO RETIR ADAS REF. MES 09/2022 

PAGTO HONORÁRIO A JOÃO BATISTA BAÊSSO. REF MÊS 
09/2022 

COMPRA DE MERCADORIA P/ UTILTZAÇ AO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO. CONF. NFNº 5047 

COMPRA DE MERCADORIA P/ UTILTZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO. CONF. NFW 5047 

Total do Di~; 

COMPRA DE MERCADORIA P/ UTILIZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO. CONF. NFNº 9029 

l 'OMPkA Dt. Mt.K~ A()Uk.lA P/ ÜTILIZAC,.'Ati NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO. CONF. NFN" 9029 

PAGTO FGTS REF. MES 09/2022 

PAGTO CREA-MG 

PAGTO FGTS REF. l\,ffiS 09/2022 

COMPRA DE MERCADORIA P/ UTIT.lZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NF N° 9029 

COMPRA DE MERCADORIA P/ UTIT.lZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NF N° 9029 

PAGTO CREA-MG 

Total do Dia: 

Diário: 4 

Débi10 Crédito 

5.146,30 

S.146,30 

164,04 

164,04 

164,04 

164,04 

3.760,00 

880,00 

26.014,02 

1.078.68 

373,80 

26.014.02 

1.078,68 

373,80 

3.760,00 

880,00 

32,106.SO 

32.!06,50 

904.54 

5.580,48 

2.439.35 

233.94 

2.439.35 

904,54 

5.580.48 

233 ,94 

9.158,31 

9. 158,31 

oi . 
t 

(rb 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

ste l ivro fo1 protocoíadó sob o nc 23/í68.390-í no dia 30/03/2023. Os dados de autenticaçáo estáa contíáos no Termo de Autent1caçáo que 
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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AFW COMER O O E SERVTCOS L TOA (00137) 
CNPJ : J 19 19604000152 BAESSO ADMNISTRAÇAO EMPRESARIAL LIDA - ME 

Diário de outubro de 2022 

Conta 

08 de outubro de 2022 

(4) 

(4) 

(347) 

(347) 

13 de outubro de 2022 

(4) 

(4) 

(4) 

(4) 

1 
(33) 

(36) 

(60) 

(347) 

14 de outubro de 2022 

(4) 

(134) 

- outubro de 2022 

(4) 

(4) 

(349) 

(35 1) 

18 de outubro de 2022 

Histórico 

COMPRA DE MERCADORIA P/ UTILIZAÇAO NA 
PREST AÇAO SER VJÇO, CONF. NF Nº 33 1 12 

COMPRA DE MERCADORIA Pi UTIIJZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NF N° 331 12 

COMPRA DE MERCADORIA Pi UTIIJZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NF N° 33 1 1 2 

COMPR A DE MERCADORIA P/ UTILTZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFN° 331 12 

Tocai do Dia: 

VALOR REF. RECEBIMENTO DE SERVIÇOS. CONF. NF N° 
62/62 

COMPR A DE MERCADORIA P/ UTll.lZAÇ AO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO. CONF. NFN° 8994 

PAGTO TNSS REF. MES 09/2022 

PAGTO TR RF SiSALARTOS/RETTDADAS REF. MES 09/2022 

PAGTODAS-STMPLES R'EF. MEs O'l/2022 

PAGTO INSS REF. MES 09/2022 

PAGTO DAS-SIMPLES REF. MES 09/2022 

PAGTO TRRF SiSALARTOS/RETTDADAS REF. MES 09/2022 

VALOR REF. RECEBIMENTO DE SERVIÇOS. CONF. NF N° 
62i62 

COMPR A DE MERCADORIA Pi IJTIUZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SER VlÇO. CONP. NF Nº 8994 

T oral do Dia: 

PAGTO SERVIÇO UTILIZADO NA PR.ESTAÇÃO DE SERVJÇO. 
NP N°l9ll2 

PAGTO SERVIÇO 1.JTIUZADO NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, 
NFNº 19 11 2 

Total do Dia: 

PAGTO TRCT - RESCISÃO DE WEll.E.RSON CM CIDRTNJ 

PAGTO GRRF - MULTA RESCIS ÓRIA . WEU.ERSON 

PAGTO TRCT - RESCISÃO DE WEU..ERSON CM CIDRINI 

PAGTO GRRF - MULTA RESCISÓRIA , WELLERSON 

Total do Dia: 

Diário : 4 

Débito 

161 ,30 

9.00 

170,30 

4 1.779,33 

9.712,75 

16.065,45 

15,22 

33 1,50 

67.904,25 

1.290,00 

1.290,00 

3.343. 10 

884,34 

4.227,44 

Folba:56 

Crédi to 

• 
FLS . 

9,00 

170,30 

33 1.50 

9.712,75 

15.22 

16.06-',4-' 

41.779,33 

67.904,25 

J.290,00 

L29rl,0O 

3.343,lO 

884 ,34 

4.227,44 

4.227,44 mw] o 1 o) I OM A Traos, om, ~ 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Esre LIVrcJ foi proroeolado sotJ o 11° 23/1 68.390-1 no dia 30/03/2023. os dados dê autenueaçao esrao eontldos no Termo de Autetltlcaçao que 
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo. 

pág. Junta Comercial 56/83 



AFW COMERCIO E SERVlCOS L TOA (00137) 
CNPJ : J 1919604000152 

BAESSO ADMNIS1RAÇÃO EMPRESARIAL LIDA - ME 

Diruio de ouru?.ro de 2022 

Conta 

(4) 

(347) 

20 de outubro de 2022 

(4) 

(348) 

(60) 

(60) 

(60) 

(107) -
22 de outubro de 2022 

(4) 

(349) 

25 de outubro de 2022 

(4) 

(4) 

(4) 

(4) (-
(4) 

(4) 

(347) 

(347) 

(347) 

(347) 

(347) 

Histórico 

~ !f..et Tn:ili .~P4Jr(t'. 

COMPRA DE MERCADORIA PI UTILlZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO. CONF. NF Nº 10133 

COMPRA DE MERCADORIA PI UTIUZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO. CONF. NF N° 10133 

Total do Dia: 

VALOR REF. RECEBIMENTO DE SERVIÇOS, CONF. NF Nº 
64164 

VALOR REF. JNSS RETINO NA FONTE, NF Nº 64 

VALOR REP. RECEBIMENTO DE SERVIÇOS, CONF. NF Nº 
64/64 

VALOR REF. ISS RETIDO, NF Nº 64164 

VALOR REF. JNSS RETINO NA FONTE, NF Nº 64 

VALOR REF. TSS RETIDO, NFNº 64/64 

Total do Dia: 

PAGTO TRCT - RESCISÃO DE ANDERSON PEIXOTO 

PAGTO TRCT - RESCISÃO DE ANDERSON PEIXOTO 

Total do Dia: 

COMPRA DE MERCADORIA P/ UTTLTZAÇ AO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFNº 32814 

COMPRA DE MERCADORIA P/ UTILTZAÇAO NA 
PREST AÇAO SERVIÇO, CONF. NF Nº 3405 

COMPRA DE MERCADORIA P/ UTTLTZAÇAO NA 
PREST AÇAO SERVIÇO. CONF. NF N° 3405 

COMPRA DE MERCADORIA P/ trflLTZAÇ AO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO. CONF. NF Nº 3405 

COMPRA DE MERCADORIA P/ UTIUZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO. CONP. NFNº 46IO 

PAGTO CREA-MG 

PAGTO CREA-MG 

COMPRA DE MERCADORIA PI UTILJZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVJÇO, CONF. NFNº 32814 

COMPRA DE MERCADORIA P/ UTTLIZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO. CONF. NFNº 3405 

COMPRA DE MERCADORIA PI UTIUZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFNº 3405 

COMPRA DE MERCADORIA PI UTTLTZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFN° 3405 

COMPRA DE MERCADORIA PI UTll.TZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFNº46 10 

[ *** A Transportar: 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Diário : 4 

Débito 

4.m,4-1 

154.00 

(54,tJ(J 

26.515.55 

l.9!0,50 

521 ,05 

28.947,10 

1.8 14.79 

1.814,79 

1.962, 12 

2.648, 19 

320,22 

258,.59 

273,62 

5.462,74 

Folha:57 

4_-;1;,;.-r - 1 1 1 

154,00 

26.5 15.55 

521,05 

1.9I0.50 

28.947,10 

J.814,79 

1.814,79 

1.962.12 

'.! .648, 19 

320,22 

258,59 

273.62 

233.94 

233.94 

5.930,62 l 
Oluo 

~ 
J'l,fl~<R E gre uvrél fél! pmrneéllacto sob a ne 23/168.390-1 nõ dia 30/03/2023. os dados dê! autenueaçaa é!stao eõntldos no Té!m10 de Autenueaçaõ que 

deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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AFW COMERCIO E SERVTCOS LTDA (00137) 
CNPJ : l 1919604000152 

BAESSO ADMNISTRAÇÃO EMPRESARIAL L'IDA - ME 

Diâno de outu11to de 2022 

Conta 

(354) 

(354) 

26 de outubro de 2022 

(4) 

(4) 

(60) 

(134) 

-27 de ourubro de 2022 

(4) 

(4) 

(60) 

(60) 

(107) 

(347) 

28 de outubro de 2022 

(4) (-
(4) 

(95) 

(347) 

(347) 

Histórico 

PAGTO CREA-MG 

PAGTO CREA-MG 

., • ., Ttàfl,ihltCê 

Total do Dia: 

VALOR REF. RECEBIMEt"-TO DE SERVIÇOS. CONF. NF Nº 
65165 

PAGTO SERVIÇO UTil..lZADO NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, 
NFNº l9175 

VALOR REF. RECEBIME!"-TO DE SERVIÇOS. CONF. NF N° 
65165 

PAGTO SERVIÇO UTILIZADO NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, 
NFN" l9175 

Total do Dia: 

VALOR REF. RECEBIMENTO DE SERVIÇOS, CONF. NF N° 
66166 

COMPRA DE MERCADORIA P/ UTII..IZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO. CONF. NF Nº 4655 

VALOR REF. RECEBIMENTO DE SERVIÇOS, CONF. NF Nº 
66/66 

VALOR REF. ISS RETIDO, NF Nº 66i66 

VALOR REF. JSS RETIDO, NF Nº 66/66 

COMPRA DE MERCADORIA P/ UTIUZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO. CONF. NF Nº 4655 

Total do Dia: 

COMPRA DE MERCADORIA Pi UTILIZAÇAO NA 
T'REST /\Ç/\0 SER VTÇO, COl\'F. NF N" 2750 

COMPRA DE MERCADORIA Pi UTTUZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NF Nº 2750 

PAGTO !SS PREFEITURA M PEDRA DOURADA 

PAGTO ISS PREFEITURA M PEDRA DOURADA 

COMPRA DE MERCADORIA PI UTILIZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NF Nº 2750 

COMPRA DE MERCADORIA P/ UTILIZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NF Nº 2750 

Total do Dia: 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Diário : 4 

Débito 

3.462,74 

233,94 

233,94 

5.930,62 

25.069,98 

890,00 

25.959.98 

4(Ul6ll,'.!8 

241 ,8 1 

773.50 

41.075,S9 

300.84 

550,10 

2.089,90 

2.940,84 

S.9:30,'2 

890,00 

25.069,98 

25.959,911 

773,50 

40.060.28 

241.81 

41.075,59 

550,JO 

2.089 ,90 

300,84 

2.940,84 

~ 
E~tê LMõ fõl prarnealadõ sall a t1º 23/168.390-1 no dia 30/03/2023. os dados de autet1tleaçaõ estaa eõntldas no Têfrtlõ de Autentteaçãõ que 
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo. 

pág. Junta Comercial 58/83 



AFW C0l\fERO0 E SERVTCOS L TOA (00137) 
CNPJ : l 1919604000 152 BAESSO ADMNISTRAÇÃO EMPRESA~ L 'IDA -ME 

Diário de outu1'ro de 2022 

Conta 

31 de outubro de 2022 

( 145 ) 

( 145) 

( 145) 

(145) 

(349) 

(349) 

(349) 

(349) 

(349) 

(349) 

(349) 

(348) 

(27) -(27) 

(27) 

(27) 

(27) 

(28) 

(29) 

(29) 

(29) 

(29) 

(29) 

(29) 

(30) 

(30) 

(31) 

;t, 
(36) 

(351) 

(67) 

(751 

(75) 

(75) 

(76) 

(77) 

(79) 

(80) 

Histórico 

VALOR REF. ADIANTAMENTO SALÁRIAL NOMES 
<10/2022> 

VALOR REF. ADIANTA-MENTO SALÁRIAL NOMES 
<10/2022> 

VALOR REF. ADIANTAMENTO SALÁRIAL NO MES 
<10/2022> 

VALOR REF. ADTANTAMENTO SALÁRIAL NO MESI0/2022 

VALOR REF. ADIANTAMENTO SALÁRlAL NO MES 
<10/2022> 

VALOR REF. A VISO PREVI O INDENIZADO < l 0120'.!2> 

PROVISAO INSS SI RESCISAO <l012022> 

PAGTO PROPORCIONAL DE FERIAS NA RESCISAO 
<!012022> 

VALOR REF. SALDO DE SALARJOS NA RESCISAO <.I 0/2022> 

PAGTO PROPORCIONAL DO 13º SALA RIO NA RESCISAO 
<10/2022> 

VALOR REF. ADIANTAMENTO SALÁRIAL NOMESI0/2022 

VALOR REF. TNSS RETIDO NA FONTE A RECUPERAR 

PROVISAO INSS PARTE DOS FUNCTONÁRIOS REF. MES 
<10/2022> 

PROVISAO INSS SI RESCTSAO <I 0/2022> 

PROVISAO INSS S/HONORÁRIO REF. MES 

PROVISAO INSS S/RETIRADA REF. MES 

PROVlSAO .INSS REF. MES <1012022> 

< I0l21l22> 

<10/2022> 

VALOR REF. INSS RETIDO NA FONTE A RECUPERAR 

PROVISAO FGTS Rf.P. MES<IOf.!022> 

VALOR REF. ADIANTAMENTO SALÁRIAL NOMES 
<10/2022> 

PROVISAO INSS PARTE DOS FUNCIONÁRIOS REF. MES 
<10/2022> 

PRO VISA O IRRF SISALARJOS REF. MES < 1012022> 

PROVISAO SAI.ÁRIODOS FUNCIONÁRIOS REF. MES 
<10/2022> 

VALOR REF. AblANT A'MENTO SALÁRTAL NOMES 
<10/2022> 

VALOR REF. FALTAS NOMES <10/2022> 

PROVISAO RETIRADA DO SÓCIO, REF. MES < 10/2022> 

PROVISAO INSS S/RETIRADA REF. MES <10/2022> 

PROVISAO HONOR.o\RIO REF. MES <l012022> 

PROVISAOINSS S/HONORÁRTO REF. MES <1012022> 

PROVISAO DAS-SIMPLES REF. MES 1012022 

PROVISAO IRRF S/SALARIOS REF. MES <10/2022> 

VALOR REF. MULTA RESCTSORIA <1012022> 

PROVISAO DAS-SIMPLES REF. MES 10/2022 

PROVISAO SALÁRIO DOS Pi.Jl'\'CIONÁRIOS REP. MES 
<I0/2022> 

VALOR REF. SALDO DE SALARIOS NA RESCISAO < 10/2022> 

VALOR REF. FALTAS NOMES < 10/2022> 

PROVISAO FGTS REF. MES <10/2022> 

PROVISAO INSS REF. MES <10/2022> 

ALOR REF. MULTA RESCISORIA <1012022> 

PAGTO PROPORCIONAL DE FERIAS NA RE SCISAO 

••• A Transportar: 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Diário : 4 

Débito 

15.266.00 

15.266,00 

271 ,57 

15.266,00 

1.910,50 

2.737.63 

15,22 

15.266J)O 

1.331 ,7 1 

133,32 

46.20 

10.260,25 

33.836,01 

2.243, 12 

2.897,54 

8.509,20 

L048,38 

509,06 

128.813,7 1 

Folba:59 

15.266,00 

15.266,IMl 

15.266,fJf) 

1.364 ,88 

509,06 

2.243.12 

J.312,40 

1.910,50 

2.737,63 

271 ,57 

46,20 

133,32 

8.509,20 

2,897 ,54 

15.266,00 

35.836,01 

1.2 12,00 

420,00 

10.260,25 

15,22 

1.048,38 

1.331,71 

133. 122,99 1 o~\.13 

~ 
Esre LMo foi ptarocõladô Sõb ó f1º 23/168.390-1 no dia 30/03/2023. o s dados de autêttllcaçaa esrãõ cõntfdôs no Têrma de AUlentreaçãô que 
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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AFW COMER□O E SERVTCOS L TOA (00137) 
CNPJ ; Ll919604000152 

BAESSO ADMNISTRAÇAOEMPRESARIAL LTDA - ME 

Diáiio de outullto de 2022 

Conta 

(81) 

(350) 

(87) 

(88) 

Hi~tórico 

-!r-0:1: T1àíi .,pu1ít' 

<10/2022> 

PAGTO PROPOROONALDO 13º SAlARIONA RESCISAO 
<10/2022> 

VALOR REF. AVISO PREVJO INDENJZAOO <10/2022> 

PROVTSAO RETIRADA 00 SÓCIO, REF. MES <10/2022> 

PROVTSAO HONORÁRIO REF. MES < I 0/2022> 

Total do Dia: 

Diário : 4 

Débito 

128.813,71 

1.312,40 

l .364,88 

1.212,00 

420,00 

--
133.122,99 

Folba:60 

Crédito 

1 r 1'i ti \ J 
'-., 

' 0228 
FLS. 

133.122,9.9 

****************************************************(XXXXX )**************************************************** 

-

-

o i 

~ 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Este LiVto fdi prototdl8dó S'ob o nº 2'3/168.390-1 rld dia 30/03/2023. Os d8ddS' dé auter-rticaçãd Elstãd conliddS tld Tér!Tíõ de Auterttfca-çãd 4Ue 
,.., deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo. 

pág. Junta Comercial 60/83 
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AFW COl\fERClO E SERVICOS L TOA (00137) 
CNPJ : 1~919604000152 BAESSO ADMNISTRAÇÃO EMPRF.SARIAL LIDA - ME 

Diário de novetflbro de 2022 

Conta 

01 de novembro de 2022 

(4) 

l4) 

l24) 

l98) 

(98J 

(347) 

04 dc no,,cmbro de 2022 

(4) 

(4) 

(24) 

(24j • (95) 

(347) 

(347) 

05 de nm•cmbro de 2022 

(4) 

(4) 

(4) 

(29/ 

(30) 

\31) 

07 de novembro de 2022 

(4) 

(4) 

(28) 

(47) 

H istórico 

PAGTO DESPESAS COM COMBUSTIVEL 12135 

PAGTO DESPESAS COM COMB USTIVEL 121 35 

COMPRA DE MERCADORIA P/ UTILIZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFNº 3826 

PAGTO DESPESAS COM COMB USTIVEL 12135 

PAGTO DESPESAS COM COMB USTIVEL 12135 

COMPRA DE MERCADORIA P/ UTTl.lZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFN" 3826 

PAGTO LP CONSULTORIA 

PAGTO CEMETR A 

Total do Dia: 

COMPRA OE MERCADORIA P/ UTTl.lZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO. CONF. NFN" 4857 

COMPRA OE MERCADORIA P/ UTILlZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO. CONF. NFNº 4858 

PAGTO CEMETR A 

PAGTO LP CONSUL TORTA 

COMPRA DE MERCADORIA P/ UTILIZAÇAO NA 
PREST AÇAO SERVIÇO, CONF. NF Nº 4857 

COMPRA DE MERCADORIA P/ UTIUZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NF Nº 4858 

To1.al do Dia: 

PAGTO SALÁR IO DOS FUNCIONÁROS REF. MES 10/2022 

PAGTO Rh'TIRADAS REF. MES 10/2022 

PAGTO HONORÁRIO A JOÃO BATISTA BAÊSSO, REF MES 
10/2022 

PAGTO SALÁRIO DOS FUNCIONÁROS REF. MES 10/2022 

PAGTO RETIRADAS REF. MES 10/2022 

PAGTO HONORÁRIO A JOÃO BATISTA BAÊSSO. REFMES 
10/2022 

P,\OfOFOTS REF . .MES 10/2022 

PAGTO CERTIDAO SIMPLIFICADA 

PAGTO FGTS REF. MES l0/2022 

PAGTO CERTIDAO SlMPLlFICADA 

Toca[ do Dia: 

Tocai do Dia: 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Diário : 4 

FLS. 0 22 

15,00 

5.499,58 

900,98 

6.415,56 

220.00 

160,00 

l.467,40 

[65,00 

-
2.012,40 

31.751,45 

1.078,68 

373,80 

33.203,93 

2.897,54 

12.82 

2.910,36 

Folha:61 

J 

900,98 

6.41S,56 

160.00 

220,00 

1.467,40 

165,00 

2.0ll,40 

31.751,45 

1.078,6 

373,80 

33.203,93 

2.897,54 

12,82 

2.9111,36 

01 10 

~ 
ESfé UV'ro fõi protoéoladõ Sôb O 11° 23/168.390-1 tlô dia 30/03/2023. os dSd0S dê SUIE!nlteaçã:ô êStãà Cõntldos rlô Têrrtlô de AUtêhtieaçao que 
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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AFW C01\1ERCTO E SERVTCOS L TDA (00137) 
CNPJ : Ll 919604000152 

BAESSO ADMNISTRAÇÃO EMPRESARIAL LIDA - ME 

Diá1io de novelflbro de 2022 Diário :4 

Conta Histórico l>ébito Crédito 

08 de novembro de 2022 

(4) 

1349) 

09 de novembro de 2022 

t4) 

(4) 

14) 

(4) 

(351) 

(60) 

(60) 

(107) 

1 

10 de novembro de 2022 

(4) 

(27) 

14 de nm·embro de 2022 

(4) 

(36) 

- novembro de 2022 

(4) 

(349) 

17 de novembro de 2022 

(24) 

(24) 

PAGTO TRCT - RESCISÃO DE CESAR S RIBEIRO 

PAGTO TRCT- RESCISÃO DE CESAR S RIBEIRO 

Total do Dia: 

VALOR REF. RECEBIMENTO DE SERVIÇOS, CONF. NF N° 
67/67 

PAGTO GRRF- MULTA RESCISÓRIA , CESAR 

COMPRA DE USO/CONSUM O A VISTA . CONF. NFNº 33338 

COMPRA DE USO/CONSUMO A VISTA , CONF. NFNº 33338 

PAGTO GRRF - MULTA RESCTSÓRTA . CESAR 

VALOR REF. RECEBIMENTO DE SERVTÇOS. CONF. NF Nº 
67/67 

VALOR REF. TSS RETIDO, NFNº67/67 

VALOR REF. TSS RETIDO. NFNº67/67 

COMPRA DE USO/CONSUMO A VISTA , CONF. NF Nº 33338 

COMPRA DE USO/CONSUMO A VISTA . CONF. NF N° 33338 

Total do Dia: 

PAGTO INSS REF. MES 10/2022 

PAGTO INSS REF. MES 1 0/2022 

Total do Dia: 

PAGTO IRRF S/SALAR íOS/RETIDADAS REF. MES 10/2022 

PAGTO IRRF S/SALARIOS/RETIDADAS REF. MES 1ono22 

Total do Dia: 

PAGTO TRCT - RESCISÃO DE JEFFERSON F RODRJGUES 

PAGTO TRCT - RESCISÃO DE JEFFERSON F RODRIGUES 

Total do Dia: 

COMPRA DE MERCADORIA P/ UTILIZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO. CONF. NFNº 31646 

COMPRA DE MERCADORIA PI UTJLIZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFN° 5119 

*** A Transportar: 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

LS. 0-2 30 
589,46 

589,46 

589,46 

59.920,2 1 

30,80 

79,70 

23,40 

30,80 

59.920,21 

9 12,49 

912.49 

79,70 

23 ,40 

60.966,60 

60.966,60 

9.787,42 

9.787,42 

9.787,42 

9.787,42 

15,22 

15,22 

15,22 

15,22 

495,36 

495,36 

495,36 

495,36 

1.009,42 

610.28 

1.619.70 l 
~ \. i. '). 

~ 
Este LMõ tal ornroeôlado Sôb ô nº 23/168.390-1 nô dia 30/03/2023. os dados de auter1Ueaçãõ estãô eõntldôS no Tem-w de Autemleaçao que 
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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FW COMER O O E SERVTCOS L TDA (00137) 
CNPJ : 1-1919604000152 

BAESSO ADMNISTRAÇÃO EMPRESARIAL LIDA -ME 

Diário de novecõbro de 2022 

Conta 

(24) 

(347) 

(347) 

(347) 

18 de novembro de Z022 

(4) 

(4) 

(4) -) 
(60) 

(347) 

21 de novembro de 2022 

(4) 

(4) 

(J3) 

(95) 

n de mwembra ll t 2022 -(4) 

(60) 

(347) 

Histórico 

~ .. , Ttall ,tJ<)ICe 

COMPRA DE MERCADORIA Pi lITIUZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFNº 5120 

COMPRA DE MERCADORJA Pi lITILIZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFNº 3l646 

COMPRA DE MERCADORIA Pi UTIUZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFNº 5119 

COMPRA DE MERCADORIA Pi UTILIZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFNº 5l20 

Toml do Dia: 

VALOR REF. RECEBIMENTO DE SERVIÇOS, CONP. NF N° 
68/68 

PAGTOTRCT- RESCTSÃO DE PAULO C DA SlT"VA 

COMPRA DE MERCADORIA PI UTII..lZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFN° 673 

PAGTO TRCT - RESCISÃO DE PAULO C DA SILVA 

VALOR REF. RECEBIMENTO DE SERVIÇOS, CONF. NF Nº 
68/68 

COMPR A DE MERCADORIA P/ UTILIZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO. CONF. NFNº 673 

Total do Dia: 

PAGTO DAS-SIMPIBS REF. MES 10/2022 

PAGTO ISS PREFEITURA M RECREIO 

PAGTO DAS-SIMPLES REF. MES IOtlO'll 

PAGTO LSS PREFEITURA M RECREIO 

Total do Dia: 

VALOR REF. RECEBIMENTO DE SERVIÇOS, CONF. NF Nº 
69/69 

COMPRA DE MERCADORIA Pi UTll.lZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFN° 17048 

VALOR REF. RECEBIMENTO DE SERVIÇOS, CONF. NF Nº 
69169 

COMPRADEMERCADORIAWUTILIZAÇAONA 
PREST AÇAO SERVIÇO, CONF. NF Nº 17048 

Total do Dia: 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Diário: 4 

Débito 

l.009,42 

6[0,28 

142,00 

1.761,70 

39.160,50 

93 ,24 

250,00 

39.503,74 

10.160,15 

587,4 1 

10.847,66 

18.230,00 

1.600,00 

19.830.00 

Fotba:63 

Crédito 

1.761,70 

93,24 

250,00 

39. l 60,50 

39.503,74 

10.260,25 

587,4 l 

10.847,66 

1.600,00 

18.230,00 

19.830,00 

0112 

~ 
Egre Uvta fal prarnealedo sol.l o nº 23/168.390-1 no dle 30/03/2023. o s dados de eutenueaçao estã:o contidas no Termo de Autentleaçao que 
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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AFW COMERCIO E SERVTCOS LTDA (00137) 
CNPJ : LI 919604000152 

BAESSO ADMNJSTRAÇÃO EMPRESARIAL LIDA - ME 

Diário de novel!lbro de 2022 

Conta 

24 de novembro de 2022 

(4) 

t4) 

(4) 

(95) 

l347J 

(347) 

2S de uon mbro de 2022 

(4) 

(351 ) 

e 
29 de novembro de 2022 

(4) 

(347) 

30 de novembro de 2022 

(4) 

(4) 

(4) 

(4) 

e 
(145) 

t145) 

(145) 

(145) 

(349) 

(349) 

(349) 

Histórico 

PAGTO ISS PREFEITURAM CATAGUASES 

COMPRA DE MERCADORIA PI lITilJZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NF N" 12664 

COMPRA DE MERCADORIA PI lITILIZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFNº 4050 

PAGTO ISS PREFEITURA M CATAGUASES 

COMPRA DE MERCADORIA PI UTILIZAÇAONA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NF Nº 12664 

COMPRA DE MERCADORIA PI UTILIZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFNº 4050 

Total do Dia: 

PAGTO GRRF - MULTA RESCISÓRIA , JEFFERSON 

PAGTO GRRF- l'viULTA RESCISÓRIA , JEFFERSON 

Total do Dia: 

COMPRA DE MERCADORIA P/ UTILIZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NF Nº 40084 

COMPRA DE MERCADORIA PI UTILIZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVfÇO. CONF. NFN" 40084 

Total do Dia: 

COMPRA DE MERCADORIA PI UTILIZAÇ AO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO. CONF. l'\'F N° '28777 

COMPRA DE MERCADORIA PI UTILIZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO. CONF. NF Nº 3492 

COMPRA DE MERCADORIA P/ UTILIZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO. CONF. NF Nº 3492 

COMPRA DE MERCADORIA PI UTJJ.JZAÇAO NA 
Vi<ES'f'AÇAO SERVCÇO. CUNF. NFNº .:l4Y2 

COMPRA DE MERCADORIA P/ UTILIZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO. CONF. NFNº 4063 

VALOR REF. ADIANTAMENTO SAlÁRIAL NOMES 
<11/2022> 

VALOR REF. ADIANTAMENTO SALÁR.lAL NOMES 
<11/2022> 

VALOR REF. ADIANTAMENTO SAlÁRlAL NOMES 
<11/2022> 

VALOR REF. ADIANTAMENTO SALÁR.IAL NOMES 
<11/2022> 

VALOR REF. ADJANT AMENTO SALÁRIAL NO MES 
<l l/2022> 

PAGTO PROPORCIONAL DE FERIAS NA RESCISAO 
<11 n o22> 

VALOR REF. SALDO DE SALARJOS NA RESCISAO <11/2022> 

••• A Transportar: 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Diário : 4 

l~LS. 

521 ,05 

102,60 

136,00 

759,6S 

132,84 

132,84 

3.656,94 

3.6S6,94 

15.301 ,00 

1.558,08 

16.859 ,08 

52 1 O 

!02.60 

136,00 

759,65 

132,84 

132,84 

3.656,94 

3.6S6,94 

75,60 

3. 147,30 

888,30 

1.440,00 

54,00 

15.301 ,00 

1.558,08 

1.558,08 

784,79 

253 ,06 

25 .060.21 l 

~ 
ste livro foí protocolado sob o n6 23/1'68.390-1 no áía 30/03/2023. Os dados de autentícaçào estão contidos no Termo áe Autenticação que 

deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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AFW COMERCIO E SERVTCOS L TOA (00137) 
CNPJ : li 9 19604000152 BAESSO ADMNISTRAÇÃO EMPRF.SARIAL LIDA • ME 

DiáÍio de aove!Ilbro de 2022 

Conta 

(349) 

(349) 

(349) 

(349) 

í27J 

(27) 

(27) 

(27) 

(27) 

(28) 

(29) 

(29) 

(29) • (29) 

(29J 

(29) 

(30) 

(30) 

(3 1J 

(31) 

(33) 

(36) 

(351) 

(67) 

(75) 

(75) 

(75) 

;1 
(77) 

(79) 

(80) 

(81) 

(174) 

(87) 

(88) 

(347) 

(347) 

Histórico 

-)·,..:t Tn.:111,pun~ 

VALOR REF. ADIANTAMENTO SALÁRIAL NOMES 
<J 1/2022> 

PAGTO PROPORCIONAL DO 13º SALARJO NA RESClSAO 
<J J/2022> 

PROVISAO JNSS SI RESCISAO <I 1/2022> 

VALOR REF. FALTAS NOMES < l 1/2022> 

PROVlSAO TNSS PARTE DOS FUNClONÁRIOS REP. MES 
<11/2022> 

PROVTSAO TNSS SI RESClSAO < 11/2022> 

PROVlSAO TNSS S/HONORÁRlO REF. MES < 11/2022> 

PROVlSAO TNSS S/RETIRADA REF. MES <I 1/2022> 

PROVISAO TNSS REF. MES < 11 /2022> 

PROVISAO FGTS REF. MES 11/2022 

VALOR REF. ADIANTAMENTO SALÁRIAL NO MES 
<11/2022> 

VALOR REF. HORA EXTRA <11/2022> 

VALOR REF. ADJANT AMENTO SALÁRIAL NOMES 
<11/2022> 

PROVISAO.INSS PARTE DOS RJNCIONÁRIOS REF. MES 
<11/2022> 

PROVlSAO IRRF SISALARIOS REF. MES <l 1/2022> 

VALOR REF. FALTAS NOMES <11/2022> 

PROVTSAO SALÁR ro DOS FUNCTONÁRlOS REF. MES 
< 11 /2022> 

PROVlSAORETIR ADA DOSÓClO, REF. MES <11/2022> 

PROVlSAO TNSS S/RETIRADA REF. MES <11/2022> 

PROVlSAO HONORÁRIO REF. MES < 11 /2022> 

PROVISAO INSS S/HONORÁRJO REF. MES <11/2022> 

PROVISAO DAS-SIMPLES REF. MES l l/2022 

PROVlSAO TRRF S/SALAlHOS REF. MES < 11/2022> 

VALOR REF. MULTA RESCTSORTAI 1/2022 

PROVlSAO DAS-SIMPLES REF. MES 1 1/2022 

VALOR REF. FALTAS NO MES < l l /2022> 

PROVlSAO SALÁRIO DOS FUNCIONÁRIOS REF. MES 
<l 1/2022> 

VALOR REF. SALDO DE SALARIOS NA RESCISAO < 11/2022> 

VALOR REF. FALTAS NOMES < 11 /2022> 

PROVISAO FGTS REF. MES I l/2022 

PROVISAO INSS REF. MES <11/2022> 

VALORREF. MULTA RESCISORIAI 1/2022 

PAGTO PROPORCIONAL DE FERIAS NA RESCISAO 
<I 1/2022> 

f'AGTO PROPORCWNAL no 13º SALARlO NA RESCISAO 
<I 1/2022> 

VALOR REF. HORA EXTRA <11/2022> 

PROVISAO RETIRADA DO SÓCIO, REF. MES < 11 /2022> 

PROVISAO HONORÁRIO REF. MES <11/2022> 

COMPRA DE MERCADORIA PI IJfll..JZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO. CONF. NF N° 28777 

COMPRA DE MERCADORIA P/ UTll.JZAÇAO NA 

••• A Transportar: 

Diário : 4 Folba:65 

Débito Crédito 

16.359,08 2.'l.060.21 

1.558,08 Ç_ -692,00 

170,77 

381 ,02 

2.643,16 

170,77 

46.20 

133,32 

7.956,24 

3.3I0,27 

15.301,00 

83,47 

15.301,00 

2.643, 16 

10,47 

2.222,74 

35.349,90 

1.212,00 

133,32 

420,00 

46,20 

9.9 18,67 

10,47 

163.64 

9.918,67 

2.222,7-' 

35.349,90 

253.06 

381,02 

3.310,27 

7.956,24 

163,64 

7S4,79 

692,00 

83,47 

1.2 12.00 

420,00 e;\\lt 
75,60 

3.147,30 

102.692,78 105.075 ,08 1 

J,oi, Come,dal do Estado de Mioas Gerais ~ 
ste Livro foi protocoíado sob o n° 23/168.390-1 no dia 30/03/2023. Os dados de autentícaçào estáo contidos no Termo de Aufenircaçào que 

"' deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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AFW C0MERO0 E SERVTCOS LTDA (00137) 
CNPJ: Ll919604D00152 BAESSO ADMNISTRAÇÃO EMPRESARIAL LIDA -ME 

Diário de novembro de 2022 

Conta 

(347) 

(347) 

(347) 

Histórico 

=, T, J,i,purt:r 

PREST AÇAO SERVIÇO. CONF. NF Nº 3492 

COMPRA DE MERCADORJA P/ UTlUZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFNº 3492 

COMPRA DE MERCADORIA P/ tml..lZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFNº 3492 

COMPRA DE MERCADORJA P/ UTILlZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO. CONF. NFNº 4063 

Total do Dia: 

Difoo : 4 

Débito 

102.692,78 

888,30 

1.440,00 

54,00 

10S.07S,08 

Crédito 

F"S. 

JOS.07S,08 

-ttt;,1''t''t''t't,t, ♦ i'1'.,. .. T .... T+;,'t-,.1'T't't',t,·"'°T+-1';,Tttt''t't'•'+'i'·•••• ♦•;,+;,•( XXXXX )'tTTY ... .,. ... 't't't' ♦ ;.i''t't-'tTT♦ .,_"t-..,. .... ., ........................... ,,._,,. .............. .,.. .. "" 

-

-

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

\J\} ç) 

~ Esre Livro foi protoêõladõ sob õ nº 23/168.390-1 no dia 30/03/2023. os dados de autermeaçaa estao êôntfd 
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo. no TerrM de Autentlcaçao 4ue 
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AFW COME R O O E SERVTCOS L TOA (00137) 
CNPJ : 1.1919604000152 BAESSO ADMNISTRAÇ ÃO EMPRESARIAL L TOA - ME 

Diário de dezentbro de 2022 

Conta Histórico 

OJ de dezembro de 2022 

• (4) PAGTONFNº 3826 IFLS. 2002!! l4) PAGTO DESPESAS COM COMBUSTIVEL 12214 4.3] 1,32 
(4) 

PAGTO TRCT - RESCISÃO DE JONATI-IAN DAMASCENO 565,25 
\4) PAGTO TAXA CERTIDAO SIMPLIFlCADA 12.82 
(349) 

PAGTO TRCT - RESCISÃO DE JONATHAN DAMASCENO 565,25 
(24) PAGTONFN° 3R26 900.9R 
(98/ PAGTO DESPESAS COM COMBUSTIVEL 12214 4.3 11 ,32 
(47J PAGTO TAXA CERTIDAO SIMPLIFICADA 12,82 

Total do Dia: 5.790,37 

5.790,37 

02 de dezembro de 2022 

(4) PAGTO CEMETRA 
220.00 

(4) PAGTO LPCONSULTORIA 
2!0,00 

(355) PAGTO CEMETRA 
220.00 

(95) PAGTO LP CONSULTORTA 210,00 - Total do Dia: 430,00 

430,00 

04 de dezembro de 2022 

(4) PAGTONFNº 4858 
165,00 

(24) PAGTONFNº 4858 
165,00 

Total do Dia: J65,00 

165,00 

05 de dezembro de 2022 

(4) PAGTONFN' 4857 
489,13 

(4) 
COMPRA DE MERCADORIA P/ U1TI.IZAÇAO NA 308,00 
PREST AÇAO SERVIÇO, CONF. NF N° 111244 

(4) 
PAGTO GRRF - MULTA RESCISÓRIA JONATHAN 

159.76 (4) 
PAGTO SALÁRIO DOS FUNCIONÁROS REF. MES 11/2022 30.557,00 

(4) 
PAGTO RETIRADAS REF. MES l l /2022 1.078,68 (4) 
i'Aül'U flON°OkÁkíO A JOÃO &ATISTA !!Afsso, kEF ME.s 373.80 (. 11/2022 

PAGTO NF Nº 4857 
489,13 

(29/ 
PAGTO SALÁRIO DOS FUNCIONÁROS REF. MES 11/2022 30.557,00 

(30) 
PAGTO RETIRADAS REF. MES 1 1 /2022 1.078.68 

(31) 
PAGTO HONORÁRIO A JOÃO BATISTA BAÊSSO, REF MES 373,80 11/2022 

(35 1) 
PAGTO GRRF - MULTA RESCISÓRIA JONATHAN 159,76 

(347) 
COMPRA DE MERCADORIA P/ U1TIJZAÇAO NA 308,00 
PRESTAÇAO SERVTÇO. CONF. NFN" 10244 

Torai do Dia: 32.966,37 

32.966,37 

G \. . 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais ~ 
Esre LMõ fõi proroeoladõ sob o rtº 23/168.390-1 no dia 30/03/2023. os dados dê autenucaçao estao eont1dos no Terrrlõ ae Autentleaçao que 
deverá ser validado conforme infomiações constantes do mesmo. 
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:IO E SERVICOS L TOA (00t37) 
CNPJ : 1.1 919604000152 

BAESSO ADMNJSTRAÇ/\O EMPRESARIAL LIDA -ME 

Diário de deze1l'lbro de 2022 

Conta 

06 de de7.embro de 2022 

(4) 

t4) 

(4) 

(24) 

(2&) 

t98) 

(347) 

(347) 

07 de dezembro de 2022 

(4) -(4) 

(4) 

(60) 

(60) 

( 107) 

(77) 

(347 ) 

(153) 

08 de dezembro de 2022 

(4) 

ca (" 
(347) 

13 de dezembro de 2022 

(4) 

(4) 

Histórico 

PAGTO DESPESAS COM COMBUSTNEL 2913 

COMPRA DE MERCADORIA P/ UTILIZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NF N° 33536 

PAGTO FGTS REF. MES 11/2022 

COMPRA DE MERCADORJA P/ lITíl.JZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFN° 33814 

I'AGTOFGTS REF.MES11 /2022 

PAGTO DESPÊSAS COM COM.BlJSTIVEL 2913 

COMPRA DE MERCADORIA P/UTIUZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NF Nº 33536 

COMPRA DE MERCADORIA P/ lITIUZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO. CONF. NFNº 33814 

Total <lo Dia: 

VALOR REF. RECEBIMENTO DE SERVIÇOS, CONF. NF Nº 
1ono 
COMPRA DE MERCADORJA PI UTIUZAÇAO NA 
l>RESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NF Nº 1 L24 

PAGTO INSS REF. MES J0/2022 

PAGTOMULTAS E JUROS 

VALOR REF. RECEBIMENTO DE SERVIÇOS. CONF. NF Nº 
1ono 

VALOR REF. ISS RETIDO. NF Nº 1ono 

VALOR REF. ISS RETIDO. NF Nº 1ono 
PAGTO INSS REF. MES l0/2022 

COMPRA DE MERCADORIA P/ UTILlZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFNº 1124 

PAGTOMULTAS E JUROS 

Total do Dia: 

COMPRA DE MERCADORIA P/ UTILlZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFNº 12745 

COMPRADEMERCADORIAWUTI1.1ZAÇAONA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFN° 4076 

COMPRA DE MERCADORIA P/ UTILIZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO. CONF. NF Nº 12745 

COMPRA DE MERCADORIA P/ UTIUZAÇ AO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NF Nº 4076 

., otaf do IJ,a: 

COMPRA DE MERCADORIA P/ UTIUZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFNº 5080 

COMPRA DE MERCADORIA P/ UTIUZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO. CONF. NF N" 5080 

••• A Transportar: 

Diário : 4 

3.3 !0,Z7 

291 ,62 

67,80 

2.741,17 

6.4HJ,86 

28.518,83 

172,15 

l.9l0,50 

60.00 

126,27 

30.787,7S 

96,00 

54,00 

150,66 

291,62 

67,80 

3.310,27 

2.74 1,17 

6.410,86 

60,00 

1.910,50 

126,27 

28.518,83 

171,1 

30.787,75 

96,00 

54,00 

150,00 

324,00 

360,00 

684.00 l 

Junta Comercia! do Estado de Minas Gerais 
EStê LMõ fõl prõtôêõladõ Sõb õ nº 23/168 .390-1 llõ dia 30/03/2023 . os dados dê auwnueaçaa Mtl'iô êõMtld 
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo. 

Git 

s no Tem10 de Aut,nt~ 
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AFW COMER O O E SERVTCOS L TOA (00137) 
CNPJ : LI 919604000152 BAESSO ADMNIS1RAÇÁO EMPRESARIAL LIDA - ME 

Dükio de dezct11bro de 2022 

Conta 

(4) 

(4) 

(4) 

(347) 

(347) 

(347) 

(347) 

(3-17 ) 

-14 de dezembro de 2022 

(4) 

(347) 

1 S de dezembro de 2022 

(4) 

(4) 

(349) 

(24) 

(351) 

(347) 

-
16 de dezembro de 2022 

t4) 

(4) 

(4) 

(4) 

(4) 

(27) 

Histórico 

.,.....:t: Tni11~purk 

COMPRA DE MERCADORIA P/ UTIL.lZAÇAO NA 
PREST AÇAO SERVIÇO, CONF. NF Nº 5082 

COMPRA DE MERCADORIA P/ lITILIZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVlÇO, CONF. NFNº 5082 

COMPRA DE MERCADORIA P/ UTILIZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFNº 7082 

COMPRA DE MERCADORIA P/ UTILIZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVlÇO, CONF. NFNº 5080 

COMPRA DE MERCADORIA P/ UTILIZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVlÇO. CONP. NFN° 51180 

COMPRA DE MERCADORIA P/ UTILIZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFNº 51182 

COMPRA DE MF..RCADORIA P/ UTILIZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFN° 5082 

COMPRA DE MERCADORIA P/ UTILIZAÇAO NA 
PREST AÇAO SER VlÇO. CONF. NF N° 7082 

Total do Dia: 

COMPRA DE MERCADORIA P/ UTIUZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO. CONF. NF N° 12779 

COMPRA DE MERCADORIA P/ UTIUZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFN° 12779 

Total do Dia: 

PAGTO TRCT - RESCISÃO DE ROGERIO BARBOZA 

PAGTO GRRF- MULTA RESOSÓR1A VALTIERIS 

PAGTO TRCT - RESOSÃO DE ROGERIO BARBOZA 

COMPRA DE MERCADORIA P/ UTTUZAÇAO NA 
PREST AÇAO SERVIÇO, CONF. NF N° 5769 

PAGTO GRRF - MULTA RESClSÓRIA VALTTERIS 

COMPRA DE MERCADORIA P/ UTILIZAÇ AO NA 
PREST AÇAO SERVIÇO, CONf'. NP N" 576") 

Total do Dia: 

COM'l'RA OE MERCADUIHA P/ UTILIZA(,.'AO 
PRESTAÇAO SERVIÇO. CONF. NF Nº 10285 

COMPRA DE MERCADORIA P/ UTII..IZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO. CONF. NF Nº 10285 

PAGTO DAS-SrMPLES REF. MES 11 /2022 

PAGTO INSS REF. MES 11/2022 

PAGTO INSS REF. MES IJ/2022 

PAGTO INSS REF. MES ll/2022 

••• A Transportar: 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Diário : 4 

Débito 

324,00 

360,00 

3611,00 

323,00 

l.026,00 

-
2.393,00 

294,29 

294,29 

773,00 

263,89 

2.520,00 

3.556,89 

10.949,69 

10.949,69 

\~ 1 1 
Crédito 

323,00 

l.026,00 

2.393,00 

294.29 

294,29 

773,00 

263 ,89 

2.s211,m 

3.556,89 

48,00 

5,00 

9.918,67 

10.949,69 

4.024,3 1 

24.945,67 l 
Q 1·. 

Esre LMo ror proroeolado Sôll o n" 23/168.390-1 no dia 30/03/2023. os dados dê autenueaçao estão eontld 
deverá ser va lidado conforme informações constantes do mesmo. no TerlHO áe AUteMrl~ 
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FW COl\fERCIO E SERVTCOS L TOA (00137) 
CNPJ : 1_1919604000152 BAESSO ADMNISTRAÇÃO EMPRESARIAL LIDA - ME 

Diário de dezcll'lbro de 2022 
Diário : 4 

Conta Histórico 

- . r-------------'~A.V j 
Débito Crédito 

(33) 

(77) 

(347) 

(3H) 

l 7 de dezembro de 2022 

(4) 

(4) 

(4) 

(4) 

-t24) 

(24/ 

(347) 

18 de dezembro de 2022 

(4) 

(24) 

19 de dezembro de 2022 

(4) (-
(4) 

(347) 

(347) 

t347) 

~~* TtaH,IJõtC~ 

PAGTO DAS-SIMPLES REF. MES 11/2022 

PAGTO INSS REF. MES 13no22 

COMPRA DE MERCADORIA P/ UT!LTZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFN' 10285 

COMPRA DE MERCADORIA P/ UTIUZAÇAO NA 
PR ESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFN" 10285 

Total do Dia: 

PAGTONFNº 5120 

PAGTONF N' 3 1646 

COMPRA DE MERCADORIA P/ UT!LlZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO. CONF. NFNº 161857 

PAGTO TRCT - RESClSÃO DE VALTIER IS APARECTDO 
CARRA MARTINS 

PAGTO TRCT - RESCISÃO DE V AL TIERIS Af> AkECIDO 
CARRA MARTINS 

PAGTONFN° 5120 

PAGTONFN" 31646 

COMPRA DE MERCADORIA P/ UTIUZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFN° 161857 

Total do O,a: 

PAGTO ... .. J ,., 

PAGTONFN" 5119 

Total do Dia: 

COMPRA DE MERCADOIHA 'PI UTlLlZ,'\Ç,-,01\'A 
PREST AÇAO SERVIÇO. CONF. NF N' 40384 

COMPRA DE MERCADORIA P/ UTlLTZAÇ AO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO. CONF. NFNº 9409 

COMPRA DE MERCADORIA P/ UTlLTZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFNº 9409 

COMPR A DE MERCADORIA P/ UTlLTZAÇAO NA 
PR F..~TAÇAO SF.R Vl('O CONF NF N' 40lM 

COMPRA DE MERCADORIA P/ UTILTZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. 'NF Nº 9409 

COMPRA DE MERCADORIA PI lJJlLlZAÇAO NA 
PREST AÇAO SERVIÇO, CONF. NF Nº 9409 

Total do Dia: 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

10.949,69 

9.918,67 

4.024,31 

48.00 

5.09 

24.945,67 

1.056,88 

142,00 

504,71 

27.997,20 

29.700,79 

10J,4J 

203,43 

1.258,67 

488,63 

5.817,16 

7.564,46 

24.94S,67 

142,00 

504,71 

27.997,20 

1.056,88 

29.700,79 

203,43 

203,43 

l.~5&,67 

488,63 

5.817, 16 

7.56+;46 

()\. . , 

~ 
Esre uwo foi proroeolado sob o n~ 23/168.390-1 no dia 30/03/2023. os dados de autenueaçao êstao eontldos no Termo de Autemteaçao que 
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo. 

pág . Junta Comercial 70/83 



AFW COl\fERCTO E SERVlCOS L TOA (00137) BAESSO ADMNISTRAÇAO EMPRESARIAL LIDA - ME 

CNPJ : 1.1 9 19604000152 

Diát'.io de dezedlbl'O de 2022 

Conta 

20 de dezembro de 2022 

(4) 

(4) 

(4) 

(4) 

(4) 

(4) 

(27) 

(36) 

(351) 

(60) 

(77) 

(3471 

(347) -) 
21 de dezembro de 2022 

(4) 

(4) 

(4) 

(60') 

\60) 

(60) 

( 107) 

( 134) 

-
22 de dezembro de 2022 

(4) 

(4) 

(347) 

(347) 

Hi stórico 

VALOR REF. RECEBIMENTO DE SERVIÇOS, CONF. NF N° 
11m 

COMPRA DE MERCADORIA PI UTILIZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFN° 11061 

COMPRA DE MERCADORIA P/ UTILIZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SER vrço, CONF. NF N° 3562 

COMPRA DE MERCADORIA P/ UTILlZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFNº 3562 

PAGTO !RRF S/SALARIOS/RETTDADAS REF. MES l l /2022 

PAGTO GRRF - MULTA RESOSÓRIA ROGERIO 

PROVISAO JNSS REF. MES <1212022> 

PAGTO IRRF S/SALARIOS/RETIDADAS REF. MES 

PAGTO GRRF - MULTA RESCISÓRIA ROGERIO 

ll/2022 

V ALOR REF. RECEBIMENTO DE SERVTÇOS, CONF. NF Nº 
11m 

PROVISAO TNSS REF. MES <1 212022> 

COMPRA DE MERCADORIA Pi UTILIZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFN" 11 06 1 

COMPRA DE MERCADORIA P/ UTILIZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO. CONF. NFN° 3562 

COMPRA DE MERCADORIA PI UTIUZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO. CONF. NF Nº 3562 

Total do Dia: 

VALOR REF. RECEBIMENTO DE SERVIÇOS. CONF. NF Nº 
12n2 

VALOR REF. RECEBJMENTO DE SERVIÇOS. CONF. NF Nº 
73n3 

PAGTO SERVIÇO TOMADO NA OBRA. NF Nº 100099 

VALOR REF. RECEBJM:ENTO DE SERVIÇOS. CONF. NF N" 
72.{12 

VALOR REF. ISS RETIDO, NF Nº 72.fl2 

VALOR REF. RECEBIMENTO DE SERVIÇOS, CONF. NF Nº 
73m 

VALOR REF. TSS RETIDO, NFNº 72.fl2 

PAGTO SERVIÇO TOMADO NA OBRA, NF N" 100099 

Total do Dia: 

COMPRA DE MERCADORIA P/ UTILIZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. l\'FNº 2471 

COMPR A DE MERCADOR TA P/ UTILJZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFN" 2471 

COMPRA DE MERCADORIA P/ UTILIZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NF N" 2471 

COMPRA DE MERCADORIA P/ UTILJZAÇ AO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFNº 2471 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Diário : 4 

Débito 

57.510, 12 

L0,47 

55,41 

2.970,93 

5.500,00 

250,00 

4.166,78 

70.463,71 

40.641.91 

6.300,00 

618,91 

190,00 

47.750,82 

141,50 

4.29 1,40 

Crédito 

• 
FLS. 

5.500,00 

250,00 

4. 166,78 

J0,47 

55,4 1 

2.970,93 

57.510,12 

70.463,71 

190,00 

40.(14 1,9 1 

618,91 

6.300,00 

47.750,82 

14 1,50 

4.291 ,40 

O \_ 20 

~ 
EStê LMó fõl prarocõladõ Sôb ô nº 23/168.390-1 no dia 30/03/2023. os dados dê autenueaçao est!M eontidos no Termo de Autemteaçao que 

'"' deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo. 

pág. Junta Comercial 71183 



AFW COMERCIO E SERVTCOS L TDA (00137) 
C~J : 11919604000152 

BAESSO ADMNTSTRAÇ.AO EMPRESARIAL LIDA · ME 

Diário de dczen'tÕrn de 2022 Diário : 4 

Conta Histórico Débito Crédito 

Total do Dia: 4.432.90 

4!Ã_;z.4t, 1 

23 de dezembro de 2022 

(4) VALOR REP. RECEBIMENTO DE SERVIÇOS, CONF. NP N° 22.600,00 
75n5 

(4) PAGTO NP 20JJ4 MAN1..'TI.NÇAOVEICULOS 100,00 

(24) COMPRA DE MERCADORIA PI UTil.lZAÇAO NA 1.880,00 
PRESTAÇAO SERVlÇO. CONF. NFNº 23711 

(60) VALOR REF. RECEBIMENTO DE SERVIÇOS, CONF. NP Nº 22.600,00 
1sns 

(95) PAGTO NF 20334 MANlITENÇAO VEICULOS 100,00 

(347) COMPRA DE MERCADORIA Pi UTILIZAÇAO NA l.880,00 
Pld:ÕSTAÇAO SE!dft,:O, CUNI<. NFN" 2J1ll 

Total do Dia: 24.580,00 

24.580,00 

26 de dezembro de 2022 - COMPRA DE MERCADORIA Pi UTILIZAÇAO NA 628,00 
PREST AÇAO SERVIÇO, CONF. NF Nº 2482 

(4) PAGTO NF 561 MANUTENÇAO VEICULOS 520,00 

(95) PAGTO NF 561 MANUTENÇAO VEICULOS 520,00 

(347) COMPRA DE MERCADORIA PI lJilLIZAÇAO NA 628,00 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFNº 2482 

Total do Dia: 1.148,00 

1.148,00 

27 de dezembro de 2022 

(4) PAGTO NF 3686 MA.NlITENÇAO COMPUTA.DOR 350,00 

(24) COMPRA DE MERCADORIA PI lIT!LlZ!tÇ.tiO N!t 500,00 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFN° 20707 

(24) COMPRA DE MERCADORIA Pi UTILIZAÇAO NA 630,00 
PREST AÇAO SERVIÇO, CONP. NF N° 20708 

(24) COMPRA DE MERCADORIA PI UTil.JZAÇAO NA 660,00 
PREST AÇAO SERVIÇO, CONF. NP Nº 24418 

(24) COMPRA DE MERCADORIA PI UTTLIZAÇAO NA l.258,83 
PRF:STAÇAO SF:RYTÇO, CONF. NPN° 34184 - COMPRA DE MERCADORIA Pi UTILIZAÇAO NA 95,00 
PREST AÇAO SERVIÇO. CONP. NP N" 6000 

(95) PAGTO NP 3686 MANUTENÇAO COMPUTADOR 350,00 

(347) COMPRA DE MERCADORIA PI UTlLIZAÇAO NA 500,00 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFN° 20707 

(347) COMPRA DE MERCADORIA Pi UTlLIZAÇAO NA 630,00 
PRESTAÇIIO SERVIÇO. CONP. NFN° 20708 

(J47) COMPRA DE MERCADORIA PI UTlLIZAÇAO NA 660,00 
PRESTAÇAOSERVIÇO, CONF. NFNº244J8 

(347) COMPRA DE MERCADORIA Pi UTII..1ZAÇAO NA l.258,83 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFNº 34184 

(347) COMPRA DE MERCADORIA PI UTILIZAÇAO NA 95,00 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFNº 6lJOU 

_\.21 

~ 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Bte LMa fat praraealada sob o n• 23/168.390-1 no dia 30/03/2023. os dados de autenueaçaa estlrio eanttt1os no Termo de Autemteaçao que 
deverá ser validado conforme infonnações constantes do mesmo. 

pág. Junta Comercial 72/83 



AFW COMERCIO E SERVTCOS L TOA (00137) 

C~J: 1~919604000152 

BAESSO ADMNISTRAÇAO EMPRESARIAL LIDA - ME 

Diário de dezerr?bro de 2022 

Conta 

28 de dezembro de 2022 

(4) 

(4t 

(347) 

(347) 

29 de dezembro de 2022 

(4) 

-(347) 

(347) 

30 de dezembro de 2022 

(4) 

(4) 

(4) 

(4) 

(349) 

(347) -) 
(347) 

31 de dezembro de 2022 

(145) 

( 145) 

( 145) 

Hi stórico 

Total do Dia: 

COMPRA DE MERCADORIA PI lITil..lZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO. CONF. NF Nº 2967 

COMPRA Dr: MERCADORIA PI tml.JZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFNº 2967 

COMPRA DE MERCADORIA PI lTl1I..IZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NF Nº 2967 

COMPRA DE MERCADORIA PI UTIUZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFN" 2967 

Total do Dia: 

COMPRA DE MERCADORIA PI UTILTZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO. CONF. NF Nº 152360 

COMPRA DE MERCADORIA PI UTIUZAÇAO NA 
PREST AÇAO SERVIÇO, CONF. NF Nº 4915 

COMPRA DE MERCADORIA PI UTI.LIZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO. CONF. NF N° J 52360 

COMPRA DE MERCADORIA PI lITUJZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO. CONF. NF Nº 491 5 

Total do Dia: 

COMPRA DE MERCADORIA PI UTlUZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFN° 20765 

COMPRA DE MERCADORih PI UTILTZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFNº 20766 

COMPRA DE MERCADORIA PI UTlUZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFNº 297 1 

PAGTO TRCT - RESCTSÃO DE !SAIAS ALVES RODRIGUES 

PAGTO TRCT- RESOSÃO DE !SAIAS ALVES RODRIGUES 

COMPRA DE MERCADORIA PI UTILIZAÇAO NA 
PREST AÇAO SERVIÇO, CONF. NF N~ 10765 

COMPRA DE MÊRCADORIA PI Ul1LIZAÇAO NA 
PREST AÇAO SERVIÇO. CONF. NF N° 20766 

COMPRA DE MERCADORIA PI UTlUZAÇAO NA 
PRESTAÇAO SERVIÇO, CONF. NFNº 2971 

Total do Dia: 

VALOR REF. ADIANTAMENTO SAlÁRIAL NOMES 
<12/2022> 

VALOR REF. ADIANTAMENTO SALÁRIAL NOMES 
<12/2022> 

VALOR REF. ADIANTAMENTO SAlÁRIAL NOMES 

.... A Transponar: 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Diário: 4 

Débito 

7.310,80 

2.537,50 

9.848.30 

880.00 

8.562,40 

9.442,40 

l.806,96 

530,00 

530,00 

5.575.95 

8.442,91 

11.910,00 

2.490,00 

14.400,00 

Folha:73 

7.3 10,80 

'.!.5)7,50 

9.848,30 

880,00 

8.56'.!:+0 

9.442,40 

530,00 

530,00 

5.575,95 

1.806,96 

8.4'42,91 

11 .9 10,00 

11.91 0.00 l 

Esre Livro foi proroeolado sob o nº 23/168.390-1 no dia 30/03/2023. os dad 
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo. 

de autênUeaçao estao eonlldo no Tem; F 
o de Autenueaçao que 

pág. Junta Comercial 73/83 



AFW COMER O O E SERVTCOS L TDA (00137) 
C~J : H 9 19604000152 

BAESSO ADMNISTRAÇÃO EMPRESARIAL LIDA - ME 

Diário de dezembro de 2022 

Conta 

(145) 

(349) 

(349) 

(349) 

(349) 

(349) 

(349) 

(349) 

(27) 

(27) -(27) 

(27) 

(28) 

(29) 

(29) 

(29) 

(29) 

(29) 

(29) 

(29) 

(JO) 

(30) 

(31) 

(31) 

-(351) 

(67) 

(75) 

\75) 

(75) 

(75) 

(76) 

(77) 

(79) 

(80) 

Histórico 

, ,.~ T, .i11,j!õ1 Ir 

<1212022> 

VALOR REF. ADIANTAMENTO SALÁRIAL NO MES 
<1212022> 

VALOR REF. ADIANTAMENTO SALÁRIAL NOMES 
<1212022> 

PROVISAO INSS SI RESCISAO <12/2022> 

PAGTO PROPORCTONAL DE FERIAS NA RESCTSAO 
<1212022> 

PAGTO PROPORCTONAL DO 13º SALARTO NA RESCTSAO 
< 12/2022> 

VALOR REF. FALTAS NOMES <12/2022> 

VALOR REF. SALDO OE SALARIOS NA RESCISA0<.12/2022> 

VALOR REF. ADTANTAMENTO SALÁRIAL NOMES 
<12/2022> 

PROVISAO INSS PARTE DOS FUNCIONÁRlOS REF. MES 
<1212022> 

PROVISAO INSS SI RESC'ISAO <12/2022> 

VALOR REF. DEDUÇOES SALARIOFAMII.JA < 12/2022> 

PROVISAO INSS S/HONORÁRIO REF. MES < 1212022> 

PROVISAO INSS S/RETIRADA REF. MES <12/2022> 

PROVISAO INSS REF. MES <12/2022> 

PROVISAO FGTS REF. MES < 1212022> 

VALOR REF. ADTANT AMENTO SALÁRTAL NOMES 
<12/2022> 

VALOR REF. ADTANTAMENTO SALÁRIAL NOMES 
<1212022> 

PROVISAO SALÁRIO DOS FUNCIONÁRIOS REF. MES 
<I 212022> 

VALOR REF. FALTAS NOMES <12/2022> 

PROVISAO TNSS PARTE DOS FUNCIONÁRIOS REF. MES 
<1212022> 

VALOR REF. OEDUÇOES SALARIOFAMTLIA <12/2022> 

PROVISAO TRRF SISALARIOS REP. MES 1212022 

PROVISAO RETIRADA DO SÓCIO, REF. MES <12/2022> 

PROVTSAO INSS S/RETIRADA REP. MES <12/2022> 

PROVTSAO HONORÁRTO REF. MES < 12/2022> 

PROVISAO fNSS S/HONORÁRTO REF. MES <1212022> 

PROVISAO DAS-SfMPLES REF. MES 12/2022 

PROVTSAO IRRF SISALARIOS REF. MES l 2/2022 

VALOR REP. MUI.. TA RESCISORIA < 12/2022> 

PROVJSAO DAS-SIMPLES REF. MES 12/2022 

PROVISAO SALÁRIO DOS FUNCIONÁRIOS REF. MES 
<12/2022> 

VALOR REF. FALTAS NOMES < 1212022> 

VALOR REF. FALTAS NOMES <12/2022> 

VALOR REP. SALDO DE SALARIOS NA RESCISAO < 12/2022> 

PROVJSAO FGTS REF. MES < 12/2022> 

PROVTSAO INSS REF. MES <12/2022> 

VALOR REF. MULTA RESClSORIA <12/2022> 

PAGTO PROPORCIONAL :OE FERlAS NA RESCISAO 

[ "** A Transportar: 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Diário:4 

Débito 

14.400,00 

523,26 

1.22 1.90 

2.490,00 

56,47 

11.910,00 

994,46 

2.091 ,08 

31,22 

133,32 

46.20 

16.396,39 

27.290,22 

1.746,37 

3.158,86 

7.407,70 

479,06 

3.787,28 

94.163,79 

Estê UVfó fõl prõroealado sob o nº 23/168.390-1 no dia 30/03/2023. os dados dé! autenueaçao esrao eonud 
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo. 

Crédito 

2.490,00 

2.490,00 

3.787,28 

413,60 

1.74(),37 

2.091 ,08 

523,26 

46,20 

133,32 

7.407,70 

3.158,86 

11.910,00 

27.290,22 

56.47 

1.2 12,00 

420,00 

16.396,39 

31,22 

479,06 

994.46 

1.221,90 

96.209,39 l 
O l 7. 5 

~ 
no Terma dê! Aut@mlcaçao qu@ 

pág. Junta Comercial 74/83 



AFW COMERCIO E SERVTCOS L TDA (00137) 
CNPJ : IJ 919604000152 

BAESSO ADMNlSTRAÇÃO EMPRESARIAL UUA - ME 

Diário de dezem'bro de 2022 

Conta 

(81) 

(87) 

(88) 

(51 ) 

(60) 

(67) 

( !07) 

(75) 

(76) 

(77) 

(79) 

(80) 

(81 ) 

(] 74) -) 
(355) 

(87) 

188) 

(94) 

\95) 

(98) 

(47) 

(49) 

(124) 

(125) 

( 134) 

(347) 

(354) 

(153) 

(62) 

(62) 

(62) 

-(62) 

(62) 

(62) 

(61) 

(62) 

(62) 

(62) 

(62) 

(62) 

(ú2) 

(62) 

Histórico 

~"'~ Tta,l,jjõrít' 

<1212022> 

PAGTO PROPORCIONAL DO 13º SALARIONA RESCISAO 
<1212022> 

PROVISAO RETIRADA DO SÓCIO, REF. MES <12/2022> 

PlWVTSAO HONOR/\RTO REF. MES < 12/2022> 

ENCERRAMENTO DO EXERCTCIO 

ENCERRAMENTO DO EXERCTCIO 

ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 

ENCERRAMENTO DO EXEROCIO 

ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 

ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 

ENCERRAM ENTO DO EXERCICIO 

ENCERRAMENTO DO EXEROCIO 

ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 

ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 

ENCERRAMENTO DO EXERCJCJO 

AAAMBNTú Dó E:XERCICió 

ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 

ENCERRAMENTO DO EXEROCIO 

ENCERRAMENTO DO EXERCJCIO 

ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 

ENCERRAMENTO DO EXERCJCIO 

ENCERRAMENTO DO EXERCTCIO 

ENCERR AMENTO DO EXERCICIO 

ENCERRAMENTO DO EXERCICTO 

ENCERRAMENTO DO EXEROOO 

ENCERRAMENTO DO EXEROCJO 

ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 

ENCERRAMENTO DO EXERCICTO 

ENCERRAMENTO DO EXERCICTO 

ENCERRAMENTO DO EXEROCIO 

ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 

ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 

ENCERRAMENTO DO EXERClCIO 

ENCERRAMENTO DO EXERCICTO 

ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 

ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 

Ei'lCERRAMENTO DO EXEROCIO 

ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 

NCER&AMENTO DO .E-XERCICIO 

ENCERRA.i"\fENTO DO EXERCICIO 

ENCERRAMENTO DO EXERCJCIO 

ENCERRAMENTO DO EXEROCIO 

ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 

ENCERRAMENTO DO EXERC!CIO 

ENCERRAMENTO DO EXERCTCTO 

ENCERRAMENTO DO EXERCTCIO 

o• A Transportar: 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Diário : 4 

Débito 

9'4. 163,79 

413 ,60 

1.212,00 

420,00 

2.004. 106,7 1 

818.479,28 

136.298,07 

1.020.00 

265,00 

475.539,20 

1.364,88 

9.929,95 

136,49 

6.614,99 

151 ,40 

22. 102,78 

78.073,28 

21.495 ,14 

12.430,7, 

14.544,00 

3.698.861 ,31 

ESte LMõ foi proroeolado sob o Mº 23/168 .390-1 no dia 30/03/2023. o s dados dê autenueaeao êStão eonttdo 
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo. 

Folha:75 

Crédito 

818.479,28 

136.298,07 

9.929,95 

276.028,15 

22. 102,7l! 

78.073 ,28 

6.614,99 

21.495,14 

12.430,75 

236,49 

U 64.~ 
1.080.00 

14.544,00 

5.040,00 

4.490.86 

18.067 .3 1 

75.761 ,43 

151 ,40 

144,90 

1.020.00 

265,00 

21.407,50 

475.539,20 

3.243,93 

297,42 

2.004 .106,71 

4. 104.4'.!2,81 

~2{'3 

Ol ! l t 

no Wfflô" AU!êntl~ 

pág. Junta Comercial 75/83 



AFW COMERCIO E SERVTCOS L TDA (00137) 
CNPJ : l 1'919604000152 

BAESSO ADMNISTRAÇÃO EMPRESARIAL LIDA - ME 

Diário de dezembm de 2022 

Conta 

(62) 

(62) 

(62) 

(62/ 

(62) 

(62) 

(62) 

(62) 

(62) 

(62/ 

(4) 

(51) 

-

HisL6rico 

~,,., T, à11., pur(t' 

ENCERRAMENTO DO EXERCIC!O 

ENCERRAMENTO DO EXEROCJO 

ENCERRAMENTO DO EXERCTCTO 

ENCERRAMENTO DO EXERCTCIO 

ENCERRAMENTO DO EXERCICJO 

ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 

ENCERRAMENTO DO EXERCJCJO 

ENCERR AMENTO DO EXERCTCTO 

ENCERRAMENTO DO EXERCTCTO 

ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 

VALOR REF. DTSTR. DE LUCRO AO soem ALESSANDRO 
CARLOS DE O. CIDRINT, CPF 046. l l 9.976-93 

VALOR REF. DISTR. DE LUCRO AO SOCIO AIESSANDRO 
CARLOS DE O. CIDRINI, CPF 046.119.976-93 

Total do Dia: 

Diário : 4 

Débito Crédito 

3.69'8.861,31 
1 " 

5.040,00 1FLs. 02~~ 
75.761,43 

276.028,15 

297,42 

144,90 

1.080,00 

4.490,86 

18.067,31 

21.407,50 

3.243.93 

295.500,00 

295.500,00 

--
4.399.922,81 

4.399.922,81 

****************************************************(XXXXX)**************************************************** 

-

012.5 

4@ 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Este lívro foí protocolado sob o nª 23/168.390-1 no dia 30/03/2023. Os dados de auíentícaçào esíào contidos no Termo de Aufen!icaçao que 
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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AFW COMERCIO E SERVTCOS L TDA{00137) 
'J: 11~1 96i4000152 

iEodereço: A V REGINA ANTUNES NAPOLEAO, 278, CARDOSO DE MELO, Muriaé, MG 
alanço de Re.<ultado Econômico de 01/0 1/2022 até 3 1/12/2022 

De.<crição 

CONTAS DE RESULTADO - RECEITAS 

RECEITI\ S OPERACIONAIS 

RECEITAS BRlITA DE VENDAS/SERVIÇOS 

PREST AÇAO SERVlÇOS 

=RECEITAS BRUTA DE VENDAS/SERVIÇOS 

=Total · RECEITAS OPERACIONAIS 

=To ta 1 · CONTAS DE RESULTADO - RECEITAS 
CONTAS DE RESULTADO- DESPESAS 

DESPESAS OPERACIONAIS 

DEDUÇOES DA RECEITA BRlITA DE VENDAS/SERVIÇOS 

SIMPLES 

ISS RETIDO 

Classifi cação 

3.01 .o 1.0002 

4.01.01.0001 

4.01.01 .0009 

=DEDUÇOES DA RECEITA BRUTA DE VENDAS/SERVIÇOS 

DI. SAS C/ PESSOAL 

ORDENADOS E SALARIOS 

FGTS 

PREVTDENCIA SOCIAL 

MULTA RESCISORIA 

FERIAS 

IJ" SAIARJO 

HORA EXTRA/COMISSOES 

AVISO PREVIO INDENIZADO 

SEGURANÇA DO TR ABALHO 

=DESPESAS C/ PESSOAL 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

RETIRADA PRO-LABORE 

HONORARIO 

U. NSUMO 

DEK.AS DIVERSAS 

COMBUSTIVEIS E LUBRIFlCANTES 

T A,'CAS MUNI CIP AIS/FEDERAIS 

TAXADEALVARA 

SEGURO 

LOCAÇAO DE MAQUINAS E VEICULOS 

SERVIÇO TOMADO/ USO NA PREST SERVIÇO 

MATERIAL UTILIZADO NA PREST. SERVIÇOS 

CREA-MG 

=DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

DESPESAS FINANCEIRAS 

JUROS/MULTAS 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

4.01 .02.0001 

4.01 .02.0002 

4.01 .02 .0003 

4.01 .02 .0005 

4.01.02.0006 

4.01 .OZ.0007 

4.01.02.0014 

4.01.02.00 15 

4.01.02.00 16 

4.01 .0J .OIKJI 

4.01.03.0002 

4.01.03.0008 

4.01.03 .0009 

4.01.03.0012 

4.01 .03 .0014 

4.01 .03 .0015 

4.01 .03 .0020 

4.0 1.03 .002 1 

4.01.03.0024 

4.0 1.03 .0035 

4.01 .03.0038 

4.01.05.0003 

BAESSO ADMNISlRAÇÃO EMPRESARIAL LIDA - ME 

Diário :4 Folha: 77 

Exercício ~tua! \cJ'=' \ 1 

FLS. 

2.004.106,?IC 

**2.004.106,71C 

'*2.004. I06,71C 

n2.004.1 06, 11 c 

136.298,070 

9.929,950 

••••t46 .228,02D 

276.028. l 5D 

22.102,78D 

78.073,28D 

6.6 14,99D 

21.495, l4D 

12.430,75D 

236,49D 

l .364.88D 

1.080,00D 

****419.426,46D 

14.544,(XlD 

5.040,00D 

4.490,86D 

18.067,3 ID 

75.761 ,430 

151 ,40D 

144,90D 

1.020,00D 

265,00D 

21.407,50D 

475.539,20D 

3.243,93D 

****619.675,53D 

297,42D 01? -~ b 

F 
Esre LMõ fõl ptaroeõlada sob õ riº 23/168.390-1 na dia 30/03/2023. o s dados de autentleaçaa estao eantldos llõ Tên 
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo. 

dê AUtêntleaçM que 
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AFW COMERCIO E SERVTCOS L TDA(00137) 
lcNPJ: l 1<)1 961.\4000152 

Eod~reço: A V REGINA ANTUNES NAPOLEAO, 278, CARDOSO DE MELO, Muriaé, MG 

!Balanço de Resultado Econômico de 0I /0 1/2022 até 3 1/12/1022 

De.<crição 

=D FIN '.EIRA 

=To ta 1 · DESPESAS OPERACIONAIS 

=T o ta 1 · CONTAS DE RESULTADO · DESPESAS 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 

RECETT AS--------·---> 2.004. 106, 71 C 

DESPESAS+ CUSTO-----·----> 1.185.627,43D 

LUCRO LfQIJTDO DO EXERCfCTO : ••••*8 18.479.28 

Classifi caç.ão 

BAESSO ADMNISTRAÇÃO EMPRESARIAL LIDA - ME 

Diário :4 Folha: 78 

Exercício Atual 

********297,J!D 

.. J.185.627,430 

••J.185.627,430 

****************************************************(XXXXX )**************************************************** 

-

-

~ 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Esrn uvm foi proroealado sob õ 11° 23/168.390-1 no dia 30/03/2023. os dados dê autêntleaçao êStão êõntldas no Têrmo de AUtêntlcaçao quê 
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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AFW COMERCIO E SERVICOS LTDA 
CNPJ: l 19J9ó04000152 

BAESSO ADMNISTRAÇÃO El',tl'RESARIAL L TOA - ME 

Endereço: AV REGINA ANTUNES NAPOLEAO. 278, CARDOSO DE MELO, Muriaé, MG Diário: 4 

-

-

IMPORTA A PRESENTE DEMONSTRAÇÃO DE 
RESULTADO COM LUCRO DE 818.479,28 (OITOCENTOS E 
DEZOITO MIL, QUATROCENTOS E SETENTA E NOVE Reais 
E VINTE E OITO CENTAVOS) DE ACORDO COM A 
DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA. 

MURIAÉ, 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

ALESSANDRO CARLOS DE OLIVEIRA CIDRINI 
Sôcio - Administrador 

CPF: 04611997693 

JOAO BATISTA BAESSO 

TEC.CóNf ABIL 

CPF: 478.856.706-78 CRC: MG-045122/O-1 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Folha: 79 

aLS. 

O l i 

~ 
Este Livro 101 protocolado sob o nº 23/168.390-1 no dia 30/03/2023. os dados de autenllcaçao estao contidos no Termo de Autenttcaçao que 
deverâ ser validado conforme informações constantes do mesmo. 

pâg. Junta Comercial 79/83 



A1fW C0MEl{O0 E SERVTC0S LTDA(00137) 

CNPJ ~119196~000152 
Balanço Pauirnonial Encc,ndo em 31 /12/2022 

Descrição 

ATIVO 

CIRCULANTE 

DISPONrvEL 

CAIXA 

=D1SPONTVEL 

PERMANENTE 

TERRENOS 

=l'ERMANENTE 

=To t a 1 • CIRCULANTE 

=To ta 1 • ATIVO 

BAESSO ADMNlSTRAÇÃO EMPRESARIAL LIDA - ME 

Diário: 4 

Classificação 

' FLS. 
1.01.01 .0001 

1.01 .03 .0008 

024 
954.699,54D 

• •••954.699,54D 

447.5.13,45D 

• 0 •447.513,45"0 

••t.402.212,99D 

•• 1.402.212,990 

......................... *••·••*••·········· .... ............... ( xxxxx: )**********••································· ........... . 

-

-

Ol / 

~ 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Estê Llvtó fõl pratoeõladõ sõb õ nº 23/168.390-1 flô dia 30/03/2023. o s dados de autentleaçaa estã:õ eôntldõs nõ T@rmo de Autenueaçao que 
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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AFW COl\fEl;tClO E SERVTCOS LTDA(00l37) 

CNPl 1111919604000152 . 
Balanço Pauimonial Encerrado em 31/ 12/2022 

Descrição 
· .. 

PASSIVO 

CIRCULANTE 

OBRJGAÇOES OPERACIONAIS 

FORNECEDORES 

=OBRIGAÇOES OPERACIONAIS 

OBRIGAÇOES A PAGAR 

PREVIDENCIA SOCIAL A PAGAR 

FGTS A PAGAR 

ORDENADOS/SALARlOS A PAGAR 

RETIRA PRO-LABORE A PAGAR 

HONORARTO A PAGAR 

SIMPLES A PAGAR 

IRRP A PAGAR 

=OBRIGAÇOES A PAGAR 

=T o t a 1 - CffiCULANTE 

- ATRJMONIO LIQUIDO 

PATROMINIO LIQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 

=PATROMINIO LIQUIDO 

LUCRO/PREJUJZOACUMULADO 

LUCRO/PREJUIZO /\CUMULAf){) 

=LUClW/PREJUIZO ACUMULADO 

=To t. a 1 - PATRIMONIO LIQUIDO 

=Total - PASSIVO 

BAESSO ADMNlSTRAÇÃO EMPRESARIAL L TDA - ME 

Classificação 

2 .01 .01.0001 

2.01 .02.0002 

2.01 .02.0003 

2.01 .02.0004 

2.0 1.02.0005 

2.01 .02.0006 

2.01.02.0008 

2.01 .02.0011 

2.02.0 1.0001 

2.D'.!.02.0002 

Diário: 4 

LS. 

12.174,83C 

•••••12.174,SJC 

13. l 16.02C 

3.158,86C 

24.229,93C 

l .078,68C 

373.SOC 

16.396.39C 

31.22C 

•••••58.384,90C 

• 0 • • 70.559,73C 

490.000,00C 

****490.000,00C 

84 J.653,26C 

****841.653,26C 

••t .331 .653,26C 

**1.402.2J2,99C 

••****••··••***********• ......................................... ( :x.xxxx )*************************** ................. ************ 

-
• 

\ 3G 

~ 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Este LMo foi ptotoealado sab o 11° 23/168.390-1 no dia 30/03/2023 . os dados de auter1 11eaçaa estaa cótlttdos nd Ttmt10 de Autentleaçao que 
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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AFW COMERCIO E SERVICOS L TDA 
CNPJ':~ l91960i000152 

BAESSO ADMNfSTRAÇÁO EMPRESARIAL LTDA - ME 

Balanço Patrimonial em 31 /1212022 

-

-

IMPORTA O PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL SOMANDO NO 
ATIVO E NO PASSIVO 1.402.212,99 (UM MlLHuO, QUATROCENTOS E DOIS 
MI L, DUZENTOS E DOZE REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS) DE 
ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA. 

Muriaé, 31 de dezembro de 2022 

ALESSANDRO CARLOS DE OLIVEIRA CIDRINI 

Sócio - Administrador 

CPF: 046 li 997 693 

RG: MGl3235836 Orgão: SSP 

Expedição: 02/06/ 1997 

JOAO BATISTA BAESSO 

TEC.CONT ABIL 

CPF: 478 .856.706-78 CRC: MG-045 122/O-1 

RG: 3557911 Orgão: SSP 

Expedição: 25/09/ 1983 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Diário: 4 Folha: 82 

FLS. 02 

013\ 

~ 
Esre Livro foi protocolado soll o ri• 23/168.390-1 no dia 30/03/2023. os dados de aurenucaçao estão contidos no Termo de Autentlcaçao que 
deverá ser validado conforme infomiações constantes do mesmo. 
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, JFLS.~2 51 
g~l ' Termo de Encerramento ~ 

-
Dados da empresa 

Nome Empresarial: 

AFW COMERCIO E SERVICOS L TOA 

NIRE: j 3160052794-3 1 CNPJ: l 11.919.604/0001-52 1 NIRE Anterior: 13160052794-3 

Nome Anterior: 

AFW COMERCIO E SERVICOS EIRELI 

Município: MURIAE 1 UF: 1 MINAS GERAIS 

Inscrição Estadual: I Inscrição Municipal: 1 

Dados do Livro 

Finalidade: DIARIO 

Número de ordem: 4 1 Data assinatura: 130/03/2023 

Quantidade de páginas: 183 

[li Período de escrituração 

Início: 101/01/2022 1 Fim: 131/12/2022 

Período de retificação: 

Início: 1 1 Fim: 1 

Assinante{ s) 

CPF Nome Função CRC 

046.119.976-93 
ALESSANDRO CARLOS DE OLIVEIRA 

Empresário 
CIDRINI 

478.856.706-78 JOAO BATISTA BAESSO T écnlco em Contabilidade 45122-MG 

-

Ol32 

~ 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Êste Uvro foi protocolado sob o nº 23/168.390-1 no dia 30/03/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que 

,..-., deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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-

-

• ·, .. ,FLS.0 L 5 2 
~~-

AFW COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI 

CNPJ: 11.919.604/0001-52 

lndices de Liquidez 

João Batista Baêsso, Contador, inscrito no CPF sob o nº 478.856.706-78, registrado no 

CRC-MG sob o nº 45.122/0, responsável técnico pela contabilidade da empresa "AFW 

COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA", inscrita no CNPJ sob o nº 11.919.604/0001-52, com base nos 

saldos do Balanço Patrimonial encerrado em 31/12/2022, devidamente registrado na Junta 

Comercial do Estado de Minas Gerais, sob o protocolo nº 23/168.390-1 em 30/03/2023 e 

chave de segurança UclY, DECLARA o que se segue: 

• LG= ATIVO CIRCULANTE+ REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 1.402.212,99 + 0,00 = 19,87 

• SG= 

PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

LG = 19,87 

ATIVO TOTAL 

70.559,73 + 0,00 

1.402.212,99 = 19,87 

PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 70.559,73 + 0,00 

SG = 19,87 

• LC = ATIVO CIRCULANTE 1.402.212,99 = 19,87 

PASSIVO CIRCULANTE 70.559,73 

LC = 19,87 

• LI= ATIVO DISPONÍVEL 954.699,54 = 13,53 

PASSIVO CIRCULANTE 70.559,73 

LI= 13,53 

• GE= PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 70.559,73 + 0,00 = 0,05 

ATIVO TOTAL 

GE = 0,05 

• GCT= PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

PASSIVO CIRCULANTE+ EXIG. A LONGO PRAZO 

GCT = 18,87 

1.402.212,99 

1.331.653,26 

70.559,73 + 0,00 

= 18,87 

Sendo só o que nos compete declarar, firmamos a presente sob as penas da lei. 

t7 

Muriaé-MG O 5 de ~ 
0 

de 2023 

i~'o ~ 
~o; .b'\~e_,f:l" ~ 

.., \,~ ~q,'ti' .._.,. "' 'Q . 
1\1> f<" ~ O• i;_ • ~'\'1-' 

o,\ J.â ',('-0'\~c,~º 
- ~ .,~ ... ~ 
fº. ;~, 

- c;~ ~, o ....... · Jj;;J;; ~~"ól/22-2/0 
Alessandro Carlos de Oliveira Cidrini - Titular - CPF 046.119.976-93 

Ol3~ 

~ 
11.919.604/0001-52 

AFW Comércio e serviços LTOA 
Av. Re gin a Antunes N a poleao, 278 

Cardoso de Melo CEP. 36.887.21 5 

Muriaé MG 



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Minas Gerais 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Certidão Simplificada 

• 
J:LS . 

0253 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: AFW COMERCIO E SERVICOS L TDA 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

CNPJ I Data de Arquivamento do Ato Constitutivo 

11.919.604/0001-52 10/05/201 O 

Endereço Completo: 

Data de Início de Atividade 

28/04/2010 

AVENIDA REGINA ANTUNES NAPOLEAO 278 - BAIRRO CARDOSO DE MELO CEP 36887-215 - MURIAE/MG 

Objeto: 

CONSTRUCAO, DEMOLICAO DE EDIFICIOS, LIMPEZA EM PREDIOS, ATIVIDADE DE LIMPEZA E RELACIONADAS A ESGOTO, 
CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA E ESGOTO . OBRAS DE TERRAPLENAGEM, FLUVIAIS, 
URBANIZACAO, FUNDACAO,CONSTRUCAO DE RODOVIAS, DE INSTALACOES ESPORTIVAS, INSTALACAO E MANUTENCAO 
ELETRICA,MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAMES. FABRICACAO DE ESTRUTURAS METALICAS. TRANSPORTE 
RODOVIARIO DE CARGAS ,MUNICIPAL, INTERMUNICIPAL E INSTERESTADUAL. COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL PARA 
CONSTRUCAO. ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO DE PALCOS.COBERTURA E OUTRAS 
ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO. LOCACAO DE AUTOMOVEIS E OUTROS MEIOS DETRANSPORTE SEM CONDUTOR. 
COLETA DE RESIDUOS. SERVICOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFICIOS,INSTALACAO DE SISTEMA DE PREVENCAO 
CONTRA INCENDIO. TRATAMENTO E DISPOSICAO DE RESIDUOSNAO PERIGOSOS, IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS 
URBANAS. CARGA E DESCARGA. SERVICO DE ENGENHARIA. 

Capital: R$ 490.000,00 Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte I Prazo de Duração 
QUATROCENTOS E NOVENTA MIL REAIS (Lei Complementar nº 123, de 2006) 

Capital Integralizado: R$ 490.000,00 EMPRESA PEQUENO PORTE ! INDETERMINADO 
QUATROCENTOS E NOVENTA MIL REAIS 

Titular 

CPF/CNPJ 

046.119.976-93 

Nome Administrador Início Mandato Térm. Mandato 

ALESSANDRO CARLOS DE OLIVEIRA CIDRINI Sim 

Administrador Nomeado/Início Mandato/Término do Mandato 

CPF/CNPJ 

xxxxxxx 

Situação: A TIVA 

Nome 

)()(XX)()()( 

Último Arquivamento: 09/12/2022 

Ato 904 - MEDIDA ADMINISTRATIVA 

Evento(s) 020 - AL TERACAO DE NOME EMPRESARIAL 

046 - TRANSFORMACAO 

Observações: 

Status: XXXXXXXX 

Número: 9744776 

01/12/2017 xxxxxxx 

Início Mandato Térm. Mandato 

xxxxxxx xxxxxxx 

EM 9/12/2022 OCORREU NA BASE DE DADOS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL E DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE 
MINAS GERAIS A ATUALIZAÇÃO DA TRANSFORMAÇÃO AUTOMÁTICA DA NATUREZA JURÍDICA EIRELI PARA SOCIEDADE 
LIMITADA E CONSEQUENTE SUBSTITUIÇÃO NO NOME EMPRESARIAL DA EXPRESSÃO EIRELI PARA LTDA OU LIMITADA, 
DECORRENTE DE EXPRESSA DISPOSIÇÃO LEGAL (LEI 14.195/2021). 

NADA MAIS# 

■[!} 
-< 

23/236.824-4 

Belo Horizonte, 03 de Maio de 2023 17: 19 

a f?, 4 

~ 
Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS e certificada 
digitalmente. Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMG (http:// 
www.jucemg.mg.gov.br) e clique em validar certidão. A certidão pode ser validada de duas formas: 
1) Validação por envio de arquivo (upload) 
2) Validação visual (digite o nº C230001573143 e visualize a certidão) 
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e 

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

MURIAÊ 

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA 

{ 

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CIVEL nesta comarca, até a 
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários, 
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial, 
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: AFW COMERCIO E SERVIÇOS L TOA 
CNPJ: 11.919.604/0001-52 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8° da Resolução 121/2010 
do Conselho Nacional de Justiça; 

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados; 

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http ://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição; 

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma Recursai apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado; 

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de 
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da 
Corregedoria Geral de Justiça. 

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas 
aqui mencionadas. 

9 Certidão solicitada em 24 de Abril de 2023 às 13:26 

ot .. ~ ~ 
MURIAÉ, 24 de Abril de 2023 às 13:26 

Código de Autenticação: 2304-2413-2629-0836-3690 ~ 
Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO 
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
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AFW COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ:11.919.604/0001-52 

• h_s. 02 
ANEXO II - DECLARA~ÃO DE MICRO EMPRESA E EPP 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2023 TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2023 

Senhor Presidente, 

A empresa AFW COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 11.919.604/0001-
52, por intermédio de seu representante legal o Sr. ALESSANDRO CARLOS DE OLIVEIRA CIDRINI, 
portador da Carteira de Identidade nº MG 11306963 e CPF n ° 046.119.976-93 , DECLARA, para fins do 

9 disposto na legislação vigente, sob as sanções administrativas cabíveis e sob penas da Lei, que esta 
empresa, na presente data é considerada: 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

( X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II, art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3º da 
Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006 . 

• 
Muriaé-MG, 05 de MAIO de 2023 

t?tl «A· or~" 
RO CARLOS DE OLIVEIRA CIDRINI ~ 

CPF: 046.119.976-93 
REPRESENTANTELEGAL 11.919.604/0~01- 2 

AFW COMERCIO E SERVIÇOS LTDA AfW comercio e sernços LTOA 
CNPJ:11.919.604/0001-52 A Regina Antunes Napoleao, 

278 

:~rdoso de Melo CEP. 36.887 .215 

Avenida Regina Antunes Napoleão, 278, Cardoso de Melo-Muriaé / MG- CEP: 36.887-2 15 
Te!. (32)2020-4848- E-mail: afwconstrucoes@gmail.com 
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AFW COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
CNP J·: 11.919.604/0001-52 

ANEXO V 
• 1FLS9256 

DECLARACÃO DE ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES DO EDITAL PROCESSO Nº 036/2023 
TOMADA DE PRE~OS Nº 003/2023 

DECLARAÇÃO 

Prezado senhor, 

A empresa AFW COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 11.919.604/0001-52, sediada á 
AV. Regina Antunes Napoleão ,n 2278,bairro Cardoso de Melo, por intermédio de seu representante legal o Sr. 
ALESSANDRO CARLOS DE OLIVEIRA CIDRINI , portador do Documento de Identidade nº MG e 11306963, inscrito no CPF sob o nº. 046.119.976-93 , - DECLARA sob as penas da lei , que está ciente e 
aceita todas as condições do objeto e condições do presente edital, e ainda, que se submete às disposições 
regulamentares e legais, especialmente à Lei Federal nº 8.666/93 com suas alterações. Declara, ainda, que 
responsabiliza pela autenticidade e veracidade dos documentos e informações apresentadas para a 
presente licitação. 

-
Muriaé, Minas Gerais em 05 de MAIO de 2023 

~()/~-
ALESSANDRO CARLOS DE OLIVEIRA CIDRINI 

CPF: 046.119.976-93 
REPRESENTANTE LEGAL 

AFW COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ:l 1.919.604/0001-52 

O 1--~··l 

~ 
11.919.604/0001-52 

AfW Comércio e seNiços LiDA 
Av. Re gina Antunes f',lapoleà o, 278 

Cardoso de M elo CEP. 36.887 .215 

Muri aé NIG 

Avenida Regina Antunes Napoleão, 278, Cardoso de Melo- Muriaé / MG -CEP: 36.887-215 
Tel. (32)2020-4848- E-mail: afwconstrucoes@gmail .com 
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AFW COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
CNP J: 11.919.604/0001-52 

ANEXO VI 
1 - -- - 2 51 

DECLARACÃO DE INEXISTENCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA 
HABILITAÇÃO PROCESSO LICITA TÓRIO Nº 036/2023 TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2023 

DECLARAÇÃO 

- Prezado Senhor 

A empresa AFW COM~RCIO E SERVIÇO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº ll.919.604/0001-52, declara, sob as 
penas da Lei, que até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Muriaé, Minas Gerais em 05 de MAIO de 2023 

- /'Vt!Á-

1 

1 

L 

ESSANDRO CARLOS DE OLIVEIRA CIDRINI 
CPF: 046.119 .976-93 

REPRESENTANTE LEGAL 
AFW COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ:11.919.604/0001-52 11.919.604/0001-52 
AFW Comércio e serviços L TOA 

Av. Re g i na Antunes Na poleao, 278 

Ca rdoso de M e lo CEP. 36.887.21 5 

Muriaé MG 

Avenida Regina Antunes Napoleão, 278, Cardoso de Melo- Muriaé / MG-CEP: 36.887-2 15 
Te!. (32)2020-4848- E-mail: afwconstrucoes@gmail .com 

__f. ·~ 
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AFW COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
CNP J: 11.919.604/0001-52 

ANEXO VII 

DECLARACÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 7º, XXXIII DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2023 TOMADA DE PREÇOS 

Nº 003/2023 

DECLARAÇÃO 

- Prezado Senhor 

A empresa AFW COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA , inscrita no CNPJ sob o n2 11.919.604/0001-52, neste ato 
representada por seu representante legal abaixo assinado, em atendimento ao disposto no presente 
processo, em atendimento ao disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, vem perante 
Vossa Senhoria DECLARAR que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre, bem como não emprega menor de dezesseis anos. 

-

Muriaé, Minas Gerais em 05 de MAIO de 2023 

«c 
ESSANDRO CARLOS DE OLIVEIRA CIDRINJ 

CPF: 046.119.976-93 
REPRESENTANTE LEGAL 

Ol3 

~ 
AFW COMERCIO E SERVIÇOS LIDA 

CNPJ:l l.919.604/0001-52 11.919.604/0001-52 
AFW Comércio e serviços LTDA 

Av. Regina Antunes Napoleào, 278 

Cardoso de Melo CEP. 36.887.215 

Muriaé MG 

Avenida Regina Antunes Napoleão, 278, Cardoso de Melo- Muriaé / MG - CEP: 36.887-215 
Te!. (32)2020-4848- E-mail: afwconstrucoes@gmail.com 

_(,~ 
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AFW COMERCIO E SERVIÇOS LTD 
CNP J: 11.919.604/0001-52 

ANEXOVlll 
FLS. 0259 

DECLARACÃO DE NÃO VINCULO EMPREGATÍCIO COM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PALMA/MG PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2023 TOMADA DE PRE,ÇOS Nº 003/2023 

DECLARAÇÃO 

9 Senhor Presidente, 

A empresa AFW COM~RCIO E SERVIÇO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº ll.919.604/0001-52 declara, sob as 
penas da Lei, que não possui entre seus sócios e nem em seu quadro de funcionários, qualquer vínculo 
empregatício com o Município de Palma/MG. 

-
Muriaé, Minas Gerais em 05 de MAIO de 2023 

~ // r 

ALESSANDRO CARLOS DE OLIVEIRA CIDRINI 
CPF: 046.119.976-93 

REPRESENTANTE LEGAL 
AFW COMERCIO E SERVIÇOS LIDA 

CNPJ: l 1.919.604/0001-52 

0 \ 40 

~ 
11.919.604/0001-52 

AFW Comércio e servicos LTDA 
) 

Av. Regina Antunes Napoleã o , 278 

Cardoso de Melo CEP. 36.887 .215 

Muriaé MG 

Avenida Regina Antunes Napoleão, 278, Cardoso de Melo-Muriaé / MO- CEP: 36.887-215 
Te!. (32)2020-4848- E-mail : afwconstrucoes@gmail.com 
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AFW COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ:11.919.604/0001-52 

F~S. O 2~-· 

DECLARACÃO DE NÃO REALIZAÇÃO Á VISITA TÉCNICA 

PROCESSO Nº 036/2023 TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2023 

Prezados Senhores, 

- A empresa AFW COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 11.919.604/0001-52, sediada á AV . 
Regina Antunes Napoleão, n º 278, bairro Cardoso de Melo, neste ato representada por ALESSANDRO CARLOS DE 
OLIVEIRA CIDRINI, brasileiro, casado, Representante Legal da Empresa, DECLARA para os fins do Processo 
Licitatório nº 036/2023 na modalidade TOMADA DE PREÇO Nº 003/2023 , que por deliberação única e exclusiva 
da declarante, a mesma não participou da visita técnica disponível no referido processo licitatório, sendo de sua 
total responsabilidade e conhecimento as condições de realização dos serviços, não recaindo em nenhuma 
hipótese qualquer responsabilidade sobre o Município ou argumento futuro quanto à não visitação antecipada. 

• Muriaé, Minas Gerais em 05 de MAIO de 202 

,4~-
ALESSANDRO CARLOS DE OLIVEIRA CIDRINI 

CPF: 046.119.976-93 
REPRESENTANTE LEGAL 

AFW COMERCIO E SERVIÇOS L TDA 
CNPJ: l l.919.604/0001-52 

t) \. 4\ 

~ 
11.919.604/0001-52 

AFW Comercio e ser'yiços LiDA 
Av- Regina Antunes Napole ao, 278 

Cardoso de Melo CEP. 36.887 .215 

Muriaé MG 

Avenida Regina Antunes Napoleão, 278, Cardoso de Melo-Muriaé / MG-CEP: 36.887-215 
Te!. (32)2020-4848- E-mail : afwconstrucoes@gmail .com 
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=~~==~u~==============c========2===============~======~============~~========~======0=-====~=====~===~======~=======~ ~ ~ 
Rüza:::- Soei a l: cro E SER\'ICOS F.IRELI Cedi ac: :~96~ 
E:,nereco .... : ANTUNES NA?OLEAO, 278 CE:P: 368P7-2:5 C) 
Bu i r ro ...... ; \m-.-:,,-F:::riii,t,1". MF.I,O Cidade: MUR T AE UF: MG 
Ativida·:ie •.. : C;OTJ ATACA TelE,fone,: C> 
Cc,tegor: a ... ; PRF.~ }.DOR u'"'. SFR?~CO CPF/CHPJ: 11. 913. 604/0001-S;. ·, 
==---=-------=-=~ ==------=--=-==--==----=--=--=-=---:c::=---=---==--=--=----=-=----=-====-1:.........a:--=---=-----==---2:.-==·~-====--==-=---=-----=-==---to-=---=--~ - -.. :=..=-====---C::-E:tt-= 
Tntorm;:;nos-lhes qu9, co"lforme soUcitacao de V.SJI.S. essa en-presa encontra-se cad;1strada juTltO a(o) PRE:"F:J'T'lTRA :,;t,JIJIC"'.:FAL Df PALMA ~ 1 •· 
p"'r"- forn~c:in,cnto das ESPECIALIDADES ah-'1.ixo x:c,lacionadas ate-, 09 'O'l/2023 .- "'' 

·"1., 
CGD. 

121 
127 
244 
123 

DESCRICAO ---------
C:ONSTRUC:AO s REroRV.JI.S 
CCNSTRUCA::J/REFORMP./:NSTAL.l\CAO 
'.>ERAS 
MAO IJE OBR.'1 !)!,; cc:~S':.'RUCAJ 

GR'J?:l 

12 
14 
244 
74 

Os LJ".l::UMENTOS apresentados para cadastramento nes-:.a. institi;icao foram; 

:'.JOCU!"'..Bll'.i'O 
--------------------------------------------------------
C'J:.Rl .IDA') llEGA':.'l \'A DE JEr.l ro J:'AZ~NDA F'ED:õ:RAL. /lli'l' 2 9 11 I 
r.:CRT!DA'J !JEGATIV!,. DE DEBITO FAZENDA Esr;,,DfJAL. hRT :9 III 
CE.RllDAO llEGA'i'IVA DE lJSBl TO FAZENDA MUI\ICIP1\L. A.-{'f2 9 III 
r:F:RTJDA8 NFGATIV:I. DE :)Ef, ITü INSS. Al>.T ;;>9 n~cT~O IV 
CE.R'J.'IQAO NEGATIVA DE DEElTO E"C'l'S. AR1' 29 rncrso J'./ 

llliMERC 

0194.4A5<;.?6C0 
2ú220005 º15568: 
ooue76 
019 ,1. 1A:, •l . 7'6C(• 
2022002::01:..or 

.,;;1:ssAo 
-------
::!./0? / 20,2 
09/0:1 : 2022 
09/0:l.·21;22 
_' /0/, ·20,.~ 
25,0812022 

V1'.LlLAl.i3 
--------
C7/ú:/2023 
O8i121 202.2 
08/12/2022 
C?,0 · 120:;3 
23/03/202.2 

-••-•--===~=====~========~=======~===================-~=============~==~========~cc===s=~==========~;=========~=~=~======~============~=====~~=====c:==~~=~ =~~=r~ 
A .renovacao cadaot.cal :ie, ·era' ser p.coviàen:,iada GO [sesaenta) d.i.a.s a!'ILe,;; do vencimento da validade e as a.lLeracoe::; n.;s ~:1for~1a.:::aes ::omercl;;..:.:: e/ou co1~t..1:aLue. i. 5 
•.Jessa: empresa, dcverac- se1· eumunii;ada$ o :nais l:teve pus~iv~ 1 • 

DIEGO RIBEIRO 
FERREIRA:08048385694 

:JIEGO !U'3r. : RJ Ff.PRF.Irl.~ 
PRJ::r'.;0 EIR'J 

Assinado de forma digital por DIEGO 
RIBEIRO FERREIRA:08048385694 
Dados: 2022.09.09 12:25:01 --03'00' 

-

PAU1A, 09/09/ :? 0:?. 
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AFW COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA 

À Comissão de Licitação da Prefeitura de Palma/MG 

Envelope 01- Documentos de Habilitação 

Processo Nº 036/2023 

Modalidade: Tomada de Preços nº 003/2023 

Data :05/05/2023 

Horário de abertura: 14h:00min 



MASTER PUBLICA 
GES255 
LCRC . 657-862 1 2 - 1 

-
P R E F E I T U R A 

c a d a s t r o 

-M U N I C I P A L D E PALMA 

d e F o r n e c e d o r e s 2 O 2 3 

Pag. 0001 
28/04/2023 

13 40 15 
=================================================================================================================================-------------------

C E R T I F I C A D o D E R E G I S T R O CADASTRAL 

NUMERO : 2177-23 DATA DE CADASTRO: 10/07/2018 VENCIMENTO : 27/04/2024 
==============--==============================================================================================================================---------
Razao Social: MM REFORMAS E CONSTRUCOES DE MURIAE EIRELI Codigo : 2177 
Enderece .. .. : RUA CEL AMADOR PINHEIRO DE BARROS, 18 - SALA 202 CEP : 36880-000 
Bairro .... . . : CENTRO Cidade : MURIAE UF : MG 
Atividade .. . : VAREJISTA E/OU ATACA Telefone: 3237212967 
Categoria .. . : PRESTADOR DE SERVICO CPF/CNPJ: 07 . 708 . 955/0001-47 
===============================================================================================================================-----------------
Informamos-lhes que, conforme solicitacao de V.SAS. essa empresa encontra-se cadastrada junto a(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA 
para fornecimento das ESPECIALIDADES abaixo relacionadas ate 27/04/2024 

COD . 

121 
127 
244 
123 

DESCRICAO 
---------
CONSTRUCAO E REFORMAS 
CONSTRUCAO/REFORMA/INSTALACAO 
OBRAS 
MAO DE OBRA DE CONSTRUCAO 

GRUPO 

12 
14 
244 
74 

================--================================================================================================================----------====-----
Os DOCUMENTOS apresentados para cadastramento nesta instituicao foram: 

DOCUMENTO NUMERO EMISSAO VALIDADE 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITO FAZENDA FEDERAL. ART 29 III 472E.AD65 . 5A68 09/03/2023 05/09/2023 
CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITO FAZENDA ESTADUAL. ART 29 III 20230006201139 16/02/2023 17/05/2023 
CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITO FAZENDA MUNICIPAL. ART29 -III 0021394 27/04/2023 26/07/2023 
CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITO INSS. ART 29 INCISO IV 472E.AD65.5A68 09/03/2023 05/09/2023 
CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITO FGTS. ART 29 INCISO IV. 20230425014036 25/04/2023 24/05/2023 
REGISTRO OU INSCRICAO NA ENTIDADE PROFISSIONAL COMPeTENTE. ART 30 INCISO I 2999686/2023 21/03/2023 31/03/2024 
CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS 7281075/2023 16/02/2023 15/08/2023 

==================================================================================================================================================-=------
A renovacao cadastral devera ' ser providenciada 60 (sessenta) dias antes do vencimento da validade e as alteracoes nas informacaes comerciais e/ou contratuais 
dessa empresa, deverao ser comunicadas o mais breve possivel. 

DIEGO RIBEIRO 
FERREIRA:08048385694 

DIEGO RIBEIRO FERREIRA 
COMISSAO DE LICITAÇAO 

\ 

~~ 

Assinado de forma digital por DIEGO 
RIBEIRO FERREIRA:08048385694 
Dados: 2023.04.28 13:41 :29 -03'00' 

PALMA, 28/04/2023 

• 



• Mlol,téóo da Eooaomla 
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial} 

Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais 

NIRE (da sede ou filial , quando a Código da Natureza Nº de Matricula do Agente 1 f!LS. 02 64n 
sede for em outra UF) Jurtdica Auxiliar do Comércio 

31600528974 2062 lXJJ-,/ 
1 l - "'- " ,IIVIC:l'IIU I 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Nome: MM BEEQBMAS E CQ~SIBUCQES DE MUBIAE L TOA 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 
Nº FCN/REMP 

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato: 

li l Ili li l l li lllllllll l 111111111111111 
NºDE CÓDIGO CÓDIGO DO 

MGE2300255049 VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

1 1 002 ALTERACAO 

048 1 RE-RATIFICACAO 

- MUBIAE Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local Nome: 

Assinatura: 

2j MABQQ 2023 Telefone de Contato: 

Data 

2- USO DA JUNTA COMERCIAL 

D DECISÃO SINGULAR D DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

□ SIM Os1M Processo em Ordem 
À decisão 

_/_/ __ 
Data 

□NÃO _/_/ __ □NÃO _/_/ __ Responsável 
Data Responsável Data Responsável 

DECISÃO SINGULAR 

~ =s~ em""'"'ªª· (V~•'"""'""° am folha '"=a) 
2" Exigência 3° Exigência 4• Exigência s• Exigência 

rocesso deferido. Publique-se e arquive-se. D D D D 
recesso indeferido. Publique-se. 

-'-'--
Data Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 

D Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 
2" Exigência 3• Exigência 4" Exigência s• Exigência 

D Processo deferido. Publique-se e arquive-se. D D D D 
D Processo indeferido. Publique-se. 

_/_/ __ 
Data Vogal Vogal Vogal 

Presidente da Turma ---
OBSERVAÇÕES ... 000? 

n_ - /y-""\"' 

t ~ ¾, ~ Junta Comercial do Estado de Minas Gerais /l-
Certifico o registro sob o nº 10191748 em 21/03/2023 da Empresa MM REFORMAS E CONSTRUCOES DE MURIAE L TOA, Nire 31600528974 e 
protocolo 231528914- 21/03/2023. Autenticação: 297F60F18CD024C373799481108C61361958979. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral, 
Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov,br e informe nº do protocolo 23/152.891-4 e o código de segurança sM1O Esta 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 21/03/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 

~ pág. 1/8 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

Capa de Processo 
• -~FLS.Ü : GS 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

23/152.891-4 MGE2300255049 21/03/2023 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

805.074.256-34 MARCOS SEVENINI COURI 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

ººº~ ~ 
~ ¾, 

Certifico o registro sob o nº 10191748 em 21 /03/2023 da Empresa MM REFORMAS E CONSTRUCOES DE MURIAE L TOA, Nire 31600528974 e 
protocolo 231528914 - 21/03/2023. Autenticação: 297F60F18CD024C3737994B 11 D8C61361958979. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 
Para validar este documento, acesse http://www.Jucemg.mg.gov.br e Informe nº do protocolo 23/152.891-4 e o código de segurança sM1O Esta 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 21 /03/2023 por Marlnely de Paula Bomflm Secretária-Geral. 

~ pág. 2/8 



-

-

FLS~ 
ALTERAÇÃO CONTRATUAL nº 09 

MARCOS SEVENINI COURI, brasileiro, casado sob o regime parcial de comunhfo 
de bens, empresário, residente e domiciliado nesta cidade de Muriaé MG à R a 
Artur Miranda, 109, Bairro Porto, CEP 36889-242, nascido nesta cidade de Mur é 
em 10.09.1973 filho de Orlando Couri e Laura Sevenini Couri, portador do nº -
5.882.435 SSP-MG e CPF 805.074.256-34; 

único sócio componente da sociedade limitada denominada MM REFORMAS E 
CONSTRUÇÕES DE MURIAE LTDA - EPP com sede, estabelecimento e foro nesta 
cidade de Muriaé MG, à Rua Cel. Amador Pinheiro de Barros, nº 18, sala 202, 
Bairro Centro, CEP 36880-030, inscrita no CNPJ sob nº 07. 708.955/0001-47 com 
contrato social arquivado e registrado na JUCEMG sob n" 31600528974, em data de 
05/02/2018, e alteração número 10180063 de 17/13/2023 resolve alterar, em parte, 
os referidos instrumentos e o fazem nas seguintes cláusulas e condições. 

I 

Neste ato pretende-se rerratijicar o registro n" 10180063 de 17113/2023 exclui-se 
clausula XIV, onde se lê : "E por estarem assim justos e combinadas, assinam o 
presente instrumento digitalmente, MM REFORMAS E CONSTRUÇÕES DE 
MURJAE LTDA - EPP, por seu sócio administrador MARCOS SEVENINI COURJ e a 
sócia LUCIENE SILVA VARDIERO COURJ por seu procurador MARCOS 
SEVENINI COURJ". 

li 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social nos termos da Lei n" 
10.406/2002, artigo 997 do Código Civil Brasileiro, mediante condições e cláusulas 
seguintes: 

A denominação social é MM REFORMAS E CONSTRUÇÕES DE MURIAE LTDA 
-EPP. 

O objeto social é "Construção e reforma de casas e edijicios, obras de acabamento 
da construção, obras de terraplenagem, construção de instalações esportivas e 
recreativas, limpeza de prédios e em domicílios, pinturas de pistas rodoviárias, obras 
de urbanização - ruas, praças, calçadas e pavimentação, transporte rodoviário de 
cargas, obras de redes de abastecimento e de esgoto". 

A sede social é à Rua Cel Amador Pinheiro de Barros, 18, sala 202, bairro Centro, 
nesta cidade de Muriaé, MG, CEP. 36.880-030. 

O capital social da sociedade empresária é de R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais) 
divididos em 220.000 (duzentos e vinte mil) cotas no valor nomitral de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, integralizada pelos sócios em moeda corrente do País, ficando: 
MARCOS SEVENINI COURI 220.000,00 quotas, vr. de R$ 220.000,00 

~ 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

o~t,\ 

% 
Certifico o registro sob o nº 10191748 em 21 /03/2023 da Empresa MM REFORMAS E CONSTRUCOES DE MURIAE L TOA, Nire 31600526974 e 
protocolo 231528914 - 21/03/2023. Autenticação: 297F60F18CD024C3737994811 D6C61361958979. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 
Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/152.891-4 e o código de segurança sM1 O Esta 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 21/03/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 
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Continuação da Alteração Contratual nº 09 da empresa MM REFORMAS E CONSTRUÇOE S DE 
LTDA EPP 

V 

A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social e assumem a responsabilidade pelo 
Ativo e Passivo da empresa. 

VI 

O prazo de duração continua sendo por tempo indeterminado, tendo iniciado suas 
atividades em data de 01.11.2005 

VII 

O administrador declara, sob as penas da Lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, a 
cargos públicos. 

VII 

A administração da sociedade é exercida somente pelo sócio MARCOS SEVENINI 
COURI, ficando com poderes e atribuições de fazer uso da sociedade em conjunto ou 
isoladamente, único e exclusivamente aos interesses da mesma, vedando-se o direito 
de fazer uso da sociedade em negócios alheios, tais como avais, endosso , fianças ou 
atos semelhantes, sendo que para onerar ou alienar be11s imóveis é necessário a 
assinatura de todos os sócios, sendo que a título de Pró Labore terá direito a uma 
retirada mensal que será lançada na respectiva conta na empresa. 

IX 

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e o balanço do resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de 
suas quotas de capital os lucros ou perdas apuradas. Nos quatro meses seguintes ao 
término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designar os 
administradores, quando for o caso. 

X 

Falecendo ou interditando quaisquer dos sócios, a sociedade continuará suas atividades 
com os herdeiros e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes 011 dos 
sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 

XI 

O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em 
relação ao seu sócio. 

· . . 
0005 

~ y, 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o nº 10191748 em 21 /03/2023 da Empresa MM REFORMAS E CONSTRUCOES DE MURIAE LTDA, Nire 31600528974 e 
protocolo 231528914 - 21/03/2023. Autenticação: 297F60F18CD024C3737994811 D8C61361958979. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 
Para val idar este documento, acesse http://www.Jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/162.891-4 e o código de segurança sM10 Esta 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 21/03/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 
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Continuação da Alteração Contratual nº 09 da empresa MM REFORMAS E CONSTRUÇOES DE M-1.H~'I-/ 

LTDA EPP 

XII 

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros, sem o 
consentimento expresso dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preços, o direito de preferência para sua aquisição, se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

XIII 

As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre o presente instrumento serão 
supridas ou resolvidas com base na.<, disposições legais que lhe possam ser conferidas. 

XIV 

Fica eleito o Foro da Comarca de Muriaé-MG, para dirimir as dúvidas que possam 
surgir no fiel cumprimento do presente instrumento, renunciando-se a qualquer outro 
por muito especial que seja. 

Muriaé - MG, 16 de março de 2023 

MARCOSSEVENINICOURI 

., ··onot 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
~ %í 

Certifico o reg istro sob o nº 10191748 em 21 /03/2023 da Empresa MM REFORMAS E CONSTRUCOES DE MURIAE LTDA, Nire 31600528974 e 
protocolo 231528914 - 21/03/2023. Autenticação: 297F60F18CD024C3737994B1 1 D8C61361958979. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 
Para val idar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/152.891-4 e o código de segurança sM1O Esta 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 21/03/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

Documento Principal 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

23/152 .891-4 MGE2300255049 21 /03/2023 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

805.07 4 .256-34 MARCOS SEVENINI COURI 

Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

ff00-1 

~ ·Yi 
Certifico o registro sob o nº 10191748 em 21 /03/2023 da Empresa MM REFORMAS E CONSTRUCOES DE MURIAE LTIJA , Nire 31600528974 e 
protocolo 231528914 - 21 /03/2023. Autenticação: 297F60F1 8CD024C3737994B 1108C61 361958979. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 
Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/152.891-4 e o código de segurança sM10 Esta 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 21/03/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Minas Gerais 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

.. 
LS . 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MM REFORMAS E CONSTRUCOES DE MURIAE 
LTDA, de NIRE 3160052897-4 e protocolado sob o número 23/152.891-4 em 21/03/2023, encontra-se 
registrado na Junta Comercial sob o número 10191748, em 21/03/2023. O ato foi deferido eletrônicamente 
pelo examinador Viviane Maria Rezende Lara Favarinl . 
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser 
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https:// 
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de 
protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 

Assinante( s) 

CPF Nome 

805.07 4.256-34 MARCOS SEVENINI COURI 

Documento Principal 

Assinante~_)_ 

CPF Nome 

805.074.256-34 MARCOS SEVENINI COURI 

Belo Horizonte. terça-feira, 21 de março de 2023 

~ 
Documento assinado eletrônicamente por Viviane Maria Rezende Lara Favarini, Servidor(a) 
Público(a), em 21/03/2023, às 16:42 conforme horário oficial de Brasília. 

■ l!l .. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 23/152.891-4. 

Página 1 de 1 
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J,,,. Come~lal do E~ado de Mi,o, G=i• ~ 
Certifico o registro sob o nº 10191748 em 21/03/2023 da Empresa MM REFORMAS E CONSTRUCOES DE MURIAE LT~ 528974 e 

~ 
• protocolo 231528914 - 21/03/2023. Autenticação: 297F60F18CD024C3737994B11 D8C61361958979. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 

Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/152.891-4 e o código de segurança sM1O Esta 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 21/03/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

FL'5~ 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por : 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

873.638.956-00 MARINEL Y DE PAULA BOMFIM 

ono~ 
Belo Horizonte. terça-feira , 21 de março de 2023 

~ Y, 
Joota C=e~,al do Es<ado de MI"" G"ais ~ 
Certifico o registro sob o nº 10191748 em 21 /03/2023 da Empresa MM REFORMAS E CONSTRUCOES DE MURIAE LTDA, Nire 31600528974 e 
protocolo 231528914 - 21 /03/2023. Autenticaçao: 297F60F18CD024C3737994B11 D8C61361958979. Marinely de Paula Bom fim - Secretária-Geral. 
Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/152.891-4 e o código de segurança sM1O Esta 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 21/03/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 

~ pág. 8/8 



16/03/2023, 15:25 about:blank 

e 1 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Fis. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NÚMERO OE INSCRIÇÃO 

07.708.955/0001-47 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO I OATAOEABERTURA 

CADASTRAL 
2511112005 

NOME EMPRESARIAL 

MM REFORMAS E CON5TRUCOE5 DE MURIAE LTDA r::~;~
0
00 ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA) 

OIGO E DESCRIÇÃO OAATMOAOE ECONÔMICA PRINCIPAL 

41.20-4-00 • Construção de edifícios 

CÔOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

42.11-1-02 - Pintura para slnallzação em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.13-8-00 • Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.99-5-01 • Construção de Instalações esportivas e recreativas 
43.13-4-00 • Obras de terraplenagem 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 

0272 

1 
PORTE 

EPP 

49.30-2-02 • Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, lntermunlclpal, Interestadual e 
lntemaclonal 
42.22-7-01 • Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
Irrigação 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 

CÔDIGO E DESCRIÇÃO OANATUREZAJUR!OICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R CORONEL AMADOR PINHEIRO DE BARROS 

1 CEP 1 1 BAIRRO/OISlRITO 
36.880-000 CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

MMREFORMASECONSTRUCOES@YAHOO.COM.BR 

1 ;!!!,; FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

~O CADASTRAL 

~ 
1 MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 ~!~O ESPECIAL 

~MERO 

~ 1 
COMPLEMEN"TO 

SALA: 202; 

~ 
~ 

1 
TELEFONE 

(32) 3721-2967 

1 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

25/11/2005 

1 ~SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 16/03/2023 às 15:25:05 (data e hora de Brasllia). Página: 1/\)t) \ U 
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Secretaria de Estado de 
Fazenda COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL 

de Minas Gerais 

DADOS CADASTRAIS 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 001000529.00-74 CPF/CNPJ: 07.708.955/0001-47 

NOME/NOME EMPRESARIAL: MM REFORMAS E CONSTRUCOES DE MURIAE L TOA 

NOME FANTASIA: 

CNAE PRINCIPAL / DESCRIÇÃO: 4120-4/00 - Construção de edifícios 

DESMEMBRAMENTO: 

CNAE SECUNDÁRIA/ 4211-1 /02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 

DESMEMBRAMENTO: 

NATUREZA JURIDICA : SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

REGIME DE RECOLHIMENTO : SIMPLES NACIONAL 

DATA INSCRIÇÃO: 29/03/2006 

CATEGORIA: Único 

MEi : não 

SITUACAO INSCRIÇÃO: Ativo DATA DA SITUAÇÃO DA 29/03/2006 

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO 

CEP: 36880000 

MUNICIPIO: MURIAE 

DISTRITO / POVOADO: 

BAIRRO: CENTRO 

LOGRADOURO: RUA CORONEL AMADOR PINHEIRO DE BARROS 

NUMERO: 18 

COMPLEMENTO DO CEP: 

COMPLEMENTO: SALA 202 

UF: MINAS GERAIS 

[ EMITIDO EM J 
27/0412023 15,58'40 
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Consulta de Situação Fiscal Cadastral Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MURIAé. 

CADASTRO MUNICIPAL DE PESSOA JURfDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 
DATADEABERTURA 
01/11/2005 

NOME EMPRESARIAL 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
303587 

MM REFORMAS E CONSTRUÇÕES DE MURIAE LTDA 

[:TULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAÃTIVIDADE ECONÕMICA PRINCIPAL 

1083 - 7 .02 5% - PINTOR. 
3373 • 7 .02 5% - CONSTRUÇAO DE EDIFICIOS 
3390 - 7.10 3% • LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS 

1 
CNPJ/CPF: 
07 .708.95510001-47 

[ lnoalção Eatadual 

4213800 - 7.02 5% - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 
4222701 - 7.02 5% - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES 
CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO 
4299501 - 7.02 5% - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 
4299599 • 7 .02 5% • OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CML NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
4313400-7.02 5%-OBRAS DE TER.RAPLENAGEM 
4330499 - 7.02 5% - OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO 
4930202 • 0% - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 

1 
LOGRADOURO 
RUA CEL AMADOR PINHEIRO DE BARROS 

1 
CEP 
36880--030 [ 

BAl RRO/DISTRrrO 
CENTRO 

ÍNÕMERO 

l.2! 
f"iÃÜNÍciPIO 

~IAE 

1 
COMPLEMENTO 
SALA202 

~ 
~ 

[sfi'UA<;AO CADASTRAL 
~TIVA [

ÓATÁDASrruAÇÃOCADASTRAL 
15/12/2022 

1 ~AÇÃO ESPECIAL 

1 
r::.A 0A srruííçXo ESPECIAL 

-.lnforme.lssqn.com.br 
© 2002-2007 Informe - Inteligência Fiscal é fazer Acontecer. Todos os direitos reservados. 
Para instalar a última versllo do flash player necessária para navegação no site,Cllque aqui. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MM REFORMAS E CONSTRUCOES DE MURIAE L TDA 
CNPJ: 07.708.955/0001-47 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN}, ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU} na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN}. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 . 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1. 751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:51 :27 do dia 09/03/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válída até 05/09/2023. 
Código de controle da certidão: 472E.AD65.5A68.BE2C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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16/02/2023 14:02 SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG 

,~ - •.·· o 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS G ~.~ 

,,..Cr' ( f ,. .... -
CERTIDÃO EMmDA EM : 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 16/02/2023 

Negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ : 
17/05/2023 

NOME/NOME EMPRESARIAL: MM REFORMAS E CONSTRUCOES DE MURIAE LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 001000529.00-
74 CNPJ/CPF: 07. 708. 955/0001-47 SITUAÇÃO: Ativo 

LOGRADOURO: RUA CORONEL AMADOR PINHEIRO DE BARROS NÚMERO : 18 

COMPLEMENTO: SL 202, BAIRRO: CENTRO CEP: 36880000 

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: MURIAE UF: MG 

- Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que: 

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado; 

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 
carta de a3udicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação 
de 53cara o judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de 
doa o de bens imóvei~ esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento/ Desonera o do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da em~resa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa. 

1 
IDENTIFICAÇÃO 

1 
NÚMERO DO PTA 

1 
DESCRIÇÃO 

1 

- A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de 
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.m,..gov.br => certidão de débitos tributários=> 

certificar ocumentos 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2023000620113972 

.. 'Ol11 

~ :,½ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MURIAÉ -
IPTU: 3696-3415 - ISS :3696-3417 - D .A: 
3696-3419 

DATA DE EMISSÃO: 27/04/2023, 12:04: i 9 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MURIAÉ 
SECRETARIA DE FAZENDA 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS - CND 

Informações do Contribuinte 

CODIGO I NOME DO CONTRIBUINTE 
18410 MM REFORMAS E CONSTRUCOES DE MURIAE LTDA 

Informações do Requerente 
NºDE 

!DOCUMENTO I NOME DO REQUERENTE I FINALIDADE 

80507425634 MM Reformas e Construções de 
Muriaé Itda 

Nº:0021394 

OBSERVAÇÕES 1 

- ----- ------------- -- -- - .., 

Data de Emissão: 27/04/2023 Hora de Emissão: 12:04:59 

Nos termos do art. 380, da Lei Complementar nº. 3 .195 de 27 de dezembro de 
2005 - Código Tributário do Município de Muriaé (CTM), é certificado que 
não constam pendências em nome do sujeito passivo acima identificado, 
relativas a créditos tributários e não-tributários devidos à Administração 
Direta e Indireta Municipal e a inscrições em Dívida Ativa Municipal, 
ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade desse contribuinte que vierem a ser 
apuradas. 
Esta certidão refere-se à situação da regularidade do sujeito passivo 
para com a Fazenda Municipal no âmbito do Município de Muriaé 
e, no caso de pessoa jurídica, é válida para o estabelecimento matriz 
e suas filiais. 
QUALQUER RASURA, BORRÃO OU EMENDA INVALIDARÁ ESTA 
CERTIDÃO, CUJA ACEITAÇÃO ESTÁ CONDIOONADA À 
VERIFICAÇÃO DE SUA AUTENTICIDADE NA INTERNET, NO 
https://muriae.mg.gov.br/ 
Muriaé, 27 de Abril de 2023 

Validade: 26/07/2023 

0015 A VN MAESTRO SANSÃO, 236, BAIRRO 
CENTRO- IPTU: 3696-3415 - ISS:3696-3417 
- D.A: 3696-3419 

DATA DE EMISSÃO: 27/04/2023 , 12 :04 :59 Ç 
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CAIX.A, ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS-CRF 

Inscrição: 07. 708.955/0001-47 

Razão Social: MM REFORMAS E CONSTRUCOES DE MURIAE EIRELE 

Endereço: RUA CORONEL AMADOR PINHEIRO DE BARROS 18 SALA 202 /CENTRO/ 
MURIAE / MG / 36880-030 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra -se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:25/04/2023 a 24/05/2023 

Certificação Número: 2023042501403634717200 

Informação obtida em 27/04/2023 12:48: 15 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.calxa.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome; MM REFORMAS E CONSTRUCOES DE MURIAE LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 07.708.955/0001-47 
Certidão n º : 7281075/2023 
Expedição: 16/02/2023 , às 13:59:31 
Validade: 15/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica - se que MM REFORMAS E CONSTRUCOES DE MURIAE LTDA (MATRIZ E 
FILI AIS ), inscrito(a) no CNPJ sob o n º 07 . 708.955/000 1 -4 7, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642 - A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns . 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona - se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus . br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

I NFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados e necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MG 

1 Validade: 31/03/2 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada e seus responsáveis técnicos listados encontram-se registrados neste Conselho, nos Termos da Lei 
5.194/66, conforme os dados impressos nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que a Empresa e seus responsáveis técnicos listados não se 
encontram em débito com o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais - CREA-MG, estando a Empresa habilitada a exercer 
suas atividades, circunscrita à(s) atribuição(ções) de seu(s) responsàvel(veis) técnico(s). 

___ lnteressado(a) 

Empresa: MM REFORMAS E CONSTRUCOES DE MURIAE EIRELI 

CNPJ: 07.708.955/0001-47 

Registro: 18265 

Categoria: Matriz 

Capital Social : R$ 220.000,00 

Data do Capital: 30/01/2013 

Faixa: 3 

Objetivo Social Pleno: CONSTRUCAO E REFORMA DE CASAS E EDIFICIOS, OBRAS DE ACABAMENTO DE CONSTRUCAOOBRAS DE 
TERRAPLENAGEM, CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS.LIMPEZA DE PREDIOS E EM DOMICILIOS, PINTURAS 
DE PISTAS RODOVIARIAS, OBRAS DEURBANIZACAO - RUAS, PRACAS, CALCADAS E PAVIMENTACAO, TRANSPORTE RODOVIARIODE 
CARGAS, OBRAS DE REDES DE ABASTECIMENTO E DE 
ESGOTo.••• • ...... --••*"*.._,. .................. ....... .-........ .._ ................... - .................. ...... _*_ ................... . 
Objetivo Social Restrito as Atividades Profissionais Fiscalizadas pelo Sistema Confea/CREA: 

Endereço Matriz: RUA CORONEL AMADOR PINHEIRO DE BARROS, 18, SALA 202, CENTRO, MURIAE, MG, 36880030 

Tipo de Registro: REGISTRO DEFINITIVO DE EMPRESA 

Data Inicial: 07/12/2005 

Data Final : Indefinido 

Registro Regional: 035963 

___ Descrição 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA 

___ Informações / Notas 

- A capacidade té cnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profiss ionais constantes de seu 
quadro técnico. 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração poste rior dos elementos cadastrais nela contidos 

___ Última Anuidade Paga 

Ano: 2023 (1/1) 

___ Autos de Infração -----------------------------------------
Nada consta 

___ Responsáveis Técnicos 

Profissional: MATEUS SEVENINI COURI 

Registro: 1404049223 

CPF: 038.**' ... '-73 

Data Inicio: 07/12/2005 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Titules do Profissional : 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ARTIGO 7 DA RESOLUCAO 218 DE 29.06.73, DO CONFEA. 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: httpsJ/crea-mg.sitac.com.br/publico/, com a chave: 

Impresso em: 21/03/2023 às 12:56:46 por: adapt, ip: 200.25.56.74 
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CERTIDÃO DE REGIS1RO E QUITAÇÃO 
PESSOA FISICA 

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MG 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 

1 
Chave: 10557 

CERTIFICAMOS que o(a) profissional encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os dados abaixo. 
CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da refenda Lei, que o(a) interessado(a) não se encontra em débito com o 
CREA-MG. 

___ lnteressado(a) 

Profissional : MATEUS SEVENINI COURI 

Registro: 1404049223 

CPF: 038_ ... _ .. *-73 

Endereço: •••••••••••••• 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DI PLOMADO NO PAÍS) 

Data de registro: 05/04/2004 

___ Título(s) 

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ARTIGO 7 DA RESOLUCAO 218 DE 29.06.73, DO CONFEA 

Data de Formação: 14/02/2004 

___ Descrição 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA 

___ Informações / Notas 

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previs to no Código Penal Brasileiro, sujeitando o (a) autor(a) à respectiva ação penal. 

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s ) contido{s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade 
para todos os efeitos. 

• Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

• Válido em todo território nacional. 

___ Última Anuidade Paga 

Ano: 2023 (1 /1) 

___ Autos de Infração ----------------------- ------------------
Nada consta 

___ Responsabilidades Técnicas 

Empresa: ADEMIR PEREIRA CUNHA 86094602668 - ME 

Registro: 0001015109 

CNPJ: 20.957.289/0001-49 

Data Inicio: 19/08/2021 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Empresa: J A B M DA SILVA - CONSTRUTORA ME 

Registro: 64824 

CNPJ: 33.711 .072/0001 -04 

Data inicio: 17/03/2021 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Empresa: MM REFORMAS E CONSTRUCOES DE MURIAE EIRELI 

Registro: 18265 

CNPJ: 07 .708.955/0001-47 

Data Inicio: 07/12/2005 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: httpsJ/crea-mg.sitac.com.br/publicol, com a chave\ 10557 

Impresso em: 21/0312023 às 12:54:20 por: adapt, ip: 170.82.175.9 
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REA- MG 

GIONAL DE ENGENHAR 
BRAL. IG00 - CCP 30 170 

:\, 30273 

OUITETUR/\ E /\GRON 
FONE (31) 3299-8700 • 

ATEtlOI 

-- ------ -------- --- ---- -·· ·-- -- ----- -- · · · -----·-·- -- --· ---- --- --·-- -- --· 

CtRTIOI\O 

ti. • 001.47)/0 fOLHA: 0001/0002 

10 R.EGIO!IAL OE ENGEIHtAR!A, 1'R\.)U1TETURA E AGRo:IOMl,"I 00 EST/100 úE 
IS - CREA-~:G , CERT t flCA , PARA TODOS OS F'HIS OE /\CERVO TECIIICO , OUE 
Otl,; L ENGE fH!E IRO Cl\'Il. MATEUS SEVEtllNI COURI, CARTE I RA OF. tOEIIT 1-

AL Nº 0000083 428 / 0-ClltA-HC , EN'JUANTO RC!:: l'OIISAVEL TCCII I CO DA 
EMPRES,\ M. 'M . ENGENHARIA E CONSTRUCOtS OE MUlttM: L TDA, EFf.T l VOU SOB SIJA 

BlLIOAOE TECNICA A r.tlOTACAO DE RESrútlSADlLIOADE TECII I CA - AKT 
AfRESErlTADA J.. SEGUIR.:::::::::::::::::: : :::::::::::::::::::: :: ::: : ::: : :: :: :: 

ESTA CERTlflCACAO REFERE-SE EXCLUSIVAME!ITE AS /\T!VIOADES TECIIICAS AflOTJ..IJl.!i 
:~A AR7. : : : : : : : : : ; : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : 

~ .. ~-• .. ·-··· - - .. IOA QUE CC~lFORHE ESTABELECE O kRTIGO <• DA RESOLUCAO U-
ACERVO TECIHCO DE UMA PESSOA JUR I DICI\ E R.EPRESEUTA 

tH COS DOS PROflSSIOIIAI S DO SEU OUACRO TECtllCO E OE SEUS 
ITCOS ClEVlDMElfTE CO~ITR.ATAOOS" E , EM SEU PAR/\GRAfO UN I CO: "O 
CE Uttk PESSOA JUR!OICA VAR ! AAA EM FU!ICAO DA ALTERACAO 00 

A::'ER\'O 7fCIJ:co 00 SEU QUADRO OE PROfISSIOtlAlS E CO!ISUl.TORES. ";;:;::: : ;::: : :: 

n:TEç;P.,; ;,, PRESE:nt CERTIOAO O ATESTl-00 EMITIDO PEl.A PREFEITURA M'JNICIPAL Ot 
AUH PAAAlBA , A QUEM ChBE A R.ESPOtlSABI!.. I OA:>:: fE:.A UlfOPNI\CAO QUE tlEU: CONSTA 
E: C

1
JJA~ FO!.HAS EflCONTRAl~-SE. IIUMEAADAS DE 001 A 003 (UM A TRES) , OEVTDf..MEIITE 

"HAl!C'E~t,AS tlO CREA-MG . : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : 
-- · --- ·---- --- ·- ------------ -------- --- .. --- ------·- -·· ------· ---- -·-·- -· 
E~T;.. CEFT I CAO CO:lTEM 0002 FOLHAS. 

El.11"::-1 .. d ,l po,: Aprovado por: 

f l 1 

ll ,lQ IJ ('} 
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1iIna dt' F'1 e1 cas 
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Jose A 
Coordenaor.,r 
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CREA- MG 
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Confere com o 

CE:RTIOAO VALIDA SOM!:NTE C AS ASSINATURAS t CHANCELA 00 
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t'i)) qREA - MG 
~)' CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DE MIN.l{S 

AV ALVARES CABRAL. 1600 - CEP 30170-001 - FONE (31 ) 3299-8 700 - BELO HORIZO 
OUVIDORlk 0800 26 30273 ATENDIMENTO. 0800 312132 

CERTlOAO: 001. 4'73 / 09 (CONTJllUACAO) FOLHA: 0002/0002 

PROflSSIONhL: 
NOME MATEUS SEVENJNl COURl 
TITULO : E:-:GEllHE [RO CIVIL 
REGISTRO : 0400000083 428 
P,RIBUICOES : 
ARTIGO 7 DF. RESOLUCAO 218 DE 29 .06 . 73 , DO CON FEA. 

COtlTRATA.DA : 1-1.H. WGEIIHARIA E COtlSTRUCOES OE MURIAE LT DA 

EGI STRO : 035963 
l~RO DA ART: 1-506 5307700 DATA AIIOTACAO : 22/10/2008 DATA BAIXA 26/0 1/2009 
!OTIVO DA 13AIXA : COtlCLUSAO DE OBR/1./SERVICO 

CONTRATANTE PRE:fEITURA MUNICIPAL DE: ALEM PARAIBA 
LOCAL DA OBRA/SERVICO RUA DOM GERARDO FERREIRA REIS GOI ABAL 
PROPRIE'i'ARIO PREFEITURA MUtl!ClPA.L DE ALEM PARAIBA 
CIDADE ALE.1-1 PARAIBA - MG 

ECHICO / CIVJL 
/ HIDRO/SAtJITAR TO 

ATIVIDADE(S) TECNICA(S) : 
2644 EXECUCAO OS OBRA/S ER • • 
2 -14 7 EXECUCAO DE lllSTALAChO 
2 457 E:XE:.CUCAO DE ItlSTALACAO / El..ETR . /BAIXA TENSAO C/1 < 50KW 

rrnAL I DAOE 
UA! lT I F'!CACAO 

VALOR OBRA / SERVICO 
COtlTP..ATO/HONORARIOS 
TIPO DE COtlTRATO 
DESCR ICAO CO:--I PLEMEtlTAR: 

•u I Z DE fORA 

~ ;1: 
u,..l./ ,J \. 

PaquH Viana de 
r.lJY-ilia r Ad.ministra t.1 ,·o 
FEG SUDESTE 
CRt;.-MC 

coo 1.2:~:: 

34880 COHST PARA FHIS OE ESPORTES 

RS 
286 , 56 METROS QUADRADOS 

05 . 158 , 28 
RS 
EMPREITADA º·ºº 
COtl STR. QUADRA COBERTA C/ ESTRUTURA ME'!'A 
L TCA E VEST l ARIOS , COtlF. COI/TRATO 080/08 

C/ PREF . l·lUN. OE ALEM PARAISA. 

.. 20 or 011 f\ l5(., oc: ion1 

Jose Antoni 
Coordenador 
REG SUDESTE 
CREA-HG 

elos Cast ro 
egio 

Con f ere com o 
o r i,g.t}f1 a 1. ~ M rfÁ 

Em ili}Q2/~ 

~ 
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-x·-· PREFEITURA M ICIPAL DE ALÉM PARAÍBA 

Estado de Minas Gerais 

/\ lTSTADO DI: C..\PACIDAD[Tl:CNIC/\ 

Atestamos para os dcv,Jos íms que a empresa M t-.1 [ngcnhana e 
de \lume LTDA com sede a rua Ccl Amador Prnheim de Barros. nº 18 sala201. 

,entro. ~lunJt / ~IG inscma no CNPJ sob o nº 07708 955/0001-47 e CRE.A nº 35963, executou 
pJrJ J Prdc1turJ ~lunicrpJ! de ,\ltm PJralh.1. inscnta no CNPJ nº 17 709197/000H5. com sede 3 ~ 
Praça Coronel Hrc\'CS, n ° 151 - SJo Jost. Altm Paraíba - ~rG. C[P 36660 000. acm ~ do conlrato 
nº 080/1008 firmado cm OI de Outubro de 2008. no \·ator de R$105 l58,28 (Cento e cinco mil 
Lento e cmqoent.1 e oito Reais e vinlc e orlo centavos) sob o regime de emprertacb globJ.f, a 
c.xccuç.lo de Construçlo d.1 uma quadr.1 policsportr\'a coberta e/ estrutura metjfica e vcsalrios na 
[scolJ t\nnJ \latcos Jc 011\ crr.1. BJirro Glm0JI. no Munrclpro úc t\ltm Par.ilha. com as seguintes 
caraclertsticas e quantrdadcs princ1pa1s 

Perto<lo de c.xccuç.lo dos scrv rços 

INICIO DOS Sí.R \ IÇOS OI de Outubro de 200 
·11:R \II NO DOS SLRVJÇOS 26 dt'Jancrro de :!009 

ARl n 5 \077 D.1l.1 p.n?.to 22/1(1 l 

:\\'EL TÊCNICO PCL\ EXECUÇÃO DOS SER\1ÇO 

rnc.cnhe,ro Cr\ll }.IJttus Scvcnm1 Coun.CRF..V~IG n~ 83-f28,0 

CARACTERISTICAS DOS SLR\'fÇOS 

P!Jn1lhJ de c.~ccuc3o ,JJ Obr.1 

ITEM DISCRIMINAÇAO DOS SERVIÇOS 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 Placas de obra 

12 Taxa do CREA 

1.3 Demolição de piso (passeio) em concreto 

2 QUADRA POLIESPORTIVA 

2 .1 
EscavaçAo manual em campo aberto em solo de 1º 
categoria, profundidade e-m até 2 OOm 

22 Reaterro compactado de valas/ cavas 
23 Sapatas de fundação em concreto Armado (10 unid) 
2.4 Vigas baldrame e de travamento 

Confere com o 

E~fivtlr~ 
~-

UNID . QTDE 

m1 2,00 
unid 1,00 
m1 55 ,00 

m' 18,80 

m, 9,20 

m' 4 ,80 
m, 5,00 

.•:• 0'í)22 
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MI INfí'f P/\L l>I•: /\LÍi:M f>AHAÍH 

1:,t.11,, ''" Ml11 
CO. m co mO ori · al-J>-~ 
Em YJ_}~ 

0 ,80 , 
l 'dmrr ""' • 11111 trl•• , nl,. 111111111 ,1,. l ,IHJ111 

f'n1,.,f,.,. r>111l,ln111r. ,,,. 1 °'"·'""' r•'11• I0•.111 nll 
1 ,1111111 
( lr11pt•,111 1111 1, 111111HI"" !'ln l,t,,,,,,,, (;, f111,r••1) 

H1•vrntlt1tl'IIIII ''·'" potr•rJNl 1•111 IIIJl-lllHlt,'I 

111/" ''" pt.,11 "'", 11w ,,.,,. nrmn1ln , ,.~,r, n,.,n 
l'n,i•,1'1111, "''""'º'• 1'111 1,1111• '"'º ,,h11pln~, 1•,;p 7f,lll 

/\l,1111l,tmlt1 "'" 1111,w, 1111•tí11t, .,,,. ,, l••ln nll ~.OOm 
1 ·,1111111111111rl:1l1<,11, itt• IW,111,. 1110!111 

Ir 11111-. .,,,.,.,11, n•1 11111; :111;1-., vtlo lív1r 1 

C.11ll111', 111,,1:,111111. l,11 l11í1111,, 11• t",'•'"'"'• ,, 1.cmrl11fu,.,., 
l '111111111 tl11 11t•.11 ,, l11lwa!; 11•• 1lr•111n11.nç,/io 
Vf !, rl/\lUO!~ 
1 •,1 ,111111(,111 111111111,11 p11111 !111111,u;.l'lr,, 

l 11111l111,ti1•n ,. ,.,,11111,,rn r111 1,m,r,,.,1,, nrmnrfo 

/\l111•11a11,1 111• l•J"'"'• ,.,,1,'i1r111.o~, 1••.p I Jun 
1 ,,,,. ,,,,. 111111t1.,,1.1 flllHI forro, nu,hr (J,•rnl f' cnpf'.1m 

,o' 

m' 

m' 
rn' 
m' 
111' 

rn' 

m' 

vi, 
m' 

m' 
m' 
m' 
m' 

60,00 

120,00 
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PR EFEIT RA IUNlCIPAL DE LÉ~l PARA ÍB 

Estado de Minas Gerais 

4 .1 Laje de piso em concreto simples , esp . 7cm m1 130,00 

5 LIMPEZA E ENTR EGA DA OBRA 
5.1 Limpeza de revestimentos cerãmicos m, 62 ,66 

5.2 Limpeza de vidros m2 2 ,52 

A cesta mos ainda q ue os tr.1ba lhos (or.im executados den tro do pm·isto do respectivo conlrato e de 
orclo com as daerminaçoes municipais. com qualidade L{-c.n ica, nao ha\·endo. pan..anco. nada qu 

desabone a ~I. ~I. En1?.cnhan.1 e ConslruCOes de ~turi:it LTOA. na c.xccucao dos referidos ~ f'\·icos. 

Confere com o 

3 

lém Paraiba. .30 de Janeiro de 1009 

. --~• r-,.,_, ~ 

EC::~ibs~ 
~ 

... ···-~--~: ............. ······-····· ·-- .. ·········· 
Fl:i"ro J. S. GJ1h:ir:d 

Eng CinlCREA 30.060-D-l~R 
retario de Obras 

2. • O e I C ! C D ~ N O 
F'-'.J ':i 

n ~ 
1 'ª o .. 

AJ6m ~ FEV 2009 // ,.unas 
Parafb · ~ Gerais 

!~· .... · .......... Jf,/2~~1~.~--~~~~~. 
Wand"11n Altie oe Souza Te '>!>. Tal> $,ôs 

s @!"'.li 

LEI N.• 1s . .ci 
EMOtS 2. 

RT. 31 O, 17 
F. JUi:>. O,S4 
TOTAL 3.!l4 
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E~i. ª~J 
~ CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SER' 

CONTRATANTE: MM REFORMAS E CONSTRUÇOES DE MURIAE LTDA, firma 
estabelecida na RUA CEL AMADOR PINHEIRO DE BARROS, 18/ 202 - MURJAE - MG, 
inscrita no CNPJ sob o ri'- 07.708.955/0001-47. Denominada CONTRATANTE, neste ato 
representada pelo seu sócio MARCOS SEVENINI COURI, brasileiro, casado, empresário, 
portador da CéduJa de Identidade ri'- M-5.882.435 SSP-MG, CPF ri'- 805074256-34 
residente e domiciliado na Rua Artur Miranda, 109, Porto, Muriaé, MG. 

CONTRATADO: MATEUS SEVENINI COURI, casado, Engenheiro Civil, portador da 
Carteira Profissional do CREA rf 83428 MG, inscrito no CPF sob o n2 038870676-73 e 
Carteira de Identidade no M-10927967 SSP MG, residente e domiciliado na Rua José A 
Abreu, 95/201, Safira, Muriaé, MG. 

O presente contrato se regerá pelas cláusulas e condições seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Do objeto: 
O objeto do contrato é a prestação de serviços profissionais na Área de Engenharia Civil 
restrita às atnõuições do contratado, conforme previsto na legislação vigente. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Da Remuneração e carga horária: 
O contratado receberá a quantia de 02 (dois) salários mínimos de acordo com a jornada 
trabalhada, de 10 (dez) horas semanais, conforme estabelecido na Lei Federal 4.950-A/66. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Do prazo: 
O prazo de validade deste contrato é indeterminado, podendo ser rescindido a qualquer tempo 
por uma das partes desde que comunicado com antecedência de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA QUARTA: Do foro: 
Fica eleito o Foro da Comarca de Muriaé, MG, para dirimir as questões decorrentes deste 
contrato. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato, em 03(três) vias de igual 
teor, na presença de duas testemunhas. ~t-: -~. 

tÇ-Muriaé, 30 de janeiro de 2013 

J m((._,C,J\/....,,101 e .. J{. 
MM Refonnas e Construções de Muriaé Ltda. 

TESTEMUNHAS: 

PATRICIA H< 1DRIGUESLAURIA 
CRC MO 473it> CPf . 588 144,266-uo 

REA/Mu u~. 

i 

~ .. ur-
Cinora Rodrigues lauria 

CPf 766.958.326 -68 
OC-MG-101966/O•0 

/ 6'025 

2Ç/ 

~ 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Minas Gerais 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

-is-· 
=~ ±=--, 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características 
abaixo, por mim conferido e autenticado sob o nº 99773804 em 17/04/2023. Assinado 
digitalmente por Maria Aparecida dos Santos. Para validação da Autenticação dos Termos, deverá 
ser acessado o sítio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos. 
jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e 
a chave de segurança abaixo: 

Número de Protocolo Chave de Segurança 

23/199.053-7 7sZJ 

Identificação da Empresa 

Nome Empresarial: MM REFORMAS E CONSTRUCOES DE MURIAE L TDA 

Nire: 3160052897-4 

CNPJ: 07. 708.955/0001-4 7 

Município: MURIAE 

Identificação do Livro Digital 

Espécie: DIARIO 

Número de Ordem: 18 

Período de Escrituração: 03/01/2022 - 31/12/2022 

CPF 

805.07 4.256-34 

588.144.266-00 

~ 
~Sl1 

Assinante( s) 

Nome CRC 

MARCOS SEVENINI COURI 

PATRICIA RODRIGUES LAURIA 47316 

Documento assinado eletrônicamente por Maria Aparecida dos Santos, 
Servidor(a) Públíco(a), em 17/04/2023, às 15:47 conforme horário oficial de 
Brasília. 

Belo Horizonte. segunda-feira, 17 de abril de 2023 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 23/199.053-7. 

,..__,.. 
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Termo de Abertura 

Dados da empresa 

Nome Empresarial: 

MM REFORMAS E CONSTRUCOES DE MURIAE L TOA 

NIRE: 3160052897-4 CNPJ: 07.708.955/0001-47 NIRE Anterior: 3160052897-4 

Nome Anterior: 

MM REFORMAS E CONSTRUCOES DE MURIAE EIRELI 

Município: MURIAE UF: MINAS GERAIS 

Inscrição Estadual: Inscrição Municipal: 

Data do ato constitutivo em Junta Comercial : 25/11/2005 

Dados do Livro 

Finalidade: l □IARIO 
Número de ordem: j 18 j Quantidade de páginas: 84 

--Encerramento do Exercício l 31/12/2022 1 Data Assinatura: 14/04/2023 

Assinante( s) 

CPF Nome Função CRC 

805.07 4.256-34 MARCOS SEVENINI COURI Empresário 

588.144.266-00 PATRICIA RODRIGUES LAURIA Contador 47316 

-

~ 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Este Livro foi protocolado sob o nº 23/199.053-7 no dia 14/04/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Auten·· 
"' deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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Termo de Encerramento 

Dados da empresa 

Nome Empresarial: 

MM REFORMAS E CONSTRUCOES OE MURIAE L TOA 

NIRE: 3160052897-4 CNPJ: 07.708.955/0001-47 NIRE Anterior: 3160052897-4 

Nome Anterior: 

MM REFORMAS E CONSTRUCOES DE MURIAE EIRELI 

Município: MURIAE UF: I MINAS GERAIS 

Inscrição Estadual: Inscrição Municipal : 

Dados do Livro 

Finalidade: DIARIO 

Número de ordem: 18 1 Data assinatura: 1 14/04/2023 

Quantidade de páginas: 184 
Período de escrituração 

Início: 103/01/2022 1 Fim: 131 /12/2022 

Período de retificação: 

Início: 1 1 Fim: 1 
. '·--•-····-- ---·- . .. 

Assinante(s) 

CPF Nome Função CRC 

805.07 4.256-34 MARCOS SEVENINI COURI Empresário 

588.144.266-00 PATRICIA RODRIGUES LAURIA Contador 47316 

-

,,.-- 0028 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais % 
Este Livro foi protocolado sob o nº 23/199.053-7 no dia 14/04/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Aute 
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais 

Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comerei 

Código da Natureza 
Jurfdica 

Nª de Matrícu[a do Agente 
Auxíliar do Comércio 

31600528974 2062 

Nome: 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

MM REFORMAS E CONSTRUCOES DE MURIAE LTDA 
(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

Nº FCN/REMP 

requer a v.s• o deferimento do seguinte ato: 

CÓDIGO CÓDIGO DO 
Ili Ili li l l li llllllllll 1111 111 11111111 

NºDE 
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO MGE2300328304 

223 1 1 1 BALANCO 

-
2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

D DECISÃO SINGULAR 

MlJRLAE 
Local 

13 ABRIL 2023 
Data 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

□ SIM □ s1M 

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio : 
Nome: ____________________ _ 

Assinatura: __________________ _ 

Telefone de Contato: ______________ _ 

D DECISÃO COLEGIADA 

Processo em Ordem 
A decisão 

_/_/ __ 
Data 

D - / / ___ _ NAO -- D NÃO _ /_/ ___ _ Responsável 
Data Responsável 

DECISÃO SINGULAR 

f!rocesso em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

rocesso deferido. Publique-se e arquive-se. 

rocesso indeferido. Publique-se. 

DECISÃO COLEGIADA 

O Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

D Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

D Processo indeferido. Publique-se. 

_/_/ __ 
Data 

OBSERVAÇÕES 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Data 

2• Exigência 

D 

2• Exigência 

D 

Vogal 

Presidente da 

Responsável 

3• Exigência 

D 

3• Exigência 

D 

Vogal 

Turma 

4• Exigência 

D 

_!_/ __ 

Data 

4ª Exigência 

D 

s• Exigência 

D 

Responsável 

s• Exigência 

Vogal 

/ 

D 

OrJ19 

?~/ 
../$' 

Certifico o registro sob o nº 10278632 em 13/04/2023 da Empresa MM REFORMAS E CONSTRUCOES DE MURIAE L TOA, Nire ~1600528974 e 
protocolo 231990995- 13/04/2023. Autenticação: 63DFDC3CCD427AF1EABE2CEB687DB447E5E79B6E. Marinely de Paula Bomfim - Secretária
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/199.099-5 e o código de segurança d89S 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 14/04/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINA~r
Registro Digital 

Capa de Processo 

ldc:mtificttçlc de Preee11t> 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

23/199.099-5 MGE2300328304 13/04/2023 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

805.07 4.256-34 MARCOS SEVENINI COURI 

588.144.266-00 PATRICIA RODRIGUES LAURIA 

0030 
Página 1 de 1 

X: 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

.., Certifico o registro sob o nº 10278632 em 13/04/2023 da Empresa MM REFORMAS E CONSTRUCOES OE MURIAE LTD~ , Nire 31600528974 e 
protocolo 231990995 - 13/04/2023. Autenticação: 63DFDC3CCD427 AF1EABE2CEB687O8447E5E7986E. Marinely de Paula Bomfim - Secretária
Geral. Para validar este documento, acesse http://Www.jucemg.mg.gov.br e Informe nº do protocolo 23/199.099-5 e o código de segurança d89S 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 14/04/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. ç_ Oc::0.~ 
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MM REFORMAS E CONSTRUÇOES DE MURIAE LTDA 
Rua Cel. Amador Pinheiro de Barros, 18, sala 202 - CentTo - Muriaé - MG- CEP 36.880-030 
CNPJ: 07 .708.955/0001-47 NIRE: 316.0052897.4 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Em 31 de Dezembro de 2022 

ATIVO 
CIRCULANTE 
Caixa 
Caixa Econômica Federal 
Duplicatas a Receber 
IRRF a Recuperar 

INS S a Recuperar 

Total do Ativo Circulante 

PERMANENTE 
IMOBILIZADO 

Móveis e Utensílios 
Veículos 
Maquinas e Equipamentos 

Depreciação/ Amortização 

Depreciação Veículos 
Depreciação Maq.e Equip. 
Depreciação Acumulada 

Total do Ativo Permanente 

TOTAL DO ATIVO 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

56.206,05 
81.203,78 
21.723,97 

31,48 

620,04 

3.120,00 
187.323,39 

3.360,00 

(84.586,11) 
(220,00) 

(4.268,55) 

159.785,32 

193.803,39 

(1 04.728,73) 

104.728,73 

264.514,05 

00 3"'1 

.- % 
~ 

Ç/ 

Certifico o registro sob o nº 10278632 em 13/04/2023 da Empresa MM REFORMAS E CONSTRUCOES DE MURIAE LTDA, e 3 600528974 e 
protocolo 231990995 - 13/04/2023. Autenticação: 63DFDC3CCD427 AF1EABE2CEB687DB447E5E79B6E. Marinely de Paula Bomfim - Secretária
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/199.099-5 e o código de segurança dB9S 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 14/04/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 
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MM REFORMAS E CONSTRUÇOES DE MURIAE LTDA 
Rua Cel. Amador Pinheiro de Barros, 18, sala 202 - CentTo - Muriaé - MG- CEP 36.880-030 
CNPJ: 07.708.955/0001-47 NlRE: 316.0052897.4 

Continuação do ... 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Em 31 de Dezembro de 2022 

PASSIVO CIRCULANTE 

Simples Nacional à Recolher 
INSS à Recolher 
FGTS a Recolher 

Total do Passivo Circulante 

P ATRIMONIO LÍQUIDO 

Capital Social 

Lucros Acumulados 

Prejuízo Acumulado 

Lucro Distribuído 

Total do Patrimônio Líquido 

TOTAL DO PASSIVO 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

13.605,80 
3.078,75 
1.330,00 

18.014,55 

220.000,00 

391.304,80 

(64.805 ,30) 

(300.000,00) 

246.499,50 

264.514,05 

0'132 

~

r- 1:,f; 
Certifico o registro sob o nº 10278632 em 13/04/2023 da Empresa MM REFORMAS E CONSTRUCOES DE MURIAE L TOA, N1re 31600528974 e 
protocolo 231990995 - 13/04/2023. Autenticação: 63DFDC3CCD427 AF1EABE2CEB687D8447E5E7986E. Marinely de Paula Bomflm - Secretária
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/199.099-5 e o código de· segurança d89S 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 14/04/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. ~ 
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MM REFORMAS E CONSTRUÇOES DE MURIAE LTDA f.03 
Rua Cel. Amador Pinheiro de Barros, 18, sala 202 - Centro - Muriaé- MG - CEP 36.880-030 
CNPJ: 07.708.955/0001-47 NTRE: 316.0052897.4 

Continuação do .. . 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Em 31 de Dezembro de 2022 

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, que somou a 
importância de R$ 264.514,05 (Duzentos e sessenta e quatro mil, quinhentos e 
quatorze reais e cinco centavos) extraído do Livro Diário nº 18, páginas 80 e 83, e 
declaramos, sob as penas da lei que as informações aqui contidas são verdadeiras 
e nos responsabilizamos por elas. 

Muriaé, 31 de dezembro de 2022 

MM REFORMAS E CONSTRUÇOES DE MURIAE LTDA EPP 
Marcos Sevenini Couri 
Titular 
CPF: 805 .074.256-34 
RG: M-5 .882.435 SSP MG 

Patrícia Rodrigues Lauria 
Contadora 
CRCMG47316 
CPF: 588.144.266-00 

0033 

-- sV 
~ )f( Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Certifico o reg istro sob o nº 10278632 em 13/04/2023 da Empresa MM REFORMAS E CONSTRUCOES DE MURIAE LTD , e 3 600528974 e 
protocolo 23 1990995 - 13/04/2023. Autenti cação: 63DFDC3CCD427 AF1EABE2CEB687O8447E5E7986E. Marinely de Paula Bomfim - Secretária
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/199.099-5 e o código de segurança d89S 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 14/04/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. l Od).~ 
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MM REFORMAS E CONSTRUÇOES DE MURIAE L TDA f.04 
Rua Cel. Amador Pinheiro de Barros, 18, sala 202 - Centro - Muriaé - MG - CEP 36.880-030 
CNPJ: 07.708.955/0001-47 NIRE: 316.0052897.4 

DEMONSTRAÇÃO ACUMULADA DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 

31 DE DEZEMBRO DE 2022 

RECEITAS OPERACIONAIS 
Serviços Prestados - 1.415.398,24 

-

Total de Receitas Operacionais 1 .415.398,24 

Deduções de receita Brnta 
ISS (59.036,50) 

Receita 
Receita Operacional Liquida 643 ,99 

LUCRO BRUTO 1.357.005,73 

DESPESAS OPERACIONAIS 
Salarios Funcionários (26.729,48) 
13º Salário (2.784,84) 
Inss ( 42. 733 ,97) 
Fgts (8.827,96) 
Assistência Médica ( 16.396,62) 
Juros e Despesas Financeiras (2.351,79) 
Agua, Luz e Telefone (5.402,36) 
Impostos e Taxas (3 .074,48) 
Honorários Profissionais (3.410,00) 

003, 

.,-- 1v 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

~

/çr 
Certifico o registro sob o nº 10278632 em 13/04/2023 da Empresa MM REFORMAS E CONSTRUCOES DE MURIAE LT A , Nire 31600528974 e 
protocolo 231990995- 13/04/2023. Autenticação: 63DFDC3CCD427AF1EABE2CEB687D8447E5E7986E. Marinely de Paula Bomfim - Secretária
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/199.099-5 e o código de segurança d89S 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 14/04/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. ~ 
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MMREFORMASECONSTRUÇOESDEMURIAELTDA 
Rua Cel. Amador Pinheiro de Barros, 18, sala 202 - Centro - Muriaé - MG - CEP 36.880-030 
CNPJ: 07 .708.955/0001-47 NIRE: 316.0052897.4 

Continuação da ... 

DEMONSTRAÇÃO ACUMULADA DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Combutivel 
Retiradas 
Juros e Multas 
Seguros 
Rescisão 
IPVA 
IPTU 
Simples Nacional 
Serviços Prestados PJ 
Despesas Diversas 

31 DE DEZEMBRO DE 2022 

Despesas c/ Material de Construção 
FGTS Rescisório 

RESULTADO LIQUIDO DO EXERCICIO 

(15.203,64) 
(13 .332,00) 

(721 ,51) 
(3 .814,87) 
( 7.306,09) 
(7. 109,07) 

(115,81) 
(95 .975,90) 

(134.747,85) 
(100.945,35) 
(561.695, 14) 

(5 .765 ,66) 
(1 .058.444,39) 

298.561,34 

/ 

oo3S 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais ~~ Certifico o registro sob o nº 10278632 em 13/04/2023 da Empresa MM REFORMAS E CONSTRUCOES DE MURIAE LTDA, 0528974 e 
protocolo 231990995 - 13/04/2023. Autenticação: 63DFDC3CCD427AF1EABE2CEB687DB447E5E79B6E. Marinely de Paula Bomfim - Secretária
Geral. Para validar este documento, acesse http:l/www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/199.099-5 e o código de segurança dB9S 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 14/04/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 
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MM REFORMAS E CONSTRUÇOES DE MURIAE LTDA 
Rua Cel. Amador Pinheiro de Barros, l 8, sala 202 - Centro - Muriaé - MG- CEP 36.880-030 
CNPJ: 07.708.955/0001-47 NlRE:316.0052897.4 

Continuação da ... 
DEMONSTRAÇÃO ACUMULADA DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 

31 DE DEZEMBRO DE 2022 

Reconhecemos a exatidão do presente Demonstrativo Acumulado do Resultado do 
Exercício, apresentando um Lucro Operacional Liquido no Exercício de R$ 
298.561 ,34 (duzentos e noventa e oito mil, quinhentos e sessenta e um reais e trinta 
e quatro centavos), extraído do livro Diário nº 18, páginas 85 a 86 sob as penas da 
lei que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por 
elas. 

Muriaé, 31 de dezembro de 2022 

MM REFORMAS E CONSTRUÇOES DE MURIAE LTDA 
Marcos Sevenini Couri 
Titular 
CPF: 805 .074.256-34 
RG: M-5 .882.435 SSP MG 

Patrícia Rodrigues Lauria 
Contadora 
CRCMG47316 
CPF: 588. 144.266-00 

_,.....,,,-

0036 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais ~ % 
Certifico o registro sob o nº 10278632 em 13/04/2023 da Empresa MM REFORMAS E CONSTRUCOES DE MURIAE TD , re 31600528974 e 
protocolo 231990995- 13/04/2023. Autenticação: 63DFDC3CCD427AF1EABE2CEB687DB447E5E79B6E. Marinely de Paula Bomfim - Secretária
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.Jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/199.099-5 e o código de segurança dB9S 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 14/04/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. l Oc().~ 
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MM REFORMAS E CONSTRUÇOES DE MURIAE LTDA f.07 
Rua Cel. Amador Pinheiro de Barros, 18, sala 202 - Centro - Muriaé - MG - CEP 36.880-030 
CNPJ: 07.708.955/0001-47 NIRE: 316.0052897.4 

ÍNDICES EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

a) TLG (Índice de Liquidez Geral) 

ILG = AC + RLP = ILG = Ativo Circulante + Realizáveis à Longo Prazo = 
PC + ELP Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo 

159.785,32 = 8,86 
18.01 4,55 

b) ISG (Índice de Solvência Geral) 

ISG = Ativo Total =. Ativo Total 
PC + LP Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo 

e) ILC (Índice de Liquidez Corrente) 

ILC = Ativo Circulante = 159. 785,32 8,86 
Passivo Circulante 18 .014,55 

d) IEG (lndice de Endividamento Geral) 

264.514,05 
18.014,55 

14,68 

rEG = PC+ ELP = Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo = 18.014,55 = 0,06 
Ativo Total Ativo Total 264.5 14,05 

e) LRP (Liquidez s/ Recursos Próprios) 

LRP = AC - PC = Ativo Circulante - Passivo Circulante = 159.785,32 - 18.014,55 = 141.770 77 = 0,57 
- PL Patrimônio Líquido 246.499,50 246.499,50 

Junta Comercial do Estado de Mínas Geraís 

0031 

/çl 
) 

~

~ ?,1/ 

Certifico o reg istro sob o nº 10278632 em 13/04/2023 da Empresa MM REFORMA S E CONSTRUCOES DE MURI L DA, re 31600528974 e 
protocolo 231990995 - 13/04/2023. Autenticação: 63DFDC3CCD427 AF1 EABE2CEB687DB447E5E798 6E. Marinely de Paula Bomfim - Secretária
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/199.099-5 e o código de segurança d89S 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 14/04/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. ~ 
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MM REFORMAS E CONSTRUÇOES DE MURIAE LTDA -
Rua Cel. Amador Pinheiro de Barros, 18, sala 202 - Centro - Muriaé - MG- CEP 36.880-030 
CNPJ: 07.708.955/0001-47 NIRE: 312.0744017.0 

Continuação de .... ÍNDICES EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

f) IEG (Índice de Endividamento Geral) 

IEG = PC = Passivo Circulante 
PL Patrimônio Líquido 

18.014,55 = 0,07 
246.499,50 

g) GEG ( Grau de Endividamento Geral) 

GEG = PC+ Ex.longo prazo = 18.014,55 = 0,07 
Patrimônio Liquido :!46.499,50 

h) TU (Índice de Liquidez Tnstantânea) 

ILI = Ativo Disponivel 
Passivo circulante 

137.409,83 = 7,62 
18.014,55 

i) GCT (Gerência de capitais de Terceiros) 

GCT = Patrim .Liguido 
Passivo circ. + ELP 

Mmiaé, 3 1 de dezembro de 2022 

246.499,50 
18.014,55 

13,68 

MM REFORMAS E CONSTRUÇOES DE MURIAE LTDA EPP 
Marcos Sevenini Couri 
Titular 
CPF: 805 .074.25634 
RG:M-5.882.435 

Patrícia Rodrigues Lauria 
Contadora 
CRC MG 47316 
CPF: 588.144.266-00 

lt . 
FLS. o 

• 
001~-

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais ~~% 
Certifico o reg istro sob o nº 10278632 em 13/04/2023 da Empresa MM REFORMAS E CONSTRUCOES DE MURI D , e 31600528974 e 
protocolo 23 1990995- 13/04/2023. Autenticação: 63DFDC3CCD427AF1 EABE2CEB687OB447E5E79B6E. Marinely de Paula Bomfim - Secretária
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.Jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/199.099-5 e o código de segurança dB9S 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 14/04/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. ~ 
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MM REFORMAS E CONSTRUÇOES DE MURIAE LTDA- r. 
Rua Cel. Amador Pinheiro de Barros, 18, sala 202 - Centro - Mmiaé - MG - CEP 36.880-030 
CNPJ: 07 .708.955/0001-47 NIRE: 312.0744017 .0 

Continuação de .... 

ÍNDICES EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

Declaro, sob as penas da lei que as informações aqui contidas, são verdadeiras e 
me responsabilizo por todas elas. 

Muriaé, 31 de dezembro de 2022 

MM REFORMAS E CONSTRUÇOES DE MURIAE LTDA EPP 
Marcos Sevenini Couri 
Titular 
CPF: 805.074.256-34 
RG: M -5.882.435 SSP MG 

r-" 

0039 

Joota Come,dal do Estado de Mi"" Geras ~ 
Certifico o reg istro sob o nº 10278632 em 13/04/2023 da Empresa MM REFORMAS E CONSTRUCOES DE MURIAE LTD~ 528974 e 
protocolo 231990995 - 13/04/2023. Autenticação: 63DFDC3CCD427AF1EABE2CEB687D8447E5E7986E. Marinely de Paula Bomfim - Secretária
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/199.099-5 e o código de segurança d89S 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 14/04/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. \. Qd),~ 
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MM REFORMAS E CONSTRUÇOES DE MURIAE LTDA - f.10 
Rua Cel. Amador Pinheiro de Barros, 18, sala 202 - Centro - Muriaé - MG - CEP 36.880-030 
CNPJ : 07 .708.955/000l-47NIRE: 316.005 .289-74 

Continuação de .. .. 

ÍNDICES EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas, refletem a 
documentação que me foi entregue, são verdadeiras e me responsabilizo por todas 
elas. 

Muriaé, 31 de dezembro de 2022 

Patrícia Rodrigues Lauria 
Contadora 
CRCMG47316 
CPF: 588.144.266-00 

0040 

~ 4l✓ \ /i t 
J,"ta c=e,cial do Esrado de MI"" Gerais ~ 
Certifico o registro sob o nº 10278632 em 13/04/2023 da Empresa MM REFORMAS E CONSTRUCOES DE MURIAE LTDA,~ 974 e 
protocolo 231990995- 13/04/2023. Autenticação: 63DFDC3CCD427AF1EABE2CEB687D8447E5E7986E. Marinely de Paula Bomfim - Secretária
Geral. Para validar este documento, acesse http:l/www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/199.099-5 e o código de segurança d89S 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 14/04/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. C Qd).~ 
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JUNTA CÕ,MERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
; 

Registro Digital 

Documento Principal 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador 

23/199.099-5 MGE2300328304 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

805.07 4.256-34 MARCOS SEVENINI COURI 

588.144.266-00 PATRICIA RODRIGUES LAURIA 

Ili \ 0303 

Data 

13/04/2023 

Página 1 de 1 

/ O O 4 1 

lr/ 
~l 

'""ta c~,,a., do Estado de M;"ª' G,ra;, c{J--, 
Certifico o registro sob o nº 10278632 em 13/04/2023 da Empresa MM REFORMAS E CONSTRUCOES DE MURIAE LTDA, ~ 974 e 
protocolo 231990995 - 13/04/2023. Autenticação: 63DFDC3CCD427AF1EABE2CEB687O8447E5E7986E. Marinely de Paula Bomfim - Secretária
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/199.099-5 e o código de segurança d89S 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 14/04/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. \.. OQ'}.~ 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - StNREM 
Governo do Estado de Minas Gerais 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MM REFORMAS E CONSTRUCOES DE MURIAE 
L TDA, de NIRE 3160052897-4 e protocolado sob o número 23/199.099-5 em 13/04/2023, encontra-se 
registrado na Junta Comercial sob o número 10278632, em 13/04/2023. O ato foi deferido eletrônicamente 
pelo examinador Rosangela de Lourdes Ferreira Azevedo. 
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser 
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https:// 
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de 
protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 

Assinante(s) 

CPF Nome 

805.07 4.256-34 MARCOS SEVENINI COURI 

588.144.266-00 PATRICIA RODRIGUES LAURIA 

Documento Principal 

Assinante(s) 

CPF Nome 

805.074.256-34 MARCOS SEVENINI COURI 

588.144.266-00 PATRICIA RODRIGUES LAURIA 

Belo Horizonte. quinta-feira, 13 de abril de 2023 

G Documento assinado eletrônicamente por Rosangela de Lourdes Ferreira Azevedo, 
Servidor(a) Público(a), em 13/04/2023, às 17:06 conforme horário oficial de Brasília. 

na .. A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 23/199.099-5. 

Página 1 de 1 

0042 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

1; 1)/ 
~\ 

~ Certifico o registro sob o nº 10278632 em 13/04/2023 da Empresa MM REFORMAS E CONSTRUCOES DE MURIAE LTDA, e 31600528974 e 
• protocolo 231990995 - 13/04/2023. Autenticaçao: 63DFDC3CCD427AF1EABE2CE8687D8447E5E7986E. Marinely de Paula Bomfim - Secrelária

Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/199.099-5 e o código de segurança d89S 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 14/04/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. l Od).~ 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

.. 030J . 
FLS . 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por : 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

873.638.956-00 MARINEL Y DE PAULA BOMFIM 

Belo Horizonte. quinta-feira, 13 de abril de 2023 004:> 

J,ota Come,ci" do Es'8do de Mloe, Ge,a< ~ 
Certifico o registro sob o nº 10278632 em 13/04/2023 da Empresa MM REFORMAS E CONSTRUCOES DE MURIAE LTDA, N~ 74 e 
protocolo 231990995- 13/04/2023. Autenticação: 63DFDC3CCD427AF1EABE2CEB687D8447E5E7986E. Marinely de Paula Bomfim - Secretária
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/199.099-5 e o código de segurança d89S 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 14/04/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. C.. Q~ 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Minas Gerais 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: MM REFORMAS E CONSTRUCOES OE MURIAE L TOA 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

CNPJ I Data de Arquivamento do Ato Constitutivo 

07.708.955/0001-47 25/11/2005 

Data de Inicio de Atividade 

01/11/2005 

Endereço Completo: 

RUA CORONEL AMADOR PINHEIRO OE BARROS 18 SALA 202 - BAIRRO CENTRO CEP 36880-030 - MURIAE/MG 

Objeto: 

CONSTRUCAO OE EDIFICIOS, PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS ROOOVIARIAS E AEROPORTOS, OBRAS DE 
UBANIZACAO - RUAS, PRAGAS E CALCADAS, CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS, OBRAS DE 
TERRAPLENAGEM, OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO, TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA. CONSTRUCAO DE 
REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, ESGOTO E CORRELATOS E LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS. 

Capital: R$ 220.000,00 
DUZENTOS E VINTE MIL REAIS 

Capital Integralizado: R$ 220.000,00 

DUZENTOS .E VINTE MIL REAIS 

Titular 

CPF/CNPJ 

805.074.256-34 

Nome 

MARCOS SEVENINI COURI 

Administrador Nomeado/Início Mandato/Término do Mandato 

CPF/CNPJ 

xxxxxxx 

Situação: ATIVA 

Nome 

xxxxxxx 

Último Arquivamento: 09/12/2022 

Ato 904 - MEDIDAADMINISTRATIVA 

Evento(s) 020 - AL TERACAO DE NOME EMPRESARIAL 

046 - TRANSFORMACAO 

Observações: 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte I Prazo de Duração 
(Lei Complementar nº 123, de 2006) 

EMPRESA PEQUENO PORTE I INDETERMINADO 

Administrador Início Mandato Térm. Mandato 

Sim 14/09/2017 xxxxxxx 

Inicio Mandato Térm. Mandato 

XXXXXX'X XXX'XXXX 

Status: XXXXXXXX 

Número: 9771460 

EM 9/12/2022 OCORREU NA BASE DE DADOS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL E DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE 
MINAS GERAIS A ATUALIZAÇÃO DA TRANSFORMAÇÃO AUTOMÁTICA DA NATUREZA JURIDICA EIRELI PARA SOCIEDADE 
LIMITADA E CONSEQUENTE SUBSTITUIÇÃO NO NOME EMPRESARIAL DA EXPRESSÃO EIRELI PARA L TOA OU LIMITADA, 
DECORRENTE DE EXPRESSA DISPOSIÇÃO LEGAL (LEI 14.195/2021). 

NADA MAIS# 

Belo Horizonte, 10 de Março de 2023 12:08 

oo4~ 
Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS e\certificad% 
digitalmente. Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMG (http:// } 
www.jucemg.mg.gov.br) e clique em validar certidão. A certidão pode ser validada de duas formas: ~ 
1) Validação por envio de arquivo (upload) 
2) Validação visual (digite o nº C230000802353 e visualize a certidão) ) / 

23/132.568-1 ,......,... 
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Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

MURIAÉ 

CERTIDÃO CÍVEL DE FAL~NCIA E CONCORDATA NEGATI 

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA C(VEL nesta comarca, até a 
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários, 
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial , 
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: MM REFORMAS E CONSTRUCOES DE MURIAE LTDA 
CNPJ: 07.708.955/0001-47 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8° da Resolução 121/2010 
do Conselho Nacional de Justiça; 

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados; 

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição; 

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma Recursai apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado; 

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de 
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da 
Corregedoria Geral de Justiça. 

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas 
aqui mencionadas. 

Certidão solicitada em 28 de Abril de 2023 às 13:38 

MURIAÉ, 28 de Abril de 2023 às 13:38 -: Q Q ~lj 

Código do Autantlcaçllo: 2304-2813-3833-0450-6009 ~ { 
Para valida, - oortldilo, acasse o sfüo do T JMG (www.gmg.J"'.b<) em Ca1idão J,didal/AUTENTICIOADE DA CERT~ ½( 
/AUTENTICAÇÃO 2 infonnando o código. · ,) 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 

1 de 1 
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MM R.6FOR.MAS 6 CONSTR.UÇÕ6S 

D6 ML,tR.IA6 lTDA 

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EPP 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2023 TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2023 

Prezado Senhor, 

A empresa MM Reformas e Construções de Muriaé Ltda. EPP, inscrita 

no CNPJ sob o n.º 07.708 .955/0001-47, sediada Rua Coronel Amador Pinheiro 

de Barros, nº 18/202, Centro, Muriaé /MG - Cep: 36.880-030, E - mail: 

mmreformaseconstrucoes@)yahoo.com.br, por intermédio de seu representante 

legal o Sr. Marcos Sevenini Couri, Brasileiro, Casado, proprietário, portador da 

Carteira de Identidade n .º M-5.882.435 , inscrito CPF n.º 805.074.256-34, 

DECLARA, para fins do disposto na legislação vigente, sob as sanções 

administrativas cabíveis e sob penas da Lei, que esta empresa, na presente data 

é considerada: 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, art. 3° da Lei Complementar nº 

123/2006. 

(x) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II, art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006. 

DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do 

parágrafo 4º do artigo 3° da Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 

- 2006 .. 

Muriaé, 05 de Maio de 2023 

m)(L1~ J., .,.,. l.r. 
MM Reformas e Construções de Muriaé Ltda -EPP 

Marcos Sevenini Couri 
RG. M - 5 .882.435 - SSP MG 

CPF n.º 805.074.256-34 
Proprietário 

M .M. R6FORMAS 6 CONSTRUÇÕ6S D6 MURJAé LTDA - lS"f>P 

R.uc.i ceL. AMc.iclor Pí1M1eíro ele "R>Llrros, 1.!? sc.il-Ll 202, ce.....tro, Muríc.ié - Me; 
CNl:J: 0"7-.J-0!?;jSS/0001. - 1]/ 16 . 001..000.5'2_')-00"7-1 

nL: (32) 3721_ - 2!)G7 - 6 - MLl íL: MMyeforM0seco"",Strucoes@t:10noo.coM.br 

oo 4t; 
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MM R.cFORMAS e CONSTR.IA..Ç.ÕcS 

De MvtR.IAé lTDA 

ANEXOV 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES DO EDITAL 

PROCESSO N° 036/2023 TOMADA DE PREÇOS N° 003 /2023 

Prezado Senhor, 

A empresa MM Reformas e Construções de Muriaé Ltda. EPP, inscrita 

e no CNPJ sob o n. º 07.708.955/0001-47 , sediada Rua Coronel Amador Pinheiro de 

Barros, nº 18/202, Centro, Muriaé /MG - Cep: 36.880-030, E - mail: 

mmreformaseconstrucoes@yahoo.com.br, por intermédio de seu representante 

legal o Sr. Marcos Sevenini Couri, Brasileiro, Casado, proprietário, portador da 

Carteira de Identidade n.º M-5.882.435, inscrito CPF n .º 805.074.256-34 , 

DECLARA sob as penas da lei, que está ciente e aceita todas as condições do 

objeto e condições do presente edital, e ainda, que se submete às disposições 

regulamentares e legais, especialmente à Lei Federal nº 8 .666/93 com suas 

alterações. 

-
Declara, ainda, que responsabiliza pela autenticidade e veracidade dos 

documentos e informações apresentadas para a presente licitação. 

Muriaé, 05 de Maio de 2023 

m)I\,\} s j _JI :Y' · " ' fuv. I 

MM Reformas e Construções de Muriaé Ltda -EPP 
Marcos Sevenini Couri 

RG. M - 5 .882.435 - SSP MG 
CPF n .º 805.074.256-34 

Proprietário 
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MM RBFOR.MAS E; CONSTRvtÇÕE;S 

DE; MvlR.IAé LTDA 

ANEXO VI 

,._.,_ 

DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATO .SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA 
HABILITAÇAO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2023 TOMADA DE PREÇOS N° 003/2023 

Prezado Senhor, 

A empresa MM Reformas e Construções de Muriaé Ltda. EPP, inscrita 

e no CNPJ sob o n.º 07.708.955/0001 -47, sediada Rua Coronel Amador Pinheiro 

de Barros, n º 18/202, Centro, Muriaé /MG - Cep: 36.880-030, por intermédio de 

seu representante legal abaixo assinado, declara, sob as penas da Lei, que até a 

presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 

processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores .. 

-
Muriaé, 05 de Maio de 2023 

m)ftc", s -,'!J ·" t.JJ, 
M M Reformas e Construções de Muriaé Ltda -EPP 

Marcos Sevenini Couri 
RG. M - 5.882.435 - SSP MG 

CPF n. º 805.074.256-34 
Proprietário 

M .M. R6FORMAS 6 CONSTRUÇÕ6S D6 Ml,.lRlA6 LTI>A -6PP 
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MM REFORMAS 6 CDNSTR.UÇÕSS 

D6 MUR.IAé lTDA 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 7°, XXXIII DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2023 TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2023 

Senhor Presidente, 

A empresa M M Reformas e Construções de Muriaé Ltda. EPP, inscrita 

- no CNPJ sob o n .º 07.708.955/0001-47, sediada Rua Coronel Amador Pinheiro de 

Barros, nº 18/202, Centro, Muriaé /MG - Cep: 36.880-030, E - mail: 

mmreformaseconstrucoes:@yahoo.com.br, por intermédio de seu representante 

legal abaixo assinado, em atendimento ao disposto no presente processo, em 

atendimento ao disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8 .666/93, vem 

perante Vossa Senhoria DECLARAR que não emprega menor de 18 (dezoito) anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como não emprega menor de 

dezesseis anos. 

-
Atenciosamente, 

Muriaé, 05 de Maio de 2023 

f'íl~(LI"> S~' "• C1, .. 
M M Reformas e Construções de Muriaé Ltda -EPP 

Marcos Sevenini Couri 
RG. M- 5.882.435- SSP MG 

CPF n .º 805.074.256-34 
Proprietário 
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MM REFORMAS 6 CDNSTRvLÇ,Õ6S 

D6 MvLRIAé LTDA 

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE NÃO VINCULO EMPREGATÍCIO COM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/MG 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2023 TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2023 

e Senhor Presidente, 

A empresa M M Reformas e Construções de Muriaé Ltda. EPP, inscrita 

no CNPJ sob o n.º 07 .708.955/0001-47, sediada Rua Coronel Amador Pinheiro de 

Barros, nº 18/202, Centro, Muriaé /MG - Cep: 36.880-030 , E - mail: 

mmreformaseconstrucoes@yahoo.com.br, por intermédio de seu representante 

legal o Sr. Marcos Sevenini Couri, Brasileiro, Casado, proprietário, portador da 

Carteira de Iden tidade n.º M-5.882 .435, inscrito CPF n .º 805.074.256-34, declara , 

sob as penas da Lei, que não possui entre seus sócios e nem em seu quadro de 

funcionários, qualquer vínculo empregatício com o Município de Palma/MG. 

e Muriaé, 05 de Maio de 2023 

m 1!~ I) j_,( V, · •" f J j '- • 

M M Reformas e Construções de Muriaé Ltda -EPP 
Marcos Sevenini Couri 

RG. M - 5 .882.435 - SSP MG 
CPF n .º 805.074.256-34 

Proprietário 

on'5f' 
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MM R.SFORMAS 5 CONSTR.l,,lÇÕSS 

DS Ml,(.R.IAé lTDA 

ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2023 TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2023 

Prezado Senhor, 

A empresa MM Reformas e Construções de Muriaé Ltda. EPP, inscrita 

no CNPJ sob o n.º 07.708.955/0001-47, sediada Rua Coronel Amador Pinheiro de 

Barros, nº 18/202, Centro, Muriaé /MG - Cep: 36.880-030, E - mail: 

mmreformaseconstrucoes@)yahoo.com.br, por intermédio de seu representante 

e legal o Sr. Marcos Sevenini Couri, Brasileiro, Casado, proprietário, portador da 

Carteira de Identidade n.º M-5.882.435, inscrito CPF n. 0 805.074.256-34, e 

Mateus Sevenini Couri, Engenheiro Civil, CREA/MG 83.428/D, CPF nº 

038.870 .676-73, declara, sob as penas da lei, que compareceu no local da 

execução de construção de ponte mista, Município de Palma/MG, consistindo no 

fornecimento de mão-de-obra, materiais, equipamentos e quaisquer outros objetos 

inerentes à execução. Que leu e compreendeu todos os termos do presente 

Processo Licitatório n.º 036/2023 - Tomada de Preços nº 003/2023, bem como 

tomou conhecimento das planilhas, cronograma e memorial descritivo, e as 

condições do(s) local(is) onde serão executados os serviços, pela presente, expressa 

sua concordância. 

- Muriaé, 05 de Maio de 2023 ( 

YYl ) -'e, • ) d- -r V)- y , e V 

MM Reformas e Construções de Muriaé Ltda -EPP 
Marcos Sevenini Couri 

RG. M - 5.882.435 - SSP MG 
CPF n .~!fr5.074.256-34 

~ rietário 

Mateus Sevenini Couri 
CREA/MG 83.428/D 

Engenheiro Civil oost 
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PROPONENTE: MM REFORMAS E CONSTRUÇÕES DE MURIAÉ LTDA-EPP 
RUA CEL. AMADOR PINHEIRO DE BARROS, 18/202,CENTRO-MURIAÉ 
CNPJ SOB Nº: 07. 708.955/0001-47 IE. Nº 001.000.529.0074 
TEL 32-3721-2967 - 98497-1572 (MARCOS) 

E-MAIL: mmreformªseconstrucoes@yahoo.com.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/MG 
ENVELOPE Nº 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PROCESSO Nº 036 /2023 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2023 

DATA E HORARIO DE ABERTURA: 05/05/2023 - 14:00HS 



-

e 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ M 
Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro 
Palma / MG - CEP: 36.750-000 
CNPJ: l 7.734.906/0001-32 

ATA DE SESSÃO 

PROCESSO DE LJCIT AÇÃO Nº 036/2023 
TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2023 

Aos dezoito dias do mês de maio de dois mil e vinte e três, às 09h00min, reúne-se o Presidente com sua equipe de 
apoio, nomeada através da Portaria N.º 6.322, de 23 de janeiro de 2023 , abertura das Propostas do Processo em 
epigrafe, que tem por que tem por objeti vo Contratação de empresa especializada em obras e se rviços de 
engenharia, para execução de construção de cobertura de quadra poliesportiva, no Distrito de ltap iruçu, Município 
de Palma/MG, consistindo no fo rnecimento de mão-de-obra, materiais, equipamentos e quaisquer outros objetos 
inerentes à execução. A convocação dos participantes para a sessão de abertura das propostas encontra-se 
publicado no Diário Oficial dos Municípios Mineiros - AMM, si te da Prefeitura Municipal de Palma e no Paço 
Municipal e nos demais meios de comunicações. tudo conforme consta nos autos. Não houve presença dos 
representantes das empresas na sessão. A Comissão passou a abertura e conferência das propostas das empresas 
participantes, real izando a abertura dos envelopes e procedendo a numeração em ordem crescente das propostas. 
Pela empresa M M REFORMAS E CONSTRUÇÕES DE MURIAÉ L TOA, inscrita no CNPJ: 
07.708.955/0001-47, com sede na Rua : Coronel Amaral Pinheiro de Barros. nº 202, bairro centro, no Município 
de Muriaé, Estado de Minas Gerais, CEP: 36.880-030, foi apresentada proposta numerada de I a 5, no valor global 
de R$ 133.340,83 (cento e trinta e três mil trezentos e quarenta reais e oitenta e três centavos). Pela empresa AFW 
COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI. inscrito no CNPJ: l l.919.604/0001-52, com sede à Av. Regina Antunes 
Napoleão, n. º 278, Bairro Cardoso de Melo, no Município de Muriaé. Estado de Minas Gerais, CEP: 36.887-215, 
fo i apresentada proposta numerada de I a 7, no va lor global de R$ 130.665,22 (cento e trinta mil se iscentos e 
essenta e cinco reais e vinte e dois centavos). Após aná li se das propostas, cronograma físico-financeiro e 

composição de BOI apresentados pelas empresas o Presidente declarou como vencedora a empresa AFW 
COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, com valor global de R$ 130.665,22 (cento e trinta mil se iscentos e 
sesse nta e cinco reais e vinte e dois centavos). Todos os documentos estarão disponíveis no site da Prefeitura 
Municipal de Palma no endereço https:~palmc1.n11.!.gov,br 'indcx .J_)hp 20 l 7-05-19-19-48-39/processos-licitatorios~ 
~O~l 131."i-procc::,!,o-03ó-~_023-Lomat)ll..:tiç-J1rcc(~-üOJ-20.:'.3-_çobert_t1_r;1.::.9ualJ.rn.:.Jtapirncu . Nada mais havendo a 
tratar o Presidente deu por encerrada a sessão, lavrou a seguinte ata que vai assinada pela Comissão Permanente 
de Licitação e pelo ouvinte Vereador Josimar da Silva Rodrigues. que acompanhou a abertura dos envelopes 
proposta , e encaminha os autos para análise final do Procurador Municipal e ritos fina is do Processo. 

DIEGO Ré EIRA 
Presidente 

@J . 
DANIELA DE PAULA HUNGRIA 

Comissão de Licitação 

BÁRBARA MA~ MUNOO PEREIRA 
Comissão de Licitação 

JOSIMAR 

5 
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AFW COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
CNP J: 11.919.604/0001-52 

ANEXO XII - PROPOSTA COMERCIAL 
PROCESSO LICITA TORIO Nº 036/2023 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS N°003/2023 

Empresa: AFW COMERCIO E SERVIÇOS L TOA 

Endereço: AV. REGINA ANTUNES NAPOLEÃO, 278, 
CARDOSO DE MELO 
Cidade: MURIAÉ 

e-mail : afwconstrucoes@gmail.com 

CNPJ:11 .919.604/0001-52 

Inscrição Estadual: 001593847.00-64 

UF:MG 

Telef. (32) 2020-4848 

É objeto desta proposta e a contratação de empresa especializada em obras e serviços de engenharia , para 
execução de construção de cobertura de quadra poliesportiva, no Distrito de ltapiruçu, Município de 

Palma/MG, consistindo no fornecimento de mão-de-obra, materiais, equipamentos e quaisquer outros objetos 
inerentes à execução, conforme especificações contidas no projeto, planilhas, cronogramas e demais 
documentos em anexo, em conformidade com o anexo I deste edital (projeto Básico - Termo de 
Referência}, conforme solicitação. 

Propõe-se a execução do objeto demandado em licitação declarando: 

a) que se submete inteiramente às disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, às exigências 
do edital e às especificações do objeto que dele fazem parte integrante; 
b} que se compromete a colocar-se e manter-se em serviço, nos prazos determinados pela administração 

municipal; 
c) que se compromete a executar a obra, objeto da licitação, no prazo estabelecido no cronograma oficial. 
Item I Unid I Quant I Descrição do Objeto I Valor Total 
01 1 01 1 Serviço I contratação de empresa especializada em obras 

.,, 

.r 
1 

e serviços de engenharia, para execução de 
construção de cobertura de quadra 
poliesportiva, no Distrito de ltapiruçu, Município 
de Palma/MG, consistindo no fornecimento de 

mão-de-obra, materiais, equipamentos e 
quaisquer outros objetos inerentes à execução, 
conforme especificações contidas no projeto, 
planilhas, cronogramas e demais documentos 
em anexo, em conformidade com o anexo 1 

deste edital (projeto Básico - Termo de 
Referência) . 

R$ 130.665,22 

Valor Global pela Execução total da obra R$: 130.665,22 (Cento e trinta mil, seiscentos e sesenta e 
cinco reais e vinte e dois centavos) 

Valor gasto com mão-de-obra R$45.732,83 (Quarenta e cinco mil, setecentos e trinta e dois reais e 
oitenta e três centavos). 

Prazo de Execução: Conforme edital. 

Condições de Pagamento: Conforme edital. 

Valor gasto com materiais R$: 84.932,39 (Oitenta e quatro mil, novecentos e trinta e dois reai j _e :ri~ta 

e nove centavos). J f !J t !J(Af/i 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias j1:J(JMJ0 

1./ 11.919.604/0001-52 
AFW Comercio e serviços LTDA 

Av. Re gina Antunes Napoleao, 278 
- - ~ _-,,:. IHl7 ?1 <; 

Cardoso ae -menrv= ~ 
Muriaé/MG, 05 de Maio de 2023. Muriae MG 

0001 Avenida Regina Antunes Napoleão, 278, Cardoso de Melo- Muriaé / MG - CEP: 36.887-215 
Tel. (32)2020-4848 / 99982-1491 • E-mail: afwconstrucoes@gmail.com 
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AFW COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ:t l.919.604/0001-52 

LS. fr-31 l,..... n 

ANEXO XI - DECLARACÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE »E PROPOSTA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2023 TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2023 

Senhor Presidente, 

Eu ALESSANDRO CARLOS DE OLIVEIRA CIDRINI, portador da CI MG 11306963 CPF 
046.119.976-93 residente à Av. Regina Antunes Napoleão, nº 278 , bairro Cardoso de Melo , cidade de 
Muriaé UF Minas Gerais , representante devidamente constituído da empresa AFW COMÉRCIO E 
SERVIÇO LTDA , devidamente inscrita no CNPJ 11.919.604/0001-52, para fins do disposto do edital 
acima citado, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pelo Licitante, e que o conteúdo da proposta e anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, infonnado, discutido ou recebido de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da licitação acima citada, por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi infonnada, discutido ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da licitação acima citada, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da licitação acima citada quanto a participar ou não da referida licitação: 

( d) que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado 
ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima citada antes da 
adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 
discutido com ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura Municipal de Palma, antes da abertura 

e oficial das propostas; e 

( f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

Muriaé-MG, 05 de MAIO de 2023 

~é.a~--
v . - ·- - - . - --Vv ALESSANDRO CARLOS DE OLIVEIRA CIDRlNI 

CPF: 046.119.976-93 
REPRESENTANTE LEGAL 

11.919.604/0001-52 
AFW Comercio e serviços LTDA 

AFW COMERCIO E SERVlÇOS LTDA 
CNPJ: 11.919.604/0001-52 

Av. Re gina Antunes N apoleão, 278 

Ca rdoso de Me lo CEP. 36.887.21 5 

Muriaé M G 

Avenida Regina Antunes Napoleão, 278, Cardoso de Melo--Muriaé / MG -CEP: 36.887-215 
Tel. (32)2020-4848- E-mail: afwconstrucoes@gmail.com 
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AFW COMERCIO E SERVIÇOS L TDA 

CNPJ: l l.9 19.604/0001 -52 __ e _. __ AVENIDA REGINA ANTUNES NAPOLEÃO 278, CARDOSO DE MELO, MURIAÉ-MG - CEP: 36.887-215 
TELEFONE (32)99982-1491 EMAIL: afwconstrucoes@gmail.com 

ãJLY BANCO: SICOOB- COOPERATIVA: 3118 CC: 381.928-0 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
OBJETO: COBERTURA METÁLICA QUADRA POLIESPORTIVA DE ITAPIRUÇU PLANILHA DE REFERÊNCIA (NÃO DESONERADO) 

SINAPI 02/23 
LOCAL: DISTRITO DE ITAPIRUÇU/ MG 

SETOP 01/23 
PROPONENTE: SECRETARIA DE OBRASA 

BDI PRAZO DE OBRA 
DATA: 30/03/2023 

30 DIAS 

20,6% 

Item Código Descrição Unid. Quantid. Drorn e-- D'"'I Drorn r nm Dnl 

Unitário Total Unitário Total 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 307,51 R$ 307,50 R$ 370,85 370,85 

FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE PLACA DE OBRA EM 

CHAPA GALVANIZADA #26, ESP. 0,45 MM, PLOTADA COM 

ADESIVO VIN ÍLICO, A FIXADA COM REBITES 4,8X40 MM, EM 

1.1 ED-416660 
ESTRUTURA METÁLICA DE METALON 20X20 MM, ESP. 1,25 

MM, INCLUSIVE SUPORTE EM EUCALIPTO AUTOCLAVADO M 2 1,00 R$ 307,51 R$ 307,50 R$ 370,85 R$ 370,85 

PINTADO COM TINTA PVA DUAS (2) DEMÃOS 

2 COBERTURA METÁLICA RS 110.95 R$ 108.038,45 RS 133,80 130.294,37 

ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO ARCO, COM 

2.1 100773 
LIGAÇÕES SOLDADAS, INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, 

CHAPAS M ETÁ LICOS GUINDASTE - FORNECIMENTO E 
KG 2402,09 R$ 19,60 R$ 47.074,96 R$ 23,63 R$ 56.772,40 

INSTALAÇÃO 

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS 

DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE 

2 .2 104314 FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU KG 2085,90 R$ 11 ,26 R$ 23.489,85 R$ 13,58 R$ 28.328, •e • 
TERMOACÚSTICAUSO TRANSPORTE VERTICAL 

~ 
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PINTURA ANTICORROSIVA A BASE DE ÓXIDO DE FERRO 

2.3 1 ED-S0532 !(ZARCÃO) EM ESQUADRIA E SUPERFÍCIE METÁLICA, UMA 1 M2 1 
(1) DEMÃO 

2.4 1 ED-50508 ILIXAME~TO MANUAL EM SUPERFÍCIE METÁLICA PARA M2 

REMOÇAO DE TINTA 

2.5 1 COMP. 
ITELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E= 0,5 MM, 

COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 
M2 

VALOR TOTAL : 
RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: AFW Comércio e Serviços LTDA 
CNPJ: 11.919.604/0001-52 

487,45 1 R$ 

1,57 
R$ 

500,19 R$ 

Endereço: Avenida Regina Antunes Napoleão, nº 278 - bairro Cardoso de Melo, Muriaé/MG - CEP 36887-215 
E-mail: afwconstrucoes@gmail.com 
Telefone: 32 99982.1491 / 32 99839.0146 / 32 2020.4848 
Representante: Alessandro Carlos de Oliveira Cidrini 
CPF.: 046.11 9.976-93 
Muriaé/MG 05 de maio de 2023 

' o 
C) 

o 

-
11 ,71 1 R$ 5.707,91 1 R$ 

R$ 7,67 1 R$ 
4,88 

R$ 31.758,06 1 
63,49 R$ 

. ..., ·-•--
AFW Comércio e serviços LTDA 

Av. Regina Antunes Napoleao, 278 

Cardoso de Melo CEP. 36.887.215 

Muriaé MG 

14,12 1 R$ 

5,89 1 R$ 

76,57 1 R$ 

1 R$ 

6.883,75 

9,25 

38.300,22 

130.665,22 

"Tl 
r
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AFW COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ~--" ,{_ 

CNPJ: 1 l.919.604/0001-52 
AVENIDA REGINA ANTUNES NAPOLEÃO 278, CARDOSO DE MELO, MURIAÉ-MG - CEP: 36.887-215 

TELEFONE (32)99982-1491 EMAil.,: afwconstrucoes@gmail. com JCJN BANCO: SICOOB- COOPERATIVA: 3118 CC: 381.928-0 
COMSTRUTORA7 

CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO 
OBJETO: COBERTURA METÁLICA QUADRA POLIESPORTIVA DE ITAPIRUÇU PLANILHA DE REFERÊNCIA 

LOCAL: ITAPIRUÇU - MG SINAPI 02/23 (NÃO DESONERADO) 

DATA: 30/03/2023 SETOP 01/23 (NÃO DESONERADO) 
BOI PRAZO DE OBRA 30 DIAS 

20,6% 

Item ETAPAS 1 FÍSICO/FINANCEIRO MÊSl 
1 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 370,85 

2 COBERTURA METÁLICA R$ 130.294,37 

RAZÃO SOCIAL 00 LlCIT ANTE: AFW Comércio e Serviços L TDA 
CNPJ: l l.919.604/000 1-52 
Endereço: Avenida Regina Antunes Napoleão, nº 278 - bairro Cardoso de Melo, Muriaé/MG- CEP 36887-215 
E-mail: afwconstrucoes@gmail.com 
Telefone: 32 99982 .1491 / 3299839.0 146 / 32 2020.4848 
Representante: Alessandro Carlos de Oliveira Cidrini 
CPF.: 046. 11 9.976-93 
Muriaé/MG OS de maio de 2023 

o 
o 
o 
C.11 

FÍSICO 100% 

FINANCEIRO R$ 

FÍSICO 100"/o 

FINANCEIRO R$ 

dJ&;,,, 1- é'& 4~ · 
1 1 .919.604/0001-52 

AFW Comércio e serviços LTDA 
Av. Regina Antunes N apoleào, 278 

Cardoso de Melo CEP. 36.887.215 

Muriaé MG 

370,85 

130.294,37 

lti N 
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AFW COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 11.919.604/0001-52 ,l:c tt AVENIDA REGINA ANTUNES NAPOLEÃO 278, CARDOSO DE MELO, MUR1AÉ-MG - CEP: 36.8: 
TELEFONE (32)99982-1491 EMAIL: afwconstrucoes@gmail.com 

' - ~ ª ..... 

~ BANCO: SICOOB- COOPERATIVA: 3118 CC: 381.928-0 

DEMONSTRATIVO DA COMPOSIÇÃO DO BDI 
INFORMAÇÕES GERAIS 

Município: PALMA-MG 

Projeto: COBERTURA METÁLICA- QUADRA ITAPIRUÇU 
Responsãvel Técnico: F AHIM JORGE ASSAD 

Nº CREA/CAU: CREA-MG 28168/D 
Data: 05/05/2023 NÃO DESONERADO PRAZO DA OBRA: 30 DIAS 

X. Taxa representativa das DESPESAS INDIRETAS, exceto tributos e despesas financeiras 
X.1 - Administração Central 3,00 
X.2 - Seguros ( cobrir imprevistos ) + Garantia 0,80 
X.3 - Mobilização e Desmobilização 0,00 
X.5- Riscos 0,50 

X= 4,30 
Y . Taxa representativa das DESPESAS FINANCEIRAS 

TIPO ALIQUOTA (%) 
Y.1 - Despesas Financeiras 0,59 

Y= 0,59 
Z. Taxa representativa do LUCRO 

TIPO ALIQUOTA (%) 
Z.1 - Lucro Presumido 5,00 

Z= 5,00 
1. Taxa representativa da incidência dos IMPOSTOS ( sobre o FATURAMENTO da empresa) 

TIPO ALIQUOTA (%) 
1.1 - 1 S S ( Imposto sobre Serviços) - (adotar o do Município) 5,00 
1.2 - COFINS ( Contribuição para o Financiamento da Seguridade 3,00 

1~~ 
• 



- -
!-~-_PI S ( Programa de Integração Social)- Federal 0,65 
1.4-CPRB (CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA SOBRE A RECEITA 0,00 

I= 8,65 
BD 1- Beneficio e Despesas Indiretas 

BD 1 = 
(1+X) (1+Y) (1+Z) 

(1-1) - 1 + Fórmula do BOI 

~éa Taxa somatória das DESPESAS INDIRETAS, exceto tributos e despesas financeiras; 
Yé a Taxa representativa das DESPESAS FINANCEIRAS; 
Zé a Taxa representativa do LUCRO; 
1 é a Taxa representativa dos IMPOSTOS. 

8.D.I -+ 
OS VALORES% INFORMADO ENQUADRAM-SE NOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU 
Tais itens podem Variar: 

20,59% 

PIS (Programa de Integração Social) e COFINS (Contiibuição para o Financiamento da Segwidade Social): A 
ISS: Pode ser Isent, ou variar até 5% 
Alíquota definida pela lei 12.844/13 (CPRB - contribuição previdenciária sobre a receita bruta). Pode ser de 
O a 4,5%, conforme enquadramento da empresa no regime de desoneração patronal na folha de 
pagamento ou não. 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: AFW Comércio e Serviços L TDA 
CNPJ: l l.919.604/0001-52 
Endereço : Avenida Regina Antunes Napoleão, nº 278 - bairro Cardoso de Melo, Muriaé/MG - CEP 36887-215 
E-mail: afwconstrucoes@gmail.com 
Telefone: 32 99982.1491 / 32 99839.0146 / 32 2020.4848 
Representante: Alessandro Carlos de Oliveira Cidrini 
CPF.: 046.119.976-93 
Muriaé/MG 05 de maio de 2023 

o 
_.:, 
o 
-J 

~f~ comer1;1u,;; ., .... ·, 
p.v. Re gina Antunes N apo\eáo, 27 8 

Cardos o d e M elo CEP. 36.8 87 .215 
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AFW COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA 

À Comissão de Licitação da Prefeitura de Palma/MG 

Envelope 02 - Proposta Comercial r::,... \) 

Processo Nº 036/2023 ~ 
Modalidade: Tomada de Preços nº 003/2023 

Data :05/05/2023 

Horário de abertura: 14h:00min 
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MM R.6FORMAS 6 CONSTR.vtÇÕ6S 

t:>6 MvtR.lAé LTt>A 

ANEXO XII - PROPOSTA COMERCIAL 
PROCESSO LICITATORIO N° 036/2023 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS N° 03/2023 

,~jJ, 

Empresa: MM Reformas e Construçoes de Muriaé Ltda. CNPJ: 07.708.955/0001 -47 
EPP 
Endereço:Rua cel. Amador Pinheiro de Barros, nº Inscrição Estadual:001.000.529-
18/202 - Centro 0074 
Cidade:Muriaé UF:Minas Gerais 
e-mail: mmreformaseconstrucoes@yahoo.com. br Telef.32-98497-1572 

E objeto desta proposta e a contratação de empresa especializada em obras e serviços de 
engenharia, para execução de construção de cobertura de quadra poliesportiva, no Distrito 
de Itapiruçu, Município de Palma/MG, consistindo no fornecimento de mão-de-obra, 
materiais, equipamentos e quaisquer outros objetos inerentes à execução, conforme 
especificações contidas no projeto, planilhas, cronogramas e demais documentos em 
anexo, em conformidade com o anexo I deste edital (projeto Básico -Termo de Referência), 
conforme solicitação. 

Propõe-se a execução do objeto demandado em licitação declarando: 
a) que se submete inteiramente às disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
às exigências do edital e às especificações do objeto que dele fazem parte integrante; 
b) que se compromete a colocar-se e manter-se em serviço, nos prazos determinados pela 
administração municipal; 
d) c) que se compromete a executar a obra, objeto da licitação, no prazo estabelecido no 

cronograma oficial. 
Item Unid Quant Descrição do Objeto Valor Total 
01 01 Serviço contratação de empresa especializada em obras e 

serviços de engenharia, para execução de 
construção de cobertura de quadra poliesportiva, 
no Distrito de Itapiruçu, Município de Palma/MG, 

R$ 133.340,83 consistindo no fornecimento de mão-de-obra, 
materiais, equipamentos e quaisquer outros 
objetos inerentes à execução, conforme 
especificações contidas no projeto, planilhas, 
cronogramas e demais documentos em anexo, em 
conformidade com o anexo I deste edital (projeto 
Básico - Termo de Referência). 

Valor Global pela Execução total da obra R$: 133.340,83 (Cento e trinta e tres mil 
trezenots e quarenta Reais e oitenta e tres centavos) 
Valor gasto com mão-de-obra R$:26.668, 17 (Vinte e seis mil seiscentoe e sessenta e 
oito Reais e dezessete centavos) 
Valor gasto com materiais R$: 106,672,66 (Cento e seis mil seiscentos e setenta e dois 
Reais e sessenta e seis centavos). 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias 
Prazo de Execução: Conforme edital. 
Condições de Pagamento: Conforme edital. 

Muriaé, 05 de Maio de 2023 

fll )/<- ) lV)•0 e __ 
MM Reformas e Construções de Muriaé Ltda -EPP 

Marcos Sevenini Couri 
RG. M - 5.882.435 - SSP MG J 0001 

cY 
CPF n.º 805.074.256-34 

M.M. R6fDRMAS 6 CONSTR.lA..ÇÕ6S D 6 M lA..RlA6 L Tt>A -6l""P 

R.uil ceL. Al".il.Qdor "PÍ!MltLro de "B-«rros., HI s.QLQ 2.02., Ctl'\.tro, Ml,(rtilé - Me; 

CN~ : OJ-.J-O'ís !)5510001. - 4 J- / 16 . 001..000 .52.J .OOJ-4 

nL, (32.) 3J-21. - ~67 - 6 - l".il.Q tL, - r:efor1M.0secoll\,strl,(coes@l'.j0boo.co1M. br Ys 



MM R.6FORMAS 6 CONSTRUÇÕ6S 

D6 MUR.IAé LTDA 

FL 

tY~ 
ANEXO XI - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 036/2023 TOMADA DE PREÇOS N° 003/2023 

Senhor Presidente, 

- ~ 

Eu, Marcos Sevenini Couri, Brasileiro, Casado, proprietário, portador da Carteira de 

Identidade n .º M-5.882.435, inscrito CPF n.º 805.074.256-34, como representante devidamente 

constituído da empresa M M Reformas e Construções de Muriaé Ltda. EPP, inscrita no CNPJ sob o 

n.º 07.708.955/0001-47, sediada Rua Coronel Amador Pinheiro de Barros, nº 18/202, Centro, 

Muriaé /MG - Cep: 36.880-030, para fins do disposto do edital acima citado, declara, sob as penas 

da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pelo Licitante, e que o conteúdo da e proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 

recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima citada, por qualquer 

meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada, discutido ou recebido de qualquer 

outro participante potencial ou de fato da licitação acima citada, por qualquer meio ou por 

qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato da licitação acima citada quanto a participar ou não da referida 

licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima 

citada antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) que o con teúdo da proposta não foi , no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, e discutido com ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura Municipal de Palma, antes da 

abertura oficial das propostas; e '• 

(D que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

Muriaé, 05 de Maio de 2023 

CTli ✓vo, L.,,~ {_ 
M M Reformas e Construções de Muriaé Ltda -EPP 

RG. M - 5.882.435 - SSP MG 
CPF n .º 805.074.256-34 

Marcos Sevenini Couri J 
Proprietário 

~ · 

M.M. R6FORMAS 6 CONSTR.UÇÕ6S t>6 MURJA6 LTDA -6PP 

RIA.e! cel. Aw..cidor PÍMtíro de 'Bcirros, ifl scilci ::20:2, c.elll.t:Yo, Murtcit - Me; 

CNl:'.J: OJ-.JOfl:')55/0001- 4J-I 16 . OOi.000.52_3.00J-4 
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M M REFORMAS E CONSTRUÇÕES DE MURIAE LTDA - EPP 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA FOLHAN2:01 

OBRA:COBERTURA METALICA QUADRA POLIESPORTIVA DE ITAPIRUÇU FORMA DE EXECUÇÃO: 

LOCAL: DISTRITO DE ITAPIRUÇU/MG ( X) INDIRETA 

REGIÃO/MtS DE REFERtNCIA: SINAPI 02/23 E SETOP 01/23 BDI = 
( 1 DIRETA 

PRA20 DE EXECUÇÃO: 30 DIAS 

PREÇO 
PREÇO TOTAL S/ PREÇO UNITARIO 

ITEM CODIGO DESCRIÇÃO UNID QUANTIDADE UNITARIO 

S/BDI 
BDI C/BDI 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

R$ 313,81 

FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE PLACA DE OBRA EM CHAPA GALVANIZADA #26, ESP. 

1.1 ED-16660 
0,45 MM, PLOTADA COM ADESIVO VINÍLICO, AFIXADA COM REBITES 4,8X40 MM, EM 

m2 1,00 R$ 313,81 R$ 313,81 R$ 378,42 
ESTRUTURA METÁLICA DE METALON 20X20 MM, ESP. 1,25 MM, INCLUSIVE SUPORTE EM 

EUCALIPTO AUTOCLAVADO PINTADO COM TINTA PVA DUAS (2) DEMÃOS 

2 COBERTURA METÁLICA R$ 110.248,95 

ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO ARCO, COM LIGAÇÕES SOLDADAS, 

2.1 100773 INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS, MÃO DE OBRA E TRANSPORTE COM KG 2.402,09 R$ 20,00 R$ 48.041,80 R$ 24,12 

GUINDASTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _01/2020_pSA 

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA 

2.2 104314 ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO KG 2.085,90 R$ 11,49 R$ 23.966,99 R$ 13,86 

TRANSPORTE VERTICAL (EM KG). AF _07 /2019 

2.3 ED-50532 
PINTURA ANTICORROSIVA A BASE DE ÓXIDO DE FERRO (ZARCÃO) EM ESQUADRIA E 

M2 487,45 R$ 11,95 R$ 5.825,03 R$ 14,41 
SUPERFÍCIE METÁLICA, UMA (1) DEMÃO 

2.4 ED-50508 LIXAMENTO MANUAL EM SUPERfÍOE METÁLICA PARA REMOÇÃO DE TINTA M2 1,57 R$ 4,98 R$ 7,82 R$ 6,01 

2.5 COMP. 
TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E= 0,5 MM, 

M2 500,19 R$ 64,79 R$ 32.407,31 R$ 78,13 
COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 

TOTAL GERAL 

MM Reformas e Construções de Muriaé Ltda. - EPP 

Mateus J enlni Courl 

Rua Cel.Amador Pinheiro de Barros, m a 202 d ntro, C! P 36880030, Muriaé/MG 
CNPJ: 07. 708.955/0001-47 ) 4 / ~ ---< .f1J\ i.-

INSC.ESTDUAL. Marcos Sevenini Couri 

20,59% 

PREÇO TOTAL C/ 

BDI 

R$ 378,42 

R$ 378,42 

R$ 132.962,41 

R$ 57.938,41 

R$ 28.910,57 

R$ 7.024,15 

R$ 9,44 

R$ 39.079,84 

133.340,83 

..,, 
~ 

e::> 
v,J 
t') 

001.000.529.0074 Proprietario Engenheiro Civil - CREA/MG 83428/D 

---------- --- - - ---
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MM REFORMAS E CONSTRUÇÕES DE MURIAE LTDA- EPP 

CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA VALOR DE PROJETO: R$ 133.340,83 DATA: 05/05/2023 

OBRA:COBERTURA METÁLICA QUADRA POLIESPORTIVA DE 
LOCAL: DISTRITO DE ITAPIRUÇU/MG PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 DIAS 

ITAPIRUÇU 

ITEM ETAPAS 
FÍSICO/ 

TOTAL ETAPAS MÊS 1 MÊS2 MÊS3 
FINANCEIRO 

Físico % 0,28% 100,00% 
1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

Financeiro R$ 378,42 R$ 378 ,42 

COBERTURA METÁLICA 
Físico % 99,72% 100,00% 

2 
Financeiro R$ 132.962,41 R$132.962,41 

Físico% 100,00% 100,00% 
TOTAL 

Financeiro R$ 133.340,83 R$ 133.340,83 

MM Reformas e Construções de Muriaé Ltda. - EPP JI 
Rua Cel.Amador Pinheiro de Barros,18 sala 202 Centro, CEP 36880030, Mq_qaé/MG , /1 V 
CNPJ: 07.708.955/0001-47 l \ 1 .1 ✓ e., e-, d. t A..,, . " · L,v ..... Ll 
I.E. 001.000.529.0074 Marcos Sevenini Couri Mateus Sevenini Couri 

Proprietario 
Engenheiro Civil - CREA/MG 

83428/D 

C) , ~ 
V~ 

_À 



e 

-

MM R.6FORMAS 6 CONSTRUÇÕES 

t:>6 ML,(_R.JA6 lTDA 

DEMONSTRATIVO DA COMPOSIÇAO DO BOI 
INFORMAÇOES GERAIS 

Município: PALMA-MG 
Projeto: COBERTURA METALICA- QUADRA ITAPIRUÇU 
Responsável Técnico: MATEUS SEVENINI COURI 
Nº CREA/CAU: CREA-MG 83.428/D 

Data: 05/05/2023 NAO DESONERADO PRAZO DA OBRA: 30 DIAS 
X. Taxa representativa das DESPESAS INDIRETAS, exceto tributos e despesas financeiras 
X.1 - Administração Central 3,80 
X.2 - Seguros ( cobrir imprevistos ) + Garantia 0,80 
X.3 - Mobilização e Desmobilização 0,00 
X.5 - Riscos 0,50 

X= 4,30 
Y . Taxa representativa das DESPESAS FINANCEIRAS 

TIPO ALIQUOTA (%) 

Y.1 - Despesas Financeiras 0,59 
Y= 0,59 

Z. Taxa representativa do LUCRO 
TIPO ALIQUOTA (%) 

Z.1 - Lucro Presumido 5,00 
Z= 5,00 

1. Taxa representativa da incidência dos IMPOSTOS ( sobre o FATURAMENTO da empresa) 
TIPO ALIQUOTA (%1 

1.1 -1 S S Imposto sobre Serviços) - (adotar o do Município) 5,00 
1.2 - COFINS ( Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social) - Federal 

3,00 
1.3 - PI S ( ProQrama de lnteQração Social) - Federal 0,65 
1.4 - CPRB CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A RECEITA B 

I= 8,65 
B D 1 - Benefício e Despesas Indiretas 

(1+X)(1+Y)(1+Z) 
BOI= 

( 1 - 1 ) - 1 +- Fórmula do BDI 

X é a Taxa somatória das DESPESAS INDIRETAS, exceto tributos e despesas financeiras; 
Y é a Taxa representativa das DESPESAS FINANCEIRAS; 
Zé a Taxa representativa do LUCRO; 
1 é a Taxa representativa dos IMPOSTOS. 

1 B.D.I + 20,59% 
OS VALORES% INFORMADO ENQUADRAM-SE NOS LIMITES DO ACORDAO 2622/2013-TCU 
Tais itens podem Variar: 
PIS (Programa de Integração Social) e COFINS (Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social) : A 
ISS: Pode ser lsent, ou variar até 5% 

AI íquota definida pela lei 12. 844/13 ( CPR 8- contribuição previdenciária sobre a receita bruta). Pode ser de 
O a 4,5%, conforme enquadramento da empresa no regime de desoneração patronal na folha de 
pagamento ou não. 

------------------------U ---------------------------
Mateus Sevenini Couri 

Engenheiro Civil - CREN MG 83428/D () 

M.M. R€FORMAS 6 CONSTRUÇÕ6S ,. M«J<Mé LTtvH3PP m < iut M' • L U / -
RIA.a CtL. A,1.1.ai;foy Píli'J1tíYo de "E.arros., 1.l? sala 2.0::2., Ct111,fro, Muríaé - Me; J -.t • v 
C.NtJ: OJ-.J-Ol?555/0001. - 4J- / 16. 001..000.525.00J4 ~ 
nL: (32.) 3J-':ll.. - ":?:_')bJ- - 6 - ~íL: f'l'..,l.\.rt[om1-0seco111,strucoe.s@!:j0noo.col¾.br 
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PROPONENTE: M M REFORMAS E CONSTRUÇÕES DE MURIAÉ LTDA-EPP 
RUA CEL. AMADOR PINHEIRO DE BARROS, 18/202,CENTRO-MURIAÉ 
CNPJ SOB Nº: 07.708.955/0001-47 IE. Nº 001.000.529.0074 
TEL 32-3721-2967- 98497-1572 (MARCOS) 
E-MAIL: mmreformaseconstrucoe~hoo.com.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/MG 

ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA COMERCIAL 
PROCESSO Nº 036/2023 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2023 
DATA E HORARIO DE ABERTURA: 05/05/2023- 14:00HS 

1 

l N 
1 e.D ) 

L-~ --- E 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 

Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro 
Fls. 

03-10 
Palma / MG - CEP: 36.750-000 

CNPJ: 17.734.906/0001-32 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS N li.._2023 
UNIDADE REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL OBRAS. 

PROCESSO Nº 036/2023 TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2023 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PALMNMG E A EMPRESA, AFW COMERCIO E 
SERVIÇOS EIRELI. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Das Partes: 
1.1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA, pessoa jurídica de direito interno público, devidamente 

inscrita no CNPJ 17.734.906/0001-32, com sede e administração à Praça Getulio Vargas, n.º 26 -

centro - Palma - MG, neste ato representada pelo Senhor Hiram Vinicius Mendonça Finamore, 
brasileiro, casado, agente político, Centro - Palma - MG, doravante denominado CONTRATANTE, e de 

outro lado a empresa, AFW COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI . pessoa jurídica de direito privado, 

devidamente inscrita no CNPJ 11.919.604/0001-52, com sede administração à ALESSANDRO CARLOS 

DE OLIVEIRA CIDRINI , portador do CPF 046.119.976-93 ID MG11 .306.963-SSP, residente e 
domiciliado, AV. Regina Antunes Napoleão N 278, Bairro: Cardoso de Melo, Município de Muriae, 
CEP:36.887-215, doravantedenominada CONTRATADA, celebram o presente contrato, oriundo do Tomada 
de Preços nº 003/2023, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, e legislação complementar em vigor, 

mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas que mutuamente aceitam e outorgam para serem 

fielmente cumpridas na forma legal como se segue: 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
2.1 - Constitui objeto deste instrumento a contratação de empresa especializada em obras e serviços de 

engenharia , para execução de construção de cobertura de quadra poliesportiva, no Distrito de ltapiruçu, 
Município de Palma/MG, consistindo no fornecimento de mão-de-obra, materiais, equipamentos e quaisquer 
outros objetos inerentes à execução, conforme especificações contidas no projeto, planilhas, cronogramas e 
demais documentos em anexo, em conformidade com o anexo I deste edital (projeto Básico - Termo de 
Referência), conforme solicitação. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE TECNICA: 
3.1 - As obras ou serviços objeto deste contrato serão executados sob a direção e responsabilidade 
técnica do Engenheiro Civil , Sr FAHIM JORGE ASSAD FILH , CREA nº M G ; 2 6 168 /D_, que 
ficará autorizado a representar a CONTRATADA, em suas relações com a Contratante, em matéria de 
serviço; 
3.2 - A CONTRATADA obriga-se a manter o engenheiro indicado nesta cláusula como Responsável 
Técnico na direção dos trabalhos e no local das obras ou dos serviços até seu final. A substituição do 
Responsável Técnico poderá ser feita por outro de igual lastro de experiência e capacidade, cuja 
aceitação ficará a exclusivo critério da Contratante. 

CLAUSULA QUARTA- DA EXECU,Ç,AO: 
4.1 - O objeto deste contrato será executado de acordo com o edital , a proposta vencedora da licitação 

e as cláusulas deste instrumento, sob a forma de execução em regime de empreitada por preços global. 

CLAUSULA QUINTA- DO PREfO: 

l ~ 
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5.1 - O valor deste contrato é de R$ 130.665,22, constante da propostavencedora da licitação, aceito 
pela CONTRATADA, entendido este como preço justo e suficiente paraa total execução do presente 
objeto, conforme cronograma físico-financeiro . 

CLAUSULA SEXTA - DO CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO: 
6.1 - O programa mínimo de progressão dos trabalhos e do desenvolvimento da obra ou serviço 
obedecerá à previsão de etapas prevista e constante do Cronograma Físico-Financeiro , anexo da 
proposta que faz parte integrante e complementar deste contrato. 
§ 1° - No decorrer da execução da obra será exigida uma produção que, aos preços contratuais 
originários, corresponda às etapas mínimas, dias corridos , estabelecidas no Cronograma Físico
Financeiro , em percentagens acumuladas em relação ao valor global da obra ou serviços contratados. 

CLAUSULA SETIMA - DO RECURSO FINANCEIRO: 
7. 1 - As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta do seguinte recurso orçamentário: n ° 
15.451 .0007.1.025. - Ficha n.0 354 

CLAUSULA OITAVA- DO PAGAMENTO: 
8.1 - O faturamento será feito mensalmente, por medição, mediante a execução dos serviços, após 
aprovação do órgão responsável pela fiscalização e execução e apresentação e aceitação da Nota 
Fiscal/Fatura pela Prefeitura Municipal de Palma/MG, transcorrido o prazo necessário para tramitação 
na Contabilidade; 
8.2 - O pagamento só se efetuará mediante a apresentação de cópia autenticada de quitação de 
débitos relativos ao INSS e ao FGTS, as quais deverão ser anexadas à Nota Fiscal/Fatura. 

CLAUSULA NONA - DO REAJUSTE: 
9.1 - Por força da lei federal NQ. 8.880 de 27 de maio de 1994, os preços não serão reajustados , salvo 
se houver legislação federal autorizando o reajuste; 
9.2 - Fica assegurado o equ ilíbrio econômico-financeiro conforme disposto no art. 65 , li , d da Lei . 
8.666/93 e suas posteriores alterações; 
9.2.1 - A CONTRATADA não terá direito ao reequilí brio a que alude o caput desta cláusula, para a 
etapa ou serviço que sofrer atraso em consequência da ação ou omissão motivada pela própria 
CONTRATADA, e também da que for executada fora do prazo sem que tenha sido autorizada a 
respectiva prorrogação. 

--= CLAUSULA DÉêiMÂ - DOS PRAZOS: 
10.1 - As obras e/ou serviços terão início no prazo de até 05(cinco) dias, a contar do recebimento da 
Ordem de In ício dos Serviços; 
10.2 - O prazo para a completa execução da obra ou serviços contratados é de 90 (noventa) dias 
corridos a contar do Recebimento da Ordem de Serviços, findo o qual a obra deverá estar concluída ; 
10.2.1 - Na contagem dos prazos , é excluído o dia do início e incluído o do vencimento. Os prazos 
somente se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou entidade; 
10.2.2 - O prazo de execução da obra e serviços, indicado no caput desta cláusula , poderá ser 
prorrogado, desde que solicitado à autoridade competente num prazo máximo de 1 0(dez) dias úteis do 
vencimento da etapa; 
10.3 - O contrato terá seu início no ato de assinatura, com prazo de vigência válido até o dia 31 de 
dezembro de 2023. 

~--==~~---- ~~~=~--------=----=--CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA- DA GARANTIA DA OBRA: 
11 .1 - O objeto do presente contrato tem garantia de 05 (cinco) anos consoante dispõe o art. 1.245 do 
Código Civil Brasileiro , quanto a vícios ocultos ou defeitos da coisa, ficando a CONTRATADA 
responsável por todos os encargos decorrente disso. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
12.1 - O Objeto do presente contrato será recebido: 

a) Provisoriamente; 
b) Definitivamente, por comissão designada pela Prefeitura Municipal de Palma/MG, após o decurso 
do prazo de conservação e verificada a perfeita adequação do objeto aos termos contratuais.com a 
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liberação da garantia , após o término da obra ou dos serviços; 
12.2 - A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto do contrato em que verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de má qualidade dos materiais empregados, na forma da Lei ; 
12.3 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança da obra ou serviço, nem ético-profissional , pela perfeita execução do contrato . 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA- DA SUBCONTRATAÇ,ÃO: 
13.1 - A CONTRATADA não poderá subcontratar parcialmente, sem a prévia e expressa anuência da 
Prefeitura Municipal de Palma/MG; 
13.2 - O subcontratado ficará sub-rogado em todas as responsabilidades , obrigações e direitos da 
CONTRATADA, nos limites da subcontratação, sendo-lhe aplicável , assim como a seus sócios, as 
limitações convencionais e legais incidentes sobre a CONTRATADA; 
13. 3 - O pedido de subcontratação será formulado por escrito e devidamente fundamentado. A 
CONTRATADA indicará e comprovará as razões da subcontratação; 
13.4 - O subcontratado atenderá a todas as exigências relacionadas com a sua capacidade e 
idoneidade, e preencherá todos os requisitos estabelecidos no edital e na legislação específica. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA- DOS DEVERES DA CONTRATADA: 
14.1 - A CONTRATADA obriga-se a tomar medidas preventivas para evitar danos a terceiros em 
consequência da execução dos trabalhos, inclusive as que possam afetar os serviços ao encargo de 
concessionárias de serviços públicos. É de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA a obrigação 
de reparar os prejuízos que vier a causar, quaisquer que tenham sido as medidas preventivas adotadas; 
14.1 .1 - A CONTRATADA é a única, integral e exclusiva responsável, em qualquer caso, por todos os 
danos e prejuízos, de qualquer natureza, que causar ao Poder Público ou a terceiros, decorrentes da 
execução da obra ou serviços, objeto deste contrato, respondendo por si e por seus sucessores ; 
14.1.2 - A CONTRATADA é também a responsável por todos os ônus e obrigações decorrentes da 
legislação comercial, previdenciária , trabalhista, fiscal e tributária, que direta ou indiretamente incidam 
ou venham incidir sobre o objeto deste contrato, bem como por todas as decorrentes da execução de 
eventuais trabalhos noturnos em horários extraordinários (diurno ou noturno) , inclusive iluminação, 
despesas com instalações e equipamentos necessários ã execução da obra ou dos serviços 
contratados, e, enfim, por todos os gastos e encargos com material e mão-de-obra necessária à 
completa realização da obra ou serviços até a sua entrega, perfeitamente concluída ; 
14.2 - A CONTRATADA é responsável pela qualidade da obra e dos materiais empregados em 
conformidade com as especificações, do projeto básico ou executivo este quando for o caso, com as 
normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas -ABNT, e demais normas técnicas pertinentes, 
a ser atestada pelo Poder Executivo. A ocorrência de desconformidade implicará no refazimento do 
serviço e na substituição dos materiais recusados, sem ônus para o Poder Executivo e sem prejuízo da 
aplicação das sanções cabíveis ; 
14.3 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
14.4 - apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) no início da execução do contrato; 
14.5 - Providenciar a instalação de placa, contendo a identificação da obra e/ou serviços, nome da 
CONTRATADA e seus responsáveis técnicos; 
14.6 - Responsabilizar-se pela participação efetiva do(s) profissional(ais) indicado(s) no edital, durante 
toda a execução das obras e/ou serviços do objeto deste contrato; 
14.7 - Submeter á apreciação da contratante a substituição do(s) profissional(ais) indicado(s), e 
qualificando-o(s) nos termos do Edital ; 
14.8 - A CONTRATADA, no que lhe couber, deverá manter arquivos de documentos e cumprir as 
normas estabelecidas pela Instrução Normativa N2.09/2003 do Tribunal de Contas do estado de Minas 
Gerais, disponibilizando-os sempre que forem solicitados pela contratante; 
14. 9 - Remover as instalações provisórias da obra , no seu término, no prazo máximo de 15 dias úteis; 
14.1 O. Elaborar álbum de fotografias das diversas etapas dos serviços. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DA RESCISAO: 
15.1 - A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão, com as consequências nele 
previstas, sendo aplicadas nos seguintes casos: 
a) Quando ocorrer descumprimento de cláusula d0 contrato, especificações, projetos e prazos e a 
Prefeitura Municipal de Palma/MG não optar pela cobrança de multa prevista neste edital ; 
b) Revelando a CONTRATADA incapacidade el oneida~ execução dos serviços; 
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d) Se a CONTRATADA insistir em não cumprir quaisquer obrigações e/ou responsabilidades , nos 
termos do que dispõe este edital ; 
e) Se a CONTRATADA entrar em concordata ou dissolução, ou nela ocorrer falecimento de sócio que 
prejudique o bom andamento dos serviços; 
D Quando, depois de reiteradas notificações , ficar evidenciada incapacidade, imperícia ou má-fé por 
parte da CONTRATADA na condução dos serviços; 
g) O cumprimento irregular de suas cláusulas, especificações, projetos e prazos; 
h) A lentidão de seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 
conclusão, no prazo previsto no contrato; 
i) O atraso injustificado no inicio da obra ; 
j) A paralisação da obra sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
k) A subcontratação total ou parcial de seu objeto, a associação do contrato com outrem, bem como a 
sua cessão ou transferência a outrem, total ou parcial, sem a prévia autorização da Administração . 
1) O desatendimento reiterado das determinações da Fiscalização; 
m) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, registradas pela Fiscalização; 
n) A decretação de falência da CONTRATADA; 
o) A dissolução da sociedade jurídica da CONTRATADA; 
p) A alteração contratual ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 

prejudique a execução do contrato ; 
q) Razões de in teresse público, de alta relevância e amplo conhecimento; 
r) A supressão de serviços, por parte da Administração, acarretando modificação do valor inicial do 

contrato além do limite estabelecido em Lei; 
s) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 60 
(sessenta) dias, salvo nos casos previstos em Lei; 
t) A não liberação, por parte da Administração, dos locais de execução das obras; 
u) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada e impeditiva da execução 
do contrato; 
15.2 - Ocorrendo a rescisão por quaisquer dos motivos especificados, fica suspenso o pagamento à 
CONTRATADA, até que se apurem eventuais perdas e danos causados; 
15.3. Ocorrendo a rescisão, será observado e aplicado o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS: 
16.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência da 
CONTRATADA, sujeitando-se , dentre outras, às seguintes sanções: 
16.1.1 - Advertência ; 
16.1 .2 - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração conforme, disposto 
no inciso Ili, art. 87 da Lei 8.666/93; 
16.1.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade; 
16.2 - A aplicação da penalidade de inidoneidade é de competência da Assessoria jurídica da 
Prefeitura Municipal de Palma/MG, facultada a defesa do contratado no respectivo processo, no prazo 
de 1 O ( dez) dias da abertura de vista ; 
16.3 - É competente para apl icar as sanções de advertência e multa o Prefeito Municipal de Palma/MG; 
16.4 - No caso de não atendimento ao objeto contratado, prevalecerá as seguintes multas: 

a) Multa de 1 % (um por cento) sobre o valor do contrato por dia de atraso na execução dos serviços; 
b) Caso venha conduzir culposamente no curso da execução dos serviços, infringindo por neg ligência, 
imprudência ou imperícia as cláusulas do edital , ser-lhe-á cominada multa de 3% (três por cento) sobre 
o valor do contrato, hipótese em que se obriga a CONTRATADA a repor a parte danificada, sem ônus 
para a Prefeitura Municipal de Palma/MG; 
c) Por se conduzir dolosamente na execução dos serviços a multa será de 5% (cinco por cento) sobre 
o valor do contrato; 
d) Caso venha desistir da execução dos serviços, além de outras cominações legais, a multa será de 
10% ( dez por cento) sobre o valor do contrato; 
16.5 - As multas serão automaticamente descontáveis dos créditos que a CONTRATADA tenha junto 
à Prefeitura Municipal de Palma/MG, devendo ser aplicadas por representação da Assessoria jurídica 
da Prefeitura Municipal de Palma/MG, facu it::,da a dt:.resa do contratado no respectivo processo, no 
prazo de 05 (cinco) dias da abertura de vista, 
16.6 -Será considerado motivo de força maior l isençá~ 
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a) Greve general izada dos empregados da CONTRATADA; 
b) Interrupção dos meios normais de transportes; 
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c) Acidente que implique em retardamento da execução dos serviços sem culpa por parte da 
CONTRATADA; 
d) Calamidade pública ; 
e) Modificações nos projetos ou nas especificações da obra , consideradas relevantes por parte da 
Prefeitura Municipa l de Pa lma/MG; 
f) interrupção das obras, por determinação da Prefeitura Municipal de Palma/MG, motivada por 
relevante conveniência administrativa. 

CLAUSULA DE CIMA SETIMA - DA GARANTIA DO CONTRA TO: 
17.1 A CONTRATADA deverá recolher na Tesouraria da Prefeitura Mun icipal de Palma/MG, no ato de 
assinatura deste instrumento ou em prazo antecedente a isso, a quantia equivalente a 5% (cincopor 
cento) do valor contratual, em uma das modalidades previstas no §1 ° do art. 56 da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DA EFICACIA: 
18.1 - O presente contrato somente terá eficácia depois de publicado o respectivo extrato no Diá rio 
Oficial ou no Quadro de Aviso da Prefeitura Municipal de Palma/MG. 

CLAUSULA DECIMA NONA - DAS DISPOSl,Ç_OES GERAIS 
19.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Palma/MG para dirimir dúvidas ou questões do presente 
contrato. 
E, por estarem as partes justas e Contratadas, assinam o presente Contrato em três vias, de igual teor, 
na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

PREFEITURA MLJN ICl PAL DE PALMA, 

CONTRATANTE 

1ª TESTEMUNHA _ _ ____ _ _ _ ____ _ IO: ____ _____ _ 

2ª TESTEMU NHA _______________ ID: _________ _ 
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ORDEM DE INÍCIO DE SERVIÇOS 
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Prefeitura Municipal de Palma - MG, inscrita no CNPJ : l 7.734.906-0001-32, 
autori za a empresa AFW COMERCIO E SERVIÇOS EIRELl, inscrito no CNPJ : 
11.919.604/000 1-52, com sede à Av. Regina Antunes Napoleão, n. º 278, Bairro Cardoso 
de Melo, no Município de Muriaé, Estado de Minas Gerais, CEP: 36.887-215 , através do 
contrato n. º 04 7 /2023 celebrado entre as partes a dar início aos se rviços construção de 
cobertura de quadra poliesportiva, no Di stri to de ltapiruçu, Munic ípio de Palma/MG. 
obedecendo aos padrões técn icos e exigências descritas nas normas vigentes, a patiir de 

12 de junho de 2023 . 

Palma, 06 de j unho de 2023 

ONÇA FINAMORE 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
Processo Nº 036/2023 - Tomada de Preços Nº 003/2023 - Objeto: Contratação de empresa especializada em obras e serviços 
de engenharia , para Execução de construção de cobertura de quadra poliesportiva . no Distrito de ltapiruçu , Município de 
Palma/MG - Adjudicada e Homologada em 01 de junho de 2023. Vencedora : AFW COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI , CNPJ 

11 919.604/0001-52 , valor global RS 130.665,22. 

F.XTRATO DF: CONTRATO 

Processo Nº 036/'.!023 - l'omada Jc Preços!\'' 003/20'.!.l - Ob_jd,1. Contrn1aç:iL1 de cmpr..:sa especializada em obras e , ..:rviço, ele engenharia, 
para Execução de construçilo de wbcrtura d.: quadra poliesportiv;L no Distrito ele llapiruçu, M jmicipio de Pai na, , 1G. Contrato n. 051 /2023 . 
Contratada: Af'W l'OMI-RCI () F SERVIÇOS f-lRELI. CN P.1 : 11.919.604/000I-52.~ ·alor b!, lobal ~ 13 665.22. Vigência 31 /07/2023. 

Palma , 01 de junho de 2023. 
Publique-se: Hiram Vinicius Mendonça Finamore - Prefeito Municipal. -
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS N .a§.__2023 
UNIDADE REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL OBRAS. 

PROCESSO Nº 036/2023 TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2023 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PR EFEITURA MUNICIPAL DE 
PALMA/MG E A EMPRESA, AFW COMERCIO E 
SERVIÇOS EIRELI . 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Das Partes: 
1.1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA, pessoa jurídica de direito interno público, devidamente 
inscrita no CNPJ 17.734.906/0001-32, com sede e administração à Praça Getulio Vargas, n. 0 26 -
centro - Palma - MG, neste ato representada pelo Senhor Hiram Vinícius Mendonça Finamore, 
brasileiro, casado, agente político, Centro - Palma - MG, doravante denominado CONTRATANTE, e de 
outro lado a empresa, AFW COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI. pessoa jurídica de direito privado, 
devidamente inscrita no CNPJ 11.91 9.604/0001-52, com sede admin istração à ALESSANDRO CARLOS 
DE OLIVEIRA CIDRINI , portador do CPF 046.119.976-93 ID MG11 .306.963-SSP, residente e 
domiciliado, AV. Regina Antunes Napoleão N 278, Bairro: Cardoso de Melo, Município de Muriae, 
CEP:36.887-215, doravantedenominada CONTRATADA, celebram o presente contrato, oriundo do Tomada 
de Preços nº 003/2023, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, e legislação complementar em vigor, 
mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas que mutuamente aceitam e outorgam para serem 
fielmente cumpridas na forma legal como se segue: 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
2.1 - Constitui objeto deste instrumento a contratação de empresa especializada em obras e serviços de 
engenharia, para execução de construção de cobertura de quadra poliesportiva , no Distrito de ltapiruçu , 
Município de Palma/MG, consistindo no fornecimento de mão-de-obra, materiais, equipamentos e quaisquer 
outros objetos inerentes à execução, conforme especificações contidas no projeto, planilhas, cronogramas e 
demais documentos em anexo, em conformidade com o anexo I deste edital (projeto Básico - Termo de 
Referência) , conforme solicitação. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE TECNICA: 
3.1 - As obras ou serviços objeto deste contrato serão executados sob a direção e responsabil idade 
técnica do Engenheiro Civil , Sr FAHIM JORGE ASSAD FILH, CREA nº M G ; 2 6 168 /D_, que 
ficará autorizado a representar a CONTRATADA, em suas re lações com a Contratante, em matéria de 
serviço; 
3.2 - A CONTRATADA obriga-se a manter o engenheiro indicado nesta clàusula como Responsável 
Técnico na direção dos traba lhos e no local das obras ou dos serv iços até seu final. A substituição do 
Responsável Técnico poderá ser feita por outro de igual lastro de experiência e capacidade, cuja 
aceitação ficará a exclusivo critério da Contratante. 

CLAUSULA QUARTA ·- DA EXECU~AO: 
4.1 - O objeto deste contrato será executado de acordo com o edital, a proposta vencedora da licitação 

e as cláusulas deste instrumento, sob a forma de execução em regime de empreitada por preços global. 

CLAUSULA QUINTA - DO PRE~O: 
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5.1 - O valor deste contrato é de R$ 130.665,22, constante da propostavencedora da licitação, aceito 
pela CONTRATADA, entendido este como preço justo e suficiente paraa total execução do presente 
objeto, conforme cronograma físico-financeiro . 

CLAUSULA SEXTA - DO CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO: 
6.1 - O programa mínimo de progressão dos trabalhos e do desenvolvimento da obra ou serviço 
obedecerá à previsão de etapas prevista e constante do Cronograma Físico-Financeiro, anexo da 
proposta que faz parte integrante e complementar deste contrato. 
§ 1° - No decorrer da execução da obra será exigida uma produção que, aos preços contratuais 
originários, corresponda às etapas mínimas, dias corridos, estabelecidas no Cronograma Físico
Financeiro, em percentagens acumuladas em relação ao valor global da obra ou serviços contratados. 

CLAUSULA SETIMA - DO RECURSO FINANCEIRO: 
7.1 -As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta do seguinte recurso orçamentário: n. 0 

15.451.0007.1.025. - Ficha n.0 354 

CLAUSULA OITAVA- DO PAGAMENTO: 
8.1 - O faturamento será feito mensalmente, por medição, mediante a execução dos serviços, após 
aprovação do órgão responsável pela fiscalização e execução e apresentação e aceitação da Nota 
Fiscal/Fatura pela Prefeitura Municipal de Palma/MG, transcorrido o prazo necessário para tramitação 
na Contabilidade; 
8.2 - O pagamento só se efetuará mediante a apresentação de cópia autenticada de quitação de 
débitos relativos ao INSS e ao FGTS, as quais deverão ser anexadas à Nota Fiscal/Fatura. 

CLAUSULA NONA - DO REAJUSTE: 
9.1 - Por força da lei federal N2. 8.880 de 27 de maio de 1994, os preços não serão reajustados , salvo 
se houver legislação federal autorizando o reajuste; 
9.2 - Fica assegurado o equ ilíbrio econômico-financeiro conforme disposto no art. 65, li , d da Lei . 
8.666/93 e suas posteriores alterações; 
9.2 .1 - A CONTRATADA não terá direito ao reequilíbrio a que alude o caput desta cláusula , para a 
etapa ou serviço que sofrer atraso em consequência da ação ou omissão motivada pela própria 
CONTRATADA, e também da que for executada fora do prazo sem que tenha sido autorizada a 
respectiva prorrogação. 

CLAUSÚLA DÉêiMA~-[)os PRAZOS: 
10.1 - As obras e/ou serviços terão início no prazo de até 05(cinco) dias, a contar do recebimento da 
Ordem de Início dos Serviços; 
10.2 - O prazo para a completa execução da obra ou serviços contratados é de 90 (noventa) dias 
corridos a contar do Recebimento da Ordem de Serviços, findo o qual a obra deverá estar concluída ; 
10.2.1 - Na contagem dos prazos, é excluído o dia do início e incluído o do vencimento. Os prazos 
somente se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou entidade; 
10.2.2 - O prazo de execução da obra e serviços, indicado no caput desta cláusula , poderá ser 
prorrogado, desde que solicitado à autoridade competente num prazo máximo de 1 0(dez) dias úteis do 
vencimento da etapa; 
10.3 - O contrato terá seu início no ato de assinatura, com prazo de vigência válido até o dia 31 de 
dezembro de 2023 

CLAUSULÁ~õÊCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA DA OBRA: ===~-=---=-
11 . 1 - O objeto do presente contrato tem garantia de 05 (cinco) anos consoante dispõe o art. 1.245 do 
Código Civil Brasileiro , quanto a vícios ocultos ou defeitos da coisa , ficando a CONTRATADA 
responsável por todos os encargos decorrente disso. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
12.1 - O Objeto do presente contrato será recebido: 

a) Provisoriamente; 
b) Definitivamente, por comissão designada pela Prefeitura Municipal de Palma/MG, após o decurso 
do prazo de conservação e verificada a perfeita adequação do objeto aos termos contratuais.com a 
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liberação da garantia , após o término da obra ou dos serviços; 
12.2 - A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstituir, às suas expensas, no total 
ou em parte , o objeto do contrato em que verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de má qualidade dos materiais empregados, na forma da Lei; 
12.3 - O recebimento provisorio ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela sol idez e 
segurança da obra ou serviço, nem ético-profissional , pela perfeita execução do contrato . 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA- DA SUBCONTRATA,Ç,AO: 
13.1 - A CONTRATADA não poderá subcontratar parcialmente, sem a prévia e expressa anuência da 
Prefeitura Municipal de Palma/MG; 
13.2 - O subcontratado ficará sub-rogado em todas as responsabilidades, obrigações e direitos da 
CONTRATADA, nos limites da subcontratação, sendo-lhe aplicável , assim como a seus sócios, as 
limitações convencionais e legais incidentes sobre a CONTRATADA; 
13.3 - O pedido de subcontratação será formulado por escrito e devidamente fundamentado. A 
CONTRATADA indicará e comprovará as razões da subcontratação; 
13.4 - O subcontratado atenderá a todas as exigências relacionadas com a sua capacidade e 
idoneidade, e preencherá todos os requisitos estabelecidos no edital e na legislação específica. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA- DOS DEVERES DA CONTRATADA: 
14.1 - A CONTRATADA obriga-se a tomar medidas preventivas para evitar danos a terceiros em 
consequência da execução dos trabalhos, inclusive as que possam afetar os serviços ao encargo de 
concessionárias de serviços públicos. É de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA a obrigação 
de reparar os prejuízos que vier a causar, quaisquer que tenham sido as medidas preventivas adotadas; 
14.1.1 - A CONTRATADA é a única, integral e exclusiva responsável , em qualquer caso, por todos os 
danos e preju ízos, de qualquer natureza, que causar ao Poder Público ou a terceiros, decorrentes da 
execução da obra ou serviços, objeto deste contrato, respondendo por si e por seus sucessores; 
14.1.2 - A CONTRATADA é também a responsável por todos os ônus e obrigações decorrentes da 
legislação comercial , previdenciária , trabalhista, fiscal e tributária , que direta ou indiretamente incidam 
ou venham incidir sobre o objeto deste contrato, bem como por todas as decorrentes da execução de 
eventuais trabalhos noturnos em horários extraordinários (diurno ou noturno), inclusive iluminação, 
despesas com instalações e equipamentos necessários ã execução da obra ou dos serviços 
contratados, e, enfim , por todos os gastos e encargos com material e mão-de-obra necessária à 
completa realização da obra ou serviços até a sua entrega, perfeitamente concluída ; 
14.2 - A CONTRATADA é responsável pela qualidade da obra e dos materiais empregados em 
conformidade com as especificações, do projeto básico ou executivo este quando for o caso , com as 
normas da Associação Brasi leira de Normas Técnicas - ABNT, e demais normas técnicas pertinentes, 
a ser atestada pelo Poder Executivo. A ocorrência de desconformidade implicará no refazimento do 
serviço e na substituição dos materiais recusados, sem ônus para o Poder Executivo e sem preju ízo da 
aplicação das sanções cabíveis ; 
14.3 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
14.4 - apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) no início da execução do contrato; 
14.5 - Providenciar a instalação de placa, contendo a identificação da obra e/ou serviços, nome da 
CONTRATADA e seus responsáveis técnicos; 
14.6 - Responsabilizar-se pela participação efetiva do(s) profissional(ais) indicado(s) no edital, durante 
toda a execução das obras e/ou serviços do objeto deste contrato; 
14.7 - Submeter à apreciação da contratante a substituição do(s) profissional(ais) indicado(s), e 
qualificando-o(s) nos termos do Edital ; 
14.8 - A CONTRATADA, no que lhe couber, deverá manter arquivos de documentos e cumprir as 
normas estabelecidas pela Instrução Normativa NQ.09/2003 do Tribunal de Contas do estado de Minas 
Gerais , disponibilizando-os sempre que forem solicitados pela contratante; 
14. 9 - Remover as instalações provisórias da obra , no seu término, no prazo máximo de 15 dias úteis ; 
14.1 O. Elaborar álbum de fotografias das diversas etapas dos serviços. 

~ CLAUSULA DECIMA_QUINTA - DA RESCISAO: 
15.1 - A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão, com as consequências nele 
previstas, sendo aplicadas nos seguintes casos: 
a) Quando ocorrer descumprimento de clá,,sula de, contrato , especificações, projetos e prazos e a 
Prefeitura Municipal de Palma/MG não optar pela cobrança de multa prevista neste edital ; 
b) Revelando a CONTRATADA incapacidade e inidoneidade durante a execução dos serviços; 
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d) Se a CONTRATADA insistir em não cumprir quaisquer obrigações e/ou responsabilidades , nos 
termos do que dispõe este edital ; 
e) Se a CONTRATADA entrar em concordata ou dissolução, ou nela ocorrer falecimento de sócio que 
prejudique o bom andamento dos serviços; 
f) Quando, depois de reiteradas notificações, ficar evidenciada incapacidade, imperícia ou má-fé por 
parte da CONTRATADA na condução dos serviços; 
g) O cumprimento irregular de suas cláusulas, especificações, projetos e prazos; 
h) A lentidão de seu cumprimento , levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 
conclusão, no prazo previsto no contrato; 
i) O atraso injustificado no inicio da obra ; 
j) A paralisação da obra sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
k) A subcontratação total ou parcial de seu objeto, a associação do contrato com outrem, bem como a 
sua cessão ou transferência a outrem, total ou parcial , sem a prévia autorização da Administração. 
1) O desatendimento reiterado das determinações da Fiscalização; 
m) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, registradas pela Fiscalização; 
n) A decretação de falência da CONTRATADA; 
o) A dissolução da sociedade jurídica da CONTRATADA; 
p) A alteração contratual ou a modificação da final idade ou da estrutura da CONTRATADA, que 

prejudique a execução do contrato ; 
q) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento; 
r) A supressão de serviços , por parte da Administração , acarretando modificação do valor inicial do 

contrato além do limite estabelecido em Lei; 
s) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Admin istração, por prazo superior a 60 
(sessenta) dias, salvo nos casos previstos em Lei; 
t) A não liberação, por parte da Administração, dos locais de execução das obras; 
u) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada e impeditiva da execução 
do contrato ; 
15.2 - Ocorrendo a rescisão por quaisquer dos motivos especificados, fica suspenso o pagamento à 
CONTRATADA, até que se apurem eventua is perdas e danos causados; 
15.3. Ocorrendo a rescisão , será observado e aplicado o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA- DAS PENALIDADES E DAS MULTAS: 
16.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência da 
CONTRATADA, sujeitando-se , dentre outras, às seguintes sanções: 
16.1. 1 - Advertência; 
16.1.2 - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração conforme, disposto 
no inciso Ili, art. 87 da Lei 8.666/93; 
16.1.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade; 
16.2 - A apl icação da penalidade de inidoneidade é de competência da Assessoria jurídica da 
Prefeitura Municipal de Palma/MG, facultada a defesa do contratado no respectivo processo, no prazo 
de 1 O (dez) dias da abertura de vista ; 
16.3 - É competente para aplicar as sanções de advertência e multa o Prefeito Municipal de Palma/MG; 
16.4 - No caso de não atendimento ao objeto contratado, prevalecerá as seguintes multas: 

a) Multa de 1 % (um por cento) sobre o va lor do contrato por dia de atraso na execução dos serviços; 
b) Caso venha conduzir culposamente no cu rso da execução dos serviços, infringindo por negligência , 
imprudência ou imperícia as cláusulas do edital , ser-lhe-á cominada multa de 3% (três por cento) sobre 
o valor do contrato, hipótese em que se obriga a CONTRATADA a repor a parte danificada, sem ônus 
para a Prefeitura Municipal de Palma/MG; 
c) Por se conduzir dolosamente na execução dos serviços a multa será de 5% (cinco por cento) sobre 
o valor do contrato; 
d) Caso venha desistir da execução dos serviços, alérn de outras cominações legais, a multa será de 
10% ( dez por cento) sobre o valor do contrato; 
16.5 - As multas serão automaticamente descontáveis dos créditos que a CONTRATADA tenha junto 
à Prefeitura Municipal de Palma/MG, ceve11do ser aplicadas por representação da Assessoria jurídica 
da Prefeitura Municipal de Palma/MG, facuh Ja a d,_fesa do contratado no respectivo processo, no 
prazo de 05 (cinco) dias da abertura de vista ; 
16.6 -Será considerado motivo de força maior l isençã~ 
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a) Greve generalizada dos empregados da CONTRATADA; 
b) Interrupção dos meios normais de transportes; 

Fls. 

c) Acidente que implique em retardamento da execução dos serviços sem culpa por parte da 
CONTRATADA; 
d) Calamidade pública; 
e) Modificações nos projetos ou nas especificações da obra, consideradas relevantes por parte da 
Prefeitura Municipa l de Palma/MG; 
f) interrupção das obras, por determinação da Prefeitura Municipal de Palma/MG, motivada por 
relevante conven iência admin istrativa . 

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DA GARANTIA DO CONTRATO: 
17.1 A CONTRATADA deverá recolher na Tesouraria da Prefeitura Municipal de Palma/MG, no ato de 
assinatura deste instrumento ou em prazo antecedente a isso, a quantia equ ivalente a 5% (cincopor 
cento) do valor contratual, em uma das modalidades previstas no §1° do art. 56 da Lei 8.666/93 . 

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DA EFICACIA: 
18.1 - O presente contrato somente terá eficácia depois de publicado o respectivo extrato no Diário 
Oficial ou no Quadro de Aviso da Prefeitura Municipal de Palma/MG. 

CLAUSULA DECIMA NONA - DAS DISPOSl,Ç_OES GERAIS 
19.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Pa lma/MG para dirimir dúvidas ou questões do presente 
contrato. 
E, por estarem as partes justas e Contratadas, assinam o presente Contrato em três vias, de igual teor, 
na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

PREF EITURA MlJNIClPAL DE PALMA, 
CONTRATANTE 

1ª TESTEMUNHA _ _ _ ___ _ _ ______ ID: ____ ___ _ _ _ 

2ª TESTEMUNHA ___ __ _ 10: ---- --- ----------
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ORDEM DE INÍCIO DE SERVIÇOS 
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Prefe itura Mun icipal de Palma - MG, inscrita no CNPJ: l 7.734.906-0001-32, 
auto riza a empresa AFW COMERCIO E SERVIÇOS ElRELI, inscrito no CNPJ : 
11 .9 19.604/000 1-52, com sede à Av. Reg ina Antunes Napoleão, n. º 278, Bairro Cardoso 
de Melo, no Município de Muriaé, Estado de Minas Gerais, CEP: 36.887-215 , através do 
contrato n. º 047/2023 ce lebrado entre as partes a dar início aos serviços construção de 
cobertura de quadra poli espo1iiva, no Distrito de Itapiruçu, Município de Palma/MO. 
obedecendo aos padrões técn icos e ex igências descritas nas normas vigentes, a partir de 
12 de junho de 2023. 

Palma, 06 de j unho de 2023 

~ INAMORE 
Prefeito Municipal 



Concursos & Processos Seletivos 

Prefeitura Municipal 
Palma-MG 

o rv11,nicIp,o Servi,;:os Transparênci;:i L.icitações 

Processo 036-2023 Tomada de Preços 003-2023 - Cobertura Quadra ltapiruçu 
t l. 2:J 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/MG 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO Nº 036/2023 

TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2023 

O município de P.:ilma/MG, por meio da Comissão Permanente de Licitação, torna público que fara realiwr processo licitatório cujo objeto é: contratação de empresa 

especializada em obras e se,vIços de engenharia, para execução de construção de cobertura de quadril pol1esportiva, no Distri to de ltapiruçu, Município de Pa lma/MG. 

consistindo no fomecimento de mão-de-obra, materiais, equ ipamentos e quaisquer outros objetos inerentes à execução, conforme especificações contidas no projete,. 

planilhas, cronogramas, e em conformidade com o anew I deste edital. abertura 05/05/2023 as 14:00hs, local : sala de licitações., situada a Praça Getúlio Vargas, 26 -

Centro Palma/MG edital disponível no endereço eletrônico: ~ i:ialma.mg,9011.br. Tel · (32) 998825775 - Hiram Vinicius Mendonça Finamore - Prefeito Municipal. 

-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/MG 

AVISO DE REITIFICAÇÃO DE EDITAL 

PROCESSO Nº 036/2023 

TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2023. 

O município de Palma , torna público a retificação do Edital do processo licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇOS N. 003/2023 cujo objeto é: contratação de 

empresa especial izada em obras e serviços de engenharia. para execução de construção de cobertura de quadra poliesportiva, no Distrito de ltapiruçu, Município de 

Palma/MG. consistindo no fornecimento de mão-de-obra. materiais, equipamentos e quaisquer outros objetos inerentes à execução. Os anexos IX. X. XII e XII I foram 

alterados devido a erro material. A data de abertlira se manl&m para o dia 05/05/2023 às 14:00h por não alterar a apresentação das propostas, local: sala de licitações 

da Prefeiturõ Municipal de Palma/MG. Edital disponlvel no endereç.o eletrônico: WVJW.Rfil!!!í!J]1Q.9m'.Jlr- Tel : (32) 998825775 - HIRAM VIN ICIUS MENDONÇA 

FINAMORE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/MG 

TERMO DE CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTAS 

PROCESSO N° 036/2023 

TOM ADA DE PREÇOS Nº 003/2023 

O município de Palma/MG, por meio da Comis5ão Permanente de Licitação, torna público que nao houve apresentação de recursos quanto a habilitação das 

empresas part1cIpantes e convoca as mesmas para a sessào pública de abertura dos envelopes propostas da Tornada de Preços n. 003/2023. Abertura 18/04/2023 as 

09:00hs, Local: sala de licilações, situada a Praça Getúlio Vargas , 26 - Centro , Palma/MG. edilal disponível no enderece eletrônico ~~g,gQl!.Q!. lei : (32) 

998825775 - Hiram Vinicius Mendonça Finamore - Prefeito Municipal. 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Processo Nº 036/2023 - Tomada de Preços Nº 003/2023 - Objeto: Contratação de empresa especializada em obras e serviços de engenharia, para Execução de 

construção de cobertura de quadra poliesportiva, no Distrito de l tapiruçu . MuniclpI0 de Palma/MG - Adjudicada e Homologada em 01 de junho de 2023. Vencedora : 

/,FW COMERCIO E SERVIÇOS EIREL.I. CNPJ: 11.919.604/0001-52, valor globa l R$ 130.665,22. 

EXTRATO DE CONTRATO 

Processo Nº 036/2023 - Tomada de Preços Nº 00'.!/2023 - Objeto: Contratação de empresa especializada em obras e serviços de engenharia , para Execução de 

construção de cobertura de quadra poliesportiva. no Distrito de ltapiruçu, Municip10 de Palma/MG. Contrato n. 051/2023. Contratada: AFW COMERCIO E SERVIÇOS 

EIRELI CNPJ. 11.919.604/0001 -52, valor global R$ 130.665,22. Vigência 31/07/2023. Palma, 01 de junho de 2023. 

Publique-se: Hiram Vin icius Mendonça Fina more - Prefeito Municipal. 

Anexos: 

::J, Anexos Edital 

~ Ata de Sessão 1 S-05•2023 

~ Ata de Sessão 05-05-2023 

§ Documentação • AFW Coniercl o e Serviços 

0 Oocumontaçáo • MM Reformas e Construções 

§ Edital Ret ifi cado 

§Edital 

[Tomada de Preços 003-2023) 1151 kB 

[Tomada de Preços 003-2023] 113 kB 

(Tomada de Preços 003-2023) -433 kB 

[Tomada de Preço, 003-2023] 14034 kB 

[Tomada de Preços 003-2023] 4470 kB 

[Tornada de Proços 003-2023] 605 kB 

[Tomada de Preços 003-2023] 1648 kB 



~ Proposta Comercial• AFW Comercio e Serviços LTDA 
[Tomada de Preços 003-2023] 1287 kB 

§ Proposta Comercial • MM Reformas e Construções de Mur iaé LTDA [Tomada de Preços 003-2023] 877 kB 
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